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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 
N.0 58, de 1971 (CN) 

da Comissão Mista incumbida 
de emitir parecer sôbre a Mensa~ 
gem n.0 56, de 1971 (n.0 255171, na 
Presidência da República), subme~ 
tendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

1.178, de 1.0 de julho de 1971, que 
"dispõe sôbre a entrega das parce­
las pertencentes aos Municípios do 
produto da arrecadação do Impôs­
to sôbre Circulação de Mercado­
rias". 

Relator: Deputado Arlindo K.unsler 
Nos têrmos do § 1. 0 do art. 55 da 

Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congres.so Nacional o texto do Decre­
to-lei n.• 1.178, de 1971, cujo teor é o 
seguinte: 

"Art. 1.0 - Para distribuição de 
metade das parcelas pertencentes 
aos Municípios na arrecadação do 
impôsto relativo à circulação 
de mercadorias de que trata o De­
creto-lei n.0 380, de 23-12-68, os 
Estactos poderão adotar. no segun­
do semestre de 1971, os índices 
percentuais aplicados no exercício 
de 1970." 

2. A Exposição de Motivos diz: 
"0 Decreto-lei ·n.• 380, de 23 de 
dezembro de 1968, alterou o siste­
ma de cálculo das parcelas que, 
dentro de um mesmo Estado, de­
veria tocar a cada Município. O 
.sistema anterior, de câ1cu1o pro­
porcional à arr~cadação efetiva 
percebida em cacta. Municipio, foi 
substituído pelo cálculo proporc~o­
nal ao volume das operações tri­
butâveis ocorridas em cada Muni­
cípio. A substituição visou inclu­
.sive assegurar aos Municípios 
receita tributária proporcional ao 

volume da.s operacões tributáveis 
ocorridas em seu território, inde­
pendentement-e da exjstência de 
isenções outorgadas por lei fedetal 
ou estadual ou da arrecadação di­
ferida para local diverso. 
A adoção de novos índices, nos 
têrmos do Decreto-lei n.o 380, pO­
derá, contudo, causar problemas 
financeiros a alguns Municípios 
que sofreriam substancial queda 
de receita, especialmente nos Es­
tados do Rio de Janeiro e Paraíba. 
Para diminuição da importância 
dêsses problemas e para possibili­
tar o ajustamento elas financ;as 
municipajs, foi baJxado o Decreto­
lei n." 1.155, em 3 de março de 
1971, facultando aos Estados a 
adoção dos índices vigentes em 
1970, no primeiro semestre de 
1971. 

A medida surtiu o efeito desejodo, 
mas. é necessário que no segundo 
semestre dêste ano seja adotado 
um critério misto, para que se 
atinja gradualmente os índices 
previstos no Decreto-lei n.0 380, 
de 23-12-68. 

Da mesma forma do Decreto-lei 
n. 0 1.155, é uma simples faculdade 
que permitirá àqueles Estados em 
que existem problemas graves de­
correntes da adoção dos novos ín­
dices a distribuição de metade" das 
parcelas pertencentes aos Municí­
pios com a utilização dos mesmos 
índices percentuais aplicados no 
exercício de 1970." 

3. Convém ressaltar que a proposição 
que ora se examina está redigida na 
forma permissiva, na medida que fa­
culta aos Estados a adoção de critérios 
de distribuição de 20% (vinte por cen­
to) do produto da arrecadação do Im­
pôsto sôbre Circulação de Mercado­
rias, pertencentes aos Municípios. 

Como se sabe, a lel estabelece, tam­
bém, que, mediante convênio celebra­
do com a concorrência de todos o.s 
Municípios, os Estados poderão ftxar 
outros critérios de distribuição das 
parcelas pertencentes aos Municípios, 
bem como alterar os prazos legais pre­
vistos (art. 11 do Decreto-lei n.0 380, 
de 1968). 

A semelhança do Decreto-lei n.o .. 
1.155, de 1971 (ver Exposição de Mo­
tivos n.0 61/71 e Parecer n.0 23/71 em 
anexo), n objetivo principal da propo­
sição é o de sugerir um processo de 
adaptação aos critérios aprovados em 
1968, sern causar problemas financei­
ros a alguns Municípios, matéria, por­
tanto, de ínterêsse pUblico relevante e 
urgente. 

Nada havendo a opor à permissão 
contida no referido decreto-lei, opina­
mos pela sua aprovação, na forma do 
seguinte -

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N." 44, DE 1971 (CN) 
Aprova o texto do Decreto .. Jel 

n.0 1.178, de 1.0 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-lei n.o 1.178, de 1971, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas 
pertencentes aos Municípios do prodU~ 
to da arrecadação do Impõsto sôbre 
Circulação de Mercadorias. 

Sala das Comissões, em 20 de julho 
de 1971. - Senador Jessé Freire, Pre­
sidente - Deputado Arlindo Kun.sJer, 
Relator - Senador José Lindoso -
Senador Milton Cabral - Senador 
Milton Trindade - Senactor IJelvidio 
Nunes - Senador Eurico Rezende -
Senador Saldanha Derzi - Senador 
Amaral Peixoto - Deputado 1\lilton 
Brandão - Deputado Joer Ferreira -
Deputado Jairo Brum (com restrições). 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N." 61171 

Em 17 de fevereiro de 1971 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Tenho a honra de apresentar a Vos­

sa Excelência o anexo projeto de De­
creto-lei que dispõe sôbre a entrega 
pelos Estados, no primeiro semestre 
do corrente exercício, das parcelas da 
arrecadação do impôsto sôbre opera­
ções relativaS à circulação de merca­
dorias, que, nos térmos do artigo 23, 
§ 8.0 da Constituição, constituem re­
ceita dos Municípios. 

O Decreto-lei n." 380, de 23 de de­
zembro de 1968, alterou o sistema de 
cálculo das parcelas que, dentro de 
um mesmo Estado. deveria tocar a 
cada Município. O sistema anterior 
de cãlculo proporcional à arrecadação 
efetiva percebida em cada Município 
foi substituído pelo cálculo propor~ · 
cional ao volume das operações tribu­
táveis ocorridas em cada Município. 
A substituição visou inclusive a asse­
gurar aos Municípios receita tributá­
ria, proporcional ao volume das ope­
rações tributáveis ocorridas em seu 
território, independentemente da exis~ 
téncia de isenções outorgadas por lei 
federal ou estadual ou da arrecada~ 
ção diferida para local diverso. 

O cálculo dos indices corresponden­
tes a cada Município envolve, porém, 
dificuldades maiores do que as rela­
tivas a simples separação de 20% 
(vinte por cento) da arrecadacão lo­
cal, como anteriormente se faziâ. Para 
dar tempo a que os Estados se adap­
tassem ao nôvo sistema, os Ministros 
Militares baixaram o Decreto-lei n.0 

834, de 8 de setembro de 1969, permi­
tindo a manutenção pelos Estados, no 
exercício de 1970, do sistema anterior 
ao Decreto-lei n.0 380, de 23 de de­
zembro de 19681 ou maia precisamen-

te, com a adoção de índices corres­
pondentes à arrecadação efetiva do 
impôsto no território de cada Muni­
cípio. 

Imaginava··se que a totalidade dos 
Estados já estívesse em condições 
de publicar os índices atualizados, 
destínactos ao ano de 1971, no mês de 
setembro de 19'70, como previa o ar­
tigo 5.0 do Decreto-lei n.0 380, de 23 
de dezembro de 1968. Na última reu­
nião de Secretários de Estado dos Ne­
gócios da Fazenda ficou evidenciado, 
porém, que pelo menos um Estado, 
Rio de Janeiro, havia publicado os 
índices com atraso .. já depois que os 
Municípios haviam publicado seus or­
çamentos para 1971. 

A adoção dos novos índices poderá, 
_segundo depoimentos dos Secretários 
de Fazenda do Estado do Rio de Ja~ 
neiro e da Paraiba na referida reu~ 
nião, causar problemas a alguns Mu~ 
nicípios, que sofreriam substancial 
queda de receita, Para diminuição da 
importância financeira dêsses proble~ 
mas, o anteprojeto ora submetído à 
consideração de Vossa ExcelênCia fa­
culta aos Estados a adoção dos índices 
vigentes em 1970 no primeiro semestre 
de 1971, procedendo-se, portanto, à 
aplicação ctos índices novos apenaS no 
.segundo semestre do corrente ano. 

Tratando-se de simples faculdade, 
os demais Estados, onde não surgiram 
problemas graves decorrentes da ado~ 
ção de novo~; índices, nada terão a 
alterar, podendo adotar, desde o co­
mêço e até final do exercício, os mes­
mos percentuais, já obtidos de acôrdo 
com o Decreto-lei n.0 380, de 23 de 
dezembro de 1968. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do men mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

PARECER A QUE SE REFERE O 
DEPUTADO ARLINDO KUNSLER 
EM PARECER N.0 23, A MENSAGEM 
N.0 56/71, da COMISSAO MISTA 

PARECER 

N." 23, DE 1971 (CNl 

da Comissão Mista, sõbre a 
Mensagetn n.0 22, de 1971 (número 
21/71, na Presidência da Repübli~ 
ca) 1 submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do De­
creto-lei n.O 1.155, de 3 de março 
de 197l, que "dispõe sôbre a en­
trega das parcelas pertencentes 
aos Municípios do produto da ar­
recadação do Impõsto sôbre Cir ... 
culação de Mercadorias". 

Relator: Sr. 1\'lanoei Novaes 
Com a Mensagem n.0 22, de 1971, 

fn.0 21/71, na origem) e nos têrmos do 
§ 1.0 do art.· 55 da Constituição, o Se­
nhor Presidente da República submete 
à apreciação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1.155, de 3 
de março de 1971, que "dispõe sóbre 
a entrega das parcelas pertencentes 
aos Municípios do produto da arreca~ 
dação do Impôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias''. 
2. O Ministro da Fazenda, em expo­
sição de motivos sôbre a matéria, es­
clarece, inicialmente, que o Decreto­
lei n.0 380, de 1968, "alterou o sistema 
de cálculo das parcelas que, dentro de 
um mesmo Estado, deveria tocar .1 ca­
da Município. O sistema anterior, de 
cálculo proporcional à arrecadação 
efetiva percebida em cada Município, 
foi substituído pelo cálculo proporcio­
nal ao volume das operações tributá­
veis ocorridas em seu território, inde­
pendentemente da existência de isen­
çõe.s outorgadas por lei federal ou es~ 
tadual ou da arrecadação diferida 
para local diverso". 
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Dfz o mesmo documento: 
"O cálculo dos índices correspon­
dentes a cada Município envolve, 
porém, dificuldades maiores do 
que as relativas a simples separa­
ção de 20% (vinte por cento) da 
arrecadação local, como anterior­
mente se fazia. Para dar tempo a 
que os Estados se adaptassem ao 
nôvo sistema, os Ministros Milita­
res baixaram o Decreto-lei núme­
ro 834, de 8 de setembro de 1969, 
permitindo a manutenção pelos 
Estados, no exercício de 1970, do 
sistema anterior ao Decreto-lei 
n. 0 380. de 23 de dezembro de 1968, 
ou mais precisamente, com a ado­
ção de índices correspondentes à. 
arrecadação efetiva do impôsto no 
território de cada Município." 

Concluindo, o Ministro da Fazenda 
assim se expressa: 

"Imaginava-se que a totalidade 
dos Estados já estivessem em con­
dições de publicar os índices atua­
lízado.s, destinados ao ano de 1971, 
no mês de setembro de 1970, como 
previa o art. s.o do Decreto-lei 
n. 0 380, de 23 de dezembro de 1968. 
Na última reunião de Secretários 
de Estado dos Negócios da Fazen­
da ficou evidenciado, porém, que 
pelo menos um Estado, Rio re Ja­
neiro, havia publicado os índices 
com atraso, já depois que os Mu­
nicípios haviam publkaào seus 
orçamentos para 1971. 

A adoção dos novos índices pode­
rá, segundo depoimentos dos Se­
cretários de F'azenda dO Estado do 
Rjo e da Paraíba na referida reu­
nião, causar problemas a alguns 
Municípios, que sofreriam subs­
tancia1 queda de receita. Para di­
mínuiçã? da importância finan­
ceira desses prob1emas, o ante­
proj et<J ora submetido à conside­
ração de Vossa ExceJêncla faculta 
aos Estados a adoção dos índices 
vigentes em 1970 no primeiro se­
mestre de 1971, procedendowse, 
portanto, à aplicação dos índices 
novos apenas no segundo semes­
tre do corrente ano. 

Tratando-se de simples faculdade, 
os demais Estados, onde não sur­
giram problemas graves decorren­
tes da adoção de novos índices, 
nada terão a alterar, podendo 
adotar, df~sde o comêço e atê o 
final do exercício, os mesmos per­
centuais já obtidos de acõrdo com 
o Decreto~lei n.0 380, de 23 de 
dezembro de 1968." 

3. A simples leitura da citada expo­
sicão de motivos demonstra tratar-se de matéria urgente, de interê.sse pú­
blico relevante e que, sem importar em 
a.umento de despesa, versa sôbre fi­
nanças públicas. 

O Govêrno, assim, ao editar o De­
creto-lei n.0 1.155, de !971, o féz com 

PARECER 
N. 0 59, de 1971 (CN) 

pleno respaldo no art. 55, Item II, da 
Constituição. 

Dessa forma, nada havendo a opor 
ao referido Decreto-lei, opinamos pela 
sua aprovação, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.o 22, DE 1971 fCN) 

Aprova o texto do Decreto~lei 
n.0 1.155, de 3 de março de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.155, de 3 de março 
de 1971, que "dispõe sôbre a entrega 
das parcelas pertencentes aos MuniN 
clpios do produto da arrecadação do 
Impôsto sôbre Cireulação de Mercado­
rias". 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Renato Azeredo, 
Presidente - Deputado Manoel NO­
vaes, Relator ~ Senador Ruy Santos 
- Senador Waldemar Alcântara -
Senador José Esteves - Senador Be­
nedito Ferreira - Senador Osires Tei­
xeira - Senador João Calmon - Se­
nador Augusto Franco - Senador 
Alexandre Costa - Senador Renato 
Franco - Senador Franco Montoro, 
com restríções - Deputado Alpheu 
Gasparini - Deputado Altair Chaga:s 
- Deputado Cláudio Leite. 

Da Comissão Mista, sôbre o Pmjeto de Lei n.0 9, 
de 1971 (CN) que c1fixa diretrizes e bases para o en­
sino de 1.0 e 2.0 graus, e dá outras providências. 

f:: o seguinte o Substitutivo aprovado pela comissão: 

Relator: Deputado Aderbal Jurema 

A Comissão Mista designada para emitir parecer sô­
bre o Projeto de Lei n.0 9, de 1971 (CN). que ''Fixa Dire­
trizes e Bases para o en~ino de 1.0 e 2.0 graus, e dá outras 
providências", aprovou o projeto nos têr:rnos do Substitu­
tivo em anexo, em que foram incorporadas as En1endas 
com Parecer Favorável, de n. 0s 63, 110 a 112, 114, 120 (em 
parte). 124, 141, 157, 181 (em parte), 194, 201 (em parte), 
203, 207, 212, 216 (em parte), 217, 223, 256 a 258, 267, 268,278, 

'1 286 (em parte), 303, 307, 310, 317, 331, 334, 353; as com 
subemendas n.0 ' 3, 8, 17, 19, 22 a 27, 29, 33, 35, 39, 57, 61. 
62, 64, 65, 68, 71, 77 a 85, 87 a 89, 91 a 98, 103, 118, 131, 133. 
134, 139, 154, 163 a 174. 179, 180, 192, 198 a 200, 238 a 247, 
259 a 266, 275, 276, 281, 282, 325, 339; as elo Relator de n.0 ' 

358 (R) a 362 (R), merecendo, ainda, aprovação na Comis­
são as Subemendas de n.0 s 1 a 17. 

sala das Comissões, 21 de julho de 1971. - senador 
Wilson Gonçalves, Presidente ~ Deputado Aderbal Jure­
ma, Relator - Senador João Calmon - Senador Helvídio 
Nunes - Senador Accíoly Filho - senador Geraldo Mes~ 
quita- Senador Adalberto Sena- Deputado Vinicius Câ­
mara - Deputado Luiz Braz - Deputado Olivir Gabardo 
- Deputado Jarmund Nasser - Senador Tarso Dutra -
Deputado JG de Araujo Jorge- Deputado Aureliano Cha­
ves - Senador Cattete Pinheiro - Deputado Flexa Ri~ 
beiro - Senador Lourival Baptista - Senador Heitor Dias 
- Deputado Brígido Tinoco - Deputada Lauro Leitão. 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI N.0 9, DE 1971 (CN) 

Fi~~a Diretrizes e Bases para o ensino de 1.0 e 2.0 

graus, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Do Ensino de 1.0 e 2.0 graus 

Art. 1.0 - o ensino de 1.0 e 2.0 graus tem por objetivo 
geral proporcionar ao educando a formação necessária ao 
desenvo1vimento de suas potencialidades como elemento 
de auto-realização, qualificação para o trabalhO e pre­
paro para o exercício consciente da cidadania. 

§ l . .a - Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 178 
da Constituição, entende-se por ensino primário a educa­
ção correspondente ao ensino de primeiro grau e par en­
sino médio, o de segundo grau. 

§ 2.0 
- o ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 

obrigatOriamente na língua nacionaL 
Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus será ministrado 

em estabelecimentos criados ou reorganizados sob crité­
rios que assegurem a plena utilização dos seus recursos 
materiais e humanas, sem duplicação de meios para fins 
idénticos ou equivalentes. 

Parágrafo único - A organização administrativa, di­
dática e disciplinar de cada estabelecimento .do ensino será 
regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo ór­
gão próprio do sistema, com opservância de normas fixa­
das pelo respectivo Conselho de EduCação. 
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Art. a. o- Sem prejuízo de out;ras soluções que venham 
a ser adotadas, os sistemas de ensmo e~timular~o, no mes ... 
mo estabelecimneto, a oferta de modalidades diferentes de 
estudos integradas por uma base comum e, na mesma lo~, 
calidade: · '' 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em unida~ 
des mais amplas; 

b) a entrosagem e a interco~plementaridade. do~ e~ ... 
tabelecimentos de ensino entre si ou com outras InStitUI ... 
ções sociais, a fim de aproveitar a capacidade oci{lsa de 
uns para suprir defíciências de outros: 

c) a organízação de centros interescolares qut~ reú .. 
nam servicos e disciplinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estábelecímentos. 

Art. 4.o - Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 
terão um núcleo comum. obrigatório em âmbito national, 
e uma parte diversificada. para atender, conforme as ne­
cessidades e possibilidades concretas, às peculiaridades lo­
cais, aos planos dos estabelecimentos e às diferenças in­
dividuais dos alunos. 

§ 1.o- Observar-se-ão as seguintes prescrições na de­
finição dos conteúdos curriculares: 

I - o Conselho Federal de Educação fixará para ca­
da grau as matérias relativas ao núcleo comum. definin­
do-lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas de ensino, as matérias dentre as quais 
poderá cada estabelecimento escolher as que devam cons­
tituir a parte diversificada. 

III - Com aprovacão do competente Conselho de 
Educação, o estabelecim"ento poderá incluir~ estudos ~ão 
decorrentes de matérias relacionadas de acordo com m~ 
ciso anterior. 

§ 2.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus dar-se-á especial 
relêvo ao estudo da língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da cultura brasileira. 

§ 3.0 -Para o ensino de 2.0 grau, o Conse1ho FE'dera1 
de Educação fixará, além da núcleo comum, o mínimo a 
ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunto 
de habilitações afins. 

§ 4.0 - Mediante aprovação do Conselho Federal de 
Educação, os estabelecimentos de ensino poderão ofe·recer 
outras habilitações profissionais, para as quais não haj_s. 
mínimos de currículo previamente estabelecidos por aque~ 
le órgão, assegurada a validade nacional dos respeetivos 
estudos. 

Art. 5,0 - As disciplinas, áreas de estudo e atividades 
que resultem das matérias fixadas na forma do artigo an.~ 
terior, com as disposições necessárias ao seu relaciona~ 
mento, ordenação e seqüência, constituirão para cada grau 
o currículo pleno do estabelecimento. 

§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de en­
sino, o currículo pleno terá uma parte de educação geral 
e outr~ de formação especial, sendo organizado de modo 
que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de edueação 
geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de 
tormação especial. 

§ 2.0
- A parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e Inicia~ 
ção para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de habilita­
ção profissional, no ensino de 2.o grau; 

b) será fixada, quando se destine a iniciação e habi­
litação profissional, em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou l'egional1 à vista de le~ 
vantamentos periàdicamente renoYados, 

§ 3.0 
- Excepcionalmente a parte especial do curri-. 

culo poderá assumir, no ensino de 2.0 grau, o caráter de 
aprofundamento em determinada ordem de estudos gerais, 
para atender a aptidão específica do estudante, por indi­
cação de professôres e orientadores. 

Art. 6.o - As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo único - O estágio não acarretará para as 
emprêsas nenhum vínculo de emprêgo, mesmo que se 
remunere o aluno est.agiã.rio, e suas obrigacões serão ape~ 
nas especificadas no convênio feito com o estabelecimento. 

Art. 7.o - Será obrig~'ltr)ria a inclusão de Educação 
Moral e Cívica. Educacão Física, Educação Artística e Pro~ 
gramas de Saúde nos cnrrículos plenos dos estabelecimen­
tos de 1.0 e 2.o graus, observado quanto à primeira o dis­
posto no Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matricula 
facultaUva. coustit11irá disciplina dos horários normais 
dos est~ht>lecimentos oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. a.o - A ordenacão do currículo será feíta por 
séries anuais de disciplinas ou áreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o plano e as possibilidades 
do estabelecimento. a inclusão de opções que atendam às 
diferencas indivirtuais dos alunos e, no ensino de 2.0 grau, 
ensejem variedade de habilitações. 

~ 1.0 - Admitir-se-á a organizacão semestral no ensi­
no de 1.0 e 2.0 grau e. no de 2.0 grau, a matrícula por dis­
cinlina sob condicões que assegurem o relacionamento, a 
ordenacão e a seqüência dos estudos. 

§ 2.o -Em aualquer grau. noderão organizar-se elas~ 
ses que reúnam alunos de diferentes séries e de equiva­
lente.~ níveis de adiantam~nto. para o ensino de línguas 
estr~ngeiras e outras discinlinas. áreas de estudo e ativi­
dades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 9.0 - Os alunos que apresentem deficiências físi­
cas ou mentais, os que se encontrem em atraso considerà­
vel m'anto à idade regular de matricula e os superdotados 
deverão receher tratamento esnecial. de acflr(lo com as 
normas fixadas nelas competentes Conselhos de Educação. 

Art. 10 - Será institnída obrigatOriamente a Orien­
tacão Educacional, incluindo aconselhamento voca.cional, 
em cooperação com os professôres, a· família e a comu­
nidade. 

Art. 11 - o ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil terão. no mínimo. 180 e 90 dias de tra­
balho escolar efetivo, respectivamente. excluído o tempo 
reservado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.o - Os estabelecimentos de ensino- de 1.o e 2.0 

graus funcionarão entre os períodos letivos regulares para, 
além de outras atividades, proporcionar estudos de recupe­
racão aos alunos de aproveitamento insuficiente e minis­
trar, em caráter intensivo, disciplinas, áreas de estudo e 
atividades plane.iadas com duração semestral, berri como 
desenvolver programas de aperfeicoamento de professôres 
e realizar cursos especiais de natureza supletiva. 

§ 2.0 ·_Na zona rural, o estabe1ecimento poderá orga­
nizar os períodos letivos, com prescrição de férias nas 
épocas do plantio e colheita de safras, conforme plano 
aprovado pela competente autoridade de ensino. 

Art. 12 - O regimento escolar regulará a substituicão 
de uma disciplina, área de estudo ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equivalente valor formativo, 
excluídas as que resultem do núcleo comum e dos mínimos 
fixados para as habilitações profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Conselhos de Educação 
fixar, para os estabelecimentos situados nas respectivas 
jurisdições, os critérios gerais que deverão presidir ao apro­
veitamento de estudos definido neste artigo. 

Art. 13 - A transferência do aluno de um para o 
outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum fixado 
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em âmbito nacional e, quando fôr o caso, pelos mínimos 
estabelecidos para ás habilit&ções profissionais! conforme 
normas baixadas pelos competentes Conselhos de Educa­
ção. 

Art. 14 - A verificação do rendimento escolar ficará, 
na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos, com~ 
preendendo a avaliação do aproveitamento e a apuração 
da assiduidade. 

§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser expresA 
sa em notas ou menções, preponderarão os aspectos qua~ 
litativos sôbre os quantitativos e os resultados obtidos 
durante o período letivo sôbre os da prova final, caso esta 
seja exigida. 

§ 2.0 -o aluno de aproveitamento insuficiente poderá 
obter aprovação mediante estudos de recuperação propor~ 
cionados obrígatóríamente pelo estabelecimento. 

§ 3.0- Ter-se-á corno aprovado quanto à assiduidade: 
a) o aluno de freqi.iência igual ou superior a 75% na 

respectiva disciplina, área de estudo ou atividade; 
b) o aluno de freqüência inférior a 75% que tenha 

tido aproveitamento superior a 80% da eseala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea 
anterior, mas com freqüência igual ou superior ao mínimo 
estabelecido em cada sistema de ensino pelo respectivo 
Conselho de Educação, e que demonstre melhoria de apro­
ve1taruento apfls estudos a titulo de recuperação. 

§ 4.0 ~ Verificadas as necPssárias condições, os sis­
temas de ensino poderão ·admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos dos alunos pela con­
jugação dos elementos de idade e aproveitamento. 

Art. 15 - o regimento escolar poderá admitir, que no 
regime seriado, a partir da 7.8 série, o aluno seja matri­
culado com denendência de uma ou duas discinlinas, áreas 
de est11do o.u atividades de série anterior, desde que pre­
servada a seqüência do currículo. 

Art. 16 - raherá aos estabelecimentos expedir os cer­
tificados de conclusão de série, coninnto de disciplinas ou 
grau escolar e os dinlorna~ ou t'ertfficados Cr"lrresponàen­
tes às habilita~ões nrofissionais de todo o ensino de 2.0 

grau, ou de parte dêste. 
Parágrafo único - Para que tenham validade nacio­

nal, os diplomas e certificados rel::1tivos às hahiiitacões 
profissionais deverão ser registrados em órgão local' do 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPíTULO U 
Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 17 - O ensino de 1.0 grau destína-se à formação 
da criança e do pré-adolescente, vB.riando em conteúdo e 
métodos segundo as fases de desenvolvimento dos alunos. 

f Art. 18 - O ensino de 1.0 grau terá a duração de oito 
anos letivos e compreenderá. anualmente, pelo menos 720 
horas de atividades. 

Art. 19- Para o ingresso no ensino de 1.0 grau, deverá 
o aluno ter a idade mínima de sete anos. 

§ 1.0 - As normas de cada sistema disporão sôbre a 
possibllidade de ingresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos de sete anos de idade. 

§ 2. 0 - Os sistemas de ensino velarão para que as 
crianças de idade inferior a sete anos recebam conveni­
ente educação em escolas maternais, jardins de infância e 
instituições equivalentes. 

Art. 20- O ensino de 1.0 grau será obrigatório dos 7 
aos 14 anos, cabendo aos Municípios promover, anualmente, 
o levantamento da população que alcancf~ a idade escolar 
e proceder à sua chamada para matrícula. 

Parágrafo único -_Nos Estados,. no Distrito .Federal, 
·nos TerritóriOs e nos MuniCípios, deverá a admiriisthiçãO 

do ensiho fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade 
escolar e incentivar a freqüência dos aJunos. 

CAPíTULO UI 
Do Ensino de 2.0 Grau 

Art. 21 - O ensino de 2.0 grau· destina-se à formação 
integral do adolescente. 

Parágrafq único- Para ingresso no ensino de 2.0 grau, 
exigir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de estu­
dos equivalentes. 

Art. 22 - O ensino de 2.0 grau terá três ou quatro 
séries anuais, conforme previsto para cada habilitação, 
compreendendo, pelo inenos 2. 200 ou 2. 900 horas de tra­
balho escolar efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante aprovação dos respecti­
vos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderão 
admitir que, no regime de matricula por disciplina, o alu~ 
no possa concluir em dois anos ·no mínimo, e cinco no má­
ximo, os estudos correspondentes a três séries da escola 
de 2.0 grau. 

Art. 23 - Observado o que sôbre o assunto conste da 
legislação própria: 

a) a conclusão da 3.a série do ensino de 2.0 grau, ou 
do correspondente no regime de matrícula por diS:ciplinas, 
habilitará ao prosseguimento de estudos em grau supedor; 

b) os estudos correspondentes à 4.6 série do ensino de 
2.0 grau poderão, quando equivalentes, ser aproveitadas em 
curso superior da mesma área ou de áreas afins. 

CAPíTULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 24 - O ensino supletivo terá por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adolescentes 

e adultos que não a tenham seguido ou concluído na idade 
própria; 

b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, es­
tudos de aperfeiçoamento ou atualização para os que te­
nham seguido o ensino regular no todo ou em parte. 

Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá cur­
sos e exames a serem organizados nos vários sistemas de 
acôrdo com as normas baixadas pelos respectivos conse­
lhos de Educação. 

Art. 25 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as 
necessldades a atender, desde a iniciação no ensino de ler, 
escrever e contar e a formação profissional definida eril 
lei específica até o estudo intensivo de disciplinas do 
ensino regular e a atualização de conhecimentos. 

§ 1.0 - Os cursos supletivos terão\ estrutura,' duração 
e regime escolar que se ajustem às sua.s finalidades pró­
prias e ao tipo especial de aluno a que se destinam. 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão ministrados em 
classes ou mediante a utmzação de rádio, televisão, cor­
respondência e outros meios de comunicação que pennitam 
alcançar o maior número de alunos. 

Art. 26 -Os exames supletivos compreenderão a parte 
do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, habilitando ao prossegui­
mento de estudos em caráter regular, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de habilitação profissio­
nal de 2.0 grau, abranger sOmente o mínimo estabelecido 
pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo deverão 
realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 18 anos; 

b) ao nivel de conclusão do ensino de 2.0 grau, pat:a 
os maiores de 21 anos.· 

·g- 2·:·o :--Os eiquil~. supie~iVO$ ficarão a C:;trg(i .de est.â.-... 
belecimentos ofic~ãiS ·oU recôilhecidos· -iridicádos ·nos ·va.-
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rios sistemas, anualmente, pelos resl),êctivos Conselhos de 
Educação. 

§ 3.0 - Os exames supletivos poderão ser unificados 
na jurisdição de todo um sistem3: ~e e~sino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas espeCiaiS baixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educação. 

Art. 27 - Desenvolver-se-ão, ao nivel de uma ou mais 
das quatro últimas séries do ensino de 1.0 grau, cursos 
de aprendizagem, ministrados a alunos de 14 a 18 anos, 
em complementação da escolarização regular, e, a êsse 
nível ou aO de 2.0 grà.u, cursos intensivos de qualificação 
profissíonal. 

Parágrafo único - Os cursos. de aprendizagem e os 
de qualificação darão direito a prosseguimento de estudos 
quando incluírem disciplinas, áreas de estudo e ativida­
des que os tornem equivalentes ao ensino regular, confor­
me estabeleçam as normas dos V'ários sistemas. 

Art. 28 - Os certificados de aprovação em exames 
supletivos e os relativos à conclusão de cursos de apren­
dizagem e qualificação serão expedidos pelas instituições 
que os mantenham. 

CAPíTULO V 
Dos Professôres e Especialistas 

Art. 29 ·- A formação de professôres e espec:ialistas 
para o· ensino de 1.0 e 2.0 graus será feita em níveis que 
se elevem progressivamente, aju.stando-se às diferenças 
culturais de cada região do País, e com orientação que 
atenda aos objetivos específicos de cada grau, às carac­
terísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades 
e às fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 30 - Exigir-se-á como formação mínima para o 
exercicio do magistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da r.a à 4.8 séries, habilita­
ção específica de 2.o grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à a.a séries, habili~a­
ção específica de grau superior, ao nível de gracluaçao, 
representada por licenciatura de 1.0 grau obtida em curso 
de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 graus, habilitação 
específica obtida em curso superior de graduação (:orres­
pondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refere a letra a pode­
rão lecionar na s.a e 6.a séries do ensino de 1.0 grau se 
a sua habilitação houver sido obtida em quatro série~ ou, 
quando em três, mediante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, quando fôr o caso, 
formação pedagógica. . 

§ 2.0 - Os professôres .a que se refere a letra b pode­
rão alcançar, no exercício do magistério, a 2.8 série do 
ensino de 2.0 grau mediante estudos adicionais ~~orres­
pondentes no mínimo a um ano letivo. 

§ 3.0 - Os estudos adicionais referidos nos parágra­
fos anteriores poderão ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 31 - As licenciaturas de 1.0 grau e os t:studos 
adicionais referidos no § 2.0 do artigo anterior seráo mi­
nistrados nas universidades e demais instituições que 
mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas de 1.0 grau e os 
estudos adicionais, de preferência nas comunidades me­
nores, poderão também ser ministradas em faculdades, 
centros, escolas, institutos e outros tipos de estabeleci­
mentos criados ou adaptados para êsse fim, com autori­
zação e reconhecimento na forma da lei. 

Art. 32 - O pessoal docente do ensino supletivo terá 
preparo adequado às características especiais dês~.e tipo 
de ensino, de acôrdo com as normas estabelecida.<:. pelos 
Conselhos de Educação. 

Art. 33 ~ A formação de administradores, planejado­
res, orientadores, inspetores, supervisores e demais espe-

cialistas de educação será feita em curso superior de 
graduação, com duração plena ou curta, ou de pós~gra­
duação. 

Art. 34 - A admissão de professôres e especialistas 
no ensino oficial de 1.0 e 2.0 graus far-se-á. por concurso 
público de prov-as e títulos, obedecidas para inscrição as 
exigências de formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer distinção, para efei­
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e especia­
listas subordinados ao regime das leis do trabalho e os 
admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36 - Em cada sistema de ensino, haverá um 
estatuto que estruture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.0 graus, com acessos graduais e sucessivos, regula:men­
tando as disposições específicas da presente Lei e com­
plementando-as no quadro da organização pr"ópria do sis­
tema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira de professôres e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de ensino 
de 15' e 2.0 graus, obedecerão às disposições específicas 
desta Lei, às normas constantes obrigatOriamente dos res­
respectivos regimentos e ao regime das Leis do Trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino estimularão, me­
diante planejamento apropriado, o aperfeiçoamento e 
atualizacão constantes dos seus professôres e especialistas 
de EducB.ção. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remu­
neração dos professôres e especialistas de ensino de 1.0 

e 2.0 graus, tendo em vista a maior quàlificação em cursos 
e estãgios de formação, aperfeiçoamento ou especializa­
ção, sem distinção de graus escolares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exercício de magistério 
ou especialidade pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educação e Cultura, dos titulares 
sujeitos à formação de graú superior. 

CAPíTULO VI 

Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados; do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municí­
pios, das emprêsas, da família e da comunidade Aem geral, 
que entrosarão recursos e esforços para promove-la e in­
centivá-la. 

Parágrafo único - Respondem, na forma da lei, soli­
dàriamente com o Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucional da obrigatoriedad': escolar, os pais 
ou responsáveis e os empregadores de toda natureza de 
que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42 - o ensino nos diferentes graus será minis­
trado pelos podêres públicos e, respeitadas as leis que o 
regulam, é livre à, iniciativa particular. 

Art. 43 ~ Os recursos públicos destinados à educação 
serão aplicados preferencialmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino oficial, de modo que se assegu­
rem: 

a) maior número possível de oportunidades educa­
cionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino~ o aperfeiçoa­
mento e a assistência ao magistério e aos serviços de 
educação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 
Art. 44 - Nos estabelecimentos oficiais, o ensino de 

1.0 grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
riores sê-lo-á para quantos provarem falta ou insuficiên­
cia de recursos e não tenham repetido mais de um ano 
letivo ou estudos correspondentes no regime de matrícula 
por disciplinas. 

Art. 45 - As instituições de ensino mantidas pela 
iniciativa particular merecerão amparo técnico e finan­
ceiro do Poder Público, quando suas condições de funcio-
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namento forem julgadas satisfatórias pelos ôrgãos de 
fiscalização, e a suplementação de seus ree.ursos se revelar 
mais econômica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos auxílios concedidos 
nos têrmos dêste artigo será calculado com base no núme­
ro de matrículas gratuitas e na modàlidade dos respec­
tivos cursos, obedecMos padrões mínimos de eficiência 
escolar prêviamente estabelecidos e tendo em vista o seu 
aprimoramento. 

Art. 46 - O amparo db Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e provarem falta ou insufi­
ciência de recursos far-se-á sob forma de concessão de 
bôlsas de estudo. 

Parágrafo úniCo - Sàmente serão concedidas bôlsas 
de estudo gratuitas no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecim' to oficial que o aluno possa 
freqüentar com assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, industrlais e agri~ 
colas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gra­
tuito para seus empregados e o ensino dos filhos dê~tes 
entre os sete e os quatorze anos ou a concorrer para esse 
fjm mediante a contribuição do salário-educação, na for­
ma estabelecida por lei. 

Art. 48 - O salário-educação instítuído pela Lei 
n.o 4.440, de 27 de outubro de 1964, será devldo po~ tôdas 
as emprêsas e demais entidades públicas ou pnvad~s, 
vinculadas à Previdência Social, ressa1vadas as exceçoes 
previstas na legislação específica. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprietários rurais, que 
não puderem manter emA suas ~lebas .ensino para os _s~us 
empregados e os filhos destes, sao obngadas, sem preJ UIZO 
do disposto no artigo 47, a facilitar-Jhes a freqüência à 
escola mais próxima ou a propiciar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em sua.s propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais e industriais são 
ainda obrigadas a assegurar, em coopera.ção, condições de 
aprendizagem aos seus trabalhadores menores e a pro~ 
mover o preparo de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - Os sistemas de ensino .atuarão junto às 
emprêsas de qualquer natureza, urbanas ou agrícolas, que 
tenham empregados residentes em suas dependências, no 
sentido de que instalem e mantenham, eonforme díspuser 
o respectivo sistema. e dentro das peculiaridades locais, 
receptores de rádio e televisão esducativos para o seu 
pessoal. 

Parágrafo único - As entidades particulares que re­
cebam subvencões ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, med.iante solicitação dê:st-e, no ensino supletivo 
de adolescentes e adultos, ou na promoção de cursos e 
outras atividades com finalidade educativo-cultural, ins­
talando postos de rádio ou televisão educativos. 

Art. 52 - A União prestará assistência financeira aos 
Estados e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e organizará. o sistema federal, 
que terá caráter supletivo e se estenderá por todo o País, 
nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal estabelecerá e executará 
planos nacionais de educação que, nos têrmos do artigo 
52, abrangerão os programas de iniciativa própria e os 
de concessão de auxílios. 

Parágrafo único- O planejamento setorial da educa~ 
ção deverá atender às diretrizes e normas do Plano~Geral 
do Govêrno, de modo que a programação a cargo dos 
órgãos da direção superior do Ministério da Educação e 
Cultura se integre barmônicamente nesse Plano-Geral. 

Art. 54 ~ Para efeito de concessáo de auxílios, os 
planos dos sistemas de ensino deverão ter a duração de 
quatro anos, ser aprovados pelo respectivo Conselho de 
Educação e estar em consonância com as normas e cri~ 
térios do planejamento nacional da educação. 

§ 1.0 - A concessão de· auxílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal vi­
sará a corrigir as diferenças regionais de desenvolvi~ento 
sócio~econômico, tendo em. vista a renda per capita, e 
população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem como a remuneração. COJ?.digna e P?nt';lal 
dos professôres e o progresso quantitativo e qualitatiVO 
dos serviços de ensino verificado no biênio" anterior. 

§ 2.0 - A concessão do auxDio financeiro aos sistemas 
estaduais e ao sistema do Distrito Federal far-se-á me­
diante convênio, com base em planos e projetos apresen­
tados pelas respectivas administrações e aprovados pelos 
Conselhos de Educação. 

§ 3.0 - A concessão de auxílio financeiro aos progra~ 
mas de educação dos Municípios, integrados nos planos 
estaduais, far-se-á mediante convênio, com base em planos 
e projetos apresentados pelas respectivas administrações 
·e aprovados pelos Cohselhos de Educação. 

Art. 55 - Cabe à União organizar e financiar os sis­
temas de ensino dos Territórios, segundo o planejamento 
setorial da educação. 

Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a con~ 
cessão de bôisas de estudo. 

§ 1.0 - Aos recursos federais, os Estados, o D1strito 
Federal e os Municípios acrescerão recursos próprios para 
o mesmo fim. 

§ 2.0 - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo decorrentes dos recursos federais, s-eguirão 
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação e 
Cultura, que poderá delegar a entidades municipais de 
assistência educacional, de que trata o § 2. 0 do art. 62, 
a adjudicação dos auxílios. 

~ 3.0 - O programa Especial de Bôlsas de Estudo 
(PEBE), reger-se-á, por normas estabelecidas pelo Mi­
nistério do "Trabalho e Previdência social. 

Art. 57 - A assistência técnica da União .aos sistemas 
estaduais de ensino e do Distrito Federal será prestada 
pelos órgãos da administração do Ministério d3:_ Educação 
e Cultura e pelo Conselho Federal de Educaçao. 

Parágrafo ünlco - A assistência técnica incluirá co­
laboração e suprimento de recursos financeiros para pre­
paração, acompanhamento e avaliação dos planos e pro~ 
jetos educacionais que objetlvam o atendimento das pres­
crições do plano setorial de educação da União. 

Art. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o 
disposto no artigo 15 da Constituição Federal, estabelecerá 
as responsabilidades do próprio Estado e dos seus Muni~ 
cipios no desenvolvimento dos diferentes graus de ensino 
-e disporá sôbre medidas que visem a tornar mais eficien­
te a aplicação dos recursos públicos destinados à edu­
cação. 

Parágrafo único - As providências de que trata êste 
artigo visarão à progressiva passagem para a responsabi­
lidade municipal de encargo e serviços de educação, espe­
cialmente de 1.0 grau, que pela sua natureza possam ser 
realizados mais satis-fatOriamente pelas administrações 
locais. 

Art. 59 - Aos municípios que não aplicarem1 em cada 
ano, pelo menos 20% da receita tributária munJcipal no 
ensino de 1.0 grau, aplicar-se-á o disposto no art. 15, § 3.0 , 

alínea f, da Constituição. 

Parágrafo único - Os municípios destinarão no ensi­
no de 1.0 grau pelo menos 20% das transferências que 
lhes couberem no Fundo de Participação. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Público e aos respectivos 
órgãos da administração indireta criar ou auxiliar finan­
ceiramente estabelecimentos ou serviços de ensino que 
constituam duplicação desnecessária ou dispersão preju­
dicial de recursos humanos, a juízo do competente Conse­
lho de Educação. · 
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Art. 61 - Os sistemas de ensino estimularão as em­
prêsas que tenham em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, qiretamente ou em coope­
ração, inclusive com o Poder Público, educação que prece­
da o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, obri­
gatOriamente, além de serviços de assistência educadonal 
que assegurem aos alunos necessitados condições de efi­
ciência escolar, entidades que congreguem professôres e 
pais de alunos, com o objetivo de colaborar para ~) efi­
ciente funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de assistência educacional de que 
trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, a g.aran­
tir o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incluirão 
auxílios para a aquisição de material escolar, transporte, 
vestuário, alimentação, tratamento médico e dentário e 
outras formas de assistência familiar. 

§ 2.0 - o Poder Público estimulará a organizaçáo de 
entidades locais de assistência educacional, constituídas de 
pessoas de comprovada idoneidade, devotadas aos proble­
mas sócio-educacionais que, em colaboração com ~\ co­
munidade, possam incumbir-se da execução total ou par­
cial dos serviços de qu~ trata êste artigo, assim como da 
adjudicação de bôlsas de estudo. 

Art. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bôlsas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão progressi­
vamente substituídas, no ensino de 2.0 grau, pela con­
cessão de bôlsas sujeitas a restituição. 

Parâgrafo único - A restituição de que trata êste 
artigo poderá fazer-se em espécie ou em serviços pro­
fissionais, na forma que a lei determinar. 

CAPíTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 64 - Os Conselhos de Educação poderão autori­
zar experiências pedagógicas, com regimes diversos dos 
prescritos na presente lei, assegurando a validade d08 es­
tudos assim realizados. 

Art. 65 -Para efeito de registro e exercício profissio­
nal, o Conselho Federal de Educação fixará as norma.s de 
revalidação dos diplomas e certificados das habilitat;ões, 
correspondentes ao ensino de 2.0 grau, expedidos por ins­
tituições estrangeiras. 

Art. 66 - Ficam automàticamente reajustadas, quan­
to à nomenclatura, as disposições da legislação anterior 
que permaneçam em vigor após a vigência da presen'U.~ lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime especial para os 
alunos de que trata o Decreto-lei n.0 1.044, de 21 de ou­
tubro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos estabelecimentos 
militares é regulado por legislação específica. 

Art. 69 - O Colégio Pedro II integrará o sistema fe­
deral de ensino. 

Art. 70 - As administrações dos sistemas de ensino e 
as pessoas jurídicas de direito privado poderão instituir, 
para alguns ou todos os estabelecimentos de 1.0 e 2.0 graus 
por elas mantidos, um regimento comum que, assegurando 
a unidade básica estrutural e funcional da rêde, preserve 
a necessária flexibilidade didática de cada escola. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais de Educação pode­
rão delegar parte de suas atribuições a Conselhos de Edu­
cação que se organizem nos Municípios onde haja condi­
ções para tanto. 

Art. 72 ~ A implantação do regime instituído na pre­
sente lei far-.$'e-á, progressivamente, segundo as peculiari~ 
dades, possibilidades e legislação de cada sistema de ensi­
rio, ·com observância do Plano Estadual de Implantação 
que deverá seguir-se a um planejamento ·prévio elaborado 

para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinar o que 
deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento prévio e o Plano 
Estadual de Implantação, referidos neste artigo, deverão 
ser elaborados pelos órgãos próprios do respectivo sistema 
de ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 210 o segundo 
a partir da vigência desta lei. ' 

Art. 73 - O Ministro da Educação e Cultura, ouvido 
o Conselho Federal de Educa.ção, decidirá das questões 
suscitadas pela transição do regime anterior, para o que 
se institui na presente lei, baixando os atos que a tanto 
se façam necessários. 

Art. 74 - Ficam integrados nos respectivos sistemas 
estaduais os estabelecimentos particulares de ensino mé­
dio até agora vinculados ao sistema federal. 

Art. 75 - Na implantação do regime instituído pela 
presente lei, observar-se-ão as seguintes prescrições em 
relação a estabelecimentos oficiais e particulares de 1.0 
grau: 

I - as atuais escolas primárias deverão instituir, pro­
gressivamente, as séries que lhes faltam para alcançar o 
ensino completo de 1.0 grau. 

II - os atuais estabelecimentos que mantenham en­
sino ginasial poderão continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondem, redefinidas quanto à ordena­
ção e à composição curricular, até que alcancem as oito da 
escola cGmpleta de 1.0 grau. 

III - os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, indicar nos planos respectivos a forma pela 
qual pretendem desenvolver, imediata ou progressivamen­
te, o ensino completo de 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a habilitação 
profissional poderão ser antecipada.s: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela gratui­
dade escolar em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, inclina­
ções e idade dos alunos. 

Art. 77 - Quando a oferta de professôres, legalmente 
habilitados, não bastar para atender às necessidades do 
ensino, permitír-se~á que lecionem, em caráter suplemen­
tar e a titulo precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 8.8 série, os diplomados 
com habilitação para o magistério ao nível da 4.a. série 
de 2.0 grau: 

b) 'no ensino de 1.0 grau, até a 6.8 série, os diplomados 
com habilitação para o magistério ao nível da 3.a. série de 
2.0 grau; · 

c) no ensino de 2.0 grau, até a série final, os portado­
res de diploma relativo à licenciatura de L0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta 
real de profess.ôres, após a aplicação dos critérios estabe­
lecidos neste artigo, poderão ainda .lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a. série, candidatos que 
hajam concluído a 8.8 série e venham a ser preparados em 
cursos in tens i vos; 

b) no ensiúo de 1.0 grau, até a 5.a. série, candidatos 
habilitados em exames de capacitação regulados, nos vá­
rios sistemas, pelos respectivos Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no de 2.0 

grau, candidatos habilitados em exames de suficiência 
regulados pelo Conselho Federal de Educação e realizados 
em instituições oficiais de ensino superior indicados pelo 
mesmo Conselho. 

Art. 78 - Quando a oferta de professôres licenciados 
não bastar para atender às necessidades do ensino, os pro­
fissionais diplomados em outros cursos de nível superior 
poderão ser registrados no Ministério da Educação e 
Cultura, mediante complementação de seus estudos, na 
mesma área ou em áreas afins, onde se inclua a forma-
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' ção pedagógica, observados os critérios estabelecidos pelo 
CFE. 

Art. 79 - Quando a oferta de profissionais legalmen:..: 
te habilitados para o exercício das funções de direção dos 
estabelecimentos de um sistema, ou parte dêste, não bas­
tar para atender as suas necessidades, permitir-se-á que 
as respectivas funções sejam exercidas por professôres ha­
bilitados para o mesmo g1·:l.u escolar, com experiência de 
magistério. 

Art. 80 - Os sistema.:. de .ensino deverão desenvolver 
programas especiais de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta Lei, a fim de 
que possam atingir gradua1mente a qualificação exigida. 

Art. 81 - Os sistema.s de ensino estabelecerão praws, 
a contar da aprovação de Plano Estadual referido no 
artigo 72, dentro dos quais deverão os estabelecimentos de 
sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos adap­
tados à presente Lei. 

Parágrafo único- Nos três primeiros anos de vigência 
desta Lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 grau, que não 
tenham regimento próprio, regularmente aprovado, deve­
rão reger-se por normas expedidas pela aàministração dos 
sistemas. 

Art. 82 - Os atuais inspetores federais de ensino po­
derão ser postos à disposição dos sitemas que necessitem 
de sua colaboração, preferencialmente daqueles em cuja 
jurisdição estejam lotados. 

Art. 83 - Os concursos para cargos do magistério, em 
estabelcimentos oficiais, cujas inscrições foram encerra­
das até a data da publicação desta Lei, serão regidos pela 
legislação citada nos respectlvos editais. 

Art. 84 - Ficam ressalvados para todos os efeitos os 
direitos dos atuais diretores, inspetores. orientadores e 
administradores de estabelecimentos de ensino, estáveis 
no serviço público, antes da vigência da presente Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste a.rtígo é aplicável 
aos que exercem funções de conteúdo ocupacional seme­
lhante ao de inspetor de ensino. 

Art. 85 - Permanecem, para todo o corrênte ano, as 
exigências de idade e os critêrios de exame supletivo 
constantes da legislação vigente, na data da promulgação 
desta Lei. 

Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, com registro definitivo no Mlnistérlo da Edu­
ção, antes da vigência desta Lei. 

Art. 87 - Ficam revogados os artigos de números 18, 
21, 23 a 29, 31 a 65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 
113 e 116 da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, bem 
como as disposições de leis gerais e espeeiais que regulem 
em contrário ou de forma diversa a matérla contida 
na presente Lei. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor. na data de sua 
~~ publicação. 

PARECER 
da Comissão .Mista sôbre o Projeto de Lei n.0 9, 

de 1971 (CN), que "fixa Diretrize:i e Bases para o 
ensino de 1,0 e 2.0 graus, e dá outras providências". 

Relator: Deputado Aderbal Jurema 
" ... e a quarta-feira seguinte, pela manhã, topamos 

aves, a que chamam de fura-buchos." Assim escreve Pero 
Vaz de Caminha, ass-inalando a presença dos pãssaros na 
descoberta. E os calca-mares. os gaivotões, as garcinas, 
os fradjnhos, os estapagado.s, os mangas-de-veludo, as 
catraias de alto mar, nautas do ar saudavanl os naut;~s 
do mar, orientadores líricos mais segurm: do que a bússola 
e os astroláb1o& porque não davam confiança às variações 
magnéticas nem às incertezas do sol. , 

Em seguida a visão cabralina do monte e da enseada. 
Terra firme. O lenho de Ci'isto plantado na terra1 pelos 

rudes marinheiros "que têm por mestra a longa expe­
riência", é o marco da Descoberta. 

Domingo da Pascoela. Comungam marujos e fidalgos 
tia;: alegria do achado e do encantamento da terra que se 
oferece no mistério de sua virgindade tropical. A indiada 
não entende, mas contempla a cena. 

Seguem-se, alongando-se para o sul e para o norte, os 
anos difíceis da posse da terra. Outras naus, sem ban­
deiras definidas, aqui aportam. Saqueiam. Matam. Rou­
bam. Mas a gente lusa resiste. Luta . .Mata. Morre, porém 
não cede um palmo de terra virgem a êsses flibustelros 
dos mares atlânticos, antes se organizam e levam de arras­
to o Tratado de Tordesilhas no desbravamento viril das 
entl'adas e das bandeiras. 

Depois a escola, o jesuíta catequizactor, Nóbrega o 
primeiro administrador escolar e Anchieta, o criador da 
lirica brasileira. E os anos .se perdem nos séculos na con­
quista da terra e na gestação heróica da Pátria que nasce. 
Colégios dos jesuítas "arranhando a costa como caran­
guejos na pitoresca expressão de Frei Vicente do Sal­
vador. Escolas de engenhos e fazendas., de vilas e povoados 
em paróquias nascentes. 

José Sebastião de Carvalho e Melo estremece Portugal, 
alongando a sua autoridade renovadora até às colônias. 
É o Marquez de Pombal o responsável pela Carta Régia de 
1772, o primeiro ato do Poder Público de organização e 
administração do ensino no Brasil, como aS>sinala o edu­
cador pernambuco Antônio Carneiro Leão. Com a criação 
pombalina do impôsto chamado "subsídio literário" surgem 
os primeiros mestres de ler e escrever nestas plagas. O 
professor remunerado. A escola pública. 

Com a vinda de D. João VI para o Brasil, em 1808, o 
País foi sacudido por uma onda de novos conhecimentos 
eientHicos, a começar pela Faculdade de Medicina da 
'Bahia. 

A Constituição de 1824, artigo 179, item 32, anuncia: 
"A instrução primária é gratuita a todos os cidadãos." Item 
33 assinala: "Colégios e universidade, onde serão ensinados 
os elementos das ciências, belas-artes e artes." 

O Ato Adicional de 1834 amplia a Constituição do Im· 
pério, dando às Assembléia das províncias faculdade para 
Legislar "sôbre instruGão pública e estabelecimentos pró­
prios e promovê-la, não compreendendo as faculdades de 
medicina, os cursos jurídicos, academias atualmente exis­
tentes, e outros quaisquer estabelecimentos de instrução 
que, para o futuro, forem criados por lei geral". 

Era o princípio de descentralização do en.sino, ressal­
vado, porém, o de grau supetior que continuava sob juris­
dição imperial. Antes, em 1827, já haviam sido criados os 
dois primeiros cursos jurídicos do Brasil, o de OJinda, em 
Pernambuco, e o de São Paulo. 

II Reinado. Criação do Colégio Nacional, hoje Pedro 
li, padrão da educação secundária para o País com os 
seus liceus, ateneus, colégios e ginásios provinciais. Ten­
tativas de reforma, ampliação dos liceus de artes e ofícios. 
Rui Barbosa. A Constituição Republicana, forjada oob a 
pressão da herança cultural do Império, não foi mais 
pródiga do que a sua colega ·monárquica. Reformas Ben­
jamin Constant (1891), Espitácio Pessoa (1901), Rivadávia 
Corrêa (1911), Carlos Maximiliano (915) e João Luís Al­
ves Rocha Vaz (1925-26). 

Revolução de 1930. Reforma Francisco Campos. E pela 
primeira vez, ·em 1934, uma Constituição brasileira insere 
um capítulo minucioso sôbre o sistema educacional. Daí 
por diante as Constituições de 1937, 1946, 1967 e a Emenda 
Constitucional de 1969 tomaram como modêlo o capítulo da 
de 1934. Pela primeira vez, porém, na Emenda Constitu­
cional de 1969, declarou-se, sem rebuços, que a educação é 
direito de todos e dever do Estado. 
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Em 1942, tlvemos a Lei Orgânica do Ensino Secundário, 
de autoria do Ministro da Educação e Saúde de entào, hoje 
o nobre e culto Senador Gustavo Capanema. 

Em cumprimento a dispositivo constitucional, o Go­
vêrno do eminente Marechal Eurico Gaspar Dutra. envia 
ao Congresoo Nacional a Mensagem de Diretrizes e Bases 
da Educação NacionaL A história da longa tramitação 
dessa Mensagem é de ontem. recente. Como participantes 
diretos da sua eleboração ainda trazemos, em nosso es­
pírito, as cicatrizes que marcaram a dureza do combate. 
A Lei n.0 4.024 que fixa Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional queimou etapas no procesoo lento da adminis­
tração escolar bra-sileira, descentralizando e flexibilizando 
o sistema. Nesta altura, não podemos deixar de prestar 
uma homenagem a todos que dela participaram, parla­
mentares e educadores ilustres que deram ao Brasil uma 
lição de patriotismo e de bom-senso. A Lei de Diretrizes 
e Bases foi, como assinalamos em discurso, no dia de sua. 
aprovação pelo Congresso Nacional, um instrumento de 
compatibilização da cultura da Nação com os seus anseios 
de desenvolvimento, porque, hoje, dizíamos em 1961., "não 
podemos separar desenvolvimento da educação". 

"Ambos devem marchar juntos - insistíamos - no 
sentido de que amanhã tenhamos uma Nação sem anal­
fabetos, porque só assim nossa Pátria será livre, indepen­
dente e soberana." 

Agora, neste momento, em prosseguimento à obra re­
volucionária, no campo da educação, iniciada com a Re­
.forma Universitária, o Govêrno do eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici envia ao Congresso Nacional a 
Mensagem de "expansão e atualização" do ensino Pri­
mârio e médio que "fixa Diretrizes e Bases para o Ensino 
de 1.0 e 2.0 Graus, e dá outras providências''. 

Constituída a Comissão Mista do Congresso Naeional, 
com 11 Senadores e 11 Deputados, sob a presidênt~ia do 
nobre Senador Wilson Gonçalves e vice-presidência do 
nobre Deputado Brígida Tinoco, fomos escolhidos por ge­
nerosidade do Presidente da Comissão para Relator do 
Projeto de Lei n.O 9/71 em qu-e se transformou regimental­
mente a Mensagem Presidencial, acompanhada de ante­
projeto elaOOrado pel.o Grupo de Trabalho do Ministério 
da Educação e Cultura que aqui, nesta Capital Qa espe­
rança e, hoje, da confiança nacional, numa sala da Fa­
culdade de Edu~ação da Universidade de Brasília, elaborou 
o documento. O GT constituído pelos Professôres Padre 
José de Vasconcelos, iralnir Chagas (Relator), Gildásio 
Amado, Geraldo Bastos Silva, Ni:ze Pires, Clélia de Freitas 
Capanema, Eurides Brito da Silva, Magda Soares Gui­
marães e o Relator destas linhas. Encontramos, como ponto 
de partida, trabalho de anterior PT, criado pelo então 
Ministro Tarso Dutra, hoje ilustre Senador da Hepú­
blica. 

O Projeto de Lei n.0 9/71, ora em ~xame no Congresso 
Nacional, incluiu uma ''exposição de motivos" do dinàmico 
e atuante Ministro da Educação e Cultura, Senador Jarbas 
Passarinho, que assinala ter sido o anteprojeto analisado 
e aprovado com emendas pelo douto Conselho Federal de 
Educat.ão. 

No text<J de sua Mensagem, o Presidente da Rep\ibll­
ca diz: "Objetivam essas medidas, no seu conjunto, de­
mocratizar o ensino de maneira que a todos se ass~~gure 
o direito à educação." Assinala, ainda: "Ajusta o projeto 
a nossa organização escolar à.s condições sociais da época 
e às peculiaridades do País, alarga, pela distenção do en­
sino primário, a faixa da educação obrigatória, provê 
quanto à preparação para o trabalho e modela o sistema 
educacional, no 1.0 e 2.0 graus, de maneira a permi-tir a 
sua constante atualização e reforma." E conclui as suas 
palavras, dizendo: "Concorrerão essas medidas, junta­
mente com outras previstas no projeto, para rornpe·r as 
barreiras que ainda se opõem à plena difusão do ensino 
e para que se acelere o processo tendente a proporci.onar 
a todos os elementos fundamentais para que, em igual~ 

dade de condições quanto ao aprendizado inicial, possam 
realizar, na construção do seu destino, as escolhas corres­
pondentes às suas aspirações e qualidades individuais." 

Fizemos estas longas transcrições da Mensagem Pre­
sidencial porque elas, com raro e admirável poder de sin­
tese, souberam condensar, em linguagem clara, objetiva 
e precisa, tôdas as aspirações que dão carne e alma à 
filosofia e à política educacionais que estão estuantes de 
vida no corpo do projeto que temos a "ensancha oportu­
nosa" de relatat. Projeto que define e promove a compa­
tibilização do processo educativo da criança e do adoles­
cente com as metas do desenvolvimento brasileiro. Não 
podía-mos continuar com uma escola primária apenas de 
ler-escrever-e-contar e uma escola média sem finalidade 
própria, isolada das condições sócio~eoonõmicas que am­
bientam a juventude brasileira. Desejamos uma escola 
para todos, como enfatiza o Presidente Médici, uma esco­
la para a vida num País que está gritando por técnicos 
de nível médio e de mão~de-obra já não apenas qua1iti­
cada, mas também especializada. Se educar é criar ne­
cessidades novas, como ser possível viver essas necessi ... 
dade.s n,ovas - conseqüências do pluralismo ocupacional 
do nosso tempo - se a formação da juventude não par~ 
ticipa dessa realidade pragmática. E se é realidade, é 
humana, inserindo~se na concepção de que humanismo 
não tem idade e é sempre atual. 

Não esqueceu o projeto a colocação do professor den­
tro do contexto da "expansão e atualização" do ensino, 
dedicando-l11.e um capitulo que, ao lado da manutenção 
da sistemática da carreira, queima etap'as tendo em vis­
ta a carência de recursos humanos para operarem na 
faixa do magistério nestes vastos e continentais brasis 
de nossos dias. Sem êle, sem a sua participação endóge­
na e exógena jamais alcançariamos os objetivos de com­
patibilizar a educação com o desenvolvimento do Pais, 
Desenvolvimento envolve um processo de mudança e a 
educação nacional há de ser o instrumento válido para 
que êsse processo se realize. 

Sôbre o projeto, muitas outras considerações poderia­
mos fazer, mas velho conhecido nosso, cabe-nos apenas 
dizer que foi enriquecido com a notável contribuição do 
Congresso Nacional, através das 357 emendas dos nobres 
parlamentares .J :S:sse número expressivo de emendas de­
monstra quanto o projeW motivou o Congresso Nacional, 
e, fato mais significativo do que a quantidade de emen­
das -apresentadas é o aspecto qualitativo das sugestões 
dadas pelos nobres Senadores e Deputados. Daí têrmos 
nos inclinados pela apresentação de um substitutivo, por­
que só assim poderíamos, através de emendas aceitas, 
emendas parcialmente aproveitadas em subemendas e 
emendas de relator, encontrar o denominador comum que 
representasse, em texto legal, a comunhão àe esforços e 
de pensamento do Executivo com o Legislativo. 

Antes de entrarmos na paciente e exaustiva análise 
das emendas, desejamos deixar assinalada a noosa espe­
rança de q'ue o Projet<J de Lei n. 0 9, de 1971, a.o qual ofe- ' 
recemos urn substitutivo, graças a relevante contribuição 
dos Senhores Senadores e Deputados, venha- a represen­
tar, quando transformado em let, as aspirações de cte-mo 4 

cratização da cultura do povo brasileiro. 
Dadas esta.s explicações, passemos ao exame das 

emendas oferecida-S ao Projeto que estabelece Diretrizes 
e Bases para o ensino de 1.0 e 2.0 graus. 

EMENDA N.0 1 
Autor: Senador José Lindoso 
Procura-se fugir à expressão "diretrizes e bases", 

,s .. ubstituindo-a por "normas gerais", que longe está de ex­
pressar o conteúdo e a categoria do nôvo diploma. Afi­
nal de contas, a idéia constitucional da fixação de "dl~ 
retrizes. e bases" não se refere a uma lei, e sim a uma 
competência da União que se exercerá em tantas leis 
quantas necessárias à constante atualização da vida edu-
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cacional do País. No caso em exame, trata-se de um ins­
trumentAl que abrangerá mais de dois terços de escolas 
e estudantes, não havendo razão para designá-lo por ou­
tra forma. Somos, assim, pela manutenção de ementa 
constante do projeto e contrários à emenda. 

N.os 

2 

3 
4 

EMENDAS 
Autores 

Senador José Lindoso 
Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Cardoso de Almeida 

5 Senador João Calmon 
6 Deputado Dayl de Almeida e outros. 

A Emenda n.o 2 suprime o objetivo de "auto-realiza­
ção", que traduz muito bem a opção brasileira de res­
peito à dignidade da pessoa humana, e stJ.bstitui o "pre­
paro para o exercício consciente da cidadania" por um 
"preparo para a vida", bâ muito pôsto de lado nas for~ 
mulaçõe.s educacionais por dizer pouco ou nada. A de n. 0 

4 apresenta um defeito de lógica, ao transformar o que 
ê o denominador comum da proposição .- o "desenvolvi~ 
menta de potencialidades" - num dos fín.s particulares 
a serem alcançados. A de n. 0 5 repete desnecessàriamen~ 
te o artigo L0 da Lei n.0 4.024, de 20-12-61, que não foi 
revogado. Somos, assim, por que se mantenha o texto do 
artigo 1.0 e, aceitando a Emenda n. 0 3 e rejeitando as de 
n.os 2, 4, 5 e 6, nos tél'mos da seguinte subemenda: 

"Art. 1.0 - ... , ..•.. 

§ 1.0 - Para efeito do que dispõem os artigos 176 
e 178 da Constituição, entende-se por ensino pri­
mário a educação correspondente ao ensino de 1.0 

grau e por ensino médio, o de 2. 0 grau.'' 

EMENDAS 
N.os Autores 

7 Senador José Lindoso 
8 Deputado Flexa Ribeiro 
9 Senador João Calmon 

10 Senador José. Lindoso 
11 Deputado Silva Barros e outros. 
12 Deputado OUvir Gabardo 

As Emendas de n.0 s 7 e 10 propõem a supressão do 
artigo, o q:ue não nos parece pertinente, pois uma lei ge­
ral de ensino terá de estabelecer pelo menos um mínimo, 
como se faz,. sôbre as escolas que o ministram. A de n.0 8 
pretende que se transfira para êste artigo a matéría do 
parágrafo único do artigo 16. referente à língua nacional. 
Como o djspositjvo trata especificamente de estabeleci­
mentos e sua organização. parece-nos impróprio que as­
sim se proceda. A idéia, porém, deve ser acolhida, o que 
propomos se faça por meio de um "* 2. 0

", acrescentado 
ao artigo 1.0 Propõe. além disto, a Emenda n.0 8, que 
se eliminem as palavras "de racionalização", o que tam­
bém aceitamos. A Emenda n.0 9 não se refere ao artigo, 
incluindo matérül de ensino s11TJletivo apreciada quando 
examinado o § 1.o do artigo 25. A de n.0 11 pretende 
dispor sóbre a organização dos Conselhos de Educação,. 
assunto de que não se ocupa o projeto par se ter manti­
do, na íntegra, o que a êsse respeito se contém na Lei 
n.0 4.024/61. A de n.0 12, finalmente, ocupa-se de por­
menores regulamentares (quem elabora os regimentos es­
colares) impróprias no contexto de uma lei que se atém 
a "Diretrizes e Bases". 

Rejeitamos as Emendas n.os 7, 9, lO, 11 e 12 e aceita­
mos a 8, medi.tnte a seguinte subemenda: 

"Art. 1.0 - .... .. ......................... . 

§ 1.0 - ... ' .... 

§ 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graLLS será ministrado 
obrigatOriamente pa .língua nacional. 

N.os 

13 
14 
15 

Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus serã minis­
trado em estabelecimentos criados ou reestruturados 
sob critérios que assegurem a plena utilização dos 
seus recursos materiais e humanos, sem duplicação 
de meios para fins idênticos ou equivalentes. 

EMENDAS 
Autores 

Senador José Líndoso 
Deputado Vasco Neto 
Senador Flávio Brito 

16 Deputado Moacir Chiesse 
A expressão "sem prejuízo de outras soluções", ·com 

que se encabeça o dispositivo, dá-lhe um caráter exem~ 
plificativo, dinâmico, que ressalva quaisquer outras ini~ 
ciativas de escolas e educadores. A expressão " ho mesmo 
estabelecimento" encerra a hipótese ideal de integração 
de todos os estudos numa só realidade física. Como isso 
é remoto, logo se contrapôs a reunião funcional de vãrios 
estabelecimentos "na mesma loealidade", o que se ilustra 
com as hipóteses mais possíveis das letras a, b e c. Quanto 
à eliminação de "áreas de estudos", trata~se de matéria 
apreciada e mantida nos comentários relatlvos ao ar­
tigo 5,0 Somos, assim, pela manutenção do artigo 3.0 como 
se apresenta no projeto, rejeitando as emendas acima. 

EMENDAS 
N.0 s Autores 

17 Deputado Brígida Tinoco 
18 Senador José Lindoso 
19 Deputado Flexa Ribeiro 

A vinculação do currículo às diferenças individuais dos 
alunos é uma condição universalmente aceita, embora com 
limites ditados pelas possibilidades concretas .. pelas pe~ 
culiaridades locais e pelos planos dos estabelecimentos, 
como está expresso no texto. Por outro lado, o uso da 
palavra "parte" em vez de "conteúdo" tornará a lei tec­
nicamente defeituosa, já que no § 1. do art. 5.0 e dai por 
diante, ela ê empregada com outro sentido. Reconhecemos, 
porém, que há vantagem na substituição de "conteúdo", o 
que fazemos pela seguinte forma, restabelecendo redação 
que o projeto já teve numa das fases de sua elaboração. 

Prejudicada a Emenda n.0 18, pela aceitação das df' 
n.os 17 e 19, transformadas na seguinte subemencta: 

Art. 4.0 - Os currículos do ensino de 1.0 e 2. 0 graus 
terão, em seu conteúdo. um núcleo comum, obrigató­
rio em âmbito nacional, e uma parte diversificada 
para atender, conforme as necessídades e possibili­
dades concretas, às peculiaridades locais, aos pla­
nos dos estabelecimentos e às diferenças individuais 
dos alunos. 

EMENDAS 
N.os Autores 
20 Senador José Lindoso 
21 Deputado Dayl de Almeida 

Alega-se que o art. 11 focaliza o mesmo assunto dêste 
dispositivo, o que não é certo. O conteúdo daquele está 
vinculado ao regime didático: é a "equivalência de dis­
cipUnas" em que se consubstancia a forma como foi tra­
duzido, para o ensino de 1.0 grau, o "aproveitamento de 
estudos>~ criado na Lei n.0 5.540, de 28 de novembro de 
1968. para o ensino superior. Por outro lado, a flxação 
de números de disciplinas, sôbre nada significar sem a 
previsão de horas, contraria frontalmente a filosofia do 
projeto. Quanto à substituição da palavra "matéria" por 
''disciplina", cabe notar que o art. 4.0 ainda não disci­
plina o currículo do ponto de vista operativo, e sim, a 
determinação de componentes como verdadeira matéria~ 
prima a ser trabalhada nos planos dos vários estabeleci­
mentos - o que é assunto do art. 5.0 ; daí1 a .designação 
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"matéria", usada com essa acepção pelo Conselho Federal 
de Educação desde 1962. Tais matérias serão transfor­
madas em "disciplinas, áreas de estudos ou atividades" 
nos vários currículos plenos. Parece-nos de absolu1;a ne­
cessidade que não se nomeiem coisas diversas pela mesma 
forma. Somos, assim, pela manutenção do texto or.iginal, 
não aceitando as Emendas n.os 20 e 21. 

EMENDAS 

N.os Autores 
22 Deputado Antônio Pontes 
23 Deputado Aureliano Chav~s 

As emendas referem-se aos conselhos que dever~to re­
lacionar as matérias da parte diversificada. Aceitando~as 
e tendo em vista a emenda feita ao caput do artigo, pro­
pomos a seguinte subernenda: 

"Art. 4.0 - ............................ , ..•......• 
§ t,o - Observar-se·ão as seguintes prescriçõl~S na 
definição dos conteúdos curriculares: 
I - o Conselho Federal de Educação !!xará, para 
cada grau, as matérias relativas ao núcleo comum, 
definindo-lhes os objetivos e a amplitude; 
II - os Conselhos de Educação relacionarão, para 
os respectivos sistemas de ensino, as matérias den­
tre as quais poderá cada estabelecimento escolher 
as que devam constituir a parte diversificada; 
III - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir esl;udos 
não decorrentes de matérias relacionadas de aeôrdo 
com o inciso anterior." 

EMENDA N.0 24 

Autor: Senador José L!ndoso 

Aceitamos a emenda, que pretende se use no texto a 
palavra "língua" - em vez de idioma - nacional, se­
gundo a forma constitucional. O dispositivo ficará redi­
gido na seguinte subemenda: 

N.os 

25 
26 
27 
28 
29 
30 

"Art. 4.0 ~, ••••..•••••• , •••••••••••••••••••••••••• 

§ 1.•- .......................................... . 
§ 2.o - No ensino de 1.0 e 2.o graus. dar ... se-á espe-
cial relêvo ao estudo da língua nacional, como ins­
trumento de comunicação e como expressão da cul­
tura brasileira." 

EMENDAS 
Autores 

Deputado Diogo Nomura e outros 
Senador Orlando Zancaner 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Adhemar de Barros Filho 
Deputado Francisco Amaral e outros 
Deputado JG de Araújo Jorge 

As Emendas de n.o• 28 e 30 criam d!sc!pl!nas obriga­
tórias - Latim, Geografia, História - no próprio texkl 
legal. Desde a Le! n.0 4.024/61 essa prática eaiu em de­
suso, pelo seu artificialismo e rigidez, sendo substituída 
por mecanismos mais flexíveis que o projeto reproduz e 
aperfeiçoa, com os dados da experiência, no § 1.0 do ar­
tígo 4.0 Por estas razões não aceitamos as de n.os 28 e 30. 

Por sua vez, as Emendas de n,os 25, 26, 27 e 29 pre­
tendem que a fixação dos mínimos curriculares para. as 
habilitações profissionais não fique adstrita ao Conselho 
Federal de Educação. Reproduzindo e adaptando o mo­
dêlo do art. 18 da Lei número 5.540/68, a Emenda n." 27 
contém uma solução que afasta o8 inconvenientes apon­
tados e enriquece o projeto. Assim, aceitando. as Emen­
das n.os 25, 26, 27 e 29. e tendo em ··ista as modificac:ões 
de nomenclatura introduzidas no caput do artigo, haVel'ã 

não só o § 3.0 como um § 4.0 assirn redigidos na sube­
menda: 

"Art. 4."- ..................................... .. 
I 1.0- ......................................... .. 
! 2.0- .......................................... . 
§ 3.0 - Para o ensino de 2.0 grau, o Conselho Fe­
deral de Educação fixara, além do núcleo comum, 
-o mínimo a ser exigido em cada habilitação Pro­
fissional ou conjunto de habilitações afins. 
§ 4.0 - Mediante aprovação do Conselho Federal 
de Educação, os estabelecimentos de ensino -poderão 
oferecer outras habilitações pi'ofissionais para as 
quais não haja mínimos de currículo prêviamente· 
estabelecidos por aquêle órgão, assegurada a vau .. 
dade nacional dos respectivos estudos." 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
31 Deputado Brígldo Tinoco 
32 Senador José Lindoso 

A palavra disciplina teve até agora, em nosso vaca .. 
bulãrio pedagógico, uma conotação apenas intelectual. A 
Lei n.0 4.024/61 chegou a consagrá-la ao criar ao seu lado 
as ''prâticas educativas'', voltadas para a ação, e as uati­
vidades" sobretudo "artísticas", referidas mais à afeti ... 
vidade, <!Om-o se a todo instante, em tôda aprendizagem, 
êsses três aspectos não estivessem presentes. O projeto, ao 
contrário.. deixa clara uma distinção apenas de âmbito: 
a atividade maior que a área de estudos (Educação Física, 
por exemplo) e a área de estudo {Estudos Sociais do 1.0 
grau, por exemplo) maior que a disciplina (Geografia, 
História, OSPB, etc.) É de absoluta necessidade que se 
mantenha es.sa distinção, embora sem se converter a lei 
em tratado de Pedagogia. Pelos motivos expostos não 
aceitamos as Emendas n.0 s 31 e 32. 

EMENDA 

N." Autor 
33 Deputado Henrique Tumer 

A emenda oferece nova redação aos vários pará. 
grafos <io artigo 5.0 , trazendo para êste matéria que se 
encontra no artigo 77, -ou seja "a terminaUdade real" a 
que se refere o Relatório do Grupo de Trabalho Ministerial. 
Aceitamos, em parte, a Emenda n.0 33, transpondo-a para o 
artigo 76 do Substitutivo na forma da seguinte 

SUBEMENDA 
"Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a hablll­
tação profissional poderão ser antecipadas: 
a) ao nível da série realmente alcançada pela gra-­
tuidade escolar em cada sistema, quando inferior à 
oitava; 
b) para a adequação às condições lndlv!duals, In­
clinações e idade dos alunos." 

EMENDAS 

N.os Autores 
34 Senador José Llndoso 
35 Deputado Silvio Lopes e outros 
36 Deputado Dayl de Almeida e outros 

As três emendas visam ao mesmo objetivo de tornar 
mais clara a redação do parágrafo. A de n.0 35 alcança 
bem êsse propósito; razão por que a aceitamo.s, como 
representativa das demais, que ficam prejudicadas com a 
seguinte subemenda: 

"Art. 5.0 - ••.••..•••.•••.•••••.•••.•••••••••..•• 

§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de 
ensino, o currículo pleno terá uma parte de edu-
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cação gerar e outra de formação especial sendo or-
ganizado de modo que: ' 
a) no ensino de 1.0 grau, a parte de: educação geral 
.seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; 
b) no _ensino 9e 2.0 grau, predom.ine a parte de 
formaçao especial.'' 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
37 Deputado Antônlo Pontes 
38 Senador A'ntônio Carlos 
39 Deputado Bezerra de Mello 
40 Deputado Parsifal Barroso 
41 Deputado Salles Filho 
42 Deputado Silvio Venturolli e outros 
43 senador José Lindoso 

A E!menda n.0 37 fixa o instante, no desenvolvimento 
do curn~u~o, em que se inicia a "parte especial". Isto nos 
parece ngido, quer do ponto de vista psicólogo, quer em 
face das grandes variações regionais do País A Emenda 
n.0 40, por sua vez, pretende que os levantamentos de 
mercado de trabalho fiquem obrigatOriamente afetos ao 
Departamento Na_cional de Mão-de~Obra. o que, embora 
deva acontecer:_, nao deve ser prescrito corno solução única. 
Finalmente, todas as emendas ressaltam o caráter de 
terminalidade que deve ter o ensino de 2.0 grau con­
quan.to a m~ioria não exclua o "aprofundamento em de­
terl!ll_!ladas. areas de estudos gerais" como excecão. Essa 
pos1çao esta be~ _traduzida na Emenda n.0 39, êtue acei­
t:;tmos, COll?- preJUIZO das demais quanto à forma. Suge­
rimos, porem, a seguinte subemenda: 

"Art. 5.0 - •••..•••••..•...•.••••.••..••••••••••• 

I !.o - .......................................... . 
§ 2.0- .......................................... . 

§ 3.0• - Excepci.onalmente, a parte especial do 
cur~lctllo podera assumir, no ensino de 2.o grau, o 
carater de aprofundamento em determinada ordem 
de estudos gerais, para atender a aptidão específica 
do estudante, por indicação de professôres e orien­
tadores." 

EMENDAS 
N.0 s Autores 

44 Senador Alexandre Costa 
45 Deputado Brígído Tinoco 
46 Deputado Passos Pôrto 
47 Deputado Flexa Ribeiro 
48 Deputado Dayl de Almelda e outros 
49 Deputado Parslfal Barroso 
50 Deputado Passos Pôrto 
51 Deputado Edilson Melo Távora 

O artigo trat17 da~ atividades obrigatórias que pre­
ce_dem, na determmaçao dos componentes curriculares, o 
nucleo _comum a ser fixado pelo Conselho Federal de 
Edl;lcaçao. A Emenda n. 0 45 pretende a sua supressão pura 
e simples; o que nos parece inaceitável, por se tratar de 
estudos e experiências universalmente exigidas para a 
educ~ção da criança e do adolescente. As de n.0 s 44 e 47 
propoem não se faça alusão ao Decreto-lei n. 0 869/69 na 
parte de Educação Cívica; medida que não alteraria o 
seu cont~údo. A de n.0 51 visa a que a constituJção Federal 
e o func10nal?~nto do Poder Legisfativo constem dos pro­
gram~s. ?-e Civismo; o que, sôbre não constituir matéria 
de lei, Ja ocorre no momento. As de n.0 s 48 e 49 preten­
d~m sejal!l. os "Programas de Satide" denominados ''No­
ç~es e Praticas de Higiene" e "Noções :Básicas de Educa­
çao Sanitâria", respectivamente; formas sem dúvida me­
nos apropriadas para os objetivos visados. As demai.s 
pretendem que se incluam outros itens ·- 11Educação para 

o Lar" (Emenda n. 0 44), "Cultura Técnica" (Emenda n.0 

46) e "Memorização" (Emenda n.0 50) - tornando êste 
pré-currículo tão denso que se tornaria impossível qual­
quer acréscimo na elaboração do currículo total. Somos 
pela m~nutenção do texto do projeto, rejeitadas as emen­
das ac1ma. 

EMENDA N.0 53 

Autor: Deputado Bezerra de Mello 
Propõe-se a substituição do verbo "ensejar" por "as­

segurar". Não vemos vantagem na modificação. Rejei­
tada. 

EMENDAS 
N.0 s Autores 

54 Deputado Moacyr Chiesse 
55 Deputado Sílvio Venturolli e outros 
56 Deputado Brígido Tinoco 

A Emenda n.0 54 exclui "as disciplinas pedagõgicas" 
das normas de flexibilidade que o dispositivo oferece. Não 
há q1_1alquer razão técnica para a exceção, sendo pelo 
contrario as áreas pedagógicas, por motivos óbvios, aque­
las em que mais cedo se impõem estas novas soluções. 
A Emenda n.0 55 propõe a supressão da matricula por 
disciplinas no 2.0 grau - o que pràticamente anularia- a 
ídéía, que é o leitmotiv do projeto, de um ensino inte­
grado "que se abre num leque de habilitações" profissio­
nalizantes. E note-se que a matrícula por disciplinas está 
neste dist>Ositivo como exceção, pois a regra que se encon­
tra no caput ainda é a série. Por isso, muitos ainda in­
quinam de tímida a solução adotada. A Emenda n.0 56, 
por fim, exclui "a organízação semestral no ensino de 1.0 

e 2.0 graus", por julgar prematura a adoção da "matrí­
cula por di.sciplinas". Supomos tratar-se de um equívoco, 
porquanto a "organização semestral" pode ser feita igual­
mente em séries - séries semestrais - e nada tem a ver 
com a matrícula por disciplinas. Em suma: opinamos 
pela manutenção do texto do projeto, rejeitando as Emen­
das n.0 s 54, 55 e 56. 

EMENDAS 
N.Ds Autores 

52 Senador Osires Teixeira 
57 Senador Heitor Dias 

A Emenda n.0 52 propõe que o ensino de línguas e 
outras disciplinas, com distribuição de alunos conforme 
o seu nivel de adiantamento, se faça "necessàriamente 
com a participação de professôres". É uma ressalva que 
n9s parece desnecessárJa, porque óbvia. Daí a sua rejei­
çao. A de n.0 57, por sua vez, pretende que as palavras 
finais - "em que isto se aconselhe" -sejam substituídas 
pela forma "em que tal iniciativa se imponha". Como, no 
casa, não se trata prOpriamente de uma iniciativa, porém 
de uma solução geral, aceitamos a restrição quanto ao 
pronome "is.to", mantendo quanto ao mais o texto origi­
nal. Dir-se-á, então, no ~ 2.0 do art. 7.0

, in fine: "em 
que tal solução se aconselhe". É a subemenda que pro­
pomos. 

EMENDA N.0 58 

Autor: Senador José Lindoso 
Regula-se o ensino de línguas em outros estabeleci­

mentos especializados, com "validade de crédito". A ma­
téria está disciplinada, no art. 3.0 , de forma incomparà­
velmente mais flexível. A emenda apenas enrijece o que 
no projeto se encontra delineado com plasticidade. Tem 
ainda a desvantagem de introduzir no texto a palavra 
"crédito", que é apenas uma dentre as muitas formas de 
controlar a integralização do currículo no regime de ma­
trícula por disciplinas. Por essas razões não a aceitamos. 

EMENDAS 
N ,os Autores 
59 Deputado Aldo Lupa e outros 
60 Deputado Aureliano Chaves 
63 Deputado Flexa Ribeiro 
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A Emenda n.0 59 faz depender de normas prevms dos 
Conselhos de Educação o que deve ser matéria regimental 
a ser apreciada por êsses conselhos na ocasião dev:.da. É 
possível que determinado Conselho expeça tais normas, 
o que temos por legítimo; mas não vemos razão para 
torná-las imperativas. O mesmo, com outras palavras, 
está _proposto na Emenda n.0 60, ambas prejudicadas pela 
aceitação da Emenda n.0 63, que indica a substituição de 
"na escola regular" por apenas "ensino". 

N,os 

61 
62 
64 
65 
66 

EMENDAS 
Autores 

Deputado Francisco Amaral e outros 
Deputado Bezerra de Mello 
Senador Carvalho Pinto 
Deputado Francisco Amaral 
Senador Franco' Montoro 

Aceitamos o que se propõe nas. Emendas n.os 61, 62, 
64 e 65, recusando apenas a obrigatoriedade de um ''Ser­
viço" de Orientação Educacional, com a rejeição da de 
n.0 66, não porque seja desnecessário ou prejudicial que 
assim ocorra, mas pela razão de que tal solução ainda 
está acima das possibilidades da maioria dos estabeleci­
mentos. Em conseqüência, o art. 9.0 ficará assim redigido, 
na subemenda: 

"Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, sera ms­
tituída obrigatàriamente a Orientação Educacional, 
incluindo aconselhamento vocacional, em 'coopera­
ção com os professôres, a família e a comunidade. 

EMENDAS 
N.os Autores 

67 Senador Benedito Ferreira 
68 Senador José Lindoso 
69 Senador José Lindoso 
70 Deputado JG de Araújo Jorge 
71 Deputado Orensy Rodrigues e outros 
72 Deputado Vinicius da Câmara 
73 Deputado Henrique Turner e outros 
74 Deputado Aldo Lupa e outros 
75 Senador Osires Teixeira 

Nada aconselha a que se reduzam os períodos letivos 
(Emenda n.0 70) aquém do prazo estabelecido, mas tam­
bém é desnecessã.rio que se obrigue a sua ampliação 
(Emenda.s de n.0 s 67 e 74), pois essa possibilidade já está 
contida na idéia de mínimo. Aliá.s, a partir de certo pünto, 
o prolongamento do ano além de 1BO dias úteis impossi­
bilitará o período especial ou "de verão" em que se deverá 
utilizar a capacidade ociosa das escolas nas férias, não 
só para cursos supletivos (Emenda n.0 73) como também 
para estudos regulares. Temos igualmente por impróprio 
que uma lei de "diretrizes e bases" desça a pormenores 
regulamentares (Emendas números 61, 69, 72 e 75), e até 
mesmo a fixação de calendário (Emenda n.0 70), quando 
isso melhor se ajusta aos regimentos e às ordenações 
escolares. Acolhemos a Emenda n.0 71, substituindo na 
texto as palavras "não incluindo" por excluído, e a Emen­
da n.0 68, par meio de subemenda em conseqüência da 
qual o "parágrafo único" passa a "§ 1.0 ", com acréscimo 
de um "§ 2.0 ", rejeitadas as Emendas n.0 s 67, 69, 70, 72, 
73, 74 e 75: 

"Art. 10 ~ O ano e o semestre letivos, independen­
temente do ano civil, terão no mínimo 180 e· 90 
dias de trabalho escolar efetivo, respectivamente, 
excluído o tempo reservado a provas finais, easo 
esta.s sejam adotadas. 

§LO- ·································· 
§ 2.0 ~ Na zona rural, o estabelecimento poderá 
organiza·r os períodos letivos com prescri~ão de fé­
rias nas épocas de plantio e colheita de safras, con­
forme plano aprovado pela competente autoridade 
de ensino." 

EMENDA N.0 76 

Autor: Senador Flávio Brito 
A supressão dêste parágrafo deixaria a ~'equivalência 

de disciplinas", instituída como correspondência do "apro­
veitamento de estudos" previsto para o ensino superior, 
inteiramente a discrição das escolas. Achamos que é cedo 
para assim proceder, tratando-se de figura nova cuja 
má aplicação poderá desfigurar inteiramente o currículo 
aprovado em nivel regimental. Pela manutencãa do texto 
e conseqüente rejeição da Emenda n.0 76. • 

N,os 
77 
78 
79 

EMENDAS 

Autores 
Senador José Lindoso 
Deputado Flexa Ribeiro 
Deputado Aldo Lupa e outros 

Aceitamos as três eniendas pela seguinte subemenda: 
"Art. 12 - A transferência de aluno de um para 
outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum 
fixado em âmbito nacional e, quando fõr o caso, 
pelos mínimos estabelecidos para a.s habilitacões 
profissionais, conforme no.rmas baixadas pelos cOm­
petentes Conselhos de Educação." 

EMENDAS 

N.os Autores 
80 Senador José Lindoso 
81 Senador Osires Teixeira 
82 Deputado Olivir Gabardo 
83 Deputado Flexa Ribeiro 
84 Senador João Calmon 
85 Senador João Calmon 

Propõe-se que se diga "rendimento" em vez de "apren­
dizagem" (Emenda n.0 80), para evitar uma segunda acep­
ção desta última palavra, que é empregada no capítulo 
Do Ensino Supletivo com outro sentido. Aceitamos a 
idéia: mas como não é possível concordar com a redacão 
proposta ~ a apuração do rendimento compreendendO o 
rendimento - sugerimos que se restabeleça uma redação 
original do Grupo de Trabalho. substituindo "aprendiza­
gem" por "aproveitamento''. As demais emendas parecem­
nos desnecessárias e não vemos como aceitei-las: a ga­
rantia de 'liberdade dos professôres na formulação de 
questões (Emenda n.0 81 e 82), por não ser a elaboração 
de provas pelos mesmos docentes a única solução possí­
vel ~1os dias de hoje; a participação dos professõres e 
orientadores nec:;sa elaboração (Emenda n.0 84), por se 
tratar de pormenor excessivamente regulamentar; a in­
clusão da idéia de "aprovação progressiva" (Emenda 
n.0 83), por já estar contemplada no 4.0 do mesmo ar­
tigo 13; e ·a supressão da ressalva - "na forma regi­
mental" (Emenda n.0 85), par constituir a verificação do 
rendimento matéria regimental das mais típicas. Apro­
veitamos essas emendas na seguinte subemenda: 

"Art. 13 - A verificação da rendimento escolar fi­
cará, na forma regimentaL a cargo dos estabeleci­
mentos, compreendendo a avaliação do aproveita­
mento e a apuração da assiduidade." 

EMENDAS 

N.os Autores 
86 Senador Flávio Brito 
87 Deputado Antônio Pontes 
88 Senador Luiz Cavalcanti 
89 Deputado Aureliano Chaves 
90 Senador José Lindoso 
91 Senador José Lindoso 
92 Senador Luiz Cavalcanti 
93 Deputado Aldo Lupo e outros 
94 Senador Luiz Cavalcanti 
95 Senador José Lindoso 
96 Deputado Arthur Fonseca 
97 Deputado Aureliano Chaves 
98 Deputado Paulo Alberto Chaves 
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A Emenda n.0 86 propõe a supressão dos dispositivos, 
o que foge inteiramente à orientação do projeto. Daí não 
aceitá-la. As de n.0 s 87 e 96 propõem simples alternati­
vas de redação. As de n.0s 89 e 97 corrigem falhas de 
redação que não se encontram no projeto original. A 
Emenda n.0 90 fica prejudicada em face óa solução ado­
tada no tópico anterior (caput do art. 13) .. Aceitas as 
de n.0 s 87, 88, 89, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97 e 98 na seguinte 
subemenda relativa aos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do art. 13: 

"Art. 13 - ...................................... . 
§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser ex­
pressa em notas ou menções, preponderarão os as­
pectos qualitativos sôbre os quantitativos e os re­
sultados obtidos durante o período letivo sôbre os 
da prova final, caso esta seja exigida. 
§ 2.0 - O aluno de aproveitamento insuficiente 
poderá. obter aprovação mediante estudos de re­
cuperação proporcionados obrigatOriamente pelo· es­
tabelecimento. 
§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado quanto a assidui­
dade: 
a) o aluno de freqüência igual ou Superior a 75% 
na respectiva disciplina,- área de estudo ou ativi­
dade; 
b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 
tido aproveitamento superior a 80% da escala de 
notas ou menções adotada pelo estabelecimento; 
c) o aluno que não se encontre .na hipótese da 
alínea anteriof, mas com freqüéncia igual ou su­
peri9r ao mínimo estabelecido em c:ada sistema de 
ensino pelo respectivo Conselho de Educação, que 
demonstre melhoria de aproveitamento após estudos 
realizados a título de recuperação." 

EMENDAS 
N.os Autores 

99 Deputado José Saly e outros 
100 Deputado Parsifal Barroso 

A Emenda n.o 99 inclui, quanto aos professôres, ma­
téria já vencida quando se apreciaram as Emendas núme­
ros 81 e 82 e, quanto à organização escolar, a-ssunto de 
nítido colorido regimentaL Por sua vez, a matéria pro­
posta na Emenda n.0 100 constitui uma das motivações 
básicas de todo o projeto e se encontra regulada, por 
exemplo, no art. s.o Os pormenores que se oferecem, al­
guns dentre os muitos poss-íveis, representam igualmente 
matéria típica de regimento. Não vemos, portanto, con­
veniência em sua aceitação. 

EMENDAS 
N}>s Autores 
101 Deputado Flexa Ribeiro 
102 Senador Benedito Ferreira 
103 Senador José Lindoso 
104 Senador Osires Teixeira 
105 Deputado Sylvio Venturolli e out:ros 

A Emenda n.0 103 propõe que se eleve para dois o 
núm·ero de disciplinas, áreas de estudo ou atividades susce~ 
tívei& de dependência - o que nos parece plenamente 
aceitável, segundo uma tradição que já se faz longa -
e substitui o verbo "admitir" por "permitir", eleminando 
também as palavras "áreas de estudo" e "atividades". t.ste 
último aspecto fica prejudicado em face da posição assu~ 
mida em relação ao artigo 5.0 Também achamos conve~ 
niente manter o verbo "admitir", poi.s o uso de "permitir" 
leva mais a .soluções caso-a~caso que prOpriamente a uma 
politica geral do estabelecimento. As demais emendas fi­
cam igualmente prejudicadas em face destas considerações, 
aproveitando a Emenda n.0 103 na seguinte subemenda: 

"Art. 14 - O regimento escolar poderá admitir que 
no regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja 
matriculado com dependência de u:ma ou duas dis-

' ciplinas, áreas de estudo ou atividades de série an· 
terior, desde que seja preservada a seqüéncia do 
currículo." 

ElVIENDA N.• 106 
Autor: Senador Luiz Cavalcanti 
Pretende a emenda que não se expeça diploma ou 

certificado a estudante sem estudos definitivamente con­
cluídos, sem "depender" de qualquer disciplina. A matéria 

. é consensual e, pela sua natureza, não há como discipliná-
la em lei sem descer a níveis excessivamente regulamenta­
res, o que nos leva a não aceitá·la. 

EMENDAS 
Nos Autores 
107 Deputado Henrique Turner 
108 Deputado Maurício Toledo e outros 
109 Senador José Lindoso 
110 Senador João Calmon 

A Emenda n.0 107 procura sublinhar a idéia de habí~ 
litação parcial, já bastante clara na parte final do artigo. 
Também essa emenda suprime o registro de diplomas e 
certificados profissionais, tornando impossivel a sua valiw 
dade nacional. Melhor será que se caminhe para a des· 
centralização do registro, proposta nas Emendas n.os 109 
e 110, que incluiremos no projeto com a forma indicada 
nesta última. A supressão das palavras "conjunto de diS· 
ciplinas" (Emenda n.0 108) fica prejudicada em face da 
solução adotada em relação ao § 1.0 do artigo 7.0 Rejeita~ 
mos as Emendas n,0s 107, 108, 109 e aceitamos a de n.0 110 
quanto ao parágrafo único do artigo 15. 

EMENDAS 
N,os Autores 
111 Deputado Bezerra de Mello 
112 Deputado Flexa Ribeiro 
113 Deputado Arthur Fonseca 
120 Senador José Lindoso 

Aceitamos a Emenda n.0 111 que visa a supressão da 
alternativa "ou fundamental", por contribuir realmente 
para maior unidade de nomenclatura adotada. Aceita .. 
mos também a Emenda n.0 112 - supressão do parágrafo 
único - pot já agora estar a matéria regulada no artigo 
1.0 , e com isto ficam prejudicadas as Emendas n.05 113 e 
120, esta na segunda parte. Não aceitamos, porém, a idéia 
de eliminação do caput, proposta igualmente na Emenda 
n.0 120. Os objetivos fixados no artigo 1.0 referem-se a 
tôda a escolarização que precede o ensino superior, enca ... 
rada em bloco, enquanto o do artigo 16 particulariza uma 
faixa escolar na moldura geral daqueles. Os dois dispositi­
vos (artigos 1.0 e 16) não se excluem; completam-se. 

ElVIENDA N.0 114 

Autor: Deputado Bezerra de Mello 
A emenda pretende, çom o acréscimo proposto, fixar 

o limite mínimo de seis anos para a conclusão dos estu­
dos de 1. 0 grau. Aparentemente liberal, ela encerra nb fun­
do um ato de prudência: evita que uma aplicação excessi­
va da norma contida no § 2.0 do artigo 7.0 leve a uma com­
pressão violenta do ensino a êsse nível e, por outro lado, 
só admite qualquer redução "em casos especiai.s". Aceita. 

EMENDAS 

N. os Autores 
115 Deputado Moacyr Chiesse 
116 Senador Luiz Cavalcanti 
117 Deputado Flexa Ribeiro 
118 Deputado Cardoso de Almeida 

A Emenda n.o 117 pretende, no § 2.0 , que a matrícula 
nos estabelecimentos de nível pré-escolar se faça "antes 
do ingresso no ensinq de 1.0 grau'', e não antes dos sete 
anos. Lembramos, contudo 1 que o critério a seguir deve 
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ser rigorosamente o de idade, e não o de grau escolar. Do 
contrário, em casos de atraso, teriamos o aluno de oito ou 
dez anOs ainda no jardim de infância. Esta e as demais 
emendas referem-se à possibilidade de redução da idade 
par~ início de escolarização: a de n.0 115 não admite a 
retlgção, a de n.0 116 dá-lhe caráter de excepcionalidade; 
a de n.0 117 a limita a seis anos; e a de n.0 118 alude a 
"menos ou mais de sete anos", marcando ao mesmo tem­
po a exCepcionalidade com a obrigatoriedade de obediên­
cia a normas fixadas pelos, órgãos dos vários sistemas. So­
mo.s, assim, pela aceitação parcial da Emenda n.0 ll.B, com 
prejuízo das demais, mediante a seguinte subemenda que 
alcança o caput e o § 1.0 do artigo: 

"Art. 18 - Para ingresso no ensino de 1.0 grau, de­
verá o aluno ter a idade mínima de sete anos. 
§ 1.0 - As normas de cada sistema disporão sôbre 
a possibilidade de ingresso, no ensino de 1.0 grau, de 
alunos com menos de sete anos de idade. 
§2~- .......................................... " 

EMENDAS 
N.os Autores 
119 Senador José Lindoso 
121 Deputado Flexa Ribeiro 
122 Deputado Vinicius Câmara 

A Emenda n.0 119 inclui no dispositivo, desde logo, a 
idéia de gratuidade. Mais correta, entretanto, parece--nos a 
técnica adotada no artigo 44, com a redação da Emenda 
n.0 207, de remeter a matéria para o capítulo de Financia­
mento .. As Emendas n.0 s 119 e 121 regulam com pormeno­
res a cobrança da obrigatoriedade, incluindo disposições 
a respeito de censo escolar. Sôbre tornarem o dispositivo 
muito regulamentar, tais soluções nos parecem de todo in­
convenientes ante a experiência colhida após dez anos de 
vigência da Lei n.0 4.024/61. Mais realista é o princípio da 
progressividade de implantação, previsto no artigo 73. A 
Emenda n.0 122, por fim, cria regime especial de currículo 
e duração para as escolas de 1.0 grãu situadas nas zonas 
rurais. Ora, até onde possível, isto se faz com a aceitação 
da Emenda n.0 88 (artigo 10); daí por diante, sob pena 
de flagrante injustiça, o importante é lutar para que o h~­
bitante da zona rural receba um ensino de fato "regular". 
Em conclusão, somos pela manutenção do artigo 19 n:l. for­
ma como se apres-enta no projeto. 

N.os 
123 
124 
125 
126 

EMENDAS 
Autores 

Deput~do Flexa Ribeiro 
Senador João Calmon 
Senador José Lindoso 
Senador Benedito Ferreira 

As Emendas n.0 " 123 e 125 propõem a supressão do ca­
put, o que não nos parece conveniente pelas mesmas razões 
aduzidas quanto ao artigo 16, ao comentarmos a Emenda 
n.0 120. A Emenda n.0 126, aludindo a um "curso" de 1.0 

grau que foge à nomenclatura adotada, prevê que os es­
tudos dêsse grau po::;sam ser supridos, para ingresso no 2.0 , 

por exames prestados por candidatos que tenham a "idade 
mínima de 18 ano.s". É o que jã se encontra no artigo 25, 
§ 1.0

, letra a, do projeto. Somos, entretanto, pela aeeita­
ção da Emenda n. 0 124, que tradu:~: melhor, com o a.crés­
cimo da palavra "integral", a idéia de uma formaçíio ao 
mesmo tempo geral e especial do adolescente, rejeitadas as 
demais. 

EMENDA N.0 127 

Autor: Senador Luiz Cavalcanti 
Pretende-se que a fixação de horas mínimas para o 

ensino de 2.0 grau se faça pelo critério anual, e n~io de 
forma global. Acontece que nesse grau, consoante o e&ta­
belecido no § 1.0 do artigo 7.0 , o currículo pode ser desen­
volvido pelo sistema parcelado de matricula por disciplinas. 
Ao mesmo tempo, o parágrafo único do artigo admite, 

também no projeto, a integralização total dos estudos com 
uma variação de dois a cinco anos (3 séries) ou de três a 
seis (4 séries). Aceita que fôs.se a emenda, o aluno mais 
inteligente e rápido não teria como abreviar um pouco, 
sem prejuízo de horas, o período total de sua escolarização, 
enquanto o estudante mais lento ou o que trabalha para 
sustentar-se não poderia, sob nenhuma forma, ajustar o 
curso à sua condição. Somos, assim, pela manutenção do 
texto contido no projeto. 

EMENDAS 
N,0 S Autores 
128 Deputado Arthur Fonseca 
129 Deputado Aldo Lupo e outros 
130 Deputado Vinicius Câmara 
131 Deputado Monteiro de Barros e outros 
132 Deputado Alair Ferreira e outros 
133 Senador Carvalho Pinto 
134 Deputado Francisco Amaral 

A Emenda n.O 128 propõe a supressão do dispositivo, o 
qual anularia tôda a flexibilidade do regime adotado e, 
o que em grande parte, tornaria inócua a própria reforma. 
A de n.0 129 preconiza a supressão da matrícula por disci­
plinas - matéria prejudicada em face da solução adotada 
quanto ao § 1.0 do art. 7.0 e, mesmo, ao caput do próprio 
artigo 21. A de n.0 130 eleva para seis anos o limite má­
ximo de cinco sem, conteudo, distinguir entre os estudos 
correspondentes a três e a quatro séries, o que temos por 
inadmissível. Afinal, êsse limite de seis anos já está im­
plícito para o esquema de quatro séries, enquanto o de 
cinco para três séries não figura em qualquer dispositivo. 
A Emenda n.0 132 não admite concessão quanto ao mínimo, 
visto simplesmente permitir que três séries se integralizem 
em três anos, Aceitamos, entretanto, as Emendas de núme­
ros 131, 133 e 134, que são idênticas no- conteúdo e na 
justificação, pela seguinte subemenda de redação: 

"Art. 21 - ...................................... . 
Parágrafo único - Mediante aprovação dos respec­
tivos conselhos de educação, os sistemas de ensino 
poderão admitir que, no regime de matrícula por 
disciplinas, o aluno possa concluir em dois anos no 
mínimo, e cinco no máximo, os estudos correspon­
dentes a três séries da escola de 2.o grau. 

EMENDA N.0 135 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 
A emenda diz por outra forma o que já se contém na 

alínea a do artigo 22: ingresso no ensino superior com 
escolarização mínima de 2.0 grau correspondente a três 
séries anuais. Seria redundante a sua inclusão no projeto, 
dai a sua rejeição. 

EMENDAS 
N.os Autores 
136 Deputado Henrique Turner e outros 
137 Deputado Parsifal Barroso 
138 Deputado Antônio Pontes 

A Emenda n.0 136, que propõe a eliminação da matrí­
cula por disciplinas, fica prejudicada em face da solução 
adotada neste particular a partir do § 1.0 do artigo .7.o 
A de n.0 138 pretende a supressão da letra b, o que anu­
laria uma conquista significativa em têrmo de articu!ação 
dos graus escolares e de integração vertical. Note-se que 
a solução da letra b não elimina o concurso vestibular, 
nem - o que muitos consideram tímido - impede qual­
quer instituição de ensino superior de encarar a questão 
por outra forma. A Emenda n.0 137, finalmente - um 
substitutivo a todo o artigo -, sôbre regular matéria de 
ensino superior numa lei que apenas focaliza o 1.0 e o 2.0 

graus, parece-nos contrária à sistemática do projeto. A 
possibilidade de aproveitamento não é uma carta de in­
gresso na Universidade: é apenas uma solução prática de 
não repetir estudos já realizados. Somos, assim, pela ma-
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nutenção do artigo na forma como figura no 
rejeitadas as emendas acima. 

EMENDAS 
N.os Autores 

139 Deputado Aldo Lupa e outros 
140 Deputado Parsifal Banosa 

A Emenda n.0 140 oficializa demais o ensino supletivo, 
tornando-se por isto inconveniente. A de n.0 139 visa, em 
última análise, a realçar o aspecto de "educação perma­
nente" que se passa a atribuir a êsse ensino. É certo que 
também o faz demais, minimizando a função de suprir .a 
escolarização regular para os que não a tiveram na época 
devida. Por outro lado, traz ctesnecessà:riamente para o 
texto legal um vocabulário ti pico do jargão técnico. Isto 
sem dúvida não a invalida, mas leva a que a aceitemos, em 
parte, com subemenda que apresentamo,s a seguir: 

"Art. 23 - O ensino supletivo terá por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os adoles­
centes e adultos que não a tenham seguido ou con­
cluído na idade própria; 
b) propQrcionar, mediante repetida volta à escola, 
estudos de aperfeiçoamento ou atualização para os 
Que tenham seguido o ensino regula.r no todo ou em 
parte. 
Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá 
cursos e exames a serem organizados, nos vários sis­
temas, de acôrdo com as normas baixadas pelos res­
pectivos Conselhos de Educação," 

EMENDAS 
N.os Autores 
141 Senador José Lindoso 
142 Deputado Henrique Turner e outros 
143 Senador Osires Teixeira 

A Emenda n.0 142 suprime os §§ to e 2. 0 para. ressal­
var a atuação de instituições como o SENAC e o SENAI; 
cautela QUe nos parece desnecessária, ante a circunstân­
cia de que os cursos de aprendizagem e qualificação estão 
regulados no art. 26 e em vários outros dispositivos do 
capítulo de Financiamento. A Emenda no 143, finalmente, 
provê a revalidação, mediante exames, de cursos feitos por 
correspondência. Se tais cursos não têm validade como 
tais, não há como revalidá-los; e ainda que assim não 
fôsse, o exame que se preconiza já será o exame suple­
tivo regulado no art. 25. Rejeitamos a 14:2 e 143, aceitando, 
no .entanto., a 141 porque explicita melhor o sentido do 
art. 24. 

EMENDAS 
N.ns Autores 
144 Deputado Paulo Alberto e outros 
145 Deputado Arthur Fonseca 
146 Deputado JG de Araújo Jorge 
147 Deputado Dyrno Pires 
148 Senador Antônio Carlos 
149 Deputado Jarmund Nasser 
150 Senador Luiz Cavalcanti 
151 Deputado Walson Lopes 
152 Deputado Adhemar de Barros Filho 
15:l Deputado Bezerra de Mello 
154 Deputado Edilson Melo Távora 
155 Senador Osires Teixeira 

A Emenda n.0 144 repete matéria do artigo 23, fi­
cando prejudicada nesta parte, e restringe a competência 
de baixar normas sôbre ensino supletivo aos Estados que 
tenham universidade própria há mais de cinco anos, numa 
discriminação de todo inconveniente, senão inconstitucio­
nal. A Emenda n.0 145 exclui do ensino supletivo a habi­
litação profissional, o que - se aceito - empobreceria 
grandemente o projeto, ante a impos.sibitidade de preparar 
em sete anos regulares tôda a mão-de-obra de que neces­
sitamos. A de n.0 155 permite que se submetam a examés 

supletivos os alunos preparados em cursos feitos por cor­
respondência - o que, sôbre ser desnecessário, está ex­
presso no § 2.0 do artigo 24. A de n.o 154 ressalva a rea­
.1i~ação de exames, no ano de 1971, segundo as normas 
atualmente em vigor- o que aceitamos como subemenda 
a ser incluída nas Disposições Transitórias. Esta última 
emenda e as demais propõer1.1 diversos esquemas de idade 
para a prestação dos exames: 14- 18, 15 - 18, 16 - 18, 
16 - 19, 18 (idade única, mínimo), 18 - 21 e também 
18 - 22, numa tal variação que indica a conveniência de 
não alterar a solução proposta. Com·ressalva da Emenda 
154, que deve ser incluída em Disposições Gerais, somos 
pela manutenção do artigo 25 na forma como figura no 

. projeto1 rejeitando as demais. 

EMENDAS 

N.os Autores 
156 Senador Josê Lindoso 
157 Senador Luiz Cavalcanti 
158 Deputado sanes Filho e outros 
159 Senador Benedito Ferreira 

A Emenda n.0 156 faz ressalvas quanto à legislação 
especifica da aprendizagem e das instituições que atual­
mente a ministram, como o SENAC e o SENAI. Visto que 
essa legislação não foi alcançada, temos por desnecessária 
a explicitação, que por coerência levaria a que se men­
cionassem dezenas de outras leis também mantidas. Propõe 
também a fixação de normas pelo Conselho Federal de 
Educação, o que - sôbre já estar implícito nas atribuições 
dêsse órgão - viria indiretamente excluir os conselhos es­
taduais, legítimos interessados no ensino dessa faixa de 
idade. A Emenda 159, eliminando a equivalência dos cursos 
de aprendizagem cóm os de ensino regular, reedíta o dua­
lismo anti-social que o projeto veio precisamente corrigir. 
Aceitamos, porém, a Emenda n.0 157 - substit~ição de 
"menores" por "alunos de 14 a 18 anos" - que torna mais 
apropriada a redação, ficando prejudicada a Emenda 
n,0 158 e rejeitadas as demais. 

EMENDAS 

N.os Autores 
160 Senador Orlando Zancaner 
161 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 160 inclui os "cursos" supletivos entre 
aquêles que levam a certificados. Como taís certificados, 
se eventualmente expedidos, não terão qualquer eficácia 
sem os exames, não há por que referir no texto a palavra 
"curso". A Emenda n.0 161 acrescenta "diplomas" de 
aprendizagem. Parece-nos inconveniente mudar a práti­
ca em vigor de relacionar os diplomas com os cursos pro­
fissionais do ensino regular. A qualificação (e não 
a aprendizagem) só conduzirá a diplomas quando equiva­
lente ao ensino regular de 2.0 grau e, para esta hipótése, 
a matéria está disciplinada no artigo 26 combinado com 
o artigo 15. Somos, assim, pela manutenção do artigo 27 
como se encontra no Projeto, não aceitando as Emendas 
n.os 160 e 161. 

EMENDA N.0 162 

Autor: Senador José Lindoso 

O nobre Senador amazonense embora assinale que 
o artigo 28 está correto, pede a sua eliminação. 

Discordamos da emenda, justamente porque a per­
manência do art. 28, nO texto da lei, se impõe por se 
tratar de definição do Capitulo V - "Dos professôres 
e especialistas", relacionando-o com o mecanismo inte­
lectual de implantação da "expansão e atualização" do 
ensino de 1.0 e 2,0 graus. 

A permanência do art. 28 é uma imposição da pró­
pria filosofia da Mensagem. Portanto, somos de parecer 
contrário à emenda. 
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EMENDAS 

N,os Autores 

163 Deputado Moàcir Chiesse 
164 Senador José Lindoso 
165 Senador José Lindoso 
166 Deputado ítalo Fittipaldi e outros 
167 Senador Osires Teixeira 
168 Deputado Olivir Gabardo 
169 Deputado Jarmund Nasser 
170 Deputado Dayl de Almeida e outros 
171 Deputado Salles Filho e outm! 

A.s emendas acima relacionadas visam, com redações 
diferentes, a assegurar aos atuais professôres em e:xercí­
cio, registrados no Ministério da Educação, o direito de 
continuarem a ensinar. 

A fim de salvaguardar direitos adquiridos, sem pre­
judicar o desejo do projeto de sistematizar a carreira do 
professor de 1.0 e 2.0 graus, somos favoráveis em parte às 
emendas acima relacionadas, nos têrmos da seguinte 

SUBEMENDA (Capítulo das Disposições Transitórias) 
"Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos a·Guais 
professôres, registrados no Ministério da Educação 
e Cultura, antes da vigência desta Lei e que tenham 
prestado exames de suficiência para obtenção do 
referido registro." 

EMENDAS 

N.os Autores 
172 Dep. Monteiro de Barros e outros 
173 Deputado Bezerra de Mello 
174 Flexa Ribeiro 
175 Senador José Lindoso 

Sugerem os nobres autores das emendas acima men· 
cionadas, que instituições reconhecidas e autorizadas man· 
tenham cursos de curta duração para licenciatura do 1.0 

grau e estudos adicionais. As Emendas n.0 s 172 e 174 fo· 
ram contempladas em parte quando aceitamos a supressão 
do vocábulo de educação, da Emenda n.O 173, tran.sfor· 
m.ada em subemenda. · 

A Emenda n.0 175, implícita nos cursos de aperfeiqoa· 
menta recomendados pela mensagem, está, portanto, :pre· 
judicada. . 

A supressão proposta na Emenda n.0 173, que aceita· 
mos em parte, levou-nos a redigir o parágrafo único do 
art. 30, extraindo material das emendas acima relaciona· 
das, a seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 30- ....................................... . 
Parágrafo ú.nico _:_ As licenciaturas de 1.0 grau ·e os 
estudos adicionais, de preferência nas comunidades 
menores, poderão também ser ministrados em fa­
culdades, centros, escolas, institutos e outros ti­
pos de estabelecimentos criados ou adaptados para 
êsse fim, com autorização e reconhecimento na :for­
ma da lei." 

EMENDAS 
N.os Autores 
176 Deputado Francisco Amaral 
177 Deputado Parsifal Barroso 
178 Deputado Btígido Tinoco 

Diante das emendas supressivas propostas ao art. 31, 
cabe, aqui, evocar a formação e o recrutamento do magis~ 
téria antes aas Faculdades de Filosofia, Ciências e Le­
tras e, mais recentemente, as de Educação. Foram as pro­
fissões liberais que forneceram à Escola Secundária bra~ 
sileira os seus professôres de História, Geografia, Materná~ 
tica, Latim, Português, Ciências Naturais, para só falar 
nas disciplinas básicas de sentido humanístico. Agora, 
quando a carreira de professor se estabelece em têrrnos 

universitários, por que, então, deixarmos sem aproveita­
mento profissionais de nível superior que, mediante estu .. 
dos especializados nas áreas do conhecimento e da peda­
gogia, poderão prestar relevantes serviços à formação da 
juventude, nu11,1 país ainda carente de professôres diplo­
mados? 

Dai a rejeição das emendas. 

EMENDAS 
N.os Autores 
179 Dep. Ruydalmeida Barbosa e outros 
180 Senador José Lindoso 

Não se trata de preparação do pessoal docente para 
ensino de 1.0 e 2.0 graus e sim do "pessoal docente do en­
sino supletivo", conforme reza o art. 32. 

Assim, para cQnciliar as intenções do autor da Emen­
da n.0 179 com a do autor da Emenda n.o 180, aceitando 
as sugestões das mesmas, apresentamos a seguinte 

N.os 

SUBEMENDA 

"Art. 32 - O pessoal docente do ensino suple~iv:o 
terá preparo adequado às características especiaiS 
dêsse tipo de ensino, de acórdo com as normas es~ 
tabelecidas pelos Conselhos de Educação." 

EMENDAS 
Autores 

181 Deputado Aureliano Chaves 
182 Deputado Moacir Chiesse 
183 Deputado Olivir Gabardo 
184 Deputadp Hildebrando Guimarães 

O artigo 34 repete, adaptando-se à lei, o texto consti­
tucional sôbre a admissão do pessoal do magistério na. 
rêde oficiaL 

Por isso, mantivemos o texto do art. 34, não aceitan­
do as emendas acima relacíonadas, com exceção da Emen­
da n.0 181, que aceitamos parcialmente, ao suprimir na 
emenda seguinte o art. 35 e elevando o artigo a caput do 
referido artigo. 

EMENDAS 
N,os Autores 
185 Senador José Lindoso 
186 Senador Osires Teixeira 
187 Dep. Moacyr Chiesse e outros 
188 Senador José Lindoso 

A emenda do Deputado Aureliano Chaves, de n.0 181, 
pede também a suspensão dos arts. 35, § 1.0 , itens I, II, III, 
e § 2. 0

, 36 e 37. 

Diante de "matéria disciplinadora de relações de tra­
balho". estamos parcialmente de acôrdo com o autor da 
Emenda n.0 181, suprimindo o art. 35, menos o § 2.0 e ao 
não aceitarmos as emendas acima relacionadas, transfor­
mamos em artigo o § 2.0 com a seguinte: 

SUBEMENDA 
"Art. 35 -Não haverá qualquer distinção, para efei­
tos didáticos e técnicos, entre os professôres e espe­
cialistas sub'ordinados ao regime das leis do traba­
lho e os admitidos no regime do serviço público." 

EMENDAS 
N. os Autores 

189 Deputado Moacyr Chiesse 
H O Senador Cattete Pinheiro 
191 Senador José Lindoso 

A sugestão das emendas acima, dos nobres parlamen~ 
tares, é matéria para ser incluída no Estatuto do Magis~ 
tério de cada sistema de ensino. Dai o art. 36 prescrever 
a feitura do referido Estatuto que regulamentará "as dis­
posições específicas da presente Lei". Nestas condições, so-
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mos de parecer que as emendas não devem ser aceitas 
por se tratar de assunto já com lugar definido em lei. 

EMENDA N.0 192 
Autores: Deputado Dayl de Almeida e outros. 
Acolhemos com satisfação as sugestões da nobre ban~ 

cada fluminense, aceitando a emenda com a seguinte 

SUBEMENDA 

"A admissão e a carreira dos profes:sôres e especia~ 
listas, nos estabelecimentos particu:tares de ensino 
de 1.0 e 2.o graus, obedecerão às disposições especí­
ficas desta Jei, às normas constan·tes obrigatória­
mente dos respectivos regimentos e ao Regime das 
Leis do Trabalho." 

EMENDAS 

Nos Autores 
193 Deputado Day1 de A1mejda e outros 
194 Deputado Bezerra de Mello 
195 Deputado Olivir Gabardo 

Diante da situação do professorado brasileiro não po~ 
diam os legisladores deixar à margem a chamada "remu~ 
neração condigna do,professor" que também estimulasse 
a sua necessidade de aperf·eiçoamento. Daí a intensão clara 
do art. 39 de não conflitar com o problema de salário e 
sim estimular melhor salário a quem melhor se prepara 
para servir à juventude brasileira. Somos favorável à su~ 
pr-essão proposta na Emenda n.0 194, aceitando~a; e con~ 
trários às de n.0 s 193 e 195. A 193 porqu-e o art. 37 não 
interfere em dispositivos da legislação trabalhista, e à 
195 porque, se aceita, a interferência se consumaria. 

EMENDAS 

N.os Autores 
196 Deputado Salles FiJho e outros 
197 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 196, da ilustre bancada do Estado de 
São Paulo, procura transferir o registro de função ca­
dastral do MEC para os sistemas locais. O MEC precisa, 
como órgão normativo da União em negócios da educação, 
ter o "contrôle" do pessoal especializado do País. Com 
estas razões, somos contrários também à Emenda de 
n.o 197, do estudioso Senador José Lindoso. 

EMENDAS 
N.os Autores 
198 Senador João Calmon 
199 Deputado Flexa Ribeiro 
200 Deputado Antônio Pontes 

Ao aceitar, em parte, as emendas acima propostas, 
com sugestões oportuníssimas que vieram enriquecer o 
projet-o, procuramos associá-las em uma só proposição. Ao 

t invés de acrescentar "da família", como solicita o nobre 
Deputado Flexa Ribeiro, inclui o têrmo "da comunidade 
em geral" que, ao nosso ver, melhor traduz o nosso pen~ 
sarnento. Apresentamos, assim, a seguinte 

SUBEMENDA 
"Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Mu~ 
nicípios, das emprêsas e da comun:idade em geral, 
que entrosarão recursos e esforços para promovê-la 
e jncentivá~1a." 

EMENDAS 
N.os Autores 
201 Deputado Passos Porto 
202 Deputado Silvio Barros e outros 
203 Senador Antônio Carlos 
204 Deputado Vinicios Câmara 

A Emenda n.0 201 é atendida em parte com o aprovei­
tamento da Emenda n.0 203, incorporada à. alínea b do 
art. 43, com o nosso parecer favorável. Já a de n.0 202 
enfrenta a própria Lei de Diretrizes e Bases que já con­
sagrou a doutrina política de que os recursos públicos de­
vem ser empregados preferencialmente com o ensino ofi­
cial. Assim, opinamos contràriamente à emenda. 

Quanto à de n.0 204, do nobre Deputado Vinicius Câ­
mara, somos contráriOs à emenda, embora louvável, por­
que pode concorrer para pulverização de recursos nos orça­
mentos programados. 

EMENDAS 
N.os Autores 
205 Senador Benedito Ferreira 
206 Deputado Aldo Lupo e outros 
207 Deputado Flexa Ribeiro 
208 Deputado Edilson Melo Távora 

As Emendas de n.os 205 e 206 são pràticamente iguais. 
A experiência que temos como diretor de colégio, durante 
22 anos, nos leva a não aceitar a supressão, rejeitando as 
emendas, porque o texto inserido no artigo do projeto age 
como estimulador para os que gozam, neste País, de prt­
vílégío em conseguír matrícula gratuita em estabeleci~ 
mentos oficiais ou ainda não atingiram em vagas, nem a 
metade da demanda. 

Aceitamos a Emenda n. 0 207 e rejeitamos a n. 0 208 
por considerar o assunto já implícito nas funções normati~ 
vas·do MEC. 

EMENDAS 
:N.os Autores 
209 Senador José Lindoso 
210 Senador Benedito Ferreira 
211 Deputado Edilson Melo Távora 
212 Deputado Flexa Ribeiro 
213 Senador José Lindoso 
214 Senador José Lindoso 
215 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 209, do nobre Senador José Lindoso, 
confunde a assistência ao aluno através de bôlsa de estu­
dos, com o amparo técnico e financeiro do Poder Público 
às instituições de ensino. Daí sermos contrários à referida 
emenda. 

Já a emenda do ilustre Senador Benedito Ferreira, a 
de n.0 210, pede a supressão do art. 45 e parágrafo. La­
mento sermos contrários à emenda porque o artigo visa 
~sclarecer a posição do Poder Público neste terreno. 

A Emenda n.0 211, do nobre Deputado Edilson de Melo 
Távora, é matéria relevante que deve ser aproveitada em 
resoluções do MEC, apôs- estudo acurado, como recomenda 
o autor da emenda. Nestas condições somos contrários à 
sua inclusão no texto da presente lei. 

Aceitamos a Emenda n.0 212, por dar maior clareza 
ao que preceitua o Parágrafo único do art. 45. 

A Emenda n.0 213 não cabe nas limitações objetivas 
desta lei porQ.ue nos parece ser assunto para regulamenta­
ção a posteriori. Contrários, pois, à sua aceitação1 como 
também quanto às de n.0 s 214 e 215 que são sugestões para 
leis específicas. 

EMENDAS 
N.Os Autores 
216 Senador Flávio Brito 
217 Deputado Flex:a Ribeiro 
218 Deputado Mareio Paes e outros 
219 Deputado Wilmar Dallanhol 
220 Deputado Edilson Melo Távora 
221 Deputado Edilson Melo Távora 

Aceitamos a Emenda n.0 216, na parte que se refere 
ao art. 46 do projeto, e 'a Emenda n.0 217 na íntegra. Am­
bas não contrariam os objetivos enunciados no texto da 
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mensagem, antes tornam êsses artigos mais preciso!:· .. Pelo EMENDAS 
mesmo motivo não aceitamos a de n.0 218. N.os Autores 

Quanto às de n.0 s 219, 220 e 221 somos contrários à 238 
não-aceitação por achar que devem ser·matérias de regu- 239 
lamentação do MEC e- dos sistemas de ensino. 240 

com a aceitação parcial da Emenda 216 e na íntegra 241 
a 217, o caput passará a ter a se~uinte redação: 242 

Deputado Aureliano Chaves 
Deputado Sussumu Hirata 
Deputado Fernando Fagundes Neto 
Deputado Antonio Pontes 
Deputado Sussumu Hirata 

"Art. 46 - O amParo do Poder Público a quantos 243 
demonstrBrem aproveitamento e provarem fa1ta ou 244 
insuficiência de recursos far-se-á sob forma de con- 245 
cessão de bôlsas de estudo." 246 

Senador João Calmon 
Deputado Vinicius Câmara 
Deputado Jarmund Nasser 
Senador José Lindoso 
Senador José Lindoso 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
222 Senador José Lindoso 
223 Deputado Jarmund Nasser 
224 Senador Adalberto Sena 
225 Deputado Sussumu Hirata 
226 Deputado Henrique Tnrner e outros 
227 Senador Carvalho Pinto 
228 Deoutado Francisco Amaral 

Aceitamos a Emenda supressiva n.o 223, do nobre 
Deputado Jarmund N::tsser, ao parágrafo único do artigo 
47. O assunto regulado pelo parágrafo supresso é, na. ver~ 
dade, matéria constante de lei urfroria sôbre salário-educa­
ção. Nestas condicões, somos de parecer que o artigo 47 
deve ser mantido porque o seu texto explicita, de a.côrdo 
com a estrutura do projeto que cria o ensino de t.o grau, 
ser êste ensino gratuito para sens empregados e os filhos 
dêstes, na faixa etát"ia dos 7 aos 14 anos. Nestes têrmos 
rejeitamos as Emendas n.0 s 222, 224, 225, 226, 227 e 228. 

EMENDAS 

N,Os Autores 
229 Dentitado Passos Porto 
230 Denntt:!..do Gahriel Hermes 
231 Deputado WHmar D~llanhol 
232 Deputado Mareio Paes e outros 
~ O artigo é democrático e justo. Para melhor aplica­

çao do mesmo, apresentamos emenda própria, rejeitando 
as acima relacionadas que nos sugeriram a tomar esta 
decisão. Nestas condicões, com o dispositivo inclnído no 
texto do · artig.o, apresentamos a Emenda n.0 358 (lO. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
233 Senartor Carlos· Llndenherg 
234 Deputado Wilmar Dallanhol 
235 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 233, do nobre Senador Carlos Linden­
berg, poderá criar dificuldades a.o cumprimento do artigo. 
Daí preferimos f\car com o texto do projeto, não aceitando 
a 223. A n.O 234 fere matéria de regulamento, por is:m so­
mos contrários, e a n.0 235 sobrecarrega o proprietár:io ru­
r.al, tão sofrido neste país, com obrigação de moradia. para 
o professor, o que deve ser dada expontâneamente. Por isso 
opinamos contra a emenda. 

N.os 

236 
237 

EMENDAS 

Autores 
Deputado Sussumu Hirata 
Depuado Edilson Melo Távora 

As recomendações da Emenda n.0 236, do pustre Depu~ 
tado Sussumu Hirata, não cabem nos limites do projeto. 
São mais de ordem empresarial e a iniciativa deve caber, 
Sem dúvida, aos órgãos de classe. Por isso somos contrários 
à sua aprovação. 

A Emenda n.0 237, embora como tdéia não cteva se 
perder, não me parece ser objeto de lei e sim de artigos 
de convênios. Dai sêrmos contrários à emenda. 

247 
A sensibilidade do legislador reagiu bem â linguagem 

um tanto autoritário do artigo 51 e parágrafo único, haja 
vista o número de emendas acima relacionadas. Aceitan­
do~as em bloco, procuramos encontrar um denominador 
comum com a seguinte. 

SUBEMENDA 

"Art. 51 ~ Os sistemas de ensino atuarão junto às 
emprêsas de qualquer natureza, urbanas ou agríco­
las, que tenham empregados residentes em suas de­
pendênci~s, no sentido de que instalem e mante­
nham, conforme dispuser o respectivo sistema e 
e dentro das peculiaridades locais, receptores de rá..­
dio e televisão educativos para o seu pessoaL 
Parágrafo Unico - As entidades particulares que 
recebam subvenções ou auxílios do Poder Público 
deverão colaborar, mediante solicitação dêste, no 
ensino supletivo de adolescentes e adultos ou na 
promoção de cursos e outras atividades com finali­
dade educativo-cultural, instalando postos de rádio 
ou televisão educativos." 

EMENDAS 
N.os Autores 
248 Deputado Flexa Ribeiro 
249 Deputado Vinicius Câmara 
250 Deputado Antônio Pontes 
251 Deputado Edilson Melo Távora 
252 Senador José Lindoso 

A Lei de Diretrizes e Bases também repetiu trechos 
constitucionais para dar a devida ênfase a uma lei de en­
sino nacional. Não faz mal que o atual projeto siga a ex­
periência da LDB, porquanto êle é uma atualização da 
conheCida Carta da Educação Nacional. Daí a razão de 
não aceitarmos a Emenda n.0 248. 

A Emenda n.0 249 já está consagrada no in fine do 
art. 52. portanto, prejudicada. O mesmo acontece com a 
de n. 0 250, ficando, assim, prejudicada. 

Julgamos desne(:Cssâria a Emenda n.0 251, porquanto 
os Municípios estão subordinados, por leis estaduais, à 
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados. 

A Emenda n.0 252 já está implícita nos artigos refe­
ridos. Somos contrários à emenda preferindo manter o 
texto original. J 

EMENDA N.0 253 
Autor: Deputado Flexa Ribeiro 
Somos contrários à e"menda, porquanto por lei e regi~ 

mentalmente cabe ao Conselho Federal de Educação, como 
órgão normativo e consultivo do Ministério da Educac:<ã.O 
e Cultura, colaborar diretamente nos planos de educação 
do Govêmo. 

N.o~ 

254 
255 
256 
257 
2;i8 
259 

EMENDAS 

Autores 
Senador José Lindoso 
Senador José Lindoso 
Senador João Calmon 
Senador Cattete Pinheiro 
Senador Danton Jobim 
Senador Ailtônio Carlos 
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As Emendas n.0 s 254 e 255 do nobre Senador José~-.'. ·... a implantação gradativa dos sistemas de ensino de 1.0 e 
doso' procuram tratar do assunto do art. 54, H 1.0 e,-:_ 2.o graus, a fim de evitar mal-entendido prejudicial à 
com redação minuciosa, muito louvável, mas que torl "· ., . administração municipal. Por essas razões, somos contrá ... 
riam o artigo mais extenso, sem, contudo, acr-escentar-Ih -·"t-~Qs à Emenda n.O 269, do nobre Deputado Antônio Pontes. 
matéria nova. Nestas condlções, preferlmos ficar com o -
texto do projeto, não aceitando as Emendas n.0 s 254 e 255. ~MENDAS 

A Emenda n. 0 256, do ilustre Senador João Calnion, 
corrige um lapso do projeto ao acrescentar "o sistema do 
Distrito Federal" ao ~ 1.0 do art. 54. Aceitamos a emenda, 
o que importa na aceitação, também, da do nobre Senador 
Cattete Pinheiro, vigilante Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal, para ambos os parágrafos. 

Na mesma direção, a Emenda n.0 258, do ilustre Sena­
dor guana.barino Danton Jobim, também aceita no texto 
do Substitutivo. 

Aceita.mos a Emenda n.0 259, do nobre Senador Antô-
nio Carlos, em forma de · 

SUBEMENDA 
"Art. 54 - ........................ , .............. , 

1.0- .. ' .... ' .. ''' ................ ' ............ . 
§ 2.0 - .. ' ..... ' ... ' .... ' . ' .. ' ......... ' .........• 
§ 3.0 - A concessão de auxílio financeiro aos pro­
gramas de educação dos Municípios, integrados nos. 
planos estaduais, far-se-á mediante convênio, com 
base em planOs e projetos apresentados pelas res­
pectivas administrações e aprovados pelos Conselhos 
de Educação." 

EMENDAS 
Autores 

260 Senador Antõnio Carlos 
261 Deputado Wi!mar Dallanhol 
262 Deputado Monteiro de Barros e outros 
263 Senador Carvalho Pinto 
264 Deputado Edilson Melo Távora 
265 Deputado Flexa Ribeiro 
266 Deputado Francisco Amaral 

Ao examinar as Emendas de n.0 s 260 a 266, verifica­
mos a louvável intenção dos nobres legisladores em tornar 
mais objetiva a redação do art. 56 e parágrafos, coma 
também a necessidade de mencionar os Municípios. Acei~ 
kmos, pois, parcialmente, as emendas aeima relacionadas 
com a seguiu te 

SUBEMENDA 
"Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a 
concessão de bôlsas de estudo. 
§ 1.0 

- Aos recursos federais dos Estados, do Ois~ 
trito Federal e dos Municípios acrescerão recursos 
próprios para o mesmo fim. 
§ 2.0 - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo seguirão as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério da Educação e Cultura, que poderá 
delegar a entidades municipais de assistência edu­
cacional, de que trata o § 2.0 do a:rt. 62, a adjudica­
ção dos auxílios. 
§ 3.0 - O Programa Especial de Bõlsas de Estudo 
(PEBE} reger-se-á por normas estabelecidas pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

EMENDAS 
N.os Autores 
267 Senador Cattete Pinheiro 
268 Senador João Calmon 

Aceitamos as Emendas n.as 267 e 268 ao art. 57 do pro­
jeto, de caráter aditivo, com o maior prazer. 

EMENDA N.0 269 
Autor: Deputado Antônio Pontes 
O parágrafo único do art. 58 visa tranqüilizar as ad­

ministrações municipais, chamando a sua atenção para 

N.os Autores 
270 Deputado Jarmund Nasser 
271 Senador Luiz Cavalcanti 
272 Deputado Arthur Fonseca 
273 Deputado Edilson Melo Távora 
274 Deputado Monteiro de Barros. Deputado Salles 

Filho, Deputado lldélio Martins, Deputado 
Francisco Amaral, Deputado Ruydalmeida 
Barbosa. Deputado Paulo Alberto de Oliveira 

275 Senador Carvalho Pinto 
276 Deputado Francisco Amaral 

Não vejo nenhuma inconstitucionalidade em o proje­
to chamar a atenção para aplicação do art. 15, § 3.0 , alí­
nea f, da Carta Magna. Daí lamentarmos não podermos 
aceitar a supressão proposta pelas. Emendas de n.0 s 270 
e 271. 

Na mesma direção destas Emendas, as de n.0 a 272, 273 
e 274 que fkam pre,judicadas pela aceitação das Emendas 
n.0 s 275 e 276 dos nobres Senador Carvalho Pinto e Depu ... 
tado Francisco Amaral, que propõem a integração dos 
artigos 59 e 60 em um só artigo, incluindo ''na manuten­
ção do ensino de 1.0 grau", aproveitadas em 

SUBEMENDA 

"Art. 59 - Os Munkípios que não tiverem aplicado, 
em cada ano, pelo menos 20% da receita tributá~ 
ria, incluídas as transferências que lhes couberem 
no Fundo de Participação, na manutenção do en .. 
sino de 1.0 grau, estarão suieitos às sanções pre ... 
vistas no artigo 15, § 3.0 , alínea f, da Constituição.,. 

EMENDA N.0 277 

Autor: Deputado Vinicius Câmara 
A Emenda n.0 277, do nobre Deputado Vinicius Câma­

ra, esta pre.]udicada pela subemenda aos artigos 59 e 60. 

EMENDA N.0 278 
Autor: Deputado Flexa Ribeiro 
Aceitamos, com prazer. a adição in fine, proposta ao 

artigo 61 do projeto. Parecer favorável. 

EMENDAS 
N.os Autores 
279 Deputado Francisco Amaral 
280 Senador José Lindoso 

A Emenda n.0 279 não cabe neste projeto porque a 
matéria de isenções fiscais já está prevista em leis espe­
ci:flcas. Somos, pois, ~la sua rejeição. 

Quanto a de n.0 280, discordamos do nobre Senador 
José Lindoso, por ser o art. 62 do projeto apenas reco­
mendativo e não impositivo. Pela rejeição da emenda. 

EMENDAS N.0
' 281 e 282 

Autor: Senador João Calmon 
Oportunas e socialmente vâlidas as sugestões das 

Emendas n.0 s 281 e 282 do nobre Senador João Calmon. 
Aceitas mediante a seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, 
obrigatOriamente, além de serviços de assistência 
educacional que asseguram aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar, entidades que con­
greguem professôres e pais de alunos, com o objetivo 
de colaborar' para o eficiente funcionamento doses­
tabelecimentos de ensino. 
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§ 1.0 - Os servicos de assistência educacional de 
que trata êste artigo destinar-se-ão, de preferê·ncia, 
a garantir o cumprimento da obrigatoriedade esco­
lar e incluirão auxílios para a aquisição de mate­
rial escolar, transporte, vestuário, alimentação, tra­
tamento médico e dentário e outras formas de as­
sistência familiar." 
§ 2.0- .................... ' ..................... !> 

EMENDAS 

N.os Autores 
283 Deputado Flexa Ribeiro 
284 Deputado Wilmar Dallanhol 

Somos pela rejeição das Emendas n.0 s 283 e 284. Nes­
tas condições, em substituição ao texto original, apresen­
tamos a Emenda n.0 359 (R). 

EMENDAS 

N.os Autores 
285 Deputado Luiz Braga 
286 Deputado Brígida Tinoco 

O problema suscitado na justificação da Emenda n.0 

285 deve ser objeto de regulamentação de cada sistema. 
O projeto não impede,. em nenhum dos seus dispositivos, 
que se faça a fusão de estabelecim_entos de ensino primá~ 
rio e de ensino ginasial numa mesma localidade. 

No item li do artigo em lide está clara a possibilidade 
de adaptação gradual do ensino de 1.0 grau completo. 

Nestas condições, opinamos contràriamente à sua 
aceitação, agradecendo, porém, a contribuição lúcida do 
nobre Deputado Luiz Braga. 

A sugestão da Emenda n.0 286 foi parcialmente acei­
ta quando transpusemos como parágrafo único do art. 1.0 

o art. 65 do projeto. 
EMENDA N." 287 

Autor: Deputado Argilano Dario 
A emenda não tem razão de ser porque o assunto já 

está definido em lei. O professor aprovado por conc·~1rso 
está com todos os seus direitos resguardados pela própria 
ponstituição. Daí a sua rejeição. 

EMENDA N.0 288 

Autor: Senador José Lindoso 
Prejudicada, pela não aceitação de emenda anterior 

do mesmo autor. 
EMENDA N.0 289 

Autor: Deputado Flexa Ribeiro 
O artigo, objeto da Emenda n.0 289, não.se refere a 

texto constitucional. Daí a rejeição da emenda. 

EMENDAS 

N.os Autores 
290 Deputado José Bonifácio Neto 
291 Deputado Parsifal Barroso 
292 Deputado JG de Araújo Jorge 
293 Deputado Brígida Tinoco 
294 Senador João Calmon 
295 Deputado Aureliano Chaves 

Ora, com a finalidade de explicitar a posição do Co­
légio Pedro li no sistema federal de ensino, ou contra a 
sua permanência, as emendas acima relacionadas não pu­
deram contar com a nossa aprovação. Preferiam os ncar 
pura e simplesmente com a tradição, mantendo o artigo. 

A Emenrla n.0 294 pede um estabelecimento de ensi­
no tipo Pedro li na capital de cada unidade da Federa(;ão. 
A letra da Constituição é clara quando diz que a interfe­
rênda da União f~.r-se-á em estritos limites das deficiên­
cias locais. Dai não aceitarmos a emenda. 

N,os 
296 
297 
298 

299 
300 
301 
302 
303 
304 
305 

EMENDAS 

Autores 
Deputado Vinicius Câmara 
Deputado Francisco Amaral 
Deputado Orensy Rodrigues - Deputado Paulo 
Alberto Oliveira - Deputado Ruydalmeida Bar­
bosa - Deputado Ildéllo Martins - Deputado 
Monteiro de Barros~ Deputado Francisco Ama .. 
ral ~ Deputado Sílvio Venturolli 
Senador José Lindoso 
Senador Carvalho Pinto 
Senador Amaral Peixoto 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Bezerra de Mello 
Deputado Bezerra de Mello 

A redação do art. 73 do projeto é cuidadosamente cer­
ta quando fixa prazos para implantação progressiva do 
regime a ser instituído pela lei. Se fôssemos analisar em 
cronograma o problema dos prazos teríamos unidades da 
Federação em vários estágios de desenvolvimento quanto 
à problemática da implantação do recente projeto. Dai 
não concordarmos com a Emenda n.0 296. 

. ~ Emenda_ n.0 297 adiaria o inírio do planejamento 
prevw que Sf'ra tratado, nas suas linhas gerais, no Plano 
Estadual de Educação. Nada impede que o MEC ajude, 
com os seus serviços especializados. os Estados na feitura. 
dos planos e do planejamento prévio, a partir da data de 
vigência da lei. Somas de parecer contrário. 

Pelns mesmas razões, rejeitadas as Emendas n.0 s 298, 
299 e 300. 

A Emenda de n.O 301, do ilustre Senador Amaral Pei­
xoto, dilata os prazos que iriam prejudicar o início do ano 
letivo de 1972. Da.í Iam·entarmos não poder aceitá-la. 

A n.0 302 acarretaria numa diminuicão de autoridade 
dos Conselhos Estaduais ele Educacão e· abalaria a auto­
nomia fPderatíva. Parecer contráriO. 

Aceitamos a Emenria 11.0 303 no texto do substitutivo, 
incluindo .. a nas Disposições Transitórias, como art. 82. 

Recusamos a Emenda n.0 304 por achar que não estão 
sob jurisdição dos sistemas oficiais de ensina os planos e 
programas referidos na emenda. 

A n.0 305, prejudicada pela emenda do Relator n.O 360 
(R) ao artigo 72 e parágrafo único do substitutivo. 

EMENDAS 

N,os Autores 
306 Deputado Vinicius Câmara 
307 Deputado José Bonifácio Neto 
308 Deputado Luiz Braga 

A Emenda n.0 306' está prejD:dicada pela aceitação que 
ora fazemos, da de n.0 307, que alcança o objetivo da an­
terior. 

Prejudicada a de n.0 308 por ter sido aproveitada em 
emenda anterior, onde o art. 65 passou a ser § 1.0 -do 
art. 1.0 

EMENDA N.0 309 

Autor: Deputado Vinicius Câmara 

A presente emenda poderia concorrer para criar bol­
sões no sistema que o projeto estabelece para o ensino de 
1.0 grau. Acresce, ainda. que o projeto não impede, antes 
é uma sugestão permanente para que se faça o agrupa­
mento das escolas primárias e ginasiais em "uniriatiP,S 
educacionais". Daí ser desnecessária a emenda. Parecer 
contrârio. 
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EMENDAS 
N.os Autores 
310 Deputado Flexa Ribeiro 
311 Deputado Arthur Fonseca 
312 Deputado Bezerra de Mello 
313 Deputado Sílvio Lopes 
314 Deputado Vinicius Câmara 
315 Deputado Vinícius Câmara 

Aceitamos com prazer a Emenda de Redação de n.0 310, 
ao art. 78 do proJeto. 

A Emenda n.0 311 conduziu-nos a supressão do artigo 
78 que se contradiz com o programa de metas prioritárias 
do atual Govêrno. Não se compreende que. num projeto 
que extingue o exame de admissão ao ginasial, vigorasse 
o artigo 78. O próprio Ministro da Educação e Cultura1 Se­
nador Jarbas Passarinho, tem enfatizado, em mais de um 
pronunciamento. que a p:olítica educacional do atJ·,-,I 0o­
vêrno é no sentido de alargar as possibilidades de acesso 
à escola gratuita desde os 7 aos 14 anos. 

Ao propormos a supressão do artigo 78 do projeto, te­
mos a certeza de que estamos em sintonia com o pensa­
mento e a ação política do Ministro da Educação e Cul­
tura, responsável pela aplicação em todo o Pais da filoso­
fia e da política educacionais do Govêrno do Presidente 
MédicL 

Prejudicadas, pois, as Emendas n.0 s 311, 312, 313, 314 
e 315, diante da supressão proposta. 

EMENDAS 
N.os Autores 
316 Deputado Bezerra de Mello 
317 Deputado Bezerra de Mello 
318 Deputado Moacir Chiesse 
319 Deputado Jarmund Nasser 
320 Deputado Henrique Turner 
321 Deputado Wilmar Dallanhol 

Sabemos, constrangedoramente e de sobra até, que 
temos regiões menos desenvolvidas, mas não vemos porque 
assinalarmos em artigo de lei. Daí a nossa rejeição à 
Emenda n.0 316 que nada acrescenta ao texto. 

Com muito gôsto aceitamos a Emenda de n.0 317 por­
que melhora a redação do projeto e torna mais claro o 
enunciado do artigo, 

O artigo 79 do projeto está bem claro sôbre o assunto 
da Emenda n.0 318. O prazo sugerido na emenda não 
atenderia às peculiaridades regionais quanto aos recursos 
humanos disponíveis para o exercício do magistério. So­
mos de parecer contrário à emenda. 

A Emenda n.0 319 modificaria por completo a siste­
mática do projeto quanto à carreira do Pl\1-' '"S'l~r e o seu 
aproveitamento na implantação da reforma. Por isso, em­
bora reconheçamos na 319 uma emenda bem apresentada, 
somos contrários à sua aceitação. 

Pelo mesmo motivo rejeitamos a de n.o 320, com os 
nossos melhores encômios a sua j ustifir:ação. 

Idênticos motivos nos levam a considerar rejeitada a 
de n.0 321. 

EMENDAS 
N ,os Autores 
322 Deputado Luiz Braga 
323 Deputado Silva Barros - Deputado José Saly -

Deputado Márcio Paes - Deputado Daso Coim­
bra - Deputado Moacyr Chiesse - Deputado 
Osmar Leitão. 

324 Deputado Bezerra de Mello 
325 Deputado Jarmund Nasser 

Novamente os prazos fatais. coerente com os nossos 
pareceres anteriores, discordamos da aceitação da Emen­
da n.0 322, preferindo conservar o texto do artigo que está 
mals consentâneo com a nova realidade educacional. Idên­
ticas razões nos .levam a considerar prejudicada a n.o 

1 

323. 

Prejudicada a Emenda n.o 324, pelos motivos já enun­
ciados ao apreciar a Emenda n.0 316. 

Tão justa e oportuna achamos a Emenda n.0 325, do 
nobre Deputado Jarmund Nasser que a aceitamos e a am­
pliamos, incluindo-a nas "Disposições Transl'tórias" nos 
têrmos da seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 83 - Ficam ressalvados os direitos dos atuais 
diretores, inspetores, orientadores e administrado­
res de estabelecimentos de ensino, estáveis no ser­
viço público, antes da vigência da presente lei." 

EMENDAS 
N.os Autores 
326 Senador Antônlo Carlos 
327 Deputado Osmar Leitão - Deputado José Saly 

- Deputado Silva Barros - Deputado Márcio 
Paes - Deputado Daso Coimbra - Deputado 
Moacir Chtesse 

328 Deputado Passos Porto 
329 Deputados Vinicius Câmara 
330 Deputado Parsifal Barroso 

O art. 81 iá prescreve "programas especiais de recupa­
ração para os professôres" e o Capítulo V - Dos Pru~es­
sôres e Especialistas ~no seu art. 38 diz: "Os sistemas de 
Ensino estimularão, mediante planejamento apropriado, o 
aperfeiçoamento e atualização constantes dos seus pro­
fessôres e especialistas de Educação." Diante de tão cla­
ros objetivos e diretas recomendações legais, não encon­
tramos guarida para as Emendas n.0 s 326, 327, 328, 329 e 
33'·. incluídas no Canítuio V de forma genérica. Opinamos 
portanto, pela rejeição destas emendas. 

EMENDA N.0 331 

Autor: Deputado Bezerra de Mello 
De acôrdo com a emenda acima, ao art. 82 do projeto, 

por ser fiel à realidade da escola brasileira principalmente 
a do meio rural. Opinamos favoràveJmente. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
332 Deputado José Bonifácio Neto 
333 Deputado Vinícius Câmara 

O artigo 83 do projeto é bem amplo na sua aplicação. 
Daí não haver necessidade de minúcias que. ao invés de 
conservar a sua amplitude, poderiam limitá-lo. Somos 
portanto, contrários a Emenda n.0 332. 

A Emenda n.0 333 desnecessária porque nada impede 
que os Estados legislam sôbre a aplicação do salário­
educação desde que não conflitern com a legislação federal. 
Parecer contrário à emenda. 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
334 Deputado Bezerra de Mello 
335 Deputado Aureliano Chaves 

Somos favoráveis à Emenda n.0 334, que pede a ma­
nutenção dos artigos 22 e 115, revigorados por leis pos­
teriores, e que corrige lapso do projeto. 

Quanto .a Emenda n.0 335, os vetos foram mantidos 
pelo Congresso Nacional e os artigos revigorados por de­
cretos. Daí a emenda estar prejudicada. 

EMENDAS 
N.os Autores 
336 Senador Heitor Dias 
338 Deputado Edilson Melo Távora 
347 Deputado Francisco Amaral 
348 Senador Carvalho Pinto 
349 Deputado Sylvio Botelho 
350 Deputado Salles Filho - Deputado Ildél!o Mar­

tins - Deputado Ruydalmeida Barbosa - Depu­
tado Orensy Rodrigues - Deputado Sílvio Ven­
turolU - Deputado Francisco Amaral. 
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Se o legislador atentar para o art. 72 e parágrafo 
único o texto do projeto, que fixa os prazos para ru; sis­
temru; estaduais se prepararem a fim de implantar gra­
dualmente o nôvo sistema de eru;ino, verificará, de pronto, 
da necessidade de mantermos a data da vigência a partir 
da data da publicação da lei. Do contrário, sOmente no 
2.0 semestre de 1972 ela estaria em condições de ser apli­
cada. Diante do imperativo cronológico. somos contrários 
à3 Emendas n.0 s 336, 338, 347, 348, 349 e 350. 

EMENDA ]'!.• :137 

• 
Autor: Deputado JG de Araújo Jorge 
A Emenda n.0 337 não cabe numa lei que "fixa di-

retrizes e bases para o ensino de 1.0 e 2.0 graus" e sim 
em proposição de caráter eminentemente político. O que 
sem dúvifia não faltará oportunidade ao ilustre Deputado 
JG de Araújo Jorge, renomado cantor das musas pátrias. 
Somos, pois, pela sua rejeição por não se enquadrar no 
texto do projeto. 

EMENDAS 

N.0 s Autores 
154 Deputado Edilson Melo Távora 
339 Senador Carlos Lindenberg 

A Emenda n.0 154, do nobre Deputado Edilson Melo 
Távora, e a n.0 339, do ilustre Senador Carlos Lindenberg 
coincidem no seu objetivo, quando ressalvam a perspec­
tivas de direito dos candidatos a exames supletivos no 
corrente ano. De acôrdo, incluindo-as nas Disposições 
Transitórias na seguinte 

SUBEMENDA 
"Art. 84 - Permanecem, para todo o corrente ano, 
as exigências de idade e os critérios de exame su­
pletivo constantes da legislação vigente, na data de 
promulgação desta 1e1." 

EMENDAS 
N.0 s Autores 
340 Deputado Dyrno Pires 
341 Deputado Jarmund Nasser 
342 Senador Guido Mondim 
343 Deputado José Sally - Deputado Dayl de Al­

meida - Deputado Mareio Paes - Depntado 
Silva Barros - Deputado Moacir Chiess13 -
- Deputado Daso Coimbra - Deputado n:;mar 
Leitão. 

344 Deputado Dayl de Almeida - Deputado José 
Sally - Deputado Silva Barros - Deputado 
Márcio Paes - Deputado Daso COiltlbra - Depu­
tado Moacir Chiesse - Deputado Osmar Le-itão. 

345 Senador Alexandre Costa 
346 Senador Benjamin Farah 

A Emenda n.0 340 é matéria regimental que, pelo 
projeto, no artigo 74 cabe ao Ministro da Educaçào e 
Cultura regulamentar. Parecer contrário. 

Quanto a Emenda n.() 341, somos de parecer contrário 
porque cabe a União legislar, em proposição especifica, 
sôbre tão relevante assunto. 

Perigoso transferir para os estabeleciment<ls a facul­
dade de .reconhecer diplomas. A prática não aconselha tal 
medida. Por isso, rejeitamos a Emenda n.0 342. 

A Emenda n.0 343 já está implícita no artigo do subs~ 
titutivo como subemenda do Relator. Portanto julgamos 
prejudicada. 

A n.0 344 já. regulamentada no Capítulo V. PJ•eju .. 
dicada. 

A Emenda n.0 345 prejudicada pela subemenda apre­
sentada às Emendas n.0 s. 154 e 339. 

A n.0 346 esta atendida nos artigos 81 e 83 do subs. 
titutivo de forma ampla. Parecer contrário. 

EMENDAS 

N.0S Autores 
351 Deputado Passos Porto 
352 Deputado Edilson Melo Távora 
353 Deputado Bezerra de Mello 
354 Deputado Edilson Melo Távora 

O Programa cta Merenda Escolar, tão útil ao aluno 
brasileiro, está implícito em artigo do projeto que deter­
mina assistência aos alunos neces.sitado.s e foi objeto de 
emendas anteriores, como as de n.0 s 281 e 282. Prejudi.­
cada, pois, a Emenda n.o 351. 

A de n.0 352 damos parecer contrário por se tratar de 
assunto que deve constar dos regimentos doo órgãos de 
assjstência ao estudante, quer federal quer estaduais. 

Incluimos a Emenda n.0 353 no· substitutivo, con­
correrá,· sem dúvida, para melhor receptividade das em­
présas em oferecer as suas oficinas de trabalho para os 
estágios supervisionados pela escola. Opinamos favorà.­
velmente à Emenda n.0 353. 

A criação de um "Fundo de Ensino'~ é matéria tão 
relevante que merece uma proposição específica. Não cabe 
a emenda nos limites técnico-pedagógicos do projeto em 
exame. Por isso somos contrários a aprovação da Emenda 
n.0 354. 

EMENDAS N.•s 355, 356 E 357 

Autor: Deputado Adhemar de Barros Filho 

As três emendas finais, do nobre Deputado Adhemat 
de Barros Filho, visam objetivos diversos, A de n.0 355 é 
matéria da norma didática hoje na consciência de qual­
quer educador atualizado, mas que não cabe numa lei 
geral que "fixa diretrizes e bases do ensino de 1.0 e 2.0 
graus". Diante do exposto, somos contrários a sua acei-
tação. ' 

A de n.0 356 refere-se ao Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos que já tem definida.s, em regulamento do 
Ministério da Educação e Cultura, as suas atribuições, 
aUás constantes da referida emenda. Desnecessária, pois, 
a aceitação da mesma, a qual emitimos parecer con .. 
trário. 

E, finalmente, a Emenda n.0 357, se aceita, viria 
. quebrar a sistemá.tica do projeto que deixou para o Con­
selho Federal de Educação e os Conselhos Estaduais de 
Educação as atribuições que vêm desde a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, quanto ao relacionamento 
de disciplinas. Embora sejamos fervorosos admiradores dos 
que praticam o jôgo de xadrez, e acreditamos, como 08 
enxadristas ..,...... de que a prática dêsse esporte aperfeiçoa 
o raciocínio - lamentamos ser contrários a emenda por _ 
uma questão de coerência com o espírito, a forma e o 
conteúdo do projeto que tivemos a honra e o privilégio 
de relatar. 

Concluído o exame das emendas oferecidas perante a 
Comissão, apresentamos a seguir as seguintes 

EMENDAS DO RELATOR 

EMENDA N.• 358 (R) 

Art. 48 - O salário-educação instituído pela Lei n.0 

4.440, de 27 de outubro de 1964, será devido por tõdas 
as emprêsas e demaís entidades pú.blícas ou privadas, 
vinculadas à Previdência Social, ressalvadas as exceções 
previstas na legislação especifica. 

EMENDA N,0 359 (R) 

''Art. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bôlsas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão progressi­
vamente substituídas, no. ensino de 2.0 grau, pela conces­
são de bôlsas sujeitas a restituição." 

Parágrafo único. - . ' ..... ' ............... ·,; ...... . 
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EMENDA N.• 360 (R) 

"Art. 72 - A implantação do regime instituido na 
presente Lei far-se-á progressivamente. segundo as pe­
culiaridades, possibilidades e legislação de cada sistema 
de ensino, co:tn observância do Plano Estadual de Im­
plantação que deverá seguir-se a um planejamento pré­
vio elaborado para fixar as linhas gerais daquele e disci­
plinar o que deva ter execução imediata. 

Parágrafo únic-o - O planejamento prévio e o plano 
estadual de implantação, referidos nes·~e artigo, deverão 
ser elaborados pelos órgãos próprios do respectivo siste­
ma de ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 210 o se­
gundo, a partir da vigência desta Lei.'' 

EMENDA N.• 361 (R) 

"Ao art. 76: 

Suprima-se o art. 78 do texto do Projeto de Lei n.0 9, 
de 1971 (CN)." 

EMENDA N.• 362 (ll.) 

"Art. 78 - Quando a oferta de profissionais legal­
mente habilitados para o exercício da...s funções de dire­
ção dos estabelecimentos de um sistema, ou parte dêste, 
não bastar para atender as suas nect~ssidades, permitir­
se-á que as respectivas funções .sejam exercidas por pro­
fessôres habilitados para o mesmo grau escolar, com ex­
periência de magistério." 

A fim de facilitar o exame das emendas apresenta­
das ao projeto original, e também as revogações e altera­
ções sugeridas ao texto da Lei n.0 4.024, de 20 de dezem­
bro de 1961, que "fixa as diretrizes e bases da educação 
nacional", apresentamos, em anexo, a·:> nosso substitutivo, 
um quadro comparativo para melhor estudo da matéria. 

Oferecemos a seguir uma relação de tôdas as emen­
das com os critérios adotados, para melhor esclarecimen­
to da matéria: 

a) Emendas com parecer favorável: 

63 - 110 - 1ll - ll2 - 114 ·- 120 (em parte) -
124 - 141 -- 157 -- 181 tem parte) - 194 -- 201 
!em parte) - 203- 207- 212- 216 (em parte) -
217 - 223 - 256 - 257 - 258 - 267 - 268 -
278- 286 <em parte) - 303 -· 307- 310- 317-
331 - 334 - 353. 

b) Emendas do Relator: 

358 (R); 359 (RJ; 360 !R): 361 (R) e 362 (RJ. 

c) Emendas, com Sub emendas: 

3 - 8 - 17 - 19 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 -
27 - 29 - 33 - 35 -- 39 - 5'1 - 61 - 62 - 64 -· 
65-U-71-TI-n-n-~-81-U-
83 -- 84 - R5 - 87 - 88 - 8!) - 91 - 92 - 93 -
94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 103 - 118 - 131 -
133 - 134 - 139 - 154 - 163 - 164 - 165 -
166 - 167 - 168 - 169 - 170 - 171 - 172 -
173-174-179-180-192-198-199-200-
238 - 239 _. 240 - 241 242 243 244 
245 - 246 - 247 - 259 260 261 262 
263 - 264 - 265 - 266 - 275 - 276 - 281 -
282-325-- 339. 

d) Emendas consideradas prejudicadas: 

18 - 34 - 36 - ll3 - 115 -- 116 - 117 - 175 -
249 - 250 - 272 - 273 - 274 - 277 - 288 -
305 - 306 - 308 - 3ll - 312 - 313 - 314 -
315-- 324-- 343 - 344-- 345- 351. 

e) Emendas com parecer contrârio: 

1 - 2 -- 4 -- 5 - 6 - 7 - 9 - lO - ll - 12 -
13 -- 14 - 15 - 16 - 20 - 21 -- 28 - 30 - n -
U-TI--U--W--41--~-U-M-45-
H-6--H-H-~-51-U-~-H-
55-H-H-H-~-M-n-H-W-
72-73-M-75-76-M-W-H-~-
101 1~ W4 IH JH Jm IH 
109 - 119 121 - 122 -- 123 - 125 126 
127 -- 128 -- 129 -- 130 -- 132 -- 135 -- 136 
137 138 - 140 - 142 - 143 - 144 - 145 
146 147 - 148 149 150 - 151 152 
153 155 - 156 - 158 -- 159 - 160 161 
162 176 - 177 -- 178 -- 182 -- 183 -- 184 
185 186 - 187 - 188 -- 189 -- 190 - 191 
193 -- 195 - 196 -- 197 - 202 - 204 - 205 
206 - 208 - 209 - 210 -- 2ll - 213 214 
215 - 218 - 219 - 220 - 221 - 222 -- 224 
225 -- 226 -- 227 -- 228 -- 229 -- 230 -- 231 
232 - 233 - 234 - 235 -- 236 - 237 248 
251 - 252 - 253 - 254 - 255 - 269 270 
271 - 279 - 280 -- 283 - 284 - 285 287 
289 - 290 - 291 - 292 - 293 - 294 295 
296 - 297 - 298 - 299. -- 300 - 301 302 
304 -- 309 - 316 -- 318 -- 319 - 320 321 
322 - 323 - 326 -- 327 -- 328 - 329 330 
332 -- 333 -- 335 -- 336 -- 337 -- 338 -- 340 
341 - 342 - 346 - 347 -- 348 -- 349 - 350 
352-- 354-- 355--356-- 357. 

Após o estudo do Projeto e de tôda.s as emendas apre­
sentadas à matéria, sugerimos à douta Comissão Mista 
o seguinte 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO N.o 9, DE 1971 (CNl 

Fix.a Diretrizes e Bases para o ensino de 1.0 e 
2.0 g'raus, e dá outras providências. 

O Congr~sso Nacional decreta: 

CAPíTULO 1 

Do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem por abje­
tivo geral ptoporcíonar ao educando a formação neces­
sária ao desenvolvimento de suas potencialidades como 
elemento de auto~realização, qualificação para o trabalho 
e preparo para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 - Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 
178 da ConfStituição, entende-se por ensino primário a 
educação correspondente ao ensino do primeiro grau e 
por ensino médio, o de segundo grau. 

§ 2.o - o Ensino de 1.0 e 2.0 graus serâ ministrado 
obrigatOriamente na lingua~ nacional. 

Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2. 0 graus será ministrado 
em estabeleciment.Gs criados ou reestruturados sob crité­
rios que assegurem a plena utilização dos seus recursos 
materiais e humanos, sem duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único - A organização administrativa, 
didática e àiscip1inar de cada estabelecimento do ensino 
será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado 
pelo órgão próprio do sistema, com observância de nor ... 
mas fixadas pelo respectiva Conselho de Educação. 

Art. 3.0 
- Sem prejuízo de outras soluções que ve­

nham a ser adotadas, os sistemas de ensino estimularão, 
no mesmo estabelecimento, a oferta de modalldades dife­
rentes de e~Studos integradas por uma base comum e, na 
mesma localidade: 
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a) a reunião de pequenos estabelecimentos em uni­
dades mais amplas; 

b) o entrosamento e a intercoJl1plementaridade dos 
estabelecimentos de ensino entre si ou com outras insti­
tuições sociais, a fim de aproveitar a capacidade ociosa 
de uns para suprir deficiências de outros; 

c) ,a organização de centros interescolares que :reú­
nam serviços e disciplinas ou áreas de estudo comuns a 
vârios estabelecimentos. · · 

Art. 4. 0 - Os currículos do ensino de 1.0 e 2. 0 graus 
terão em seu conteúdo um núcleo comum, obrigatório 
em âmbito nacional, e uma parte diversificada para aten~ 
der, conforme as necessidades e possibilidades concretas, 
às peculiaridades locais, aos planos dos estabelecimentos 
e às diferenças individuais dos alunos. 

§ 1.0 
- Observar-se-ão as seguintes prescrições na 

definição dos conteúdos curriculares: 

I "-- O Conselho Federal de Educação fixará para cada 
grau as matérias relativas ao núcleo comum, definindo­
lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas de ensino, as m:ltérias dentre as 
quais poderá cada estabelecimento escolher as que devem 
constituir a parte diversificada. 

III - Com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas de acôrdo com o 
inciso anterior. 

§ 2. 0 
- No ensino de 1.0 e 2.0 graus dar-se-á especial 

relêvo ao estudo da língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da cultura brasileira. 

§ 3.0 - Para o ensino de 2. 0 grau, o Conselho Federal 
de Educação fixará, além do núcleo comum, o mínimo 
a ser exigido em cada habilitação profissional ou conjunto 
de habilitações afins. 

§' 4. 0 
- Mediante aprovação do Conselho Federal de 

Educação, os estabelecimentos de ensino poderão oferecer 
outras habilitações profissionais, para as quais não haja 
mínimos de curriculo prêviamente estabelecidos por aquê:.e 
órgão, asseglir.ada a validade nacional dos respectivos 
estudos. 

Art. 5. 0 
- As disciplinas, áreas de estudo e atividade·s 

que resultem das matérias fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessárias ao seu relacio­
namento, ordenação e seqüência, constituirão para cada 
grau o currículo pleno do estabelecimento. 

§ 1.0 ~ Observadas as normas de cada sistema d·e 
ensino, o currículo pleno terá uma parte de educação geral 
e outra de formação especial sendo organizado de modo 
que: 

a) no ensino de primeiro grau, a -parte de educação 
geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominante nas 
finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte 
de formação especial. 

§ 2.0
- A parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e iniciação 
para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de habilitação 
profissional, no ensino de 2.0 ~rau; 

~) será fixada, quando se destine a iniciação e habi­
lítaçao profissional, em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou regional, à vista de levan­
tamentos periOdicamente renovados. 

§ ?·o- Excepcionalmente a parte especial do currículo 
podera assumir, no ensino de 2.0 grau, o caráter de apro-

f 

fundamento em determinada ordem de estudos gerais, 
para atender a aptidão específica do estudante, por indi­
cação de professôres e orientadores. 

\ 
Art. 6.0 - Será obrigatório a inclusão de Educação 

Moral e Cívica, Educação Física, Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos plenos dos estabele­
cimentos de 1.0 e 2.0 graus, observado quanto à primeira 
o disposto no Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro de 
1969. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários. normais 
dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. 7.0 - A ordenação do currículo será feita por 
séries anuais de disciplinas ou áreas de estudo organiza­
das de fonna a permitir, conforme o plano e as possi­
bilidades do estabelecimento, a inclusão de opções que 
atendam às diferenças individuais dos alunos e, no ensino 
de 2.0 grau, ensejem variedade de habilitações. 

§ 1.0 - Admitir-se-á a organização semestral no 
ensino de 1.0 e 2. 0 graus e, no de 2.0 grau, a matrícula 
por disciplina sob condições que assegurem o relaciona­
mento, a ordenação e a seqüência dos estudos. 

§ 2.0 - Em qualquer grau, poderão organizar-se clas­
ses que reúnam alunos de diferentes séries e de equiva­
lentes níveis de adiantamento, para o ensino de línguas 
estrangeiras e outras disciplinas, áreas de estudo e ativi­
dades em que. tal solução se aconselhe. 

Art. 8.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, os alunos que 
apresentem deficiências físicas ou mentais, os que se 
encontrem em atraso considerável quanto à idade regu­
lar de matrícula e os superdotados deverão receber tra­
tamento especial, de acôrdo com as normas fixadas pelos 
competentes Conselhos de Educação. 

Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, será instituída 
obrigatOriamente a Orientação Educadonal, incluindo 
aconselhamento vocacional, em cooperação com os profes­
sOres, a família e a comunidade. 

Art. lO - O ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil, terão no mínimo, 180 a IdO dias de 
trabalho escolar efetivo, respectivamente, excluído o tempq 
reservado às provas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 

graus funcionarão entre os períodos letivos regulares para, 
além de outras atividades, proporcionar estudos de recupe­
ração aos alunos de aproveitamento insuficiente e minis­
trar, em caráter intensivo, disciplinas, áreas de estudo e 
atividades planejadas com duração semestral, bem como 
desenvolver programas de aperfeiçoamento de professô­
res e realizar cursos especiais de nàtureza supletiva. 

§ 2.0 - Na zona rural, o estabelecimento poderá or­
ganizar os períodos letivos, com prescrição de férias nas 
épocas do plantio e colheita de safras, conforme plano 
aprovado pela competente autoridade de ensino. 

Art. 11 - O regimento escolar regulará a substituição 
de uma disciplina, área de estudo ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equivalente valor formativo-, 
excluídas as que resultem do núcleo comum e dos míni­
mos fixados para as habilitações profissionais. 

Pafágrafo único - Caberá aos Conselhos de Educação 
fixar, para, os estabelecimentos situados nas respectivas 
jurisdições, os critérios gerais que deverão presidir ao 
aproveitamento d.e estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência do aluno de um para o ou­
tro estabelecímento far-se-á pelo núcleo comum fixado em 
âmbito nacional e, quando fôr o caso. pelos minimos es ... 
tabelecidos para as habilitações profissionais, conforme 
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normas baixadas pelos competentes Conselhos de Edu- educação em escolas maternais, jardins de infância e ins-
cação. __ , tituições equivalentes. 

Art. 13 - A verificacão do rendimento escolar- n-q'&i!á. Art. 19 - o ensino "de 1.0 grau será obrigatório no 
na forma regimental, a éargo dos estabelecimentos, C~_-_ períodà etário dos 7 aos 14 anos, cabendo aos MunJcípios 
preendendo a avaliação do aproveitamento e a apuraçâd :~-promover, anualmente, o Ievantame~to da populaçao que 
da assiduidade. álcc;1nCe a idade escolar e proceder a sua chamada para 

matrícula. 
§ 1.0 - Na avaliação do aproveitamento, a ser ex-

pressa em notas ou menções, preponderarão os aspectos Parágrafo único ~ Nos Estados, n~ Distri~ ~eder~.l, 
qualitativos sôbre os quantitativos e os resultados obtidos nos Territórios e no.s Municípios, devera a admm1straçao 
durante o período letivo sôbre os da prova final, caso esta do ensino fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade 
seja exigida. escolar e incentivar a freqüência dos alunos. 

§ 2. 0 - O aluno de aproveitamento insuficiente 
poderá obter aprovação mediante estudos de recupera­
çâo proporcionados obrigatOriamente ·pelo estabelecimento. 

CAPÍTULO lil 

Do Ensino de 2.0 Ggrau 

§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado quanto à assidui~ Art. 20 - o ensino de 2.0 grau destina-se à forma-
dade: ção integral do adolescente. 

a) o aluno de freqüência igual ou superior a 75% na 
respectiva disciplina, área de estudo O'.l atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a ?5% que tenha tido 
aproveitamento superior a 80% da escala de notas ou men­
ções adotada Pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da alínea 
anterior, mas com freqüência igual ou wperior ao mínimo 
estahelecido em cada sistema de ensino pelo respectivo 
Conselho de Educação, e que demonstre melhoria de apro· 
veitamento após estudos a titulo de recuperação. 

§ 4.0 ~ Verificadas as necessárias condições, os 
sistemas de ensino poderão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos dos alunos pela con­
jugação dos elementos de idade e apr<::Jveitamento. 

Art. 14 - o regimento escolar poderá admitir, que 
no regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja ma­
triculádo com dependência de uma ou duas disciplinas, 
áreas de estudo ou atividades de série anterior, desde QUe 
preservada a seqüência do currículo. 

Art. 15- Caberá aos estabelecimentos expedir os cer­
tificados de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou 
grau escolar. e os diplomas ou certificados corresponden­
tes às habllitações profissionais de todo o ensino de 2.0 

grau, ou de parte dês te. 

Parágrafo único - Para que tenham validade nacio­
nal, os diplomas e certificados relativos às habilitações 
profissionais deverão ser registrados em órgão local do 
Ministério da Educação e Cultura. 

CAPíTULO I! 

Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 16 - O ensino de 1.0 grau destina·se à formação 
da criahça e do pré-adolescente. variando em conteúdo e 
métodos segundo as fases de desenvolvimento dos alunos. 

Art. 17 - O ensino de 1.0 grau terá a duração de oito 
anos letívos e compreenderá, anualmente, pelo menos 720 
horas de atividades. 

Parágrafo único - Em casos especiais, os sistemas de 
ensino poderão adotar critérios que ensejem aos alunos 
mais dotados cursar o ensino de 1.0 grau em prazo não in­
ferior a seis anos letivos. 

Art. 18 - Para ingresso no ensino de 1.o grau, deverá 
o aluno ter a idade mínima de sete anos. 

§ 1.0 - As normas de cada sistema disporão sôbre 
a possibilidade de ingresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos de sete anos de ldade. 

§ - 2.0 Os sistemas de ensino velarão para que as 
crianças de idade inferior a sete anos recebam conveniente 

,ç 

' 

Parágrafo único ~ Para ingresso no ensino de 2.0 

grau, exigir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau ou de 
estudos equivalentes. 

Art. 21 - O ensino de 2.0 grau terá três ou quatro 
séries anuais, conforme previsto para cada habilitação, 
compreendendo pelo menus 2. 200 ou 2. 9UU horas de tra­
balho escolar efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante aprovação dos respec~i­
vos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderao 
admitir que, no regime de matrícula po~ ~isciplina.' o alu­
no possa concluir em dois anos no mi?tm_o,. e cmco no 
mã.ximo, os estudos correspondentes a tres senes da escola 
de 2.0 grau. 

Art. 22 - Observado o que sôbre o assunto conste da 
legislação própria: 

a) a conculsão da 3.a série do ensino de 2.0 grau, ou 
do correspondente no regime de matrícula por discipli1_1as.' 
habilitará ao prosseguimento de estudos em grau superwr, 

b) os estudos correspondentes à 4.3 série do ensino de 
2.o grau poderão, quando equivalentes. ser aproveitados em 
curso superior da mesma área ou de áreas afins. 

CAPíTULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art, 23 - O ensino supletivo terá por finalidade: 

a) suprir a escolarização regular para os ~dolesc~ntes 
e adultos que não a tenham seguido ou conclmdo na 1dade 
própria; 

b) proporcionar, mediante repetida volta à escola, es­
tudos de aperfeiçoamento ou atualização para os que te­
nham seguido o ensino regular no todo ou em parte. 

Parágrafo único - O ensino supletivo abrangerá cur~ 
sos e exames a serem organizados nos vários sistemas de 
acôrdo com as normas baixadas pelos respectivos Conse­
lhos de Educação. 

Art. 24 - O ensino supletivo abrangerá, conforme as 
necessidades a atender desde a iniciação nas técnicas bá~ 
sicas de ler escrever ~ contar e a formação profissional 
definida em' lei específica até o estudo intensivo de disci­
plinas do ensino regular e a atualização de conhecimento.s. 

§ 1.0 - Os cursos supletivos terão estrutura, dura­
ção e regime escolar que se ajustem às suas finalidades 
próprias e ao típo especial de aluno a QUe se destinam. 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão ministrados em 
classes ou mediante a utmzação de râ.dio, televisão, cpr­
respondência e outros meios de comunicação que permi­
tam alcançar o maior número de alunos. 

( 
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Art. 25 - Os exames supletivos compreenderão a 
parte do currículo resultante do núcleo comum, fixado 
pelo Copselho Federal de Educação, habilitando ao pros­
seguimento de estudos em caráter regular, e poderão, 
quando realizados para o exclusivo efeito de habilita.ção 
profissional de 2.0 grau, abranger sOmente o mínimo es­
tabelecido pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo de­
verão realizar-se: 

a} ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 18 anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino de 2. 0 grau, para 
os maiores de 22 anos. 

§ 2.o - Os exames supletivos ficarão a cargo de es­
tabelecimentos oficiais ou reconhecidos indicados nos vá­
rios sistemas, anualmente, pelos respectivos Conselhos de 
Educação. 

§ 3.o - Os exames supletivos poderão ser unificados 
na jurisdição de todo um sistema de ensino, ou pa.rte 
dêste, de acôrdo com normas especiais baixadas pelo res­
pectivo Conselho de Educação. 

Art. 26 - Desenvolver-se-ão ao nível de uma ou mais 
das quatro Ultimas séries do ensino de 1.0 grau, cur1;os 
de aprendizagem ministrados a alunos de 14 a 18 anos, 
complementação da escolarização regular, e, a êsse nível 
ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos de qualificação pro­
fissional. 

Parágrafo único - Os cursos de aprendizagem e os de 
qualificação darão direito a prosseguimento de estudos 
quando incluírem disciplinas, áreas de estudo e atividades 
que os tornem equivalentes ao ensino regular, conforme 
estabeleçam as normas dos vários sistemas. 

Art. 27 - Os certificados de aprovação em exames 
supletivos e os relativos à conclusão de cursos de apr-en­
dizagem e qualificação serão expedidos pelas instituições 
Ql./-e os tenham a seu cargo. 

CAPíTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

Art. 28 - A formação de professôres e especialistas 
para o ensino de 1.0 e 2.o graus será feita em níveis que 
se elevem progressivamente, ajustando-se às diferenças 
culturais de cada região do País, e com orientação que 
atenda aos objetivos específicos de cada grau, às carac.­
terísticas das disciplinas, áreas de estudo ou atividades e 
às fases de desenvolvimento dos educandos. 

Art. 29 - Exigir-se-á como formação mínima para o 
exercicio do magistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 4.a séries, habilita­
ção específica de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 8.8 séries, habilita­
ção específica de grau superior, ao nivel de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 grau obtida em curso 
de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 graus, habilitação es .. 
pecífica obtida em curso superior de graduação correspon .. 
dente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se refere a letra a pode .. 
rão lecionar nas s.a e a.a séries do ensino de 1,0 grau se a. 
sua habilitação houver sido obtida em quatro séries ou, 
quando em três, mediante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, quando fôr o caso, 
formação pedagógica. 

f 

~ 2.0 - Os professôres a que se refere a letra b pode­
rão alcançar, no exercício do magistério, a 2.a série do en­
sino de 2.0 grau mediante estudos adicionais correspon­
dentes no minimo a um ano letivo. 

§ 3.0 ~ Os estudos adicionais referidos nos parágra­
fos anteriores poderáo ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 30 - As licenciaturas de 1.0 grau e os estudos 
adicionais referidos no § 2.0 do artigo anterior serão mi­
nistrados nas universidades e demais instituíçóes .que 
mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas de 1,0 grau e 
os estudos adicionais, de pr·eferência nas comunidades me­
nores, poderão também ser ministradas em faculdades, 
centros, escolas, institutos e outros tipos de estabelecimen­
tos criados àu adaptados para êsse fim, com autorização e 
reconhecimento na forma da lei. 

Art. 31 - Os títulos de licenciatura poderão ser con­
cedidos a profissionais diplomados em outros cursos su­
periores da mesma área ou de áreas afins, mediante estu­
dos que lhes completem a formação, observados os crité­
rios estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 32 - o pessoal docente do ensino supletivo terá 
preparo adequado às características especiais dêsse tipo de 
ensino, de acôrdo com as normas estabelecidas pelos Con­
selhos de Educação. 

Art. 33 - A formação de administradores, planejado­
res, orientadores, inspetores, supervísores e demais espe­
cialistas de educação será feita em curso superior de gra­
duação, com duração plena ou curta, ou de pós-graduação. 

Art. 34 - A admissão de professóres e especialistas no 
ensino -oficial de 1.0 e 2.0 graus fa:r-se~ã por concurso pU­
blico de provas e títulos, obedecidas para inscrição as exi­
gências de _formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer distinção, para efeitos 
didáticos e técnicos, entre os professôres e especialistas 
subordinados ao regime das leis do trabalho e os admitidos 
no regime do serviço público. 

Art. 36 - Em cada sistema de ensino, haverá um 
estatuto que estruture a carreira de magistério de 1.0 e 
2.0 graus. com acesso graduais e sucessivos, regulamentan­
do as disposições especificas da presente Lei e complemen­
tando~as no quadro da organização própria do sistema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira de professôres e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de ensino 
de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às disposições específicas 
desta Lei, às normas constantes obrigatóriamente dos res­
pectivos regimentos e ao Regime das Leis do Trabalho. 

Art. 38 ----.Os sistemas de ensino estimularão, median­
te planejamento apropriado, o aperfeiçoamento e atuali­
zação constantes dos seus professôres e especialistas de 
Educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino devem fixar a remu­
neração dos professôres e especialistas de ensino tle 1.0 e 
2.0 graus, tendo em vista a maior qualificação em cursos 
e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especialização, 
sem distinção de graus escolares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exercício de magistério 
ou especialidade pedagógica o registro profissionaL em 
órgão do Ministério da Educação e Cultura, dos titulares 
sujeitos a formação de grau superior. 
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CAPiTULO VI 

Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui dever da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municí­
pios, das emprêsas e da comunidade em geral, que entro­
sarão recursos e esforços para promovê-la e incentivá-la. 

Parágrafo único - Respondem, na forma da lei, so­
lidàriamente com o Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucional da obrigatoriedade escolar, os pais 
ou responsáveis e os empregadores de tôda natureza de 
que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes graus será ministra­
do pelos podêres públicos e, respeitadas as leis que o re­
gulam, é livre à iniciativa particular. 

Art. 43 - Os recursos públicos destinados à educação 
serão anlicados preferencialme-nte na manutenQão e de­
senvolvimento do ensino oficial, de modo que se assegu­
rem: 

a) maior número possível de oportunidades educa­
cionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfeiçoamen­
to e a assistência ao magistério e aos serviços de educação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos oficiais, o ensino de 
1.0 grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de níveis ulte­
r:ores sê-lo-á para quantos provarem falta ou insuficiên­
cia de recursos e não tenham repetído mais de um ano le­
tivo ou estudos correspondentes no regime de matrícula por 
disciplinas. 

Art. 45 - As instituicões de enf;ino mantidas pela ini­
ciativa particular merecerão amparo técnico e financeiro 
do Poder Púl::>.lico, quando suas condlc;é,es de funcionamen­
to forem julg-::~àas satisfatórias oelos órgRos de fiscaliza­
ção e a suplernentação de seus recursos se revelar mais 
econômica para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos auxílios concedidos 
nos têrmos dêste art!go será calculado com base no núme­
ro de matrículas gratuitaS e na modalidade dos respecti­
vos cursos, obedecidos narJri'es mínimos de eficiência es­
colar prêvi~mente estabelecidos e tendo em vista o seu 
aprimoramento. 

Art. 46 - O a.mparo do Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e prova:rem falta ou insufi­
ciência de recursos far-se-á sob forma de concessão de 
bôlsas de-estudo. 

Parágrafo único - SOmente seráo concedidas bôlsas 
de estudos gratuitas no ensino de 1.0 grau quando não 
houver vaga em estabelecimento oficial que o aluno possa 
freqüentar com assiduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e agrí­
colas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gra­
tuito para seus empregados e o en~ino dos filhos dêstes 
entre os sete e os quatorze anos ou a concorrer para êsse 
fim mediante a contribuição do salário-educação, na for­
ma estabelecida por lei. 

Art. 48 - O salário-educação instituido pela Lei n.0 

4 .440, de 27 de outubro de 1964, ser;\ devido por tõdas as 
emprêsas e demais entidades públieas ou privadas, vin­
culadas à Previdência Social, ressalvadas as excessões pre­
vistas na legislação esp~cífica. 

·-· ... ~-

_ Art. 49 - AS emprêsas e os proprietários rurais,_ que 
não puderem manter em suas glebas ensino para os seus 
emprega,dos e os filhos dêstes, são obrjgados, sem prejulzo 
do disposto no artigo 47, a facilitar-lhes a freqüência à 
escola mais próxima ou a propiciar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em suas propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais e industriais silo 
ainda obrigadas a assegurar, em cooperação, condições de 
anrendi"'RgP.m aos seús tr~halh~rl..rf's menores e a promo­
ver o preparo de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 -Os sistemas de enslno atuarão junto às erri­
prêsas de qualquer natureza, urbanas ou agrícolas, que 
tenham empregados residentes em suas. dependências, no 
sentido de que instalem e mantenham, conforme dispuser 
o resnectivo sistema e dentro das peculiaridades locais, 
recPntores de rádio e televisão educativa para o seu pes­
soal. 

Parág-r!'fO único- As entidades particulares que rece­
hem suhvPncões ou auxílios do Poder Público deverão co­
lal">orar, mNliantP. solicitação dêste, no ensino supletivo 
de adolescentes e ~.dultos, ou na promoção de cursos e ou­
tr::ls ~tivin~ctes com finalidade educativo-cultural, insta­
lando postos de rádio ou televisão educativos. 

' Art. 52 - A União prestará assistência financeira aos 
Estndos e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e organizará o sistema federal, 
que terá caráter -,upletivo e se estenderá por todo o País, 
nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 53 - O Gnvêrno Federal estabelecerá e executa­
rá planos nacionais de educação que, nos têrmos do art. 52, 
abrangerão os nrogramas de iniciatia própria e os de con­
cessão de auxilias. 

Parágrafo único- O planejamento setorial da educa­
ção devPrá atender às diretrizes e normas do Plano Geral 
do Govêrno, de modo que a programaçãO a cargt> dos ór­
gãos d~ Oireriõio sJJperior do Ministério da Educação e Cul ... 
tura se integre harmônicamente nesse Plano Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão de auxílios, os pla ... 
nos dos sistemas de ensino deverão ter a· duração de qua ... 
tro anos., ser aprova.dos pelo respectivo Conselho de Edu­
cação e estar em consonância com as normas e critério.s 
do planejamento nacional da educação. 

§ 1.0 - A concessão de auxíílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal visará 
a corrig-ir as diferenças regionais do desenvolvimento só­
cio-econômico. tendo em vista a ret\da per capita, e popu­
lação a ser escolarizada, o respectivo estatuto do magisté­
rio, bem como o remuneração condigna e pontual dos pro~ 
fessôres e o progresso quantitativo e qualificativo dos ser ... 
viços de ensino verificado no biênio anterior. 

§ - 2.0 A concessão do auxílio financeiro aos sistemas 
estaduais e ao sistema do Distrito Federal far-se-á medi­
ante convênio, com base em planos e projetos apresenta ... 
dos pelas respectivas administrações e aprovados pelos 
Conselhos de Educação. 

§ 3.0 - A concessão de auxilio financeiro aos progra­
mas de educação dos Municípios, integrados nos, planos 
estaduais, far-se-á mediante convênio, com base em pia ... 
nos e projetos apresentados pelas respectivas administra­
ções e aprovados pelos -conselhos de Educação. 

Art. 55 - Cabe à União organizar e financiar os sis­
temas de ensino .dos Territórios, segundo o planejamento 
setorial da educação. 
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Art. 56 - Cabe à União destinar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

§ 1.0 - Aos recursos federais os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios acrescerão recursos próprios para 
o mesmo fim. 

§ 2.0 - As normas que disciplinam a concessão de" 
bôlsas de estudo seguirão as diretrizes estabelecidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura, que poderá delegar a 
entidades municipais de assistência educacional, de que 
trata o § 2.0 do art. 62 a adjudicação dos auxílios. 

§ 3.0 - O programa Especial de Bôlsas de Estudo 
(PE.l3E) reger-se-á por normas estabelecidas pelo Ministé­
rio do Trabalho e Previdência SociaL 

Art. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas 
estaduai-S de ensino e do Distrito Federal será prestada 
pelos órgãos da administração do Ministério da Educação 
e Cultura e pelo Conselho Federal de Educação. 

Parágrafo único - A assistência técnica incluirá co­
laboração e suprimento de recursos financeiros para pre­
paração, acompanhamento e avaliação dos planos e pro­
jetos educacionais que objetivam o atendimento das pres­
crições do plano setorial de educação da União. 

Art. 58 - A le.gislação estadual supletiva, observado 
o disposto no artigo 15 da Constituição Federal, estabele­
cerá as responsabilidades do próprio Estado e dos seus 
Municípios no desenvolvimento dos diferentes graus de 
ensino e disporá sôbre medidas que visem a tornar mais 
eficien~e a aplicação dos recursos públicos destinados à 
educaçao. 

Parágrafo único - As providências de que trata êsl;e 
artigo visarão à progressiva pass~gem para a resnonsab:.­
Iid~de municipal de encargo e serviços de educação, espe­
cüJimente de 1.0 grau, que pela sua natureza possam se·r 
realizados mais satisfatOriamente pelas administrações 
locais. 

Art. 59 - Os Municípios que não tiverem aplicado, em 
cada ano, pelo menos 20% da receita tributária, incluídas 
as transferências que lhes couberem no Fundo de Partici­
pacão, na manutencão do ensino de 1.0 grau, estarão su­
jeitos às sanções previstas no artigo 15, § 3.o, alínea f, d:t 
Constituição. 

Art. 60 - € vedado ao Poder Público e aos respectivos 
órgãos da administração indireta criar ou auxiliar finan-­
ceiramente estabelecimentos ou serviços de ensino que 
constituam duplicação desnecessária óu dispersão preju·· 
dicial de recursos humanos, a juízo do competente Con·· 
selho de Educação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino estimularão as em-· 
prêsas que tenham em seus serviços mães de menores de 
sete anos a Organizar e manter, diretamente ou em coo­
peração, inclusive com o Poder Público, educação que pre­
ceda o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino compreenderá, obri­
gatOriamente, além de serviços de assistência educacional 
que assegurem aos alunos necessitados condições de efici­
ência escolar, entidades que congreguem professôres e pais 
de alunos, com o objetivo de colaborar para o eficiente 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 
- Os serviços de assistência educacional de que 

trata êste artigo destinar-se-ão, de preferência, a garan­
tir o cumprimento da obrigatoriedade escolar e incluirão 
auxílios para a aquisição de material escolar, transporte, 

1 

vestuário, alimentação, tratamento médico e dentário e 
outras formas de assistência familiar. 

§ 2.0 - O _Poder Público estimulará a organização de 
entidades locais de assistência educacional, constituídas 
de pessoas de comprovada idoneidade, devotadas aos pro­
blemas sócia-educacionais que, em colaboraçáo com a co­
munidade, possam incumbir-se da execução total ou par­
cial dos serviços de que trata êste artigo, assim como da 
adjudicação de bôlsas de estudos. 

Art. 63 - A gratuidade da escola oficial e as bôlsas 
de estudo oferecidas pelo Poder Público serão Progressi­
vamente substituídas, no ensino de 2.0 grau, pela conces­
são de bôlsas sujeitas a restituição. 

Parágrafo único - A restituição de que trata êste 
artigo poderá fazer-se em espécie ou em serviços profis­
sionais, na forma que a lei determinar. 

CAPiTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Os Conselhos de Educação poderão autorizar expe­
riências pedagógicas, com regimes diversos dos prescri­
tos na presente lei, assegurando a validade dos estudos 
assim realizadOs. ' 

Art. 65 - Para efeito de registro e exercício profissio­
nal, o Conselho Federal de Educação fixará as normas de 
revalidaç.ão dos diplomas e certificados das habilitações, 
correspondentes ao ensino de 2.0 grau, expedidos por ins­
tituições estrangeiras. 

Art. 66 - Ficam automàticamente reajustadas, quan­
to à nomenclatura,· as disposições da legislação anterior 
que permaneçam em vigor após a vigência da presente lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime ~special para os alu­
nos de que trata o Decreto-lei n.O 1.044, de 21 de outubro 
de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos estabelecimentos 
militares é regulado por legislação específica. 

Art. 69 - O Colégio Pedro II integrará o sistema fe­
deral de ensino. 

Art. 70 - As administracões dos sistemas de ensino e 
as pessoas jurídicas de direito privado poderão instituir, 
para alguns ou todos os estabelecimentos de 1.0 e 2.0 graus 
por elas mantidos, um regimento comum que, asseguran­
do a unidade básica estrutural e funcional da rêde, pre­
serve a necessária flexibilidade didática de cada escola. 

I 

CAPiTULO VIII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais de Educação pode­
rão delegar parte de suas atribuições a Conselhos de Edu­
cação que se organizem nos Municípios onde haja condi­
ções para tanto, 

Art. 72 - A implantação do regime instituído na pre­
sente lei far-se~á progressivamente, segundo as peculia­
ridades, possibilidades e legislação de cada sistema de en.­
sino, com observância do Plano Estadual de Implantação 
que deverá seguir-se a um planejamento prévio elabora­
do para fixar as linhas gerais daquele e disciplinar o que 
deva ter execução imediata. 
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Parágrafo único - O planejamento prévio e o Plano 
estadual de implantação, referidos nest.e artigo, deverão 
ser elaborados pelos órgãos próprios do respectivo siste­
ma de ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 210 o se­
gundo, a partir da vigência desta lei. 

Art. 73 - O Ministro da Educação e Cultura, ouvido 
o Conselho Federal de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição do regime anterior para o que 
se institui na presente lei, baixando os atos que a tanto 
se façam necessários. 

Art. 74 - A opção facultada no artígo 110 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, terá os seus efeitos ex­
tintos na data de vigência 'da presente lei, ficando auto­
màticamente integrados nos respectivos sistemas esta­
duais os atuais estabelecimentos particulares de ensino 
médio ainda vinculados ao sistema federal. 

Art. 75 - Na implantação do regime instituído pela 
presente lei, observar-se-ão as seguintes prescrições em 
relação a estabelecimentos oficiais e particulares de 1.0 

grau: 

I- as atuais escolas primárias deverão instituir, pro­
gressivamente, as séries que lhes faltam para alcançar 
o ensino completo de 1.0 grau. 

II -os atuais estabelecimentos que mantenham ensi­
no ginasial poderão continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondem, redefinidas quanto à ordena­
ção e à composição curricular, até que alcancem as oito 
da escola completa de 1.0 grau. 

III - os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização, indicar nos planos respectivos a forma pela 
qual pretendem desenvolver, imediata ou progressivamen­
te, o ensino completo de 1.0 grau. 

Art. 76 - A iniciação para o trabalho e a habilitação 
profissional poderão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela gratui­
dade escolar em cada sistema, quando inferior à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, incli­
nações e idade dos alunos. 

Art. ·77- Quando a oferta de professôres legalmente 
habilitados não bastar para atender às necessidades do 
ensino, permitir-se-á que lecionem, em caráter suplemen­
tar e a título precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, ·até a 8.a sene, os diploma­
dos ·com habilítação para o magistério ao nível da 4.a 
série de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.8 série, os dí}11omados 
com habilitação para o magistério ao nível da s.a série 
de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau, até a série final, os porta­
dores de diploma relativo a licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando persistir a falta 
real de professôres, após a aplicação dos critérios estabe­
lecidos neste artigo, poderão ainda leeionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a série, candidatos 
que hajam concluído a 8.a série e venham a ser prepara­
dos em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 5.a série, candidatos 
habilitados em exames de capacitação regulados, nos vá­
rios sistemas, peJos respectivos Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no de 2.0 

grau, candidatos habilitados em exame de suficiência re-

gulados pelo Conselho Federal de Educação e realizados 
em instituições oficiais de ensino superior indicadas pelo 
mesmo Conselho. 

Art. 78 - Quando a oferta de profissionais legalmente 
habilitados para o exercício das funções de direção dos 
estabelecimentos de um sistema, ou parte dêste, não bas­
tar para atender as suas necessidades, permitir-se-a que 
as respectivas funções sejam exercidas por professôres ha­
bilitados para o mesmo grau escolar, com experiência de 
magistério. 

Art. 79 - Os sistemas de ensino deverão' desenvolver 
programas especiais de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 desta lei, a fim de que 
possam atingir gradualmente a qualificação exigida. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino estabelecerão prazos, 
a contar da aprovação de Plano Estadual referido no ar-· 
tigo 72, dentro dos quais deverão os estabelecimentos de 
sua jurisdição apresentar os respectivos regimentos adap­
tados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primeiros anos de vigên­
cia desta lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 grau que 
não tenham regimento próprio, regularmente aprovado, 
deverão reger-se por normas expedidas pela administra­
ção dos sistemas. 

Art. 81 - Os atuais inspetores federais de ensino po­
derão ser postos à disposição dos sistemas que necessi­
tem de sua colaboração, preferencialmente daqueles em 
cuja jurisdição estejam lotados. 

Art. 82 - Os concursos para cargos do magistério em 
estabelecimentos oficiais, cujas inscrições foram encerra­
das até a data da publicação desta lei, serão regidos pela 
legislação citada nos respectivos editais. 

Art. 83 - Ficam ressalvados os direitos dos atuais di­
retores, inspetores, orientadores e administradores de es­
tabelecimentos de ensino, estáveis no serviço público, an­
tes da vigência da presente Lei. 

Art. 84 - Permanecem, para todo o corrente ano, as 
exigências de idade e os critérios de exame supletivo cons­
tantes da legislação vigente, na data da promulgação des­
ta lei. 

Art. 85 - As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de .cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo único - O estágio feito nas emprêsas não 
acarretará para as mesmas nenhum vínculo de emprê­
go, mesmo que remunere o aluno estagiário, e as suas 
obrigações serão apenas as. especificadas no convênio fei­
to com o estabelecimento. 

Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, registrados no Ministério da Educação e Cul­
tura, antes da vigência desta Lei e que tenham prestado 
exames de suficiência para obtenção do referido regis­
tro. 

Art. 87 - Ficam revogados os artigos de números 18, 
21, 23 a 65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 113 e 
116 da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, bem como 
as disposições de leis gerais e especiais que regulem em 
contrário ou de forma diversa a matéria contida na pre­
sente lei. 

Art. 88 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 20 de julho de 1971. - Senador 
Wilson Gonçalves, Presidente - Deputado Aderbal Jure­
ma, Relator. 
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LEI N.0 4.024, DE 20-12-61 

Fixa diretrizes e bases da edu­
cação. 

LEI N.0 4.024 

DE 20 DEZEMBRO DE 1961 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TíTULO I 

Dos fin~ da educação 

Art. 1.0 - A educação nacional, ins­
pirada nos princípios de liberdade e 

·nos ideais de solidariedade humana, 
tem por fim: 

a) a compreensão dos direitos e de­
veres da pessoa humana, do cidadão, 
do Estado, da família e dos demais 
grupos que compõem a comunidade; 

b) o respeito à dignidade e às li~ 

berdades fundamentais do homem; 

c) o fortalecimento da unidade na~ 
cional e da solidariedade internacio~ 
nal; 

d) o desenvolvimento integral da 
personalidade humana e a sua parti~ 
cipação na obra do bem comum; 

e) o preparo do indivíduo e da so­
ciedade para o dominio dos recursos 
científicos e tecnológicos que lhes 
permitam utillzar as possibilidades e 
vencer as dificuldades do meio; 

f) a preservação e expansão do pa­
trimônio cultural; 

g) a condenação a qualquer trata­
mento desigual por motivo .de convic~ 
ção filosófica, política ou religiosa, 
bem como a quaisquer preconceitos 
de classe ou de raça. 

TITULO li 

Do direito à educação 

Art. 2.0 - A educação é direito de 
todos e será. dado no lar e na escola. 

Parágrafo único - A família cabe 
escolher o gênero de educação que 
deve dar a seus filhos. 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

PROJETO DE LEI N.o· 9/71 (CN) 

Fixa diretrizes e bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Ao Projeto n.• 9, de 1971 (CN) 

"Fixa diretrizes e bases para o 
ensino de 1.0 e 2.0 graus, e dá. 
outras. providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I CAPíTULO I 

Do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus Do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus 

Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e z.o graus 
graus tem por objetivo géral propor~ tem por objetivo geral proporcionar ao 
cionar ao educando a formação ne- educando a. formação necessária ao 
cessária ao desenvolvimento de suas desenvolvimento de suas potenciah­
potencialidades como elemento de .dades como elemento de auto-realiza­
auto-realização, qualificação para o ção, qualificação para o trabalho e 
trabalho e preparo para o exercício preparo para o exercício consciente da 
consciente da cidadania. cidadania. 

---~- -··-~~~~-

Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus 
será ministrado em estabelecimentos 
criados ou reest;ruturados sob critérios 
de racionalizaç:ão que assegurem a 
plena utilização dos seus recursos ma­
teriais e humanos, sem duplicação de 
meios para fins idênticos ou equiva­
lentes. 

Parágrafo único - A organização 
administrativa. didática e disciplinar 
de cada estabelecimento do ensino se­
râ. regulada no respectivo regimento, 
a ser aprovado pelo órgão próprio do 
sistema, com observância de normas 
fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

§ 1.• - Para efeito do que dispõem 
ds arts. 176 e 178 da constituição, en­
tende-se por ensino primário a edu­
cação correspondente ao ensino do 
primeiro grau e por ensino médio, o 
de segundo grau. 

§ 2.0 
- O ensino de 1.0 e 2.o graus 

será ministrado obrigatàriamente na 
língua nacional. 

Art. 2.0 - O ensino de 1.0 e 2.o graus 
será ministrado em estabelecimentos 
criados ou reestruturados sob critérios 
que assegurem a plena utilização dos 
seus recursos materiais e humanos, 
sem duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único - A organização 
administrativa, didática e disciplinar 
de cada estabelecimento do ensino se­
rá regulada no respectivo regimento, 
a ser aprovado pelo órgão próprio do 
sistema, com observância de normas 
fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 
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PROJETO DE LEI N.o 9171 (CN) SUBSTITUTIVO DO RELATOlt LEI N.0 4.024, DE 20·12·61 I 
------.:---J Art. 3,0 

- Sem prejmzo de outras 
soluções que venham a ser adotadas, 
os sistemas de ensino estimularão, no 
mesmo estabelecimento, a oferta de 

Art. 3.0 
- O direito à educação 

assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Pú~ 
blico e pela líberdade de ínicíativa 
particular de ministrarem o ensino 
em todos os graus, na forma da lei 
em vigor; 

li - pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos indispensáveis pa­
ra que a famílía e, na falta desta, os 
demais membros da sociedade se de­
sobriguem dos encargos da educação, 
quando proVada a ínsUfícíêncfa de 
meios, de modo que sejam assegura­
das iguais oportunidades a todos. 

LEI N.0 4.024, DE 20·12·61 

Alterações propostas no Projeto 

Art. 18 - Nos estabelecimentos ofi­
~iais de ensino médio e superior, será 
recusada a matricula ao aluno repro­
vado mais de uma vez em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas, 

modalidades diferentes de estudos, 
integradas por uma base comum e, 
na mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabe­
lecimentos em unidades mais amplas; 

b) o entrosamento e a intercomple­
mentarictade dos estabelecimentos de 
ensino entre si ou com outras insti~ 
tuições sociais, a fim de aproveitar 
a capacidad~ ociosa de uns para su~ 
prir deficiências de outros; 

c) a organização de centros inter­
escolares que reúnam serviços e dis­
ciplinas ou áreas de estudo comuns 
a vários estabelecimentos. 

Art. 4.0 - ·os currículos do ensíno 
de 1.0 e 2.0 graus terão um conteúdo 
comum, obrigatório em âmbito na­
cional, e um conteúdo diversificado 
para atender, conforme as necessida­
des e possibilidades concreta.s, às pe­
culiaridades locais, aos planos dos es­
tabelecimentos e às diferenças indi­
viduais dos alunos. 

Art. 3.0 - Sem prejuízo de outras 
soluções que venham a ser adotadas, 
os sistemas de ensino estimularão, no 
mesmo estabelecimento, a oferta -de 
modalidades diferentes de estudos in­
tegradas por urna base comum e, na 
mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabele­
cimentos em unidades mais amplas; 

b) o entrosamento e a jntercomple­
mentaridade dos estabelecimentos de 
e-nsino entre si ou com outras insti­
tuições sociais, a fim de aproveitar a 
capacidade ociosa de uns para suprir 
deficiências de outros; 

c) a organização de centros inter­
escolares que reúnam serviços e disci­
plinas ou áreas de estudo comuns a 
vários estabelecimentos. 

Art. 4:.0 
- O.s currículos de ensino 

de 1.0 e z.o graus terão em seu con­
teúdo um núcleo comum, obrigatório 
em âmbito nacional. e uma parte di­
versificada para atender, conforme as 
necessidades e possibilidades concre· 
tas, às peculiaridades locais, aos pla­
nos dos estabelecimentos e às diferen­
ças individuais dos alunos. 

Art. 21 _ o ensino, em todos os § 1.0 
- Observar-se-ão as seguiu- § 1.0 

- Observar-se-ão as seguintes 
tes prescrições na definição dos con- prescrições na definição dos conteú-

graus, pode ser ministrado em escolas teúdos curriculares: dos curriculares: 
públicas, mantidas por fundações 1 - 0 Conselho Federal de Educa- I - o Conselho Federal de Educa­
cujo patrimônio e dotações sejam pro- ção fixará para cada grau as maté- ção fixará para cada grau as maté­
venientes do Poder Públicos, ficando o rias relativas ao conteúdo comum,\ rias relativas ao núcleo comum, de fi~ 
pessoal que nelas servir sujeito, ex- definindo-lhes os objetivos e a am- nindo-lhes os objetivos e a amplitude; 
clusivamente, às leis trabalhista.s. plitude; 

§ 1.o _Estas escolas, quando de en- II - o Conselho Federal de Educa- li - os Conselhos de Educação re-
ção e os Conselhos de Educação dos !acionarão, para os respectivos siste~ 

sino médio ou superior, podem cobrar Estados e do Distrito Federal relacio- mas de ensino, as matérias dentre as 
anuidades, ficando sempre sujei'Las à narão, para os respectivos sistemas quais poderá cada estabelecimento es~ 
prestação de contas, perante o Tribu- de ensino, as matérias dentre as quais colher as que devam constituir a par~ 
nal de Contas, e à aplicação em me- poderá cada estabelecimento escolher te diversificada; 

as que devam constituir o conteúdo 
lhoramentos escolares, de qualquer diversificado; 
saldo verificado em seu balanço. 
anual. III - com aprovação do compe-

tente Conselho de Educação, o esta­
§ 2.0

- Em caso de extinção da fun- belecimento poderá incluir estudos 
dação, o seu patrimônio revertt~rã ao não decorrentes de matérias relacio~ 
Estado. nadas de acôrdo com o inciso ante~ 

rio r. 
§ 3.0

- Lei especial fixará as no r- .:. 2 o N · d 1 o 2 o 
~ . - o ensmo e . e . graus 

mas da contribuição destas funda-' dar-se·á especial relêvo ao estudo do 
ções, organização de seus conselhos idioma nacional, como instrumento 

·diretores e demais condições a que de comunicação e como expressão da 
cultura brasileira. ficam suje i tas. 

2 § 3. 0 - .:Para o ensino de 2.0 grau, 
Art. 2 - Serã obrigatória a práti- 0 Conselho Federal de Educação fi-

ca de educação fisica nos cursos pri- xarã, além do conteúdo comum, o 
mário e médio, até a idade de 1.8 anos. mínimo a ser exigido em cada habi-

111 - com aprovação do comueten­
te Conselho de Educação, o estabele­
cimento poderá incluir estudos não 
decorrentes de matérias relacionadas 
de acôrdo com o inciso anterior. 

§ 2.0 -No ensino de 1.0 e 2.0 graus 
dar-se-á especial relêvo ao estudo da 
lingua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da 
cultura brasileira. 

§ 3.0 - Para o ensino de 2.0 grau, 
o Conselho Federal de Educação fixa­
rá, além do núcleo comum, o rninimo 
a ser exigido em cada habilitação pro-

I 
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LEI N,0 4. 024, DE 20-12·61 

Alterações propostas no Projeto 

TiTULO VI 

Da Educação de Grau Primário 

Capítulo I 

Da Educação pré-primária 

Art. 23 - A educação pré-primária 
destina-se aos menores até sete anos, 
e será ministrada em escolas mater­
nais ou jardins de infância. 

Art. 24 - As emprêsas que tenham 
a seu serviço mães de menores de sete 
anos serão estimuladas a organizar e 
manter, por iniciativa própria ou em 
cooperação com os Porlêres Públicos, 
instituições de educação pré-primá­
ria. 

Capítulo II 

Do ensino primário 

PROJETO D.E LEI N.0 9/71 (CN) SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

litação profissional ou conjunto de fissional ou conjunto de habilitações 
habilitações afins. afins. 

Art. 5.0 - As disciplinas, áreas de 
estudo e atividades que resultem da.s 
matérias fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessá­
rias ao seu rela(!ionamento, ordena­
ção e seqüência, constituirão para 
cada grau o currículo pleno do esta-
belecimento. · 

§ 1.0 - Conforme as normas de 
cada sistema, o eurriculo pleno terá 
uma parte de educação geral e outra 
de formação esp1~Cial, sendo a pri­
meira exclusiva nos anos inicial.s do 
ensiUo de 1.0 grau e, em seguida, pre­
dominante, intensificando-se a espe­
cial no ensino de ~:.0 grau. 

§ 2.0 - A parte de formação e.spe-

§ 4.0
- Mediante aprovação do Con­

selho Federal de Educação, os estabe­
lecimentos de ensino poderão ofere­
cer outras habilitações profissionais, 
para as quais não haja JUÍnímos de 
curriculo préviamente estabelecidos 
por aquêle órgão, assegurada a vali­
dade nacional dos respectivos estudos. 

Art. 5.0 - As disciplinas, áreas de 
estudo e atividades que resultem das 
matédas fixadas na forma do artigo 
anterior, com as disposições necessá­
rias ao seu relacionamento, ordena­
nação e seqüência, constituirão para 
cada grau o currículo pleno de estabe­
cimento. 

§ 1.0 - Observadas as normas de 
cada sistema de ensino, o currículo 
pleno terá uma parte <e educação ge­
ral e outra de formação especial sen­
do organizada de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a 
parte de educação geral seja exclusi­
va nas séries iniciais e predominante 
nas finais; 

Art. 25 - O ensino primária tem cial do currículo: 
b) no ensino de segundo grau, pre­

domina a parte de formação especial. 

por fim o desenvolvimento do racio­
cínio e das atividades de expressão 
da criança e a sua integração no 
meio fisico e social. 

Art. 26 - O ensino primário será 
ministrado, no mínimo, em quatro sé­
ries anuais. 

Parágrafo umco - Os sistemas de 
ensino poderão estender a sua dura­
ção até .seis anos, ampliando, nDs dois 
últimos, os conhecimentos do aluno e 
iniciando-o em técnicas de artes apli­
cat:.as, adequadas ao sexo e à idade. 

Art. 27 - O ensino primário é obri­
gatório a partir dos sete anos e sô 
será ministrado na lingua nacional. 
Para os que o iniciarem depois dessa 
dade poderão ser formadas classes 

especiais ou curoos supletivos corres­
pondentes ao seu nível de desenvol­
vimento. 

a) terá. o objetivo de sondagem de 
aptidões e iniciação para o trabalho, 
no ensino de 1.0 g.rau, e de habilita­
ção profissional ou aprofundamento 
em determinadas ordens de estudos 
gerais, no ensino de 2.0 grau; 

b) será fixada. quando se destine 
à iniciação e habilitação profissional, 
em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou re­
gional, à vista de levantament'"s pe­
riOdicamente renove,dos. 

Art. 3.0 - Será obrigatória a inclu­
são de Educação Moral e Cívica, Edu­
cação Física, Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos 
plenos dos estabelecimentos de 1.0 e 
2.o graus, observado, quanto à primei­
ra, o disposto no Decreto-lei n.0 869, 
de 12 de setembro de 1969. 

§ 2.0 - A parte de formáção especial 
de curriculo: 

a) terá o objetivo de sondagens de 
aptidões e iniciação para o trabalho, 
no ensino de 1.0 grau·, e de hab1litação 
profissional, no ensino cte 2.0 grau; 

b) será fixada, quando se destine a 
iniciação e habilitação profissional, 
em consonância com as necessidades 
de mercado de trabalho local JU regio­
nal, à vista de levantamentos periOdi­
camente renovados. 

§ 3.0 - Excepcionalmente, a parte 
especial do currículo poderá assumir, 
no ensino de 2.0 grau, o caráter de 
aprofundamento em determinada or­
dem de estudos gerais, nara atender 
a aptidão específica do estudantes, por 
índicação de profe.ssôres e orientado­
res. 

Art. 6.0 - Será obrigatória a inclu­
são de Educação Moral e Cívica, Edu­
cação Artistica e Programas de Saúde 
nos curriculos plenos dos estabeleci­
mentos de 1.0 e 2.0 graus, cbservado 
quanto à primeira o disposto no De­
creto-lei n.0 869, de 12 de setembro 
de 1969. 
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Alterações propostas no Projeto 
PROJETO DE LEI N.• 9/71 (CN) SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

I Parâgrafo único - O ensino reli- Parágrafo único - O ensino reli­
gioso. de matrícula facultativa, cons- g'ioso, de matrícula facultativa, cons­
tituirá disciplina dos horários nor-~ tituirá discíplína dos horários normais 

I hlais dos estabelecimentos oficiais de dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 
Art. 28 - A administração do ensi- to e 2.o graus. 2.0 graus. 

no nos Estados, Distrito Federal e . 
Territórios promoverá: 

a) o levanta~ento anual do regis­
tro das crianças em idade escolar; 

b) o incentivo e a fiscalização da 
freqüência às aulas. 

Art. 29 - Cada mumcrpro fará, 
anualmente, a chamada da popula·· 
ção escolar de sete anos de idade, 
para matricula na escola primária. 

Art. 30 - Não poderá exercer fun­
ção pública nem ocupar em.prêgo em 
sociedade de economia mista ou em-

Art. 7.0 
- A ordenação do currículo 

será feita por séries anuais de dlsci­
plinas ou ãreas de estudo organizadas 
de forma a permitir, conforme o pla­
no e as possibilidades do estabeleci­
mento, a inclusão de opções que aten­
dam às diferenças individuais dos 
alunos e, no ensino de 2.0 grau, ense­
jem variedade de habilitações. 

Art. 7. 0 -A ordenação do·currículo 
será feita por séries anuais de disciR 
pUnas ou áreas de estudo organizaR 
das de forma a permitir, conforme o 
plano e as possibilidades do estabelcR 
cimento, a inclusão de opções que 
atendam às diferenças individuais dos 
alunos e, no ensino de 2.0 grau, ense­
jem variedade de habilitações. 

~ 1,0 - Admitir-se-á a organização ~ 1.0 
- Admitir-se-á a organização 

semestral no ensino de r.o e 2.0 graus! semestral no ensino de 1.0 e 2.0 graus 
e, no de 2.0 grau, a matrícula por dis- ~ e, no de 2.0 grau, a matrícula por dis­
ciplína sob condições que assegurem ' ciplina, sob condições que assegurem 
o relacionamento, a ordenação e a o relacionamento, a ordenação e a seR 
seqüência dos estudos. qüência dos estudos. 

prêsa concessionária de serviço púbH- ~ 2.0 - Em qualquer grau, poderão 1 ~ 2.0 ~ Em qualquer grau, poderão 
co o pai de família ou responsãvel por organiza~-se classes_ q.ue reúnam alu-i organizar~se classes g~e reúnam ah~­
crianca em idade escolar sem fazer nos de ~~f~rentes ~enes e de equiva- r nos de di!er~nt.es s~nes e de eqm-. 

· · . ' lentes mvers de adiantamento, para o 1 valentes mve1s de adiantamento, para 
pr~va de matncul.a desta, em estabe-1 ensino de línguas estrangeiras e ou-, o ensino de línguas estrangeiras e 
lec1_mento de ~nsmo, ou de q':e lhe I tr~s. disciplinas, á~eas de estudo e ; ou.tr.as disciplinas, áreas de est~do e 
esta sendo mmistrada educaçao no atiVIdades em que rsto se aconselhe. · atividades . em que tal soluçao se 
lar. 1 aconselhe. 

' 
Patágrafo umco Constituem c a- Í A t 

8 0 
N 

1 
- -

1
- ·--d 

1 

1 

~-----_, __ _ 

r . . - a .escoa regu ar e .0 e ' Art. s.o _ No ensmo de 1 o e 2.0 

sos de isenção, além de outros pre- 2.0 gr_aus, deverao receber tratamento i graus, os alunos que apresentem de­
visto:s em lei: esp~c1~l os ~I unos que apresentem de-j f1ciênc1aS fls1cas ou mentals, os que 

flCiencias hs1cas ou menta1s, os que se encontrem em atraso considemvel 
a) comprovado estado de pobreza 

1 
se encol?tr.em em atraso conside~ávell quanto à idade regular de matrícula 

do pai ou responsável; 'quantD a Idade regular de matncula e os superdotados deverão receber tra-
e os superdotados. ! tamento especial, de acôrdo com as 

normas fixadas pelos competentes 
I Conselhos de Educação. 

b) insuficiência de escolas; 

c) matrícula encerrada; 
i 

d) doença ou anomalia grave da : -~-~----

criança. , Art. 9.0 
- No ensino de 1.0 e z.o · Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 

I graus, será instituída a Orientação I graus, será instituída obrigatõriamen­
Art. 31 _ As emprésas industriais, · Educacio_nal, incluindo acon~elhamen- ! te a Orientação Educaciona.l, incluin-

. . , to vocacwnal, em cooperaçao com os 1 do aconselhamento vocac1ona1, em 
comerc1a1s e agncolas, em que traba- professôres e a famllia. 1 cooperação com os professôres, a ta-
lhem mais de 100 pessoas, são obriga- f mília e a comunidade. 
das a manter ensino primário gratui- 1· 

to para os seus servidores e os filhos, --· --- --~----·-- --. --· --- -
dêsses ' Art. lO- O ano e o semestre letivos I Art. 10 - O ano e o semestre tetl-

. I regulares. independentemente do ano l vos, independentemente do ano civil, 
§ 1.0 

- Quando os trabalhad>Jres 
não residirem próximo ao local de sua 
átividade, esta obrigação poderá ser 
substituida por instituição de bôlsas, 
na forma ~ue a lei estadual estabele-
c e r. 

civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias terão. no mínimo.. 180 e 90 dias de 
de trabalho escolar efetivo, respectiva- trabalho escolar efetivo, respectiva­
mente, não incluindo o tempo reser- mente, excluído o tempo reservado a 
vado a provas finais, caso estas sejam provas finais, caso estas sejam adota-
prescritas. I das. 

Parágrafo único - Os estabeleci- ~ 1.0 - Os estabelecimentos de en-
mentos de ensino de 1.0 e 2.0 graus sino de 1.0 e 2.0 graus funcionarão 
funcionarão entre os períodos letivos entre os períodos letivos regulares pa­
regulares para, além de outras ativi- ra, alêm de outras atividadrs. prol)or­
dades, proporcionar estudos de re- cionar estudos de recuperar:ão aos 
cuperação aos alunos de aproveita-- alunos de aproveitamento insuficien-
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§ 2.0 - Compete à administração do 
ensino local, com recurso para o Con­
selho Estadual de Educação, zelar pela 
obediência ao disposto neste artigo. 

Art. 32 - Os proprietários rurais 
que não puderem manter escolas pri~ 
márias para as crianças residentes em 
sua.s glebas. deverão facilitar-lhes a 
freqüência às escolas mais próximas, 
ou propiciar a instalação e funciona~ 
mento de escolas públicas em suas 
propriedades. 

TíTULO VII 

Da Educação de Grau nlédio 

Capítulo I 

Do ensino mêdio 

Art. 33 - A educação de grau mé· 
dio, em prosseguimento à ministrada 
na escola primária, destina-se à for­
mação do adolescente. 

Art. 34 - O ensino médio serâ mi­
nistrado em dois ciclos, o ginasial e 
o colegial, e abrangerá, entre outros, 
os cursos secundários, técnicos e de 
formação de professôres para o en­
sino primário e pré-primário. 

Art. 35 - Em cada ciclo haverá 
disciplinas e práticas educativas, obri­
gatór~as e optativas. 

§ 1.0 -Ao Conselho Federal de Edu­
cação compete indicar, para todos os 
sistemas de ensino médio, até cinco 
disciplinas obrigatórias, cabendo aos 
Conselhos Estaduais de Educação com~ 
pletar o seu número e relacionar as 
de caráter optativo que podem ser 
adotadas pelos estabelecimentos de 
ensino. 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

menta insufidente e ministrar, em 
caráter intensivo, disciplinas, áreas de 
estudo e atividades planejadas com 
duração semestral, bem como desen­
volver programas de aperfeiçoamento 
de professôres e realizar cursos espe­
ciais de natureza supletiva. 

Art. 11 -O regimento escolar regu­
lará a substituição de uma disciplina, 
área de estudo ou atividade por ou~ 
tra a que se atribua idêntico ou equi­
valente valor formativo, excluídás as 
que resultem do conteúdo comum e 
dos mínimos fixados para as habilita­
ções profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Con­
selhos de Educação fixar, para os es­
tabelecimentos situados nas respecti­
vas jurisdições, os critérios gerais que 
deverão presidir ao aproveitamento de 
estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência de um pa­
ra outro estabelecimento far-se-á. pe­
las disciplinas, áreas de estudo e 
atividades decorrentes tlo conteúdo 
comum fixado em âmbito nacional e 
dos minimos estabelecidos para a.s ha­
bilitações profissionais. 

Art. 13 - A verificação do rendi­
mento escolar ficará, na forma regi­
mental, a cargo dos estabelecimentos, 
compreendendo a avaliação da apren ... 
dizagem e a apumção da assiduidade. 

~ 1.0 - Na avaliação da apreildiza­
gem, prepondera os aspectos qualita­
tivos sôbre os quantitativos e os re­
sultados obtidos durante o período }e ... 
tivo sôbre os da prova final, caso es­
ta seja exigida. 

§ 2.0 - O aluno de aproveitamento 
insuficiente pode r á ter aprovação 
mediante atividades de recuperação 
proporcionadas pe.lo estabelecimento. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

te e ministrar, em caráter intensivo, 
disciplinas, áreas de estudo e ativi­
:dades planejadas com duração se­
mestral, bem como desenvolver pro­
<gramas de aperfeiçoamento de pro· 
fessôres e realizar cursos especiais de 
natureza supletiva. 

§ 2.0 
- Na zona rural, o estabeJe. 

cimento poderá organizar os perío­
dos letivos, com prescrição de férias 
nas épocas do plantio e colheita de 
safras, conforme plana aprovado pe­
la competente autoridade de ensino. 

Art. 11 - O regimento escolar regu­
lará a substituição de uma disciplina, 
área de estudo ou atividade por outra 
a que se atribua idêntico ou equiva­
lente valor formativo, excluídas as 
que resultem do micleo comum e dos 
mínimos fixados para as habilitações 
profissionais. 

Parágrafo único - Caberá aos Con­
selhos de Educação fixar, para os es­
tabelecimentos situados nas respecti­
vas jurisdições, os critérios gerais que 
deverão presidir ao aproveitamento de 
estudos definido neste artigo. 

Art. 12 - A transferência de aluno 
de um para outro estabelecimento 
far-se-á pelo núcleo comum fixado em 
âmbito nacional e, quando fõr o caso, 
pelos mínimos estabelecidos para as 
habilitaçõés profissionais, conforme 
normas baixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 13 - A verificação de rendi­
mento escolar ficará, na forma regi­
mental. a cargo dos estabelecimentos, 
compreendendo a avaliação de apro­
veitamento e a apuração da assidui­
dade. 

§ 1.0 - Na avaliação do aproveita­
mento, a ser expressa em nOtas ou 
menções, preponderarão os aspectos 
qualitativos sôbre os quantitativos e 
os resultados obtidos durante o perío­
do. letivo sôbre os da prova final, caso 
esta seja exigida. 

~ 2.0 - O aluno de aproveitamento 
insuficiente poderá obter aprovação 
mediante estudos de recuperação pro­
porcionados obrigatOriamente pelo es­
tabelecimento. 

§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado § 3.0 
- Ter-se-á como aProvado 

quanto à assiduidade: quanto à assiduidade: 

a.) o aluno de ap.roveitamento insu­
ficiente com freqüéncia igual ou su-

a) o aluno de freqüência igual ou 
superior a 75% na respectiva discipli­
na área de estudo ou atividade; 
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§ 2.0 - o Conselho Federal e os 
CDnselhos Estaduais, ao relacionarem 
as disciplinas obrigatórias, na forma. 
do parágrafo anterior, definirão a am-· 
plitude e o desenvolvimento dos seus 
programas em cada ciclo. 

§ 3.0 - O curriculo das duas pri­
meiras séries do 1.0 ciclo será comurn 
a todos os cursos de ensino médio no 
que se refere às matérias obrigatórias. 

Art. 36 - O ingresso na primei!'a 
série do 1.o ciclo dos cursos de ensill.o 
médio depende de aprovação em exa­
me de admissão, em que fique de­
monstrada satisfatória educação pri­
mária, desde que o educando tenha 
onze anos completos ou venha a :ll­
cançar essa idade no correr do ano 
letivo. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 37 Para matrícula na 1.• sé­
rie do ciclo colegial será exigida con­
clusão do ciclo ginasial ou equivalente. 

Art. 38 Na organização do ensino 
de grau médio serão observadas as se­
guintes normas: 

I - duração minima do período es­
colar: 

a) cento e oitenta dias de trabalho 
escolar efetivo, não incluindo o tem­
po reservado a provas e exames; 

b) vinte e quatro horas semanais de 
aulas para a ensino de disciplinas e 
práticas educativas; 

li - cumprimento, dos programas 
elaborados, tendo-se em vista o perío­
do de trabalho escolar; 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 CCN) 

perior a 75% na respectiva disciplina, 
áreas de estudo ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 
75% cujo aproveitamento se expresse 
por nota ou menção situada no quarto 
superior da escala adotada pelo esta­
belecimento; 

c) o aluno que não se encontre na 
hipótese do inciso anterior, mas com 
freqüência igual ou superior ao mini­
mo estabelecido pelo sistema de en­
sino, que demonstre melhoria de apro­
veitamento após estudos suplementa­
res realizados a título de recuperação. 

§ 4.o - Verificadas as necessárias 
condições, os sistemas de ensino po­
derão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos ele­
mentos de idade e aproveitamento. 

Art. 14 - O regimento escolar po­
derá admitir que no regime seriado, 
a partir da sétima série, o aluno seja 
matriculado com dependência de uma 
disciplina, área de estudo ou ativida­
de de série anterior, desde que pre­
servada a seqüência do currículo. 

Art. 15 - Caberá aos estabeleci­
mentos expedir os certificados de con­
clusão de série, conjunto de discipli­
nas ou grau escolar .e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habi­
litações profissionais de todo o ensino 
de segundo grau, ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que te­
nham validade nacional, os diplomas 
e certificados relativos às habilitações 
profissionais deverão ser registrados 
em órgão do Ministério da Educação 
e Cultura. 

CAPíTULO II 
Do Ensino do Primeiro Grau 

Art. 16 - O ensin(} de 1.0 grau, ou 
fundamental, destina-se à formação 
da criança e do pré~adolescente, va­
riando em conteúdo e métodos segun­
do as fases de desenvolvimento dos 
alunos. 

Parágrafo único - O ensino de 1.0 

grau será ministrado obrigatoriamen­
te no idioma nacional. 

III - formação moral e cívica do --------------­
educando, através de processo ~~duca­
tivo que o desenvolva; 

Art. 17 -O ensino de 1.0 grau terá 
a duração de oito anos letivos e com­
preenderá, anualmente, pelo menos 
720 horas de atividades. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

b) o aluno de freqüência in.ierlor a 
75% que tenha tida aproveitamento 
superior a 80% da escala de notas ou 
menções adotada pelo estabelecimen­
to; 

c) o aluno que não se encontre na 
hipótese da alínea anterior, mas com 
freqüência igual ou superior ao míni­
mo estabelecido em cada sistema de 
ensino pelo respectivo Conselho de 
Educação, e que demonstre melhoria 
de aproveitamento após estudos a tí­
tulo de recuperação. 

§ 4.0 - Verificadas as necessârias 
condições, os sistemas de ensino po­
derão admitir a adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos ele­
mentos de idade e aproveitamento. 

Art. 14 - O regimento escolar po­
derá admitir que no regime seriado; 
a partir da 7 .s. série, o aluno seja ma­
triculado com dependência de uma 
ou duas disciplinas, áreas de estudo 
ou atividades de série anterior, desde 
que preservada a seqüência do cur­
rículo. 

Art. 15 - Caberá aos estabeleci­
mentos expedir os certificados de con~ 
ciusão de série, conjunto de discipli­
nas ou grau escolar e os diplomas ou 
certificados correspondentes às habili~ 
tações profissionais de todo o ensino 
de 2.0 grau, ou de parte dêste. 

Parágrafo único - Para que te­
nham validade nacional, os diplomas 
e certificados relativos às habilita­
ções profissionais deverão ser regis­
trados em órgão local do Ministério 
da Educação e Cultura. 

CAPITULO II 
Do Ensino de 1.0 Grau 

Art. 16 - O ensino de 1.0 grau 
destina-se à formação da criança e 
do pré-adolescente, variando em con­
teúdo e métodos, segundo as fases de 
desenvolvimento dos alunos. 

Art. 17 - O ensino de 1.0 grau terá 
a duração de oito anos letivos e com­
preenderá, anualmente, pelo menos 
720 horas de atividades. 
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IV - atividades complementares de! 
iniciação artística; 

V - instituição da orientação edu­
cativa e vocacional em cooperação 
com a família; Art. 18 - Para ingresso no ensino 

de 1.0 grau, deverá o aluno ter a 
idade de sete anos, que poderá ser 

VI - freqüência obrigatória, só po- reduzida conforme disponham as nor­
dendo prestar exame final, em primei- mas de cada sistema. 
ra época, o aluno que houver campa- Parágrafo único _ os sistemas de 
recfdo, no mínimo, a 75% das aulas ensino velarão para que as crianças 
dadas. de idade inferior a sete anos recebam 

Art. 39 - A, apuração do rendimen­
to escolar ficará a cargo dos estabe­
lecimentos de ensino, aos quais caberá 
expedir certificados de conclusão de 
séries e ciclos, e diplomas de conclusão 

. de cursos. 

conveniente educação em escolas ma­
ternais, jardins de infância e insti­
tuições equivalentes. 

Art. 19 - O ensino de 1.0 grau serà 
§i 1.o _ Na avaliação do aproveita- obrigatório no período etário dos 7 

aos 14 anos, cabendo aos Municípios 
menta do aluno, preponderarão os re- promover, anualmente, o levantamen-
sultados alcançados durante o ano Ie- to da população que alcance a idade 
tivo, nas atividades escolares, assegu- escolar e proceder à sua chamada 
radas ao professor, nos exames e pro- para matrícula. 
vas, liberdade de formulação de ques­
tões e autoridade de julgamento. 

Parágrafo único - Nos Estados, no 
Distrito Federal, nos Territórios e nos 
Munícípios, deverá a administração 

~ 2.o _ os exames serão prestados do ensino fiscalizar o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incentivar a 

perante comissão examinadora, for- freqüência dos ahtnos. 
mada de professôres do próprio esta-
belecímento, e, se éste fôr particular 
sob fiscalização da autoridade com­
petente. 

Art. 40 - Respeitadas as disposições 
desta Lei, compete ao Conselho Fe­
deral de Educação e aos Conselhos 

CAPiTULO UI 

Do Ensino .de 2.0 Grau 

Art. 20 - O ensino de 2,0 grau des­
tina-se à formação do adolescente. 

Estaduais de Educação, respectiva- Parágrafo único - Para ingresso 
mente, dentro dos seus sistemas de no ensino de 2.0 grau. exigir-se~á a 
ensino: 

a) organizar a distribuição daS dis­
ciplinas obrigatórias fixadas para 
cada curso, dando especial relêvo ao 
ensino de português; 

b) permitir aos estabelecimentos de 
ensino escolher livremente até duas 
disciplinas optativas para integrarem 
o curriculo cte cada curso; 

conclusão do ensino de 1.0 grau ou 
de estudos equivalE·ntes. 

Art. 21 - O ensino de 2. 0 grau terá 
três ou quatro séries anuais, confor~ 
me previsto para cada habilitacão. 
compreendendo pelo menos 2. 200 · ou 
2. 900 horas de trabalho escolar efeti­
vo, respectivamente. 

Parágrafo úníco - Os sistemas de 
, ensino poderão admitir que, no regi-

i me çie matrícula por disciplinas, o 
aluno possa concluir em dois anos, no 
mínimo, e cinco, no máximo, os estu-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Parágrafo único - Em casos espe­
ciais, os sistemas de ensino poderão 
adotar critérios que ensejem aos alu­
nos mais dotados cursar o ensino de 
1.0 grau em prazo não inferior a seis 
anos letivos. 

Art. 18 - Para ingresso no ensino 
de 1.0 grau, deverá o aluno ter a 
idade mínima de sete anos. 

§ 1.0 - As normas de cada sistema 
disporão sôbre a possibilidade de in­
gresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos de sete anos de 
idade. 

§ 2.() - Os sistemas de ensino ve­
larão para que as crianças de idade 
inferior a sete anos recebam conve­
niente educaçáo em escolas mater­
nais, jardins de infância e institui­
ções equivalentes. 

Art. 19 - O ensino de 1.0 grau será 
obrigatório no período etário dos 7 
aos 14 anos, cabendo aos Municípios 
promover, anualmente, o levantamen­
to da população que alcance a idade 
escolar e proceder à sua chamada 
para matrícula. 

Parágrafo único - Nos Estados, no 
Distrito Federal, nos Territórios e nos 
Municípios, deverá a administração 
do ensino fiscalizar o cumprimento 
da obrigatoriedade escolar e incen­
tivar a freqüência dos alunos. 

CAPíTULO III 

Do Ensino de 2.0 Grau 

Art. 20 - O ensino de 2.0 grau 
destina-se à formação integral do 
adolescente. 

Parágrafo único - Para ingresso 
no ensino de 2.0 grau, exigir-se-á a 
conclusão do ensino de 1. o grau ou 
de estudos equivalentes. 

Art. 21 - O ensino de 2.0 grau terá 
três ou quatro sêries anuais, confor­
me previsto para cada habilitação, 
compreendendo pelo menos 2. 200 ou 
2. 900 horas de trabalho escolar efe­
tivo, respectivamente. 

Parágrafo único - Mediante apro­
vação dos respectivos Conselhos de 
Educação, .os sistemas de ensino po­
derão admitir que, no regime de ma­
trícula por disciplina, o aluno possa 
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c) dar aos cursos que funcionarem 
à noite, a partir das 18 horas, estru·· 
turação própria, inclusive a fixaçã1) 
do número de dias de trabalho esco-
lar efetivo, segundo as peculiaridades 
de cada curso. 

Art. 41 - será permitida aos edu­
candos a transferência de um curso 
de ensino médio para outro, median­
te adaptação prevista no sistema de 
ensino. 

Art. 42 - O Diretor da escola de­
verá ser educador qualificado. 

Art. 43 - Cada estabelecimento de 
ensino médio disporá em regimento 
ou estatutos sôbre a sua organização, 
a constituição dos seus cursos e o seu 
regime administrativo, d!scipl!nar e 
didático. 

CAPíTULO Il 

Do Ensino Secundário 

Art. 44 - O ensino secundário ad­
mite variedade de currículos, segun­
do as matérias optativas que forem 
preferidas pelos estabelecimento:3. 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

dos correspondentes a. três séries da 
escola de 2.0 grau. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

concluir em dois anos, no minlmo, e 
cinco, no máximo, os estudos corres­
pondentes a três séries da escala de 
2.o grau. 

Art. 22 - Observado o que sôbre o Art. 22 - Observado o que sôbre o 
assunto conste da legislação própria: assunto' conste da legislação própria: 

a) a conclusão da 3.a .série do ensi­
no de 2.0 grau, ou do correspondente 
no regíme de matrícula por discipli~ 
nas, habilitará ao prosseguimento de 
estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a 
série do ensino de 2.0 grau poderão, 
quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior da mesma ârea ou 
de área afim. 

CAPITULO IV 

Do Ensino Supletivo 

Art. 23 - Aos adolescentes e adul­
tos que não sigam ou concluam, na 
idade própria, a escolarização regular 
de 1.0 ou 2.o grau serão proporciona­
das oportunidades para suprir essa 
deficiência, no todo ou em parte, me­
diante cursos e exames supletivos or­
g~.nizados de acôrdo com as normas 
fixadas, nos vários sistemas, pelos res­
pectivos Conselhos de Educação. 

a) a conclusão da s.• série de ensi­
no de 2.0 grau, ou da correspondente 
no regime de matrícula por discipli­
nas, habilitará ao prosseguimento de 
estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.e. 
série do ensino de 2.0 grau poderão, 
quando equivalentes, ser aproveitados 
em curso superior da mesma área ou 
de área afim. 

CAPíTULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 23 - O ensino supletivo terá 
por fip.alidade: 

a) suprir a escolarização regular 
para os adolescentes e adultos que 
não a tenham seguido ou concluído 
na Idade própria; 

b) proporcionar, mediante repetida 
volta à escola, estudos de aperfeiçoa­
mento ou atualização para os que te­
nham seguido o ensino regular na todo 
ou em parte. 

§ 1.0 - O clclo ginasial terá a. du­
ração de quatro séries anuais e o co- . 
legial de três, no mínimo. 

Parágrafo único - O ensino suple­
tivo abrangerá cursos e exames a se­
rem organizados nas vários sistemas 
de acôrdo com as normas baixadas 
pelos respectivos Conselhos de Edu­
cação. 

§ 2.o - Entre as disciplinas e prá­
ticas educativas de caráter opt~atlvo 

no 1,0 e 2.0 cíclos, será incluída uma 
vocacional, dentro das necessidades e 
possibilidades locais. 

Art. 45 - No ciclo ginasial serão 
ministradas nove disciplinas. 

Parágrafo único - Além das prá­
ticas educativas, não poderão ser mi­
nistradas menos de 5 nem mais de 7 
disciplinas em cada série, das quais 
uma ou duas devem ser optativas e 
de livre escolha do estabelecimento 
para cada curso. 

Art. 24 - Os cursos supletivos Art. 24 -o ensino supletivo abran-
abrangerão, conforme as necessidades gerá, conforme as necessidades a 
a atender, desde a iniciação nas téc- atender, desde a iniciação nas técnicas 
nicas básicas de ler, escrever e con- básicas de ler, escrever e contar, e a 
tar e o treinamento ou' aperfeiçoa-. formação profissional definida em lei 
mento para determinadas ocupações específica até o estudo intensiva de 
até o estudo intensivo de disciplinas disciplinas da ensino regular e a atua­
do ensino regular e a· atualização de Uzação de conhecimentos. 
conhecimentos. 

§ 1.o - Os cursos supletivos terão 
estrutura, duração e regime escolar 
que se ajustem às su"as finalidades 
próprias· e ao tipo especial de aluno 
a que· se destinam. 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão 
ministrados em classes ou mediante 
a utilização de rádio, televisão, cor­
respondência e outros meios de co­
municação que permitam alcançar o 
maior número de alunos. 

§ 1.o - Os cursos supletivos terão 
estrutura, duração e regime escolar 
que se ajustem às suas finalidades 
próprias e ao tipo especial de aluno a 
que se destinam. · 

§ 2.0 - Os cursos supletivos serão 
ministrados em classes ou mediante a 
utilização de rádio, televisão, corres­
pondência e outros meias de comuni­
cação, que permitam alcançar o maior 
número de alunos. 
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Art. 25 - Os exames supletivos 
Art. 46 _ Nas duas primeiras séries compreenderão a parte do currículo 

resultante do conteúdo comum fixa­
do ciclo colegial, além das práticas do pelo Conselho Federal de Educa­
educativas serão ensinadas oito dis- ção, habilitando ao prosseguimento 
cipllnas, das quais uma ou duas opta- de estudos em caráter regular, e po­
tivas, de livre escolha pelo estabele- derão, quando realizados para o ex-

clusivo efeito de habilitação profissio­
cin1ento, sendo no mínimo cinco e nal de 2.o grau, abranger sOmente 0 
no mãximo sete, em cada série. mínimo estabelecido pelo mesmo Con­

selho. 
§ 1.0 - A terceira série do ciclo 

colegial será organizada com currí­
culo de aspectos lingüísticos, históri­
cos e literários. 

§ 2.0 - A terceira série do ciclo co­
egial será organizada com currículo 

diversificado que vise ao preparo dos 
alunos para os cursos superiores e 
compreenderá, no mínimo, quatro e, 
no máxima, seis disciplinas, podendo 
ser ministrada em colégios universi­
tários. 

CAPíTULO III 

Do Ensino Técnico 

Art. 47 - O ensino técnico de grau 
méd_io abrange os seguintes cursos: 

a} industrial; 

b) agrícola; 

c) comercial. 

Parágrafo único - Os cursos téc­
nicos de nível médio não especifica­
dos nesta Lei serão regulamentados 
nos diferentes sistemas de ensino. 

Art. 48- Para fins de val!dade na­
cional, os diplomas dos cursos técni­
cos de grau médio serão registrados 
rla Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 49 -Os cursos industrial, agrí­
cola e comercial ·serão ministrados 
em dois ciclos: o ginasial, com a du­
ração de quatro anos, e o colegial, no 
mínimo, de três anos. 

§ 1.0 - Os e:mmes a que se refere 
êste artigo deverão realizar-se: 

a) ao nível d.e conclusáo do ensino 
de 1.0 grau, pEra os maiores de 18 
anos; 

b) ao nível dt~ conclusão do ensino 
de 2.0 grau, para os maiores de 22 
anos. 

§ 2.0 - Os exames supletivos fica~ 
rão a cargo de estabelecimentos ofi­
ciais ou reconhecidos indicados nos 
vários sistemas, anualmente, pelos 
respectivos Conselhos de Educação. 

§ 3.0 - Os exames supletivos pode­
rão ser unificados na jurisdição de 
todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com norfnas espe­
ciais baixadas pelo respectivo Conse­
lho de Educação. 

Art. 26 - Desenvolver-se~ão ao ní­
vel de uma ou mais das quatro últi­
mas séries do ensino de 1.0 grau 
cursos de aprendizagem ministrados a 
menores cté 14 a 18 anos, em comple­
mentação da escolarização regular, e, 
a êsse nível ou ao de 2.0 grau, cursos 
intensivos de qualificação profissio­
nal. 

Parãgrafo único - Os cursos de 
aprendizagem e os de qualificação da­
rão direito a prosst~guimento de estu­
dos quando incl'.Jirem disciplinas, 
áreas de estudo e atividades que os 
tornem equivalentes ao ensino regu­
lar, conforme estabeleçam as normas 
dos vários sistemas. 

Art. 27 - Os certificados de apro­
vação em exames supletivos e os rela­
tivos à conclusão de curso de apren­
dizagem e de qualUicação, serão ex­
pedidos pelas instituições que os te­
nham a seu cargo. 

CAPíTULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 25- Os exames supletivos com­
preenderão a parte do currículo resul­
tante do núcloo comum, fixado pelo 
Conselho Federal· de Educação, habi­
litando ao prosseguimenro de estudos 
em caráter regu:ar, e poderão, quando 
realizados para o exclusivo efeito de 
habilitação profissional de 2.0 grau, 
abranger sOmente o mínimo estabele­
cido pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 - Os exames a que se refeJ:e 
êste artigo deverão realizar-se: 

a) ao nível de conclusão de ensino 
de 1.0 grau, para os maiores de 18 
anos; 

b) ao nível de conclusão de ensino 
de 2.0 grau, para os maiores de 22 
anos. 

§ 2.0 - Os exames supletivos ficarão 
a cargo de estabelecimentos oíiciais 
ou reconhecidos indicados nos vãrios 
sistemas, anualmente, pelos respecti­
vos Conselhos de Educação. 

§ 3.0 - Os exames supletivos pode­
rão ser unificados na jurisdição de 
todo um sistema de ensino, ou parte 
dêste, de acôrdo com normas especiais 
baixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

Art. 26- Desenvolver-se-ão ao nível 
de uma ou mais das quatro últimas 
s-éries de ensino de 1.0 grau cursos de 
aprendizagem, ministrados a alunos 
de 14 a 18 anos, em complementação 
da escolarização regular, e, a êsse ni­
vel ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos 
de qualificação profissional. 

Parágrafo único - Os cursos de 
aprendizagem e os de qualificação da­
rão direito a prosseguimento de estu­
dos quando incluírem disciplinas, 
áreas de estudo e atividades que os 
tornem equivalentes ao ensino regular. 
conforme estabeleçam as normas dos 
vários sistemas. 

Art. 27 -Os certificados de aprova­
ção em exames supletivos e os relati­
vos à conclusão de-cursos de aprendi­
zagem e de qualificação serão expe­
didos pelas instituições que os tenham 
a seu cargo. 

C.AP1TULO V 

Dos Professôres e Especialistas 

Art. 28 - A formação de professô- Art. 28 - A formação de professô-
res e especialistas para o ensino de res e especiaUstas para o ensino de 1.0 e 
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§ 1.0 - As duas últimas séries do 
1.0 ciclo incluirão, além das disclpli~ 
nas específicas do ensino técnico 
quatro do curso ginasial secundário 
sendo uma optativa. 

§ 2.0 - O 2.0 ciclo Incluirá, além 
das disciplinas especificas do ensino 
técníco, cinco do curso colegial se· 
cundário, sendo uma optativa. 

§ 3.0 - As disciplinas optativas se­
rão de livre escolha do estabeleci· 
mento. 

§ 4.0 - Nas escolas técnicas e in· 
dustríais, poderá haver, entre o pri-· 
melro e o segundo ciclos, mn curso 
pré·técnico de um ano, onde serão 
ministradas as cinco disciplinas de 
curso colegial secundário. 

§ s.o - No caso de instituição do 
curso pré-técnico, previsto no pará­
grafo anterior, no segundo ciclo in­
dustrial poderão ser ministradas ape­
nas as disciplinas específicas do en­
sino técnico. 

Art. 50 - Os estabelecimentos de 
ensino industrial poderão, além dos 
cursos referidos no artigo anterior. 
manter cursos de aprendizagem, bá­
sicos ou técnicos, bem como cursos 
de artesanato e de mestria, . . . VE­
TADO. 

Parágrafo único - Será permitl.do, 
em estabelecimentos isolados, o fun .. 
cionamento dos cursos referidos nes­
te artigo. 

Art. 51 - As emprêsas industriais 
e comerciais são obrigadas a minis­
trar, em cooperação, aprendizagem 
de ofícios e técnicas de trabalho aos 
menores seus empregados, dentro das 
normas estabelecidas pelos diferentes 
sistemas de ensino. 

PROJETO DE LEI N.• 9/71 (CN) 

1.0 e 2.0 graus será feita em niveis 
que se elevem progressivamente, ajus­
tando-se às diferenças culturais de 
cada região do País, e com orienta­
ção que atenda aos objetívos especí­
ficos de cada grau, às características 
das disciplinas, áreas de estudo ou 
atividades e às fases de desenvolvi~ 
menta dos educandos. 

Art. 29 - Exigir-se~á como forma­
ção mínima para o exercício do ma­
gistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 
4.a. séries, habilitação específica de 2.0 

grau; 
b) no ensino de 1.0 grau, da 1.8 à 

-s,a. séries, habilitação específica de 
grau superior, ao nível de graduação, 
representada por licenciatura de 1.0 

grau obtida em curso de curta dura­
ção; 

c) em todo o ensino de 1,0 e 2.0 

graus, habilitação específica obtida 
em curso superior de graduação cor­
respondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 - Os professôres a que se re­
fere a letra a poderão lecionar na 5.a 
e 6.a séries do ensino de 1.0 grau se a 
sua habilitação houver sido obtida em 
quatro séries ou, quando em três, me~ 
"diante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, 
quando fôr o caso, formação pedagó­
gica. 

§ 2.0 - Os professôres a que se re­
fere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a 2.a série do 
ensino de 2.0 grau mediante estudos 
adicionais correspondentes no mínimo 
a um ano letivo. 

§ 3.0 - Os estudos adicionais refe­
ridos ·nos parágrafos anteriores pode­
rão ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. ' 

Art. 30 - As licenciaturas de 1.0 

grau e os estudos adicionais referidos 
no § 2.0 do artigo anterior serão mi­
nistrados nas universidades e demais 
instituições que mantenham cursos de 
duração plena1

• 

Parágrafo único - As licenciaturas 
de 1.0 grau e os estudos adicionais, de 
preferência nas comunidades meno­
res, poderão também ser ministrados 
em faculdades, centros, institutos de 
educação e outros tipos de estabele~ 
cimentos criados ou adaptados para 
êsse fim, coin autorização e reconhe::­
cirileilto" ria forma dà.- lei.· , · --

. ' 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

2.0 graus será feita em níveis que se 
elevem progressivamente, ajustando­
se às diferenças culturais de cada re­
gião do Pais, e com orientação que 
atenda aos objetivos específícos de 
cada grau, às características das dis­
ciplinas, áreas de estudo ou atividade 
e às fases de desenvolvimento dos 
educandos. 

Art. 29 - Exigir~se-á como forma­
ção mínima para o exercício do ma­
gistério: 

a) no ensino de 1.0 grau, da 1.8 à 
4.a séries, habilitação especifica de 2.0 

grau; 

b) no ensino de l.t:l grau~ da 1.a à s.a 
séries, habilitação especifica de grau 
superior, ao nível de graduação, repre­
sentada por licenciatura de 1.0 grau 
obtida em curso de curta duração; 

c) em todo o ensino de 1.0 e 2.0 -

graus, habilitação específica obtida em 
curso superior de graduação corres­
pondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 
- Os professôres a que se refe­

re a letra a poderão lecionar na 5.a. e 
6.8 séries do ensino de 1.0 grau se a sua 
habilitação houver sido obtida em 
quatro séries ou, quando em três, me­
diante estudos adicionais correspon­
dentes a um ano letivo que incluirão, 
quando fôr o caso, formação pedagó­
gica. 

§ 2.0 - Os pfofessôres a que se 
refere a letra b poderão alcançar, no 
exercício do magistério, a 2.8 série do 
ensino de 2.0 grau mediante estudos 
adicionais correspondente-s no míni~ 
rno a um ano letivo. 

§ 3.0
- Os estudos adicionais refeti­

dos nos parágrafos anteriores poderão 
ser objeto de aproveitamento em 
cursos ulteriores. 

Art. 30 - As licenciaturas de 1.0 

grau e os estudos adicionais referi­
dos no § 2.0 do artigo anterior serão 
ministrados nas universidades e de~ 
mais instituições que mantenham cur~ 
sos de duração plena. 

Parágrafo único - As licenciaturas 
de 1.0 grau e os estudos adicionais, de 
preferência nas comunidad~s meno­
res, poderão também ser ministradas 
em faculdades, centros, escolas, insti­
tutos e outros tipos de estabelecimen~ 
tos criados ou adaptados para êsse 
fim, com autorização e reconheci­
mento na forma da lei . 
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§ 1.& - Os cursos de aprendizagem 
industrial e comercial terão de urna 
a três séries anuais de estudos. 

§ 2.• - Os portadores de carta de 
oficio ou certificado de conclusão de 
curso de aprendizagem poderão ma­
tricular-se, mediante exame de habi­
litação, nos ginásios de ensino téc­
nico, em série adequada ao grau de 
estudos a que hajam atingido no cur­
so referido. 

CAPíTULO IV 

Da formação do registro para 
o ensino primário e médio 

Art. 52 - O ensino normal tem por 
fim a formação de professàres, orien­
tadores, supervisores e administrado­
res escolares destinados ao ensino pri­
mário e ao desenvolvimento dos co­
nhecimentos técnicos relativos à edu­
cação da infância. 

Art. 53 - A formação de docentes 
para o ensino primário far-se-á: 

a) em escola normal de grau gi­
nasial no mmimo de quatro séries 
anuais onde além das disciplinas obri­
gatórias do curso secundário ginasial 
será ministrada preparação pedagó­
gica; 

b) em escola normal de grau cole­
gial, de três séries anuais, no rníni­
mó, em prosseguimento ao . . . VE­
TADO ... grau ginasial. 

Art. 54 - As escolas normais de 
grau ginasial expedirão diploma de 
regente de ensino primário e os de 
grau colegial, o de professor primário. 

Art. 31 - Os titulas de licenciatura 
poderão ser concedidos a profissionais 
diplomados em outros cursos superio­
res da mesma área ou de áreas afins, 
mediante estudos que lhes completem 
a formação, observados os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Art. 32 - O pess0al docente do en­
sino supletivo terá preparo adequado 
às características especiais dêsse tipo 
de ensino. 

Art. 33 - A formação de adminis­
tradores, planejadores, orientadores, 
inspetores, supervisores .... demais es­
pecialistas de educação será feita em 
curso superior de graduação, com du­
ração plena ou curta, 01. de pós-gra­
duação .. 

Art. 3<1 - A admissão de professô­
res e especialistas no ensino oficial de 
1.0 e 2.0 graus far-se-á por concurso 
público de provas e títulos, obedeci­
das, para inscrição, as exigências de 
formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - O regime jurídiCo em que 
serão admitidos os professôres e es­
pecialistas, no ensino oficial de 1.0 e 
2.0 graus, será regulado pela legisla­
ção dos vários s~stemas. 

§ 1.0 - Aos professôres e especia­
listas admitidos no regime das leis 
do trabalho apliear-se-á a legislação 
trabalhista, observadas as seguintes 
prescrições espec1ais: 

I - A justiça competente aplicará 
a leglslação trabalhista aos professô­
res e especialistas, nos têrmos desta 
Lei e das leis dos sistemas. 

II - A aquisição de estabilidade se­
rá condicionada à natureza efetiva da 
admissão, não oeorrendo quando a 
permanência no emprêgo depender 
da satisfação de requisitos especiais 
de capacidade apurados segundo as 
normas próprias do sistema. 

III ~ A aposentadoria compulsória, 
por implemento de idade, extinguirá a 
relação de emprêgo, independente de 
indenização, cabendo à administra­
ção do sistema complementar os pro­
ventos concedidos pela instituição de 
previdência social, se êsses não fo­
rem integrais. 

Art. 31 - Os títulos de licenciatu­
ra poderão ser concedidos a profissio­
nais diplomados em outros cursos su­
periores, da mesma área ou de áreas 
afins, mediante estudos que lhes com­
pletem a formação, observados os cri­
térios estabelecidos pelo Conselho Fe­
deral de Educação. 

Art. 32 - O pessoal docente do en­
sino supletivo terá preparo adequa­
do às características especiais dêsse 
tipo do ensino, de acôrdo com as 
normas estabelecidas pelos Conselhos 
de Educação. 

Art. 33 - A formação de adminis­
tradores, planejadores, orientadores, 
inspetores, supervisores e demais es­
pecialistas de educação será feita em 
curso superior de graduação, com du­
ração plena ou curta, ou pós-gradua­
ção. 

Art. 34 - A admissão de profes­
sôres e especialistas no ensino oficial 
de 1.0 e 2.0 graus far-se~á por con­
curso público de provas e títulos, obe­
decidas, para inscrição, as exigências 
de formação constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não haverá qualquer· dis­
tinção, para efeitos didáticos e téc­
nicos, entre os professôres e especia­
lístas subordinados ao regime das leis 
do trabalho e os admitidos no regime 
do serviço público. 
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Art. 55 - Os institutos de educa­
ção, além dos cursos de grau médio 
referidos no artigo 53, ministrarão 
cursos de especialização de adminis­
tradores escolares e de aperfeiçoa­
mento, abertos aos gradttados em es­
colas normais de grau colegiaL 

Art. 56 - os sistemas de ensino es­
tabelecerão os limites dentro dos quais 
os regentes poderão exercer o magis·· 
tério primário. 

Art. 57 - A formação de professô­
res, orientadores e supervisores para 
as escolas rurais primárias poderá se:r 
felta em estabelecimentos que lhes 
preservem a integração no meio. 

Art. 58- VETADO. 

Art. 59 - A formação de professô­
res para o ensino médio será feita nas 
faculdades de filosofia, ciências e le· 
tras e a de professôres de disciplinas 
específicas de ensino médio, técn.',co 
em cursos especiais de educação téc­
nica. 

-Parágrafo umco - Nos institutos 
de educação poderão funcionar cursos 
de formação de professôres para. o 
ensino normal dentro das normas es­
tabelecidas para os cursos pedagógi· 
cos das faculdades de filosofia, ciên· 
cias e letras. 

Art. 60 - O provimento efetivo em 
cargo de professor nos estabelecimen­
tos oficiais de ensino médio serã feito 
por meio de concurso de títulos e pro· 
vas ... VETADO. 

Art. 61 - O magistério nos estabe­
lecimentos ... VETADO ... de ensino 
médio só poderá ser exetcido por pro­
fessôres registrados no órgão compe­
tente. 

PROJETO DE LEI N.• 9/11 (CN) 

§ 2.0 -Não haverá qualquer distin­
ção, para efeitos didáticos e técnicos, 
entre os professôres e especialistas, 
subordinados ao regime das leis do 
trabalho e as admitidos no regime do 
serviço público. 

Art. 36 -Em cada sistema de ensi­
no haverá um estatuto que estruture 
a carreira de magistérios de 1. 0 e 2. 0 

graus, com acessos graduais e suces­
sivos, regulamentando as disposições 
especificas da presente Lei e comple~ 
mentando-as no quadro da organiza~ 
ção própria do sistema. 

Art. 37 - A admissão e a carreira 
dos professôres e especialistas, nos 
estabelecimentos particulares de en­
sino de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às 
disposições especlficas desta Lei e às 
normas constantes obrigatOriamente 
dos respectivos regimentos. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino es· 
timularão, mediante planejamento 
aJ?ropriado, o aperfeiçoamento e 
atualização constante dos seus pro­
fessôres e especialistas da educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino, 
na medida de suas possibilidades, de­
vem flxar a remuneração dos profes­
sôres e especialist~s de ensino de 1.0 

e 2.0 graus, tendo em vista a maior 
qualificação em cursos e estágios de 
formação, aperfeiçoamento ou espe­
cialização, sem distinção de graUs es­
colares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exer­
clcio de magistério ou especialidade 
pedagógica o registro profissional, 
em ôrgão do M;ínistério da Educação 
e Cultura, dos titulares sujeitos à for­
mação de grau superior. 

CAPíTULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constitui de­
ver comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que 
entrosarão recursos e esforços para 
promovê-la e incentivá-la. , 

Parágrafo único - Respondem, na 
forma da lei,- solictàriamente com o 
Poder Público pelo cumprimento do 
preceito constitucional da. óbrigato-

SUB8'1'ITUTIVO DO RELATOR 

Art. 36 - Em cada sistema de en­
sino, haverá um estatuto que estru­
ture a carreira de magistério de- 1.0 e 
2.0 graus, com acessos graduais e su­
cessivos, regulamentando as disposi~ 
ções. específicas da presente Lei e 
complementando-as no quadro da or­
ganização própria do sistema. 

Art. 87 - A admissão e a carreira 
dos professôres e especialistas, nos es­
tabelecimentos particulares de ensi­
no do 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às 
disposições específicas desta Lei, às 
normas constantes obrigatOriamente 
dos respectivos regimentos e ao re­
gime das leis do trabalho. 

Art. 38 - Os sistemas de ensino es~ 
timularão, mediante planejamento 
apropriado, o aperfeiçoamento e atua~ 
lização constantes dos seus professô~ 
res e especialistas de educação. 

Art. 39 - Os sistemas de ensino de~ 
vem fixar ·a remuneração dos profes­
sôres e especialistas de ensino de 1.0 

e 2.0 graus, tendo em vista a maior 
qualificação em cursos e estágios de 
formação, aperfeiçoamento ou espe~ 
cialízação, sem distinção de graus es­
colares em que atuem. 

Art. 40 - Será condição para exer­
cício do magistério ou especialidade 
pedagógica o registro profissional, em 
órgão do Ministério da Educação e 
Cultura, dos titulares sujeitos a for­
mação de grau superior. 

CAPíTULO VI 
Do Financiamento 

Art. 41 - A educação constítu1 de­
ver da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territôrios, dos Municí­
pios, das emprêsas e rJa comunidade 
em geral, que entrosarão recursos e 
esforços para promovê-la e incentívá­
la. 

Parágrafo único - Respondem, na 
forma da lei, solidàriamente com o 
Poder Público, pelo cumprimento do 
preceito constitucion~l da obrigatorie~ 
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TíTULO VIII 

Da Orientação Educativa e da 

Inspeção 

Art. 62 - A formação do orientador 
de educação será feita em cursos es­
peciais que atendam às condições do 
grau, do tipo de ensino e do meio so­
cial a. que se· destinam. 

Art. 63 - Nas faculdades de filoso­
fia será criado, para a formação de 
orientadores de educação do ensino 
médio, curso especial a que terão 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

riedad ~ escolar os pais ou responsá­
veis e os empregadores de tôda natu­
reza de que cs mesmos sejam depen­
dentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes 
graus será. ministrado pelos podêres 
públicos e, respeitildas as leis que o 
regule, é liv:re à iniciativa parti-
cular. '-

Art. 43 - 0~;- recursos públicos des­
tinados à educação serão ·aplicados, 
preferencialmente, na manutenção e 
desenvolvimento do, ensino oficial, de 
modo que se assegurem: 

a) maior número possível de opor­
tunidades educacionais; 

b) a melhoria progressiva do ensino 
e o aperfeiçoamento do magistério e 
dos serviços de educação; 

acesso os licenciados em pedagogia, c) o desenvolvimenkl científico e 
tecnológico. 

filosofia, psicologia ou ciências so-
ciais, bem como os diplomados em 
Educação Física pelas Escolas Supe­
riores de Educação Fisica e os inspe­
tores federais de ensino, todos com 
estágio mínimo de três anos no ma­
gistério. 

Art. 64 - Os orienta~ores de edu­
cação do ensino primário serão for­
mados nos institutos de educação em 
curso especial a que terão acesso os 
diplomados em escolas normais de 
grau colegial e em institutos de edu­
~~ção, com estágio mínimo de três 
anos no magistério primário. 

Art. 65 - O inspetor de ensino, es­
colhido por concurso público de títu­
los e provas ... VETADO ... deve pos­
suir conhecimentos técnico~ e peda­
gógicos demonstrados, de preferência, 
no exercício de funções de magisté~ 
_rio, de auxiliar de actn1inistração es­
colar ou na direção de estabeleci­
mento de ensino. 

/ 

Art. 44 - Nos estabelecimentos ofi­
ciais, o ensino de L0 grau é gratuito 
nos têrmos do a:rt. 176, § 3.0, inciso !I, 
da Constituição Federal, e o de níveis 
ulteriores sê-lo-á para quantos prova­
rem falta ou insuficiência de recur­
sos e não tenham repetido mais de 
um ano letivo ou -estudos correspon~ 
dentes no regime de matrícula por 
disciplinas. 

Art. 4!'" - As instituições de ensino 
mantidas pela :iniciativa particular 
merecerão amparo técnico e financei­
ro do Poder Público, quando suas con­
dições de funcio11amento forem jul­
gadas satisfatórias pelos órgãos de 
fiscalização, e a suplementação de 
seus recursos se revelar mais eco­
nômica. para o atendimento do obje­
tivo. 

Parágrafo único - O valor dos au­
xilias concedidos nos têrmos dêste 
artigo será calculado com base no 
número de matrkulas efetivas e na 
modalidade dos respectivos cursos, 
obedecidos padrões mínJmos de efi­
ciência previamente estabelecidos e 
tendo em vista o t;eu aprimoramento. 

Art. 4G -_O amparo do Poder Pú­
blico ao ensino de . iniciativa parti­
Cular ·fa·r:..se-á atendendo ia dispOstO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

dade escolar, os pais ou responsáveis 
e os empregadores de tôda nature­
za de que os mesmos sejam depen~ 
dentes. 

Art. 42 - O ensino nos diferentes 
graus será ministrado pelos podêres 
públicos e, respeitadas as leis que o 
regule, é livre à iniciativa particular. 

Art. 43 - Os recursos públicos desti­
nados à educação serão aplicados, 
preferencialmente, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino oficial, de 
modo que se assegurem: 

a) maior número possível de opor­
tunidades educacionais; 

b) a melhoria progressiva de ensi­
no, o aperfeiçoamento e a assistência 
ao magistério e aos serviços de edu­
cação; 

c) o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabelecimentos ofi­
ciais, o ensino de 1.0 grau é gratuito 
dos 7 aos 14 anos, e o de 'líveis ulte­
riores sê-lo-á para Qllantos provarem 
falta ou insuficiência de recursos e 
não tenham repetido mais de um ano 
letivo ou estudos correspondentes ao 
regime de matrícula por disciplinas. 

Art. 45 - As instituicões de ensino 
mantidas pela iniciativa particular 
merecerão amparo técnico e financeiro 
do Poder Público, quando suas con­
dições de funcionamento forem julga­
das satisfatórias pelos órgãos de fisca­
lização e a suplementação de seus re­
cursos ·se revelar mais econômica 
para o atendimento do objetivo. 

Parágrafo único - O valor dos au­
xilies ·concedidos nos têrmos dêste ar­
tigo será calculado com base no nú-­
mero de matriculas gratuitas e na 
modalidade dos respectivos cursos, 
obedecidos padrões minlmos de efi~ 
ciência escolar previamente estabele­
cidos e tendo em vista o seu aprimo­
r~men~. 

Art. 46 - O amparo do Poder Pú­
blico a quantos demonstrarem apro­
veitamentO e provarem falta ou insu-
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~-no artigo 45, inclusive sob forma de 
conce·ssão de bôlsas de estudo. 

ficlêncla de recursos far-se-á sob for­
ma de concessão de bôlsas de estudo. 

TITULO XII 

Dos Recursos para a Educação 

Art. 92 - A União aplicara anual­

mente, na manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, 12% (doze por cen­
to), no minimo, de sua. receita de im­
postos e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, 20% (vinte por cen~ 
to), no mini mo. 

§ 1.0 - Com nove décimos dos re·­
cursos federais destinados à educa­
ção, serão constituídos, em parcelas 
iguais, o Fundo Nacional do Ensino 
Primário, o Fundo Nacional do Ensino 
Médio e o Fundo Nacional do Ensino 
Superior. 

§ 2. 0 -O Conselho Federal de Edu­
cação elaborará, para execução em 
prazo determinado, o Plano de Educa~ 
ção referente a cada FUndo. 

Parágrafo único - SOmente serão 
concedidas bôlsas de estudo gratui­
tas no ensino de 1.0 ~rau quando não 

. houver vaga em estabelecimento ofi­
cial que o aluno possa freqüentar com 
assiduidade. 

Art. 47 - As emptêsas comerciais, 
industriais e agrícolas são obrigadas 
a manter o ensino de 1.0 grau gratui­
to para seus empregados e o ensino 
dos filhos dêstes entre os sete e os 
quatorze anos ou a concorrer para 
êsse fim mediante a contribuição do 
salário-educação, na forma estabele­
cida por lei. 

Parágrafo único -- A administra­
ção do ensino isentará do pagamento 1 

do salário-educação a emprêsa que 
demonstrar o cumprimento da obri­
gação fixada nest·e artigo, sob forma 
julgada satisfatória em face de nor~ 
mas estabelecidas pelo competente 
Conselho de Educação. 

Parágrafo único - SOmente serão 
concedidas bôlsas de estudo gratuitas 
no enslno de 1.0 grau- quando não hou­
ver vaga em estabelecimento oficial 
que o aluno possa frequentar com as­
siduidade. 

Art. 47 - As emprêsas comerciais, 
industriais e agrícolas são obrigadas a 
manter o ensino de 1.0 grau gratuito 
para seus empregados e o ensíno dos 
filhos dêstes entre os sete e os qua­
torze anos ou a concorrer para ê&e 
fim mediante a contribuição de salá­
rio-educação, na forma estabelec1da 
por lei. 

Art. 48 - O salário~educação ins­
tituído pela Lei n. 0 4.440, de 27 de 
outubro de 1964, será devido por tô­
das as emprêsas e demais entidades 
públicas ou prjvadas vinculadas à 
previdência social. § 3.0 - Os Estados, o Distrito F1e­

deral e os Municípios, se deixarem de 
aplicar a percentagem prevista na I 
Constituição Federal para a manuten- -----------------

Art. 48 - O salário-educação insti­
tuído pela Lei n.0 4.440, de 27 de ou­
tubro de 1964, será devido rwr tôdas 
as emprêsas e demais entldades pú­
blicas ou privadas, vinculadas à pre­
vidência social, ressalvadas as exce­
ções previstas na legislação específica. 

ção e desenvolvimento do ensino, não 
poderão solicitar auxílio da União pa­
ra êsse fim. 

Art. 93 - Os recursos a que se refe­
re o art. 169 da Constituição Federal 
serão apilcados preferencialmente na 
manutenção e desenvolvimento do 
sistema público de ensino de acôrdo 
com os planos estabelecidos pelo Con­
selho Federal e pelos conselhos esta­
duais de educação, de sorte que se 
assegurem: 

1. o acesso à escola do maior núme­
ro possível de educandos; 

2. a melhoria progressiva do ensi­
no e o aperfeiçoamento dos serviços 
de educação; 

Art. 49 - As emprêsas e os pro­
prietários rurais que não puderem 
manter em suas gl~bas ensino p~ra 
os seus empregados e os filhos des­
tes são obrigados, sem prejuízo do 
disposto no artigo 47, a facilitar-lhes 
a freqüência à escola ·mais próxima 
ou a propiciar a instalação e o fun­
cionamento de escolas gratuitas em 
suas propriedades. 

Art. 49 - As emprêsas e os proprie­
tários rurais, que não puderem man­
ter em suas glebas ensino par~a os 
seus empregados e. os fllhos destes, 
são obrigados, sem prejuízo do dis­
posto no artigo 47, a facilitar-lhes a 
freqüência à escola mais próxima ou 
a propiciar a instalação e o funcio­
namento de escolas gratuitas em suas 
propriedades. 

Art. 50 - As emprêsas comerciais Art. 50 - As emprêsas comerciais 
e industriais são ainda obrigadas a e industriais são ainda obrigadas a 
assegurar, em cooperação, condições i assegurar, em cooperação, condições 
de aprendizagem a()s seus trabalha- de aprendizagem aos seus trabalha~ 
dores menores e a promover o pre~ dores menores e a promover o pre-
paro de seu pessoal qualificado. paro de seu pessoal qualificado. 

Art. 51 - As emprêsas de qualquer Art. 51 - Os sistemas de ensino 
natureza, urbanas ou rurais, que te- atuarão junto às emprêsas de qual­
nham empregados residentes em suas 1 quer natureza, urbanas ou agrícolas. 
dependências são obrigadas a insta-~ que tenham empregados residentes 
lar e a manter, na forma do que dis- em suas dependências, no sentido de 
puser o respectivo sistema de ensino, que instalem e mantenham, confor-
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I receptores d(~ rádio ou de televisão 
. educativa para o seu pessoal. 

me dispuser o respectivo sistema e 
dentre das peculiaridades locais, re­
ceptores de nídio e televisão educa-3. o desenvolvimento do 

técnl~o-científico; 

ensmo 1 

4. o desenvolvimento das ciências, 

§ 1. 0 - São consideradas despesas 
com o ensino: 

a) as de manutenção e expansão do 
ensino; 

b) as de concessão de bôlsas de es~ 
tudos; 

c) as de aperfeiçoamento de profes~ 
sôres, incentivo à pesquisa, e realiza~ 
ção de congressos e conferências; 

d) as de administração federal, es~ 
tadual ou municipal de ensino, inclu~ 
sive as que se relacionem com ativi~ 

dades extra-escolares. 

§ 2.0 - Não são consideradas despe­
sas con1 o ensino: 

a) as de assistência social e hospita­
lar, mesmo quando ligadas ao ensino; 

b) as reallzadas por contã das ver­
bas previstas nos arts. 199 da Consti­
tuição Federal e 29 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias; 

c) os auxílios e subvenções para 
fins de assistência e cultural (Lei 
n.0 L4t3, de 13-12-51). 

Art. 94 - A União proporcionará re­
cursos a educandos que demonstrem 
necessidade e aptidão para estudos! 
sob duas modalidades: 

a) bôlsas gratuitas para custeio to­
tal ou parcial dos estudos; 

tiva para o seu pessoal. 

Parágrafo único - As entidades Parãgrafo único - As entidades 
particulares que recebam subvencões particulares que recebam subvenções 
ou auxílios do Poder Público devérão ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar, mediante solicitação dês- colaborar, mediante solicitação dês­
te, na alfabetização de adolescentes te, no ensino supletivo de adolescen­
e adultos, instalando postos de rádio tes e adultos, ou na promoção de cur­
ou televisão educativa, ou promoven- sos e outras atividades com finan­
do cursos de ~~nsino supletivo ou ou- dade educativo-cultural, instalando 
tras atividades:. I postos de rádio ou televisão educati-

vos. 

--------------------------'--------------------------
Art. 52 - A União prestará assis­

tência finance:lra aos Estados e Dis­
trito Federal para o desenvolvimento 
de seus sistemas de ensino e organi­
zará o sistema federal, que terá ca­
ráter supletivo e se estenderá por to­
do o País nos estritqs limites das de­
ficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal esta­
beleeerã e executará planos n?.cion'lis 
de educação que, nos têrmos do arti­
go 52, abrangerão os progratnas de 
iniciativa própria e os de concessão 
de auxílios. 

Parágrafo únko - O planejamen­
to setorial da educação deverá aten­
der às diretrize.!! e normas do Plano 
Geral do Govêrno, de modo que a 
programação a cargo dos órgãos da 
direção ·superior do Ministério da 
Educação e Cultura se integre har­
rnônicamente no Plano Geral do Go­
vêrno, 

Art. 54 - Para efeito de concessão 
de auxílios, os planos dos sistemas de 
ensino deverão ter a duração de qua­
tro anos, ser aprovados pelo respec­
tivo Conselho de Educação e estar 
em consonância com as normas e cri­
térios do planejamento nacional da 
educação. 

§ 1.0 - A conct~ssão de auxílio fe­
deral aos sistema,s estaduais de en­
sino visará a corrigir as dlferenças 
regionais de desenvolvimento sócio­
econômico, tendo em vista a renda 
per capita, e população a ser esco­
larizada, o respectivo estatuto do ma­
gistério, bem corr .. o a remuneração 
condigna e pontual dos professôres e 
o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ensino verificado no 
biênio anterior. 

Art. 52 - A União prestará assis­
tência financeira nos Estados e ao 
Distrito Federal para o desenvolvi­
mento de seus sistemas de ensino e 
organizará' o sistema federal, que terá 
caráter supletivo e se estenderá por 
todo o Pais, nos estritos limites das 
deficiências locais. 

Art. 53 - O Govêrno Federal esta­
belecerá e executará planos nacionais 
de educação quei. nos têrmos do arti­
go 52. abrangerao os programas de 
iniciativa própria e os de concessão 
de a uxilios. 

Parágrafo único - O planejamen­
to setorial da educação deverá aten­
der às diretri~es e normas do Plano 
Geral do Govêrno, de modo que a 
programação a cargo dos órgãos da 
direção superior do Ministério da 
Educação e Cultura se integre har­
mõnicamente nesse Plano Geral. 

Art. 54 - Para efeito de concessão 
de auxílios, os planos dos sistemas de 
ensino deverão ter a duração de qua­
t~.~ anos, ser aprovados pelo respectivo 
Conselho de Educação e estar em con­
sonância com as normas e critérios do 
planejamento nacional da educação. 

§ 1.0 
- A concessão de auxílio fe­

deral aos sistemas estaduais de ensi­
no e ao sisterna do Distrito Federal 
visará a corrigir as diferenças regio­
nais de desenvolvimento sócio-econô­
mico, tendo en1 vista a renda per ca~ 
pita, e população a ser escolarizada, o 
respectivo estatuto do magistério, bem 
como a remuneração condigna e pon­
tual dos professôres e o progresso 
quantit~tivo e qualitativo dos serviços 
de ensino verificado no biênio ante-
rior. ' 
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§ 2. 0 - A concessão do auxilio fi­
nanceiro aos sistemas estaduais far­
se-á mediante convênio, com base em 

b) financiamento par a reembôlso planos e projetos apresentados pelas 
dentro de prazo variável, nunca su- respectivas administrações e apro­

' vados pelos Conselhos de Educação. 

§ 2.0 - A concessão do auxílio fi­
nanceiro aos sistemas estaduais e ao 
sistema do Distrito Federal far-se-á 
mediante convênio, com base em pla­
nos e projetos apresentados pelas res­
pectivas administrações e aprovados 
pelos Conselhos de Educação. perior a quinze anos. 

~ 1.0 - Os recursos a ser~m conce­
didos, sob a forma de bôlsa de estu­
dos, poderão ser aplícados em estabe- ' 
lecimentos de ensino reconhecido, es­
colhido pelo candidato ou .seu repre­
sentante legal. 

§ 3.0 
- A concessão de auxílio fi­

nanceiro aos programas de educação 
dos Municípios integrados nos planos 
estaduais far·se-á mediante convênio, 
com base em planos e projetos apre­
sentados pelas respectivas adminis­
trações e aprovados pelos Conselhos 
de Educação. 

I 
Art. 55 - Cabe à União organizar 1 

• Art. 55 - Cabe à União organizar e 
~ 2.0 

- O Conselho Federal de Edu- e financiar os sistemas de ensino dos I financiar os sistemas de ensino dos 
cação ctetermin~rá os quantitativos I terri~órios, segund~ o planejamento Terrí~ôríOs, segund_? o planejamento 
globais das: bólsas de estudos e finan- setonal da educaçao. setor1al da educaçao. 
ciamento para os diversos graus de 
ensino, que atribuirá aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Territórios. Art. 56 - Cabe à União, mediante 

convênio com os Estados e o Distrito 

~ 3.0 - Os conselhos estaduais de I 
Federal, destínar recursos para a con­
cessão de bôlsas de estudo. 

Art. 56 - Cabe à União destinar 
recursos para a concessão de bôlsas de 
estudo. 

t3 1.0 
- Aos recursos federais os 

Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios acrescerão recursos próprios 
para o mesmo fim. 

educação tendo em vista êsses recur-- §_I, o - Aos recursos federais acres-
' st d . . cerao os Estados e o Distrito Federal, 

sos e os e a uais · recursos próprios para o mesmo fim. 

I ~ 2.0 
- As normas que disciplinam ~ 2.0 - As normas que disciplinam 

a) fixarão o número e os valôres das a concessão de bôlsas de estudo segui- a concessão de bôlsas de estudo se­
bôlsas, de acórdo com o custo médio rã{ i as. _diretrizes es~abelecidas pelo 

1 

guirãp . as. ~ire trizes esta_pelecidas pe­
do ensino nos municípios e com o grau M n sterw àa Educa~ao e cu~tur_a, P?- lo Mtmsteno da Educaçao e Cultura, 

. . dendo h.ayer deleg~çao de adJ:Udtcaçao 

1 

que poderá delegar a entidades mu-
de escassez de emano oflcial em r e- d_os. au:nhos a er:tlctades locais de as- nicipais de assistência educacional. 
lação à população em idade escolar; s1stenc1a educacwnal, de que trata o de que trata o § 2.o do art. 62, a adju-

b) organizarão as provas de capa~.i- i 
dade a serem prestadas pelos cancti­
datos, sob condições de autenticidade 
e imparcialidade que assegurem opor­
tunidades iguais para todos; 

c) estabelecerão as condições de :~e­
novação anual das bólsas, de acôrcto 
com o aproveitamento escolar de­
monstrado pelos bolsistas. 

~ 4.0 - SOmente serão concedidas 
bôlsas a alunos de curso primário 
quando, por falta de vaga, não pude­
rem ser matriculados em estabeleci­
mentos oficiais. 

§ 2.0 do art. 63. I dicação dos auxílios. 

-- ---------------

] ~ 3.0 - o programa Especial de Bôl­
. sas de Estudo fPEBE), reger-se-á, por 
normas estabelecidas pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57 - A assistência técnica da i Art. 57 - A assistência técnica da 
União aos sistemas estaduais de en-' União aos sistemas estaduaís de en­
sino será prestada pelos órgãos da sino e do Distrito Federal será pres­
administração do Ministério da Edu- tada pelos órgãos da administração 
cação e Cultura e pelo Conselho Fe- do Ministério da Educacão e Cultura 
deral de Educac;ão. e pelo Conselho Federál de Educa-

Parágrafo único - A assistência 
ção. 

técnica corresponderá, inclusive, co- Parágrafo único - A assistência 
laboração e suprimento de recursos técnica incluirá colaboração e supri~ 
financeiros para preparação, acom- menta de recursos financeiros para 
panhamento e avaliação dos planos preparação, acompanhamento e ava~ 
e projetos educacionais que objeti- liação dos planos e projetos educacio­
vam o atendimento das prescrições nais que objetivam o atendimento 
do plano setorial de educação da das prescrições do plano setorial de 
União. educação da União. 

Art. 58 - A legislação estadual su­
pletiva, observado o disposto no art. 
15 da Constituição Federal, estabele-

Art. 58 - A legislação estadual su~ 
pletiva, observado o disposto no ar­
tigo 15 da Constituição Federal, es .. 
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§ s.o - Não se inclui nas bôlsas de 

que trata o presente artigo o auxílio 
que o Poder Público concede a edu~ 
candos sob a. forma de alimentação, 
material escolar, vestuário, transpor­
te, assistência mêdictt ou dent~ria, o 
qual será objeto de normas especiais. 

Art. 95 - A União dispensará a sua 
cooperação financeira ao ensino sob a 

' forma de: 

a) subvenção, de acôrdo com as leis 
especiais em vigor; 

b) assistência técnica, mediante 

convênio visando ao aperfeiçoamenro 
do magistério, à pesquisa pedagógica 
e à promoção de congressos e semi­
nários; 

c) financiamento a estabelecimen­
tos mantidos pelos Estados, municí­
pios ou particulares, para a compra, 
construção ou reforma de prédios es­
colares e respectivas instalações e 
equipamentos de acôrdo com as leis 
especiais em vigor. 

§ 1.0 - São condições para a con­
cessão de financiamento a qualquer 
estabelecimento de ensino, além de 
outras que Venham a ser flxad~ pe­
lo Conselho Federal de Educação: 

a) a Idoneidade moral e pedagógica 
das pessoas ou entidades responsáveis 
pelos estabelecimentos para que é fel­
ta a solicitação de crédito; 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

cerâ as responsabilidades do próprio 
Estado e dos seus Municípios no de­
senvolvimento dos diferentes graus 
de ensino e disporá sôbre medidas 
que visem a tomar mais eficiente a 
aplicação dos recursos públicos des­
tinados à educação. 

Parágrafo único - As providências 
de que trata êste artigo visarão à 
progressiva passagem para a respon­
sabilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente 
de 1.0 grau, que pela sua natureza 
possam ser .realizados mais satisfa­
tOriamente pelas administrações lo­
cais. 

Art. 59 - Aos municípios que não 
aplicarem, em cada ano, pelo menos 
20% da receita tributária municipal 
na ma.nutençã.o do ensino de 1.0 grau, 

·aplicar-se-á o disposto no art. 15, § 
3.0 , alinea f, da Constituição. 

Art. 60 - Os municípios destina­
rão à manutenção do ensino de 1.0 

grau pelo menos 20% das transferên­
cias que lhes couberem no Fundo de 
Participação. 

Art. 61 - É vedado ao Poder Pú­
blico e aos respectivos órgãos da ad­
ministração indireta criar ou auxi­
liar financeiramente estabeleclmen­
tos ou serviços de ensino que cons­
tituam duplicação desnecessária ou 
dispersão prejudicial de recursos hu­
manos. 

Art. 62 - Os si.stemas de ensino es­
timularão as emprê.sas que tenham 
em seus serviços mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, dire­
tamente ou em !XlOperação, inclusive 
com o Poder PúblicQ, educação que 
preceda o ensJno de 1.o grau. 

Art. 63 - Cadn sistema de ensino 
compreenderá, obrigatOriamente, ser­
viços de assistênci.a educacional que as 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

tabelecerá as responsabilidades do 
próprio Estado e dos seus Municipios 
no desenvolvimento dos diferentes 
graus de ensino e disporá sôbre me­
didas que visem a tornar mais efi­
ciente a aplicação dos recursos pú­
blicos destinados à educação.' 

Parágrafo único - As providências 
de que trata ê.ste artigo visarão à 
progressiva passagem para a respon­
sa.bilidade municipal de encargo e 
serviços de educação, especialmente 
de 1.0 grau, que pela sua natureza 
possam ser realizados mais satisfa­
tOriamente pelas administrações lo­
cais. 

Art. 59 - Os Municípios que não 
ti"llerem aplicado, em cada ano, pelo 
menos 20% da receita tributária, in­
cluídas as transferências que lhes 
couberem no Fundo de Participação, 
nâ manutenção do ensino de 1.0 grau, 
estarão sujeitos às sanções previstas 
no artigo 15, § 3.0, alínea f, da Cons­
tituição. 

Art. 60 - É vedado ao Poder Pú­
blico e aos respectivos órgãos da ad­
ministração Indireta criar ou auxi­
liar financeiramente estabelecimen­
tos ou serviços de ensino que cons­
tituam duplicação desnecessária ou 
dispersão prejudicial de recursos hu­
manos, a juizo do competente Con .. 
selho de Educação. 

Art. 61 - Os sistemas de ensino es­
timularão as emprêsas que tenham 
em seus serviços .._mães de menores de 
sete anos a organizar e manter, di­
retamente ou em cooperação, inclu­
sive com o Poder Público, educação 
que preceda o ensino de 1. 0 grau. 

Art. 62 - Cada sistema de ensino 
compreenderá, obrigatOriamente, além 
de serviços de assistência. educacional 
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b) a existência de escrita contábil 

fidedigna e a demonstração na pos­
sibilidade de liqüidação do emprésti­

mo com receitas próprias do estabele­
cimento ou do mutuário, no prazo 
contratual; 

c) a vinculação, ao serviço de juros 
e amortização do empréstimo, de uma 
parte suficiente das receitas do esta­
belecimento; ou a instituição de ga­
rantias reais adequadas, tendo por 
objeto outras receitas do mutuário: 

ou bens cuja penhora não prejudique 
direta ou indiretamente o funciona­
mento do estabelecimento de ensino; 

d) o funcionamento regular do es·· 
tabelecithento, com observância da,s 
leis de ensino. 

§ 2,0 - Os estabelecimentos parti­
culares de ensino, que receberem sul)­
venção ou auxílio para sua manuten­
ção, ficam obrigados a conceder ma­
trículas gratuitas a estudantes pobres, 

no valor correspondente ao montante 
recebido. 

§ 3.0 - Não será concedida subven­
ção nem fi.hanclamento ao estabele­
cimento de ensino que, sob falso pre­
texto, recusar matrícula a alunos, por 
motivo de raça, côr ou condição .soctal. 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

segurem aos alunos necessitados con­
cHções de eficiência escolar. 

§ 1.0 - os servlços de que trata 
éste artigo destinar-se-ão, de prefe­
rência, a garantir o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e incluirão 
auxílios para a aquisição de material 
escolar, transporte, vestuãrio, alimen­
tação. tratamentos médico e dentário 
e outras formas de assistência fa­
miliar. 

§ 2.0 
- o Poder Público estimu­

lará a organização de entidades locais 
de. assistência educacional, constitui­
das de pessoas de comprovada idonei­
dade, devotadas aos problemas sócio­
educacionais que, em colaboração com 
a comunidade, possam incumbir-se da 
execução total ou parcial dos serviços 
de que trata êste artigo, assim como 
da adjudicação de bôlsas de estudos. 

Art. 64 - Os sistemas de ensino fi­
xarão critérios para que, nos níveis 
de ensino ulterio:t:es ao de primeiro 
grau, a gratuidade da escola oficial e 
as bôlsas gratuitas da escola par­
ticular sejam progressivamente subs­
tituídas pela concessão de bôlsas su­
jeitas à restituição. 

Parágrafo único - A restituição de 
que trata êste artigo poderá fazer-se 
em espécie ou em prestações de servi­
ços profissionais, na forma que a lei 
estabelecer. 

CAPITULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 66 - Os Conselhos de Educa­
ção poderão autorizar experiências pe­
dagógicas, com regimes diversos dos 
prescritos na presente Lei, asseguran­
do a validade dos estudos assim reali­
zados. 

Art. 67 - Para efeito de registro e 
exercício profissional. o Conselho Fe­
deral de Educação fixará as normas 
de revalidação dos diplomas e certifi­
cados das habilitações, corresponden­
tes ao ensino de 2.0 grau, expedidos 
wr instituições estrangeiras. 
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que assegurem aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar, enti­
dades que congreguem professôres e 
país de alunos, com o objetivo de co­
laborar para o eficiente funcionamen­
to dos estabelecimentos de ensino. 

§ 1.0 - Os serviços de assistência 
educacional de que trata êste artigo 
destinar-se-ão, de preferência, a ga­
rantir o cumprimento da obrigatorie­
dade escolar e incluirão auxílios para 
a aquisição de material escolar, trans­
porte, vestuário, alimentação, trata­
mento médico e dentário e outras for­
mas de assistência familiar. 

~ 2.0 - O Poder Público estimulará 
a organização de entidades locais de 
assistência educacional, constituídas 
de pessoas de comprovada idonei­
dade, devotadas aos problemas sócio­
educacionais que, em colaboração com 
a comunidade, possam incumbir-se da 
execução total ou parcial dos serviços 
de que trata êste artigo, assim como 
da adjudicação de bôlsas de estudos. 

Art. 63 - A gratuidade da escola 
oficial e as bôlsas de estudo ofereci­
das pelo Poder Público serão progres­
sivamente substituídas, no ensino do 
2. 0 grau pela concessão de bôl.sas su­
jeitas à restituição. 

Parágrafo único - A restJtuição de 
que trata êste artigo p::!derá fazer-se 
em espécie ou em serviços profissio­
nais, na forma que a lei determinar. 

CAPíTULO VII 
Das Disposições Gerais 

--------- ---
Art. 64 - Os Conselhos de Educa­

ção poderão autorizar experiências pe­
dagógicas, com regimes diversos dos 
prescritos na presente Lei, asseguran­
do a validade dos estudos assim reali­
zados. 

Art. 65 - Para efeito de registro e 
exercício profissional, o Conselho Fe­
deral de Educação fixará as normas 
de revalidação dos diplomas e certifi­
cados das habilitações, corresponden­
tes ao ensino de 2.0 grau, expedidos 
por instituições estrangeiras. 

Art. 68 - Ficam automàticamente Art. 66 - Ficam automàticamente 
reajustadas, quanto à nomenclatura, reajustadas, quanto à nomenclatura 
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Art. 96 - O Conselho Federal de 

Educação e os conselhos estaduais de 
educação, na esfera de suas respecti~ 
vas compeetências, envidarão esforços 
para melhorar a qualidade e elevar os 
indices de produtividade do 'ensino 
em relação ao seu custo: 

PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) 

as disposições da leglslação anterior 
que permaneçam em vigor após a vi­
gência da presente Lei. 

Art. 69 - Fica mantido o regime 
especial pant os alunos de que trata 
o Decreto-lei n.0 1.044, de 21 de outu­
bro de 1969. 

Art. 70 - O ensino ministrado nos 
estabelecimentos militares é regulado 
por legislação específ1ca. 

Art. 71 - O Colégio Pedro II lute-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

as disposições da legislação anterior 
que permaneçam em vigor após a vi­
gência da presente Lei. 

Art. 67 - Fica mantido o regime 
especial para os alunos de que trata 
o Decreto-lei n.0 1.044, de 21 de outu­
bro de 1969. 

Art. 68 - O ensino ministrado nos 
estabelecimentos militares é regulado 
por legislação específica. 

anual grará o Sistema Federal de Ensino. a) promovendo a publicação 
Art. 69 - O Colégio Pedro II Inte­

grará o Sistema Federal de Ensino. 

das estatísticas do ensino e dados 
complementares, que deverão ser uti­

lizados na elaboração dos planos de 
aplicação de recursos para o ano sub­
seqüente; 

b) estudando a composição de 

cus~os do ensino público e propondo 
medidas adequadas para ajustá-lo ao 

melhor nível de produtividade. 

TíTULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 97 - O ensino religioso cons­
titui disciplina dos horários das esco­
las oficiais, é de matrícula facultati­
va e s_erá ministrado sem ônus para 
os podêres ptiblicos, de acôrdo com a 
confissão religiosa do aluno, mani­
festada por êle. se fôr capaz, ou pelo 
seu representante legal ou responsá­
vel. 

Art. 72 - As administrações dos Art. 70 - As administrações dos 
sistemas de ensino e as pessoas juridi- sistemas de ensino e as pessoas iu­
ca.s de Direito Privado poderão insti- rídicas de Direito Privado poderão ins­
tuír, para alguns ou todos os estabe- títuir, para alguns ou todos os esta­
lecimentos de 1.0 e 2,0 graus por elas belecimentos de 1.0 e 2.0 graus por 
mantidos, um regimento comum que, elas mantidos, um regimento comum 
assegurando a unidade básica estru- que, assegurando a unidade básica es­
tural e funcional da rêde, preserve a trutural e funcional da rêde, preserve 
necessária flexibilidade didática de : necessária flexibilidade didática de 
cada escola. cada escola. 

----- ---- ---
Art. 65 - Para efeito do que dis­

põem os arts. 176 e 178 da Constitui­
ção, entenúe-se por ensino primário a 
educação correspondente ao ensino do 
primeiro grau e por ensino médio, o 
de segundo grau. 

CAPiTULO VIII 

Das Disposi~~ões Transitórias 

Art. 73 - A implantação do regime 
instituído na preserfte Lei far-se-á 
progressivamente. segundo as peculia­
ridades e possibi.l:.dades de cada siste­
ma de ensino, eom observância do 
Plano Estadual, que deverá seguir-se 
a um planejamento prévio elaborado 
para fixar as linhas gerais daquele e 
disciplinar o que deva ter execução 
imediata. • 

Parágrafo único - O planejamento 
prévio e o Plano Estadual referidos 
neste artigo devNão ser elaborados 

Art. 71 - Os Conselhos Estaduais 
de Educação poderão delegar parte' de 
suas atribuições a Conselhos de Edu~ 
cação que se organizem nos Municí­
pios onde haja condições para tanto. 

CAPíTULO VIII 

Das Disposições Transitórias 

Art. 72 - A implantação do regime 
instituído na presente Lei far-se-á 
progressivamente, segundo as pecuua .. 
ridades, possibilidades e legislação de 
cada sistema de ensino, com obser~ 
vância do Plano Estadual de Implan~ 
t.ação que deverá seguir-se a um pla­
nejamento prévio elaborado para fixar 
as linhas gerais daquele e disciplinar 
o que deva ter execução imediata. 

Parágrafo único - O planejamento 
prévio e o Plano E~tadual de Implan .. 
tação, referidos neste artigo, deverão 
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~ 1.0 - A formação de classe para 
o ensino reilgioso independe de 
número mínimo de alunos. 

~ 2.0 - O reglstro dos prJfessôres 
de ensino religioso será reallzado pe~ 
rante a autoridade religiosa respecti~ 

v a. 

Art. 98 - O Ministério da Educação 
e Cultura manterá o registro de pro~ 

fessôres habilitados para o exercício 
do magistério de grau médio. 

Art. 99 - Aos maiores de dezesseis 
anos será permitida a obtenção de 
certíficados de conclusão do curso gí~ 
.nasial, mediante a prestação de exa-
mes de madureza ......... VETADO 

....... , após es­

tudos realizados sem observàncía de 
regime escolar. 

Parágrafo único - Nas mesmas 

condições, permitir-se-â a obtenção 
do certificado de conclusão de curso 
colegial aos maiores de dezenove 

anos. 

PROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

pelos órgãos próprios do respectivo 
sistema de ensino, dentro de 60 dias 
o primeiro e 210 o segundo, a partir 
da vigência desta Lei. 

Art. 74 - O Ministro da Educacão 
e Cultura, ouvjdo o Conselho Fede.ral 
de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição do regime 
anterior para o que se institui na pre­
sente Lei, baixando os atos que a tan­
to se façam necessários. 

Art. 75 - A opção facultada no 
art. 110 da Lei n.0 4. 024, de 20 de de­
zembro de 1961. terá os seus efeitos 
extintos na data de vigência da pre~ 
sente Lei, ficando automàticamente 
integrados nos competentes sistemils 
os atuais estabelecimentos partícula~ 
re..; de ensino médio ainda vinrulados 
ao sistema federal. 

Art. 76 - Na implantação do regi~ 
me instituído pela presente Lei, obser~ 
var-se-ão as seguintes prescrições em 
rela~ão a estabelecimentos oficiai_., e 

:particulares de 1.0 grau: 
I 

I - As atuais escolas primârias de~ 
verão instituir, progressivamente, as 
séries que lhes faltam para alcançar o 
ensino completo de 1.0 grau. 

II- Os atuais estabelecimentos que 
mantenham ensino ginasial poderão 
continuar a ministrar apenas as sé­
ries que lhes correspondam, redefini· 
das quanto à ordenação e à composi­
ção curricular, até que alcancem as 
oito da escola completa de 1.0 grau. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

ser elaborados pelos órgãos próprios 
do respectivo sistema de ensino, den­
tro de 60 dias, o primeiro, e 210, o se­
gundo, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 73 - O Ministro da Educação 
e Cultura, ouvido o Conselho Federal 
de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição de reglme 
anterior para o que se institui na 
presente Lei, baixando os atos que a. 
tanto se façam necessários. 

Art. 74 - A opção facultada nó" ar­
tigo 110 da Lei n.0 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, terá os seus efeitos 
extintos na data de vigência da pre­
sente Lei, ficando automaticamente 
integrados nos respectivos sistemas 
estaduais os atuais estabelÇ>cimentos 
particulares de ensino médio ainda 
vinculados ao sistema federal. 

Art. 75 - Na implantação do regi­
me instituído pela presente Lei, ob .. 
servar-se-ão as seguintes prescrições 
em relação a estabelecimentos ofi­
Cials e particulares de to grau: 

I - As atuais escolas primárias de­
verão instituir, progressivamente, as 
séries que lhes faltam para alcançar 
o ensino completo de 1.0 grau. 

II - Os atuais estabelecimentos 
que mantenham ensjno ginasial po­
derão c-ontinuar a ministrar apenas 
as séries que lhes correspondam, re­
definidas, quanto à ordenação e à 
composição curricular, atos que al­
cancem as olto da escola completa de 
1.0 grau. 

III - Os novos estabelecimentos III - Os novos estabelecimentos 
deverão, para fins de autorização, in· deverão, para fins de autorização, in .. 
dicar nos planos respectivos a forma dicar nos planos respectivos a forma 
pela qual pretendem desenvolver, pela qual pretendem desenvolver, 
imediata ou progressivamente, o ensi·1 imediata ou progresslvamente, o eu-
no completo de 1.0 grau. sino completo de 1.0 grau. 

Art. 77 - A parte de formação es· 
pecial do currículo, a que se refere o 
§ 2.0 do art. 5.0 , poderã assumir, no 
ensino de 1.0 grau, o sentido de inicia· 
ção para o trabalho ao nivel da série 
realmente alcançada pela gratuidade 
escolar em cada sistema, quando 1nfe. 
rior à oitava. 

Art. 76 - A iniciação para o tra .. 
balho e a habilitação pronssional po­
derão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente al­
cançada pela gratuidade escolar em 
cada sistema, quando lnferior à oi .. 
ta v a; 

b) para a adequa~ão às condições 
individuais, inclinações e idade dos 
alunos. 
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Art. 101 - O Ministro da Educação 
e Cultura, ouvido o Conselho Federal 
de Educação, decidirá das questões 
suscitadas pela transição entr; o re­
gime escolar até agora vigente e o 
instituído por esta Lei, baixando, para 
isto, as instruções necessárias. 

Art. 102 - Os diplomas de curso 
superior, para que produzam efeitos 
legais, . serão prêviamente registrados 
em órgãos do Ministério da Educação 
e Culttlra. 

Art. 103 - Os diplomas e certifi· 
cados estrangeiros dependerão de re­
~alidação, salvo convênios culturais 
celelJrados com países estrangeiros. 

Art. 105 - Os podêres públlcos Ins­
tituirão e ampararão serviços e enti­
dades que mantenham na zona rural 
escolas ou centros de educação, capa­
zes de favorecer a adaptação do ho­
mem ao meio e o estímulo de voca­

, ções e atividades profissionais, 

PROJE'li'O DE LEI N.0 9/71 (CN) 

Art. 79 --Enquanto a oferta de pro­
fessôres legalmente habilitados não 
bastar para atender às necessidades 
do ensino. permitir-se-á que lecio­
nem, em caráter suplementar e a tí­
tulo precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a a.a 
série, os dlplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 4.a série 
de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a 
série, os diplomados com habilitação 
para o mag·istério da 3.a série de 2.0 

grau; 

c) no ensino de 2.0 grau. até a série 
final, os portadores de diploma rela­
tivo à licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Quando persis­
tir a !alta de professôres. após a apli~ 
cação dos critérios estabelecidos nes­
te artigo, poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.8 

série, candidatos que hajam concluí­
do a a.a série e venham a ser prepa­
rados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau. até a 5.a 
série, candidatos habilitados em exa­
mes de capaeitação regulados, nos vá.., 
rios sistema8, pelos respectivos Con­
selhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 
1.0 grau e no de 2.0 grau, candidatos 
habilitados em exames de suficiência 
regulados pelo Conselho Federal de 
Educação e realizados em instituições 
oficiais de ensino superior indicados 
pelo mesmo Conselho. 

Art. 78 - Enquanto o número de 
vagas oferecidas para uma série, dis­
ciplina, área de estudo ou atividade 
seja inferior a.o dos caniidatos que as 
pleiteiam, poderá realizar-se classifi­
cação para seu preenchimento, me­
diante critérios que nos estabeleci- : 
mentos ofíciai:3, para efeito do dispos-

1

1 
to no art. 44, incluirão a insuficiência 
de recursos. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 77 - Quando a oferta de pro· 
fessôres legalmente habilitados não 
bastar para atender t.s necessidades 
do ensino, permitir-se-á que lecio­
nem, em caráter suplementar e a 
título precário: 

a) no ensino de t,o grau, até a 8." 
série, os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da 4.8 sé­
rie de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a. 
série, os diplomados com habilitação 
para o magistério ao nível da s.a sé­
rie de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau, até a sé­
rie final. os portadores de diploma re­
lativo à licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único - Onde e quando 
persistir a 'falta real de professôres, 
após a aplicação dos critérios esta­
belecidos neste artigo, poderão ainda 
lecionar: 

a) ao ensino de 1.0 grau, até a a.a. 
série, candidatos que hajam concluí­
dos a s.a série e venham a ser pre­
parados em cursos intensivos; 

b} no ensino de 1.0 grau, até a s.a. 
série, candidatos habilitados em exa­
mes de capacitação regulados, nos 
vários sistemas, pelos respectivos 
Conselhos de Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 
1.0 grau e no do 2.0 grau, candi­
datos habilitados em exames de 
suficiência regulados pelo Con­
selho Federal de Educação e rea­
lizados em instituições oficiais de 
ensino superior indicadas pelo 
mesmo Conselho. 

Art. 80 - Enquanto a oferta de I Art. 78 - Quando a oferta de pro· 
profissionais legalmente habilitados I fisswnais legalmente habllüados para 
para o exercicw das funções de dire- o exercício das funções de direção dos 
ção dos estabelecimentos de um siste~ 1 estabelecimentos de um sistema, ou 
ma, ou parte dêste, não bastar para' parte dêste, não bastar para atender 
atender às suas necessidades, permi-) as suas nec~ssidades, permitir-se'-á 
tir-se-á que as respectivas funções se- que as respectivas funções sejam exer­
jam exercidas por professôres habili- , cidas por professõres habilitados para 
tados para o mesmo grau escolar, com J o mesmo grau escolar, com experiên-
experiêncta de magistério-, cia de magistério. 



LEI N,0 4.024, DE 20-12-61 
Alterações propostas no Projeto 

I I'ROJETO DE LEI N.0 9171 (CN) 

Art. 109 - Enquanto os Estados e 
o Distrito FederJ.l não organizare:m o 
ensino médío de acôrdo com esta Lei, 
as respectivas escolas continuarão su­
bordinadas à fiscalização federal. 

Art. 110 -Pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a partir da data da vigência 

llrt. 81 - Os sistemas de ensirio 'de­
verão desenvolver programas espe~ 
ciaJ.;; de recuperação para os professô­
res sem a formação prescrita no art. 
29 desta Lel, a fim de que possam 
atingir gradualmente a qualificação 
exigida. 

Art. 82 - Os sistemas de ensino es­
ta.belecerão prazos, a contar da apro­
vação de Plano Estadua' referida no 
artigo 73, dentro dos quais deverão os 
estabelecimentos de sua jurisdição 
apresentar os respectivos regimentos 
adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos dois pri­
meiros anos de vigência desta Lei, os 
estabelecimentos oficiais de 1.0 grau 
que não tenham regimento próprio 
regularmente aprovado, deverão re­
~;er-se por nomas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas. 

desta Lei, os estabelecimentos parti- -

culares de ensino médio terão direito 
de opção entre os sistemas de ensino 
federal e estadual, para fins cte re­
conhecimento e fiscalização. 

Art. 113 - As disposições, exigên­
cias e proibições referentes a con­
cursos para provimento de cátedras 
do ensino superior, consignadas no 
Título X, Capítulo I, não se aplicam 
aos concursos com inscrições já en­
cerradas na data em que esta Lei en­
trar em vigor, devendo êles se reger 
pela legislação vigente, por ocasi.ão do 

encerramento da inscrição. 

Art. 83 - Os atuais inspetores fe­
derais de ensino poderão ser postos à 
disposição dos sistemas que necessi­
tem de sua colaboração, preferencial­
mente daqueles em cuja jurisdição es­
tejam lotados. 

Art. 84 - Os concursos para cargos 
do magistério em estabelecimentos 
oficiais, cujas inscrições foram encer­
ract·as até a data da publicação des­
ta Lei, serão regidos pela legislação 
citada nos respectivos editais. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Art. 79 - Os sistemas de ensino de­
verão desenvolver programas especiais 
de recuperação para os professôres 
sem a formação prescrita no art. 29 
desta Lei, a fim de que possam atin­
gir gradualmente a qualificação exi­
gida. 

Art. 80 - Os sistemas de ensino 
estabelecerão prazos, a contar da 
aprovação de Plano Estadual referido 
no art. 72, dentro dos quais deverão 
os estabelecimentos de sua jurisdição 
apresentar os respectivos regimentos 
adaptados à presente Lei. 

Parágrafo único - Nos três primei­
ros anos de vigência desta Lei, os es­
tabelecimentos oficiais de 1.0 gz-au 
que não tenham regimento próprio, 
regularmente aprovado, deverão re­
ger-se por normas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas. 

Art. 81 - Os atuais inspetores fe­
derajs de ensino poderão ser postos à 
disposição dos sistemas que necessi­
tem de sua colaboração, preferencial­
mente daqueles em cuja jurisdição es­
tejam lotados. 

Art. 82 - Os concursos para cargos 
do magistério em estabelecimentos 
oficiais, cujas inscrições foram encer­
radas até a data da publicação desta 
Lei, serão regidos pela legislação ci­
tada nos respectivos editais. 

Art. 83 - Ficam ressalvados os di­
reitos dos atuais diretores, inspetores, 
orientadores e administradores 'de es­
tabelecimentos de ensino, estáveis no 
serviço públlco, antes da vigência da 
presente Lei. 

Art. 84 - Permanecem, para todo 
o corrente ano, as exigências de ida­
de e os critérios de exame supletivo 
constante da legislação vigente, na 
data da promulgação desta Lei. 

Art. 85 - As habilitações profis­
sionais poderão ser realizadas em re­
gime de cooperação com as emprêsas. 

Parágrafo /Único - O estágio feito 
nas emprêsas não acarretará para as 
mesmas nenhum vínculo de emprêgo, 
mesmo que remunere o aluno esta­
giário, e as suas obrigações serão ape­
nas as especificadas no convênio fei­
to com o estabelecimento. 
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LEI N.0 4.024, DE 20-12-lll 
PROJETO DE LEI N.0 9/71 (CN) I SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Alterações propostas no Projeto 

• Art. 86 - Ficam assegurados os di-
reitos dos atuais professôres, registra-
dos no Ministério da Educação e Cul-
tura, antes da vigência desta Lei e 

Art. 115- A escola deve estimular que tenham prestado exames de su-
ficiência para obtenção do referido 

a formação de associações de pais e registro. 

professôres. 

Art. 85 -- Ficam revogados os ar- Art. 87 - Ficam revogados os ar-
tigos de números 18, 21 a 65, 92 a 95, tigos de nUmeras 18, 21, 23 a 65, 92 

Art. 116- Enquanto não houver nú- 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 113, a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 109, 110, 
115 e 116 da Lei n.• 4.024, de 20 de 113 e 116 da Lei n.0 4. 024, de 20 de 

mero suficiente de prGfessôres primá- dezembro c:e 1961, bem como as dis- dezembro de 1961, bem como as dis-
rios formados pelas escolas normais ou posições de leis gerais e especiais que posições de leis gerais e especiais que 

regulem em contrário ou de forma regulem em. contrário ou de forma 
pelos institutos de educação, e sempre diversa a matéria contida na presen- diversa a matéria contida na presen-
que se registre estas faltas, a habili- te Lei. te Lei. 

tação ao exercício do magistério, a tí-
tulo precário e até que cesse a falta, Art. 86 - Esta Lei entrará em vigor Art. 88 - Esta Lei entrará em vi-

será feita por meio de exame de sufi-
na data de sua publicação. gor na data de sua publicação. 

ciência realizado em escola normal ou 
Instituto de educação oficiais para 
tanto credenciados pelo Conselho Es-
tadual de Educação. 

' ' 

SUBEMENDAS APRESENTADAS E APROVADAS 
PERANTE A COMISSÃO: 

SUBEMENDA N.O 1 

Ao artigo 2.0 , do Substitutivo: 
Substitua-se a palavra reestruturados por "reorgani­

zados". 
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­

tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.0 2 

Ao artigo 3.0 , letra b. do Substitutivo: 
Substitua-se a Palavra "entrosamento" por "entro­

sagem". 
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­

tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.o 3 
Ao artigo 4.0 , do Substitutivo: 
Suprima~se a expressão "em seu conteúdo". 
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­

tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.c 4 
Aos artigos 8.0 e 9. 0 , do Substitutivo: 
Supri~a-se no início dos artigos as expressões 

"No ellsino de 1.0 e 2.0 graus". -
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­

tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.c 5 
Ao artigo 17, do Substitutivo: 
Suprima·se o parágrafo único. 
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu-

tado Flexa Ribeiro. · 

SUBEMENDA N.0 6 

Ao artigo 19, do Substitutivo: 

Suprima-se a expr~ssão ~<no período etário". 
Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­

tado .1.-'lexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.0 7 

Ao artigo 24, do Substitutivo: 

Substitua~se a expressão 11nas técnicas básicas", por 
"no ensino de". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.c 8 

Ao artigo 25, § 1.0 , b, do Substitutivo: 

Substitua-se a expresssão: 

"Maiore.s de 22 anos", por "Maiores de 21 anos". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Lauro Leitão. 
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SUBEMENDA N,0 9 

A Emenda n.o 178: 

Transferir para as disposições transitórias o art. 31 do 
Substitutivo, com a seguinte redação: 

"Art. 31 - Quando a oferta de professôres licencia­
dos não bastar para atender às necessidades do en­
sino, os profissionais diplomados ~~m outros cursos 
de nível superior, poderão ser registrados no Minis­
tério da Educação e Cultura, mediante complemen­
tação de seus estudos, na mesma área ou em áreas 
afins, onde se incluam a formação pedagógica, ob­
servados os critérios estabelecidos pelo CFE." 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Aderbal Jurema, Relator. 

SUBEMENDA N.0 10 

A Emenda n.o 199: 

Art. 41, do Substitutivo 

Acrescente-se após a palavra "emprêsas" a expressão 
"da famíJia". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Aderbal Jurema. 

SUBEMENDA N.0 11 

No § 2.0 , art. 56, do Substitutivo: 

Após a expressão "de estudo" inclua~se: 

''Decorrentes dos Recursos Federaia". 

Sala das Comissões, em 21 de julho de 1971. - Depu­
tado Aureliano Chaves. 

SUBEMENDA N.0 1:! 

Suprima-se os arts. 59 e 60 do Substitutivo,. manten~ 
do-se a redação dos arts. 59 e 60, do Projeto, com a exclu~ 
são das seguintes expressões: 

No artigo 59 - "na manutehção do". 

No artigo 60 - ''à manutenção do". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Aderbal Jurema. 

SE:NADO 

SUBEMENDA N.0 13 

Ao artigo 74, do Substitutivo: 
Redija-se: 

"Ficam integrados nos respectivos sistemas esta­
duais, os estabelecimentos particulares de ensino 
médio até agora vinculados ao sistema federal". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - DepuR 
tado Flexa Ribeiro. 

SUBEMENDA N.o 14 
Proceda·se às seguintes alterações do artigo 83, do 

Substitutivo: 
1) Acrescenta-se, entre "ressalvados" e "os direitos", 

as palavras "para todos os efeitos". 
2) Acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. O disposto neste artigo é aplicável 

aos que exercem funções de conteúdo ocupacional seme ... 
lhante ao de inspetor de ensino". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Sena­
dor Tarso Dutra. 

SUBEMENDA N.0 15 
O art. 85, do Substitutivo, passa a ser art. 6.0 , renume~ 

rando-se os demais artigos, o seu parâgrafo único terá a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - O estágio não acarretará para 
as emprêsas nenhum vinculo de emprêgo, mesmo 
que se remunere o aluno estagiârio, e suas obriga­
ções serão apenas especificadas no convênio feito 
com o estabelecimento." 

Sala das Comissões, em 21 de julbo de 1971. - Depu­
tado AderbaJ Jurema, Relator. 

SUBEMENDA N.o 16 

O artigo 86, do Substitutivo, passa ter a seguinte 
redação: 

«Art. 86 - Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professôres, com registro definitivo no Ministério 
da Educação, antes da vigência desta Lei". 

Sala das Comissões, em 20 de julho de 1971. - Depu­
tado Luiz Braz. 

SUBEMENDA N.o 17 

Ao artigo 87, do Substitutivo: 
Exclua-se das revogações previstas neste artigo, o art. 

30 da Lei n.0 4.024 de 20-12-1961. 

Sala das Comissões, em 21 de julbo de 1971. - Depu­
tado Flexa- Ribeiro. 

FEDERAL 

ATA DA 86.a SESSAo 

EM 22 DE JULHO DE 1971 

1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. 0 Legislatura 

PRESIDllNCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

· Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Brito - Cattel;e 

Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Míllet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Duarte 
Filho - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Luiz 
Cavalcanti - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Tôrres - Dan­
ton Jobim - Nelson CarneirO"·­
Orlando Zancaner Emival 

Caiado - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
~ Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas 
~ Daniel Krieger - Guido MonR 
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Há número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

o Sr. to-secretário vai proceder à 
leltu.ra de expediente que se encontra 
sôbre a mesa. 
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É lido o segu!n te 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

N.• 163171 (n.• 255/71. na origem), 
-• de 19 do corrente, referente ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n.0 24/71 (n.0 

58-B/71, na Casa de origem), que 
modifica o item IIl do art. 178 da Lei 
n.• I. 711, de 2B de outubro de 1952 -
Estatuto dos Funcionários Públlcos 
Civis da União (Projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.678, de 19-7-71.) 

N.0 164171 <n.O 256171, na origem), 
de 19 do corrente, referente ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 22/71 (n.o 
77-B/71, na origem), que dispõe sôbre 
alterações introduzidas no Quadro de 
Pessoal do Departamento de Policia 
Federal (Projeto que se transformou 
na Lei n.O 5.679 de 19-7-71). 

Agradecendo remessa de autógrafo de 
Decreto Legislativo: 

N.0 165171 (n.0 258!71, na origem), 
de 19 do corrente, referente ao Decre­
to Legislativo n.O 50/71, que aprova 
as Emendas de 1966 à Convenção In­
ternacional para a Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, de 1960. 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

N.O 166171 (n.O 261/71, na origem), 
de 21 do corrente, referente ao Pro­
jeto de Lei n.O 8/71 (CN) - Lei Or­
gânica dos Partidos Pollticos - <Pro­
jeto que se transformou na Lei n.0 

5.682, de 21-7-71). 

N.O 167171 (n.O 262/71, na origeml, 
de 21 do corrente, referente ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.O 20/71 (n.o 
57-B/71, na Casa de origem), que al­
tera a redação do art. 369 da Cpn­
solidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n. 0 5.452, de 
1.0-5-43 (Projeto que se transformou 
na Lei n.O 5.683, de 21-7-71). 

OFICIOS 

DO SR. MINISTRO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

N.0 DAI/DCT /DAO/SRC/06/550 . O 
(56), de 16 do corrente, agradecendo 
a comunicação de haver sido aprova­
do, pelo Decreto Legislativo n.0 47, de 
1971, o Acôrdo Básico de Cooperação 

Técnica firmado com o Govêrno do 
Japão, em BrasiUa, a 22-9-70. 

DO SR. SE:CRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafo elo seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, de 1971 

(N,0 127-B/71, na Câmara 
dos Deputados 

Regula a aquisição de imóvel 
rural po;r estrangeiro residente no 
Pais ou pessoa jurídica estran~ 
geira autorizada a funcionar no 
Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O estrangeiro residente 
no País e a ressoa jurídica estran­
geira autorizada a funcionar no Bra­
sil só poderáo a~quirir imóvel rural 
na forma pr,~vista nesta Lei. 

~ 1,0 - Fica, todavia, sujeita ao re~ 
gime estabelecido por esta Lei a pes­
sr~ jurídica brasileira da qual par­
ticipem, a qualquer título, pessoas es­
trangeiras fís:icas o jurídicas que te­
nham a maioria de seu capital social 
e residam ou tenham sede no exte­
rior. 

~ 2.0 •- As restrições estabelecidas 
nesta lei não se aplicam aos casos de 
transmiss~o causa mortis. 

Art. 2.0 - Ao estrangeiro que pre­
tenda imigrar para o :Crasil ê facul­
tado celebrar, ainda em seu país de 
origem, compromisso de compra e 
venda de imóvel rural, desde que, 
dentro de 3 (três) anos, contados da 
Cata do contrato, venha fixar domi­
cílio no Brasil e explorar o imóvel. 

$? 1.0 - Se o comi. romissário com­
prador descumprir qualquer das con­
dições estabelecidas neste artigo, re­
putar-se-á absolutamente ineficaz o 
compromisso de compra e venda, sen­
do-lhe defeso adquirir, por qualquer 
modo, a propriedade do imóveL 

~ 2.0 - No caso previsto no pará­
grafo antecedente, ca.berá ao promi­
tente vendedor propor a ação para 
declarar a ineficácia do compromisso, 
estando desobrigado de restituir as 
importâncias qüe receber do~compro­
missário comprador. 

* 3.0 
- O prazo referido neste ar­

tigo poderá. ser prorrogado, ouvido o 
setor competente do Ministério da 
Agricultura, cas., o pi'omitente com­
prador já tenha utilizado o imóvel : a 
implantação de projeto de culturas 
permanentes. 

Art. 3.0 
- A aquisição de imóvel ru~ 

ral por pessoa física estrangeira não 
poderá exceder ~~ 50 (cinqüenta) mó­
àulos de exploração indefinida, em 
área contínua ou descontinua. 

§ -1.0 - Quarrdó se tratar de imóvel 
cot.l área não superior a 3 (três) mó .. 

dulos, a aquisição será livre, inde­
r ~ndendo de qualquer autorização ou 
licença, ressalvadas as exigências ge­
rais determil}adas em lei. 

~ 2.0 - O Poder Executivo baixará 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre 3 ·(três) e 50 (cin­
q:üenta) módulos de exploração inde­
finida. 

~ 3.0 - O Presidente da República, 
ouvido o Conselí.m de Segurança Na­
cional, poderá aumentar o limite fi­
xado neste artigo. 

Art. ·4.0 - Nos loteamentos rurais 
efet·1aC ;s p.or emprêsas particulares 
Ce colonizaçio, a aquisiçáo e ocupa­
cão de ---J mínimo, 30% (trinta por 
Cento) da área total serão feitas obri­
gatõriamt- · por brasileiros. 

Art. 5. o - As pessoas j uridicas es­
trangeiras referidas no art. 1.0 desta 
Lei só poderão adquirir imóveis ru­
rais destinadas à implantação de pro­
j~tos agrícolas, pt..cuários, industriais, 
ou de colonização, vinculados aos seus 
objetivos estatutários. 

* 1.0 - Os projetos de que trata ês­
,.... &rtígo deverão ser aprovados pelo 
Ministério da Agricultura, ouvido o 
órgão federal competente de desen­
volvimento regional na resp~ctiva 
área. 

~ 2.0 - Sôbre os pr(\jetos de caráter 
industrial será. ouvido o Ministério da 
In~·· a e do Comércio. 

Art. 6.0 -Adotarão obrigatOriamen­
te a forma nominativa as ações de 
sociedades anônimas: 

I - que se dediquem a loteamento 
rural; 

II - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 

III - que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a suas 
atividades estatutárias. 

Art. 7 ." - A aquisição de imóvel 
situado em área considerada indis­
pensável à segurança nacional, por 
pessoa estrangeira, física ou jurídica, 
depende de assentimento prévio da 
c Jcretaria-Ger~.l do Conselho de Se~ 
gurança Nacional. 

Art. s.o - Na aquisição de imóvel 
rural por pessoa estrangeira, física c J. 

jurídica, é da essência do ato a es­
critura pública. 

Art. 9.o - Da escritura relativa à 
aquisição de área rural por pessoas 
fisicas estrangeiras constará, obriga­
tOriamente: 

I - menção do documento de iden­
tidade do adquir~nte; 

II - prova de residência no terri­
tório nacional; e 

III - quando fôr o caso, autoriza­
ção do órgão competente ou assenti­
mento prévio da. Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 
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Parágrafo único - Tratando-se de 
pessoa jurídica estrangeira, constará 
da escritura e transcrição de ato que 
cc1cedeu autorização para a aqulsi­
ção da área rural, bem como dos do­
cumentos comprobatórios de sua cons­
tituição e de licença para seu funcio­
namento no Brasil. 

Art. 10 - Os Cartórios de Registro 
de Imóveis manterão cadastro espe­
cial, em livro auxiliar, das aqulsições 
de terras rurais por pessoas estran­
geiras, físicas e jurídicas. no qual de­
verá constar: 

I - menção do documento de iden­
tidade· das partes contratantes ou dos 
respectivos atos de constituição, se 
pessoas jurídicas; 

li - memorial descritivo de imóvel, 
com área. carcterísticas, limites e con­
frontações; e 

III - transcrição da autorização do 
órgão competente, quando fõr o caso. 

Art. 11 - Trimestralmente, os car­
tórios de Registro de Imóveis reme­
terão, sob pena de perda do cargo, à 
Corregedoria da Justíca dos Estados a 
que estiverem subordinados e ao Mi­
r:ístério da Agricultura relação das 
aquisições de áreas rurais por pessoas 
estrangeiras, da qual constem os da­
dos enumerados no artigo anterior. 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar de imóvel situado em área indis­
pensável à segurança nacional, a rela­
ção mencionada neste artigo deverá 
ser remetida também à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 12 - A soma das áreas rurais 
pertencentes a pessoas estrangeiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ul­
trapassar a 1/4 (um quarto) da su­
perfície dos Municípios onde se si-· 
tuem, comprovada por certidão do 
Registro de Imóveis, com base no li­
vro auxiliar de que trata o art. 10. 

~ 1.0 
- As pessoas da mesma na­

cionalidade não poderão ser propriê­
tária.s de mais de 40% (quarenta por 
cento) de limite fixado por êste artigo. 

~ 2.0 - Ficam excluídas das restri­
ções dêste artigo as aquisições de 
áreas rurais: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 
II - que tiverem sido objeto de 

compra e venda, de promessa de com­
r ·a e venda de cessão ou de promessa 
de cessão, mediante escritura pública 
ou instrumento particular devidamen­
te protocolado no registro competen­
t.:, e que tiverem sido cadastratlas no 
INCRA em nome de promitente com­
prador, antes de 10 de março de 
1969; e 

III - quando o adquirente tiver fi­
lho brasilelro ou casou com brasileiro 
.sob o regime de comunhão de bens. 

§ 3.0 - O Pr;esidente da República 
poderã, mediante decreto, autorizar a 

' . ..·. \' 

aquisição além dos llmit'es fixados 
neste artigo, quando se tratar de imó­
vel rural vinculado a projetos julga­
dos prioritários em face- dos planos de 
("<:envolvimento do País. 

Art. 13 - O art. 60 da Lei n.0 4. 504, 
de 30 de noveml,Jro de 1964, passa a 
'· g·orar com a seguinte redação: 

"Art. 60 - Para os efeitos desta 
Leí, consideran-se emprêsas par­
ticulares de colonlzação as pessoas 
flsicas. nacic '1ais ou estrangeiras, 
residentes ou domiciliadas no Bra­
sil, ou jurídicas, constituídaS e 
sediadas no País. que tiverem por 
finalidade executar programa de 
valorizacão de área ou distribui­
ção de terras.': 

Art. 14 - Salvo nos casos previstos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçam em lotes rurais, 
como agricultores. estrangeiros imi­
grantes. é vedada, a qualquer título. 
a doação de terras da União ou dos 
Estados a. pessoas estrangeiras, físicas 
o-, jurídicas. 

Art. 15 - A aquisição de imóvel ru­
ral. qt1e viole as prescrícões desta Lei. 
é nula de pleno direitO. O tabelião 
que lavrar a escrltura e o oficial de 
regist-ro qne a transcrever responde­
rão civilmente pelos danos que cau­
narem aos contratantes, sem prejuízo 
da responsabilidade criminal por pre­
varicação ou falsidade ideológica. O 
alienante esta obt:gado a restituir ao 
adquirente o preço do imóvel. 

Art. 16 - O Poder Executivo bai­
X"' r á, dentro de 90 (noventa) dias, o 
regulamento para execução desta Lei. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se os Decretos­
leis n.?s 494. de 10 de março de 1969, 
e 924, de lO de outubro de 1969, e de­
mais disposições em contrário. 

f As Comissões de Const.ituicão e 
Justiça, de Agricultura, de Segu-rança 
Nacional e de Economia.) 

PARECERES 
·PARECERES 

N. 0 s 253, 25~ e 255, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n. 0 20, de 1970, que declara de 
utilidade pública o Grupo de Pro- · 
moção Humana - GPH, com sede 
no Bairro do Cônego, Município 
de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

PARECER N.0 253 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

O Projeto de Lei do Senado n.o 20, 
de 1970, agora desarquivado por ini­
dativa de seu ilustre aut~r .. Senador 

Vasconcelos Torres, declara de utili~ 
dade pública o Grupo de Promoção 
Humana - GPH, com sede no Bairro 
do Cônego, Praça de Sant'Ana, Muni­
cípio de Nova Friburgo, no Estado do 
Rio de Janeiro.· 

É o relatório. 

QUESTAO PRELIMINAR 

O Projeto é constitucional. Mas seu 
exame justifica que esta Comissão de­
fina, nesta primeira oportunidade, 
sua posição em face de projetos seme­
lhantes. A Lei n.0 91, de 28 de agôsto 
de 1935. regulamentada pelos Decre~ 
tos n.0 s 50.517, de 2 de maio de 1961, 
e 60.931, de 4 de julho de 1967, assim 
dispõe em seu art. 2.0 : 

"A declaração de utilidade públi­
ca será feita em decreto do Poder 
Executivo, mediante requerimen­
to processado no Ministério da 
Justiça e Negóciü's Interiores ou, 
em casos excepcionais, ex officio." 

O Senado Federal sempre entendeu 
que, ao delegar tais podêres ao Exe­
cutivo, não abdicava o Legislativo da 
competência de examinar, quando 
lhe aprouvesse, projetos visando a de­
clarar de utilidade pública "as asso­
ciações civis, as associações e as fun­
dações constituldas no País com o fim 
exclusivo de servir desinteressada­
mente à coletividade''. A Câmara dos 
Deputados, entretanto, acolhendo su­
cessivos pareceres de sua Comissão de 
Constitujção e Justiça, arquivava, até 
1968, sistemàticamente, tais proposi­
ções. Mas já em 1969 ou 1970 essa 
orientação perdeu sua inflexibiÜdade, 
inclusive como uma tentativa de re­
cuperação de competência, em virtude 
do esvaziamento legislativo determi­
nado pela Emenda Constitucional 
n.0 1. Êsse entendimento fortaleceu-. 
se quando o Executivo submeteu à 
aprovação do Congresso projeto de lei 
declarando de utilidade pública o Ga­
binete Português de Leitura (Lei 
n.0 5.605, de 9 de setembro de 1970). 
Ainda que, nesse caso, a benemérita 
instituição não preenchesse as càndi­
ções exigidas pela legislação em vigor, 
certo é que a ínicíativa presidencial 
estimulou a interpretação fixada por 
esta Casa. 

Na Sessão Plenária de ontem, entre­
tanto, o Senado Federal, pelo voto de 
sua maioria, rejeitou o Projeto de Lei 
do Senado n.0 41, de 1970, do Senador 
José Ermírio de Moraes, que declara­
va de utilidade pública a "Congrega­
ção dos Missionários Discípulos da 
Santíssima Trindade", com sede em 
Caetés, Pernambuco, e cujos benefi­
cios à população daquele rnunicípjo 
foram recordados pelos nobres Sena­
dores Ruy Carneiro e João Clrofas. o 
ponto de vista vitorioso, exposto pelo 
vice-líder do Partido majoritário, o 
ílustre Senador Ruy Santos, revivia a 
antiga orientação da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 
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Acentuou ainda S, Ex.a, em favor 
da competência exclusiva do Executi­
vo, a circunstância de lei poste­
rior isentar da taxa de previdência a 
entidade beneficiada. com a declara~ 
ção de utilidade pública (Lei n." 3.577, 
de 4-7-59). 

Urge, pois, que uma orientação uni~ 
forme seja fixada por esta Comissão, 
de modo a servir de norma em casos · 
semelhantes. 

Relator, cumpre-me desde logo de­
finir minha posição na divergência 
exposta, e já delineada quando ontem, 
em Plenário, manifestei o voto de mi­
nha Bancada pela aprovação do cita­
do Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1970. Rendi-me aos que sustentavam 
que o Poder Legislativo não renuncia­
va à sua competência para legislar sô­
bre a matéria, antes a conservava 
concomitantemente com a que outor­
gara ao Executivo. 

Se assim entender esta douta Co­
missão, ainda lhe caberá examinar, no 
mérito, a juridicidade do Projeto, ou 
seja, se em cada caso a entidade pre­
encheu ou não os requisitos que a lei 
traçou para a declaração de utilidade 
pública. 

Esta é a questão preliminar que me 
cumpre submeter ao voto desta ilus­
trada Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator - Gustavo 
Capanema, vencido - Helvídio Nunes 
- Milton Campos - José Sarney -
Wilson Gonçalves - José Lindoso, 
vencido, 

VOTO 
Havendo esta Comissão entendido 

que lhe não é· defeso examinar a pro­
posição, cabe-me verificar se o Grupo 
de Promoção Humana, do Bairro do 
Cônego, em Nova Friburgo, preenche 
ou não as condições legais para ser 
declarado de utilidade pública. A re­
ferida entidade adquiriu personalida­
de jurídica aos 4 de outubro de 1967, 
pelo registro da Ata de sua constitui­
ção no Cartório do 3.0 Ofício de Nova 
Friburgo, privativo do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas daquela Comar­
ca. Em declarações datadas de 15 a 17. 
de junho de 1970. o Vigário Geral da 
Diocese e o Juiz de Direito Substituto 
da 2.a Vara atestam o funcionamento 
regular da referida entidade. 

Há ainda, datada de 15 de junho do 
ano passado, declaração dos diretores 
do Grupo, afirmando a gratuidade dos 
serviços que lhe prestam, de acôrdo, 
aliás, com a letra estatutária (art. 28). 

Por outro lado, o Grupo de Promo­
ção Humana tem as seguintes finali­
dades, enumeradas no art. 5.0 de seus 
Estatutos: 

"a) ajudar a remover as causas da 
pobreza; 

b) ajudar a superar casos lndivi.:. 
duais de miséria; 
c) colaborar no planejamento e 
execução de programas de promo­
ção humana das pessoas, grupos e 
comunidades, através de proces­
sos e técnicas adequadas; 
d) concorrer para que a Justiça 
social seja realidade dentro dos 
princípios sociais cristãos; 
e) co.laborar nos programas de 
educaÇão de base. 
Parágrafo único - Os sócios não 
desfrutarão de serviços gratuitos 
prestados pela sociedade, de acôr­
do com o art. 5.0 do Decreto-lei 
n." 1.332, de 23-3-1945." 

Ao regulamentar, todavia, a Lei 
n." 91, de 1931, o Decreto n.0 50.517, 
de 1961, nessa parte não modificado 
pelo Decreto n.o 60.931, de 1967, exige, 
em seu art. 2.0 , c, a prova de que a 
entidade "estêve em efetivo e conti­
nuo funcionamento nos três anos ime­
díatamente anteriores, com a exata 
observância dos estatutos". Embora 
seja de presumir que o GPH preencha 
essa exigência, certo é que tal prova 
não . é oferecida, nem, aliás, poderia 
sê-lo, eis qU•:! o Projeto foi apresentado 
a esta Casa aos 2 de julho de 1970, 
antes que o Grupo completasse três 
anos de seu registro no Cartório de 
Pessoas Jurídicas de Nova Friburgo. 

Tambêm pelo mesmo motivo não 
pôde a associação comprovar seu fun­
cionamento, mediante relatório cir­
cunstanciado, nos três anos anterio­
res rart. 2.0 , e, do Decreto n.0 50.517). 
O relatório junto diz respeito apenas 
a dois anos: 1968 e 1969. 

outrossim, não foi feita a prova, 
aliás fácil de obter, de que os direto­
res do Grupo possuem, como tudo leva 
a crer, fôlha corrida e moralidade 
comprovada (art. 2.0 , f, do Decreto 
n." 50.517). 

Finalmente, não figura nos Estatu­
tos, nem em qualquer dos documentos 
trazidos ao exame desta Comissão, a. 
declaração de que o Grupo de Promo­
ção Humana se obriga "a publicar, 
anualmente, a. demonstração da recei­
ta e despesa. realizadas no período 
anterior, desde que contemplada com 
subvenção por parte da União, neste 
mesmo período'' (art. 2.0 g, do Decreto 
n,0 50.517, de 1961, modificado pelo 
Decreto n.0 60.931, de 1967). O art. 30 
dos Estatutos apenas se refere ao de­
ver da Diretoria apresentar anual­
mente à Assembléia-Geral seu relató­
rio (art. 9.0 , c). 

O parágrafo único do art. 2. o do De­
creto n.0 50.517 dispõe que "a falta de 
qualquer dos documentos enumerados 
neste artigo importará no arquiva­
mento do processo", 

Não sustento que o Congresso Na­
cional esteja obrigado à regulamenta­
ção fixada por ato exclusivo do Poder 

Executivo. Mas, no caso, acredito que 
seria da maior utilidade que o Poder 
Legislativo, salvo casos excepcionais, 
não fõsse mais generoso do que o 
Executivo, na declaração de utilidade 
pública, sob pena de criarmos uma 
dualidade de orientação que nem os 
defensores da competência concorren­
te advogam. 

Assim, se esta Comissão não enten­
der que tais exigências poderão ser 
cumpridas pelo nobre autor da propo­
sição perante as Comissões de Educa­
çãD e Cultura e de Finanças, a que es- 1 

tá distribuído, meu voto, no mêrito, é 
pela rejeição do projeto, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator - Gustavo 
Capanema, vencido - José Lindoso, 
vencido - Helvídio Nunes - José 
Sarney - Milton Campos - Wilson 
Gonçalves. 

PARECER N." 254 

da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O projeto ·em exame, submetido à 
deliberação do Senado Federal pelo 
Senador Vasconcelos Torres, visa are­
conhecer a utilidade pública, no âm­
bito federal, do Grupo de Promoção 
Humana, do Bairro do Cônego, Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, 
tendo em conta os altos fins a que se 
propõe, quais sejam: 

a) ajudar a remover as causas da 
pobreza; 

b) superar os casos individuais de 
miséria; 

c) colaborar no planejamento e 
execução da promoção humana 
das pessoas, grupos e comuni­
dades; 

d) concorrer para que a justiça 
social seja realizada dentro dos 
princípios sociais cristãos; e 

e) colaborar com os órgãos gover­
namentais nos programas de 
educação de base e no desen- . 
volvimento integral do homem. 

O Grupo de Promoção Humana, que 
vem prestando assinalad-os serviços à 
comunidade, é uma entidade de cará­
ter civil,- sem fins lucrativos, com obje­
tivos definidos, capaz, portanto, de 
completar a ação do Estado nos seto­
res a que se dedica e, assim, perfeita­
mente ajustado à norma do art. 153, § 
28, da Constituição Federal. 

Isto considerado, somos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, 1.0 de julho de 
1971. - Gustavo Capanema, Presiden­
te -Milton Trindade, Relator- Cat­
tete Pinheiro - João Calmon - Tarso 
Dutra. 
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PARECER N.O 255 

da Comissão de Finanças · 
Relator: Sr. Ruy Santos 

1, O nobre Senador Vasconcelos Tor­
res apres·entou, no ano passado, o pro­
jeto de lei do Senado, que tomou o 
n.0 20, declarando "de utilidade públi­
ca o Grupo de Promoção Humana 
(GPHl, com sede no bairro do Cône­
go, Praça de Santnna, Município de 
Nova Friburgo, Estado do Rio de Ja­
neiro", com a finalidade de: 

"Ajudar a r-emover as causas da 
pobreza; a superar os casos indi­
viduais de miséria; colaborar efi­
cientemente no planejamento e 
execução de promoção humana 
das pessoas, grupos e comunida­
des, através de processos e técni­
cas adequados; concorrer para 
que a justiça social seja realizada 
dentro dos princípios sociais e 
cristãos: colaborar com os: órgãos 
gDvernamentais nos programas de 
educação de base e no desenvol­
vimento integral do homem." 

2. A Comissão de Educação e Cultu­
ra deu-lhe parecer favorável, mas a 
Comissão de Constituição e Justiça, no 
mérito, opinou pela rejeição. 

Distribuído, nesta Comissão de Fi­
nancas, ao eminente Senador Amaral 
PeixOto, S. Ex.a pronunciou-se a favor 
de sua aprovação. E, de seu parecer, 
pedi vistas. 

MEU VOTO 

3. O meu voto é pela reJeH.~ao do 
Projeto n. 0 20. de 1970, coerente. aliás, 
com pronunciamento que já fiz, no 
Plenário, respondendo pela liderança 
da ARENA. quando da votação do pro­
jeto que conslderava de utilidade pú­
blica a "Congregação dos Missionários 
Discípulos da Santíssima Trindade", 
em Caetês, Estado de Pernambuco. 

Há uma lei, de n.0 91. de 1935, que 
"determina regras pelas quals são as 
Sociedades declaradas de utilidade pú­
blica", entre as quais, na regulamen­
tação I Decreto n.0 50.517. de 2-5-35): 

a) que estava em efeito e contí­
nuo funcionamento nos três 
anos imediatamente anterio­
res; e 

b) que não são remunerados os 
diretores, nem distribui lucros, 
bonificações ou vantagens aos 
mesmos. 

E no parágTafo único do art. 4. 0 está 
prevista a cassação da declaração de 
utilidade pública, quando não cumpri­
das as determinações da lei. 
4. A Comissão de Constítuicão e Jus-· 
tiça é de parecer que, com a delega .. 
cão dada em lei ao Poder Executivo 
Para aquela declaração, não está ve .. 
dado ao Poder Legislativo o direito de 
considerar de utilidade pública qual­
quer instituição. É verdade, em prin­
cípjo_ 

Acontece, porém, que a Lei n.0 3.577, 
de 4 de julho de 1959, dispõe: 

·'Art. 1.0 - Ficam isentas da taxa 
de contribuição de previdência 
aos Institutos e Caixas de Aposen­
tadoria e Pensões as entidades de 
fins filantrópicos reconhecidas 
como de utilidade pública, cujos 
membros de suas diretorias não 
percebam remuneração. 
Art. 2.0 - As entidá.des beneficia­
das pela isenção instituída pela 
presente lei ficam obdgadas a re­
colher aos Institutos apenas a 
parte devida pelos seus emprega­
dos, sem prejuízo dos direítos aos 
mesmos conferidos pela legisla­
ção previdenciária.'' 

Is•entas também ficaram da contri­
buicão de 1% (um por cento) ao BNH 
r art. 22 da Lei n.0 4.380. de 1964), face 
à Lei n.0 5.127, de 29 de setembro de 
1966. 

5. Ora. declarada a utilidade pública 
de uma ínstituição por lei, sOmente 
outra lei poderá cassá-la. E, enquan­
to isso não se verificar, a entidade de 
fins filantrópicos gozará daquelas 
isencões, mesmo passando a remune­
rar seus diretores, a dar-lhes vanta­
gens, a não publicar seus relatórios. 

Por sua vez, é sabldo que o Conse­
lho !'Jacional de Serviço Social, criado 
pela Lei n.0 525, de julho de 1935, e 
alterado pelos DecretDs-leis números 
5.697, de 1943, e 5.698, do mesmo ano, 
tem sustado o pagamento de subven­
cões a centenas de instituições por 
desrespeito àquelas regras determina­
das na Lei 11.0 91. de 1935. 

F~ce a estas razões, o meu voto é 
pela rejeição do projeto. A delegação 
ao Poder Executivo é válida já que, 
através o Conselho Nacional de Servi­
ço So.cial, que fiscaliza as instituições 
assistenciais, está em condicões de 
cassar a declaração de utilidáde pú­
blica, embora a lei não definá. o que 
são "instituições fílantrópicas", defi­
nidas embora lêxicamente. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 14 de julho de 

1971. - João Cleofas, Presidente -
Ruy Santos, Relator - Geraldo Mes­
quita - Milton Trindade - Yirg·ílio 
Tâvora - Alexandre Costa - Wilson 
Gonçalves - Mattos Leão - Tarso 
Dutra - Amaral Peixoto, venddo. 

VOTO VENCIDO DO 
SENADOR An!ARAL PEIXOTO 

O presente projeto declara de utiw 
lidade pública o Grupo de Promoção 
Humana rcPHJ, com sede no Municí­
pio de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro f art. 1.0 ). 

A justlficação do projeto diz: 
''0 G.tupo de Promoção Humana 
tem por finalidade ajudar a re­
mover as causas da pobreza;_ a 
~uperar os casos individuais de 

miséria; colaborar eficientemen­
te no planejamento e execução de 
promoção humana das pessoas, 
grupos e comunidades, através de 
processos e técnicas adequadas; 
concorrer para- que a justiça so­
cial seja realízada dentro dos 
princípios sociais crJstãos; cola­
borar com os órgãos governamen­
tais nos programas de educação 
de base e no desenvolvimento in­
tegral do homem:'' 

A Comissão de Educação e Cultura, 
examinando o mérito da proposição, 
opinou (fls. 30) pela aprovação do 
projeto. 

Do ponto de vlsta financeiro, pode­
se afirmar que a declaração de uti­
lidade pública é um dos pré-requisi­
tos para que uma entidade receba 
subvenções orçamentárias, mas não 
torna obrigatória essa dotação, nada 
havendo, pois, na lei que estatui nor­
mas para elaboração de orçamentos 
<Lei n.O 4.320, de 1964) que impeça a 
tramitação da proposição. 

. Ante _o exposto, opinamos peJa 
aprovaçao do presente projeto. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 
·1971. - Amaral Peixoto, Relator. 

PARECER N.O 256 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Aviso n.0 738-P/70, do Tribunal 
de Contas da União, comunican­
do que as contas do Sr. Jayme Ma­
grassi de Sá, Presidente do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico, durante o exercício de 
1959, foram julgadas regulares. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 

Por despacho do Presidente do Se­
nado Federal, foi envjado ao exame 
desta Comissão o A viso n.o 738-P /70, 
em que o Tribunal de Contas da União 
comunica que as contas do Sr. Jayme 
Magrassi de Sá, Presidente do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico - BNDE, durante o exercício de 
1969. "foram julgadas regulares". 

A Lei n.0 1. 628, de 1952, que criou o 
BNDE, em seu artigo 15, estabelece: 

"Art. 15 - Compete ao Presidente 
do Banco: 

o) enviar ao Tribunal de Contas 
até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores 
do Banco, relativas ao exercício 
anterior, para fins do art. 77, 
n.0 II, da Constituição Federal" 
(1946). 

Atualmente, a data de remessa das 
contas é 28 de fevereiro de cada ano, 
conforme dispõe o Decreto-lei n.0 526> 
de 1969. 

As contas gerais do BNDE, contudo, 
deverão ser examinadas juntamente 
com as contas do Presidente da Re­
pública, conforme dispô~_ .a alínea f 
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do cJtado arttgo 15, que são enviadas, 
ulteriormente, ao Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o referido Tribunal 
houve por bem trazer ao conhecimen­
to do Congresso Nacioç..al que apenas 
as contas do presidente do BNDE - e 
não as gerais - foram, presentemen­
te, julgadas regulares. 

A Comissão de Finanças, após to­
mar conhecimento da matéria contida 
no presente Aviso, propõe o seu arqui­
vamento, na forma regimental. 

Sala das Comissões, 21 de julho de 
1971. - João Cleofas, Presidente -
Tarso Dutra, Relator - Virgílio Távo­
ra - Alexandre Costa - Mattos Leão 
- Flávio Brito - Saldanha Der-ti -
Antônio Carlos - Ruy Santos. 

PARECER 
N.• 257, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de De­

creto Legislativo n.0 7, de 1968 (n,0 

215-b/65, na Câmara dos Depu­
tados), 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 7, de 1968 (n.0 215-B/65, na Câmara 
dos Deputados), que mantém ato de­
negatório do Tribunal de Contas da 
União, de registro da despesa de 
NCr$ 1. 980,00 (um mil novecentos e 
oitenta cruzeiros novos~. em favor da 
Cia. Fabricadora de Papel, provenien­
te de fornecimento feito à Casa da 
Moeda. 

Sala das Sessões, em de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Filinto Mül­
ler - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 257, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Decret-o Legislativo n.0 7, de 1968 
(n.O 215-B/65, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 72, 
§ 7.0 , da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . . , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1971 

"Dá provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União a 
fim de ser mantida a decisão 
denegatória de registro de des­
pesa proveniente de fornecimento 
feito à Casa da Moeda pela Cia. 
Fabricadora de Papel." 

O congresso Nacional dec'reta: 
Art. 1.0 

- É dado provimento ao 
recurso do Tribunal de Contas da 
União a fim de ser mantida a deci­
são de 5 de junho de 1962, confirma-

da em 23 de agôsto do mesmo ano, 
denegatória de registro da despesa de 
Cr$ !. 980,00 (um mll, novecentos e 
oitenta cruzeiros), proveniente de 
fornecimento feito à Casa da Moeda 
pela Companhia Fabrlcadora de Pa­
pel. 

Art. 2.0 ·-- ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 
N .O 258, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redaçáo final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 26, de 1971 (n.0 98-B/71, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissã<J apresenta a redação fi­

nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n:0 26, de 1971 
(n.0 98-B/71, na Casa de origem), que 
altera o item I do § 4.0 do art. 64 da 
Lei n.• 3.807, de 26 de agõsto de 1960, 
que dispõe sôbre a Lei Orgànica da 
Previdência Social. 

Sala das Sessões, em de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente­
Filinto MÜUE~r, Relator - Danton 
Jobim - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 258, DE 1971 

"Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 ~:6, de 1971 (n.0 98-B/71, 
na Casa de origem)." 

Emenda n.0 1 

(corresponde à Emenda n.0 1-CS) 
Ao projeto 

Dê-se ao projeto a seguinte reda­
ção: 

Dá nova redação ao item I do 
~ 4.o do art. 6~ da Lei n.0 3.807, 
de 26 de RJ~ôsto de 1960, que dis­
põe sôbre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O item I do § 4.0 do ar­

tigo 64 da Lei n• 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, que àispõe sôbre a 
Lei Orgânica da Previdência Social, 
passa a vigorar com a seguinte re-
dação: · 

"I - concessão de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez 
ao segurado que, após ingressar 
no sistema da Previdência Social, 
fôr acometido de tuberculose ati­
va, lepra, alienação mental, noe­
plasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, car­
diopatia grave, doença de Par­
kinson, espondiloartrose anquilo­
sante, nefropatia grave ou esta­
dos avançados de Paget (osteíte 
deformante), bem como a de pen­
são por morte, aos seus depen­
dentes;" 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.O 259, de 1971 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 27, de 1971. 

Relator: Sr. Filínto :Müller 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 27, 
de 1971, "que suspende a execução do 
art. 25 da Lei n.0 3. 985, de 2 de junho 
de 1967, do Estado de Santa Catarina, 
declarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral". 

Sala das Sessões, em de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Filinto Müller, Relator - Danton Jo­
bim - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 259, DE 1971 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 27, de 1971. 

Faço saber que o Senado F'ederal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VIIf da Constituição, e eu. Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , DE 1971 

"Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do art. 25 da 
Lei n.0 3. 985, de 2 de junho de 
1967, do Estado de Santa Ca­
tarina." 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É· suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida nos autos dos Recur­
sos Extraordinários n.os 70.204, 70.334 
e 70.336, do Estado de Santa Catarina, 
a execução do art. 25 da Lei n. 0 3. 985, 
de 2 de junho de 1967, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

PARECER 
N.O 260, de 1971 

da Comissão Diretora 

Sôbre o Requerimento n.0 84, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres: solicitando 
transcrição, ·nos Anais do Senado, 
do editoria1 intitulado "Asas Bra­
sileiras", publicado no "Correio da 
Manhã", do dia 25 de maio de 
1971. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Requer o Senador Vasconcelos Tor­
res, de conformidade com o dlsposto 
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no Regimento Interno, seja transcrito, 
nos Anais do Senado, o editorial inti­
tulado "Asas Brasileiras", publicado no 
Correio da Manhã cte 25 de maio do 
corrente ano. 

II - O editorial em aprêço é um 
documento otimista e fala de perto 
ao nosso desenvolvimento e à nossa 
segurança, pois se refere à eonstru~ 
ção da usina atômica de Angra dos 
Reis, com o que o "Brasil ingressa, 
definitivamente, na idade nuclear" e 
"às atividades do Centro Técnico 
Aero~Espacial de São José dos Cam­
pos", pelas quais se "a.ssegurará ao 
País a sua auOOnomia tecnológica, nos 
domínios do devassamenW espacial", 
porque as "asas de que carecemos para 
integrar numa unidade coesa nossas 
dispersas dimensões continentais e 
que até agora fomos buscar além­
fronteiras, importando-as, vamos pas­
sar a construí-las em nossa própria 
Pátria." 

Tôda.s essas notícias a que alude o 
editorial foram divulgadas sob a sigla 
DIPLAN, conjunto de metas que o Mi­
nistério da Aeronáutica acaba de pu­
blicar em Brasília. 

Trata-se, comenta o jornal, de 
elenco de medidas que "contempla a 
necessidade de incremento da parti­
cipação de nos.sa bandeira no mercado 
internacional de transportes aéreos e 
preconiza, igualmente, a participação 
da iniciativa privada na produção de 
materiais aero-espaciais, a fim de que 
a meta da nacionalização não se 
esgote em simples manifestações de 
jntenções". 

Enaltecendo essas providências, reN 
corda o artigo que, "em sets anos, de 
1965 a 1970, caiu quase verticalmente 
o número de cidades brasileiras ser­
vidas por Unhas aéreas regulares", 
pelo que "o número de passageiros­
quilômetro baixou de 2 bilhões e 273 
milhões-taxa, de 1960, para ·z bilhões, 
em 1970". 

Depois de comentar o fato, o Correio 
da Manhã aborda a.s providências 
governamentais e particulares capa­
zes de resolver o problema e cita, a 
propósito, a construção, no Brasil, dos 
aviões "Bandeirante", "Amazonas", 
"Ipanema", "Xavante" e 'Urupema", 
todos aviões adequados às nossas rea-· 
lidades geográficas e climatéricas e 
capazes de contribuir decisivamente 
para o nosso progresso. 

Em síntese, o editorial do Correio 
da Manhã, intitulado "Asas Brasilei­
ras", é interessante e vale como esti­
mulo à EMBRAER, nada havendo que 
contra-indique a sua inserção nos 
Anais do Senado. 

Sala da Comissão Diretora, em 
de julho de 1971. - Petrônio Portella, 
Presldente - Guido Mondin, Relator 
- Carlos Lindenberg - Ruy CarneiK·o 
- Ney Braga - Clodomir Millet, 

PARECER 
N.0 261, DE 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o Ofício S-22, de 
1970 (Of, 19170-P/MC, de 8-9-70), 
do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando 
cópias das notas taquigráficas ·e 
do Acórdão proferido nos Autos 
de Representação n.0 749, do Es­
tado do Rio Grande do Sul, o qual 
declarou inconstitucionais os dis­
positivos, que especifica, da Cons. 
tituição daquele Estado, promul­
gada em 14 de maio de 1967. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

L O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal remeteu, ao Senado, 
nos têrmos do art. 42, VII, da Consti­
tuição, cópia das notas taquigráficas e 
do Acórdão proferido nos Autos de 
Representação n.0 749, do Estado do 
Rio Grande do Sul. Essa decisão con­
cluiu pela inconstitucionalidade de 
dispositivos, que·adiante se enunciam, 
da Constituição do Estado do Rlo 
Grande do Sul promulgada em 14 de 
maio de 196'7. A Representação do 
Procurador-Geral da República foi 
provocada por pedido do Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul. 
2. A decisão foi tomada pelo quorum 
necessário (art. 116, da Constituição) 
e, segundo informa o Senhor Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, 
estã ela publicada no Diário da Jus­
tiça de 17 de junho de 1970 e transi­
tou em julgado. 
3. São os seguintes os dispositivos 
declarados inconstitucionais na referi­
da Constituição: 

I. O parágrafo 3.0
, do art. 23. Trata 

o dispositivo da obrigatoriedade do 
comparecimento, perante comissão 
permanente da Assembléia, para se­
rem ouvidos e inquiridos, dos escolhi­
dos, pelo Governador, para os cargos 
de membros do Tribunal de Contas, 
Prefeito da Capital e Município-es­
tâncias hidrominerais, Diretor-Presi­
dente de sociedade de economia mista 
e outros cargos previstos em lei. O 
Supremo Tribunal entendeu constitu­
cional a aprovação da escolha pela 
Assembléia. (art. 23, XII!) , mas im­
pugnou a exigência do comparecimen­
to dos escolhidos para inquirição {ar­
tigo 23; § 3.0 ), porque essa disposição 
extravasava do poder de adaptação 
da Carta estadual à f-ederal. 

II. O art. 66 e seu parágrafo único. 
Dispõe êsse artigo, com o parágrafo 
sôbre a organização da ConsultoriaN 
Geral do Estado e das vantagens atri­
buídas aos seus Consultores. O SuN 
premo Tribunal decidiu ser a matéria 
estranha à organização constitucio­
nal, escapar do poder de adaptação 
a que se d-evia restringir a Assembléia, 
e afrontar a vedação de vinculação de 
vencimentos prevista na Constituição 
Federal. 

III. O § 3.0 do art. 69. Jlsse dispo­
sitivo torna obrigatório o aproveita­
mento, nas vagas existentes, dos can­
dMatos aprovados em concurso públi­
co de provas. Decidiu o Supremo Tri­
bunal pela inconstitucionalidade por­
que o dispositivo restringia o poder de 
nomeação do Governador, no qual es­
tá tambêm implicito o poder de não 
nomear, segundo fôr mais convenien­
te para a administração. 

IV . O art. 53 . Dispõe êsse artigo 
que, sempre que o Governador se afas­
tar, por qualquer tempo, do Estado, 
operar-se-á a transmissão do cargo a 
seu substituto. Julgou-se inconstitu­
cional o dispositivo porque a inserção 
dêle, no texto da Constituição do Es­
tado, excedeu da tarefa de adaptação, 
que cabia à Assembléia. 

V. O art. 73. Prevê êsse dispositivo 
a concessão de adicionais por triênio 
de serviço aos ocupantes de cargos 
isolados e de provimento efetivo. Aqui, 
a inconstitucionalidade também resi­
diu no excesso quanto à adaptação da 
Carta estadual ao modêlo federal. 

VI. No art. 74, a disposição" ... cujo 
valor mensal não será inferior a cinco 
por cento do salário-mínimo ·regional 
vigente". Trata-se do quantum do sa­
lário-família atribuído aos servidores 
públicos. O Supremo Tribunal decla­
rou inconstitucional o dispositivo na 
parte dessa fixação, porque houve ex­
cesso no poder de adaptação. 

VII. No art. 75, a disposição '' ... 
Inferior ao salário-mínimo regional 
vigente ... ". Trata-se da fixação de 
tetos para os vencimentos dos servi­
dores do Estado, estabelecendo-se co­
mo inferior àquele igual ao salário­
mínimo e superior o correspondente 
aos subsidias do Governador. O Su­
premo Tribunal entendeu inconstitu­
cional o dispositivo na fixação do li­
mite inferior. pois importaria trans­
ferir para a União o poder de elevar 
vencimentos dos servidores estaduais. 

VIII. No art. 77, a letra b, do inciso 
I, o inciso 11 e o parágrafo único. Os 
dispositivos concedem vantagens a 
.servidores e, por estarem além da ta­
refa que cumpria ao poder de adap­
tação da Carta estadual, o Supremo 
Tribunal deu pela ofensa à Constitui­
ção Federal. 

IX. O art. 78 e seu parágrafo único. 
ts.se dispositivo assegura, aos funcio­
nários pUblicas, as garantias e van­
tagens da legislação trabalhista. O 
Supremo concluiu pela inconstitucio­
nalidade porque não· só extravasava 
da adaptação o seu texto, como tam­
bém criava um regime dúplíce para o 
servidor público. 

X. O parâgrafo único do art. 83. 
Permite-se pelo dispositivo, a acumu­
lação de cargos nas condições que 
menciona. A decisão pela inconstitu­
cionalidade fundou~se no desrespeito 
ao principio da Carta federal, que é 
exaustiva em matéria de acumulação. 
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"X]. No ~ 2. 0 , do art. 84, a disposição 
" ... -e~gratificacão adicional". Ao tra­
tar da Contagerit do tempo de serviço 
público federal e municipal, a Carta 
do Rio Grande do Sul estendeu os 
efeitos dela decorrentes à percepção 
de gratificação adicional. O Supremo 
ent'fmdeu a extensão violadora do 
princípio da Constituição Federal e 
excessiva do poder de adaptação. 

XIL O art. 88 e seu parágrafo único. 
Regulam a matéria de acidente de tra­
balho ou moléstia profissional de ser­
vidor público. O Supremo entendeu 
excessiva do poder de adaptação. 

XIII. No art. 89, as disposições " ... 
salvo o de vereador ... '1 e " ... ou per­
cepção de qualquer vantagem que de­
corra exclusivamente de efetividade", 
por afrontarem o disposto no art. 102, 
da Constituição Federal. 

XIV.Os artigos 105 106 e 107, e seu 
parágrafo único, que' tratam da orga­
nização policial do Estado, julgado in­
constitucionais por excederem do sim­
ples poder de adaptação. 

XV. No art. 128, as disposições ''den­
tre membros do Ministério Público" e 
"e terá vencimentos iguais aos de De­
sembargador", relativos ao Procura­
dor-Geral do Estado, porque afrontam 
a preceito da Carta Federal. 

XVI. No f$ 3.0
, do art. 32, a disposi­

ção ''maioria absoluta", referente a 
quorum necessário â ·aprovação de 
projeto vetado e conseqüente rejeição 
de veto. O Supremo Tribunal enten­
deu inconstitucional a substituicão do 
quGrum de dois terços pelo de nlaioria 
absoluta. 

XVII. No § 4. 0 , do art. 32, a dispo­
sição "como também retirar inteira~ 
mente o projeto, se julgar que o veto 
o desvirtua", assegurando-se à As­
sembléia o poder de retirada do pro~ 
jeto vetado. o Supremo Tribunal deu 
pela inconstitucionalidade por enten­
der que o processo legislativo não po~ 
de ser truncado, depois do pronun­
ciamento do Governador, pela retira­
da do projeto. 

XVIII. O art. 135, que trata da 
composição e competêncla do Conse­
lho Superior do Ministério Público. 
Decidiu o Supremo Tribunal pela in­
constitucionalidade, por ter se exce­
dido a Assembléia no .seu poder de 
adaptação. 

XIX. O art. 137, que assegura ao 
Membro do Ministério Público, elei­
to Prefeito ou comissionado em car~ 
go federal ou estadual, os direitos e 
vencimentos de seu cargo. Deu-se 
pela inconsti tucíona1idade por exce­
der do poder de adaptaçã-o. 

XX. O art. 157, que dispõe sôbre 
o exercicio do mandato de vereador 
por funcionário público estadual. 
Julgado inconstitucional, por ser con­
trário às normas fr:derais de acumu­
Ia~ão e de remuneração de vereador. , 

XXI. No art. 187, inciso VII, a dis­
posição "sendo remunerado na forma 
da lei", relativa ao en.síno religioso 
nas escola~ públicas de ensino pri­
mário e ensino médio. A inconstitu­
cionalidade foi declarada por exce­
der a disposição do poder de adap­
tação que cabia à Assembléia. 

XXII. O art. 190, que prevê a con­
cessão de auxílio mensal aos profes­
sôres do ensinü primário particular. 
Aqui também a declaração de incons­
titucionalídade fundou-se nü excesso 
quanto à adaptação da carta esta­
dual à federal. 

XXIII. Art. 206 e seu parágrafo 
único e art. 207, referentes à con­
cessão de vantagens a serventuários 
da justiça e ao magistério público es­
tadual, dado.s como inconstitucionais 
à face dos arts. 96 e 106 da Consti­
tuição Federal de l9G7. 

XXIV. O ~i 4.0 , do art-. 29, que ex­
clui do prazo de 45 dias para trami­
tação de pro: e tos os referentes a es­
tatutos, re-organização de serviços e 
sistemas de dassificação de cargos. 
Deu-se por hconstitucional por não 
se acomodar no modêlo federal, di­
vergente que ê do art. 54, ~ 5.0

, da 
Carta de 1967. 

XXV. No art. 57, a disposição "da 
maioria absoluta de seus membros", 
relativa ao rec~bimento, pela Assem­
bléia, da acusação contra o Governa­
dor por crime de responsabilidade. A 
disposição foi julgada inconstitucio­
nal por estar em dissídio com o art. 
85, da Constituição Federal. 

XXVI. No art. 91, a disposição "es­
colhido entre seus oficiais de pôsto 
maís elevado", referente à nomeação 
do Comandante da Brigada Militar. 
Declarando inconstitucional a dispo~ 
sição, por ser ela competência federal 
o critério de escolha dos conumdantes 
das polícias militares. 

XXVII. O art. 210, que dispõe sô­
bre matéria fiscal, julgado inconstitu­
cional nor não .se acomodar na tarefa 
de adaptação que competia à As­
sembléia. 

XXVIII. Os arts. 212 e 213, refe­
rentes a estabilidade de membros do 
magistério oficial do Estado, por ex~ 
cederem do poder de adaptação que 
cabia à Assembléia. 

XXIX. No art. 218, a disposição 
"com base no si:stema estabelecido na 
vigência da Lei n.O 920, de 27 de de­
zembro de 1949", relativa ao sistema 
de classificação de cargos do funcio­
nalismo público. A disposição limita 
uma legislação que será da iniciativa 
do Governador, e daí a sua inconstitu~ 
cionalidade. 

XXX. O art. :~20, que regula maté­
ria de criação de Municípios. Julgado 
inconstitucional por ser da competên­
cia federal a regulamentação das 
condições para a criação dos Municí­
pios. 

x:xxr. O art. 221, que deixa sem 
efeito todos os atos administrativos de 
punição aplicados com base nos Atos 
Institucionais e Complementares. O 
Supremo Tribunal deu pela inconsti­
tucionalidade porque êsses atos são 
irrevisíveis até pelo Poder Judiciário. 

XXXII. O art. 222, que assegura. 
direitos e vantagens aos empregados 
da antiga Companhia de Energia Elé­
trica Riograndense, julgado inconsti­
tucional por exceder do poder de 
adaptação que cabia à Assembléia. 

XXXIII. O art. 225, que revalida 
tôda.s as disposições do Código de Or­
ganização Judiciária, julgado incons­
titucional por importar em descum­
primento de decisão proferida pelo 
próprio Supremo Tribunal. 

XXXIV. O art. 226, que concede 
anistia fiscal aos contribuintes em 
mora com o Estado. Deu-se pela in~ 
constitUcionalidade por ser o disposi­
tivo excessivo do poder de adaptação 
a que devia estar restrita a Assem­
bléia. 

XXXV. O art. 2.27, que dispôe sôbre 
a efetivação de professôres do ensino 
médio, julgado inconstitucional por 
contrariar o art. 168, § 3.0 , V, da Cons­
tituição Federal. 

XXXVI. O ~ 1.0 , do art. 171, que 
isenta de impôsto as cooperatívas nê­
le mencionadas. Julgado inconstitu­
cional por exceder do poder de adap­
tação concedido à Assembléia. · 
XXXVII. O art. 229, que dispõe sõbre 
a defesa do Estado em juízo pela 
Consultoria Geral do Estado, julgado 
Inconstitucional por ser matéria es­
tranha ao poder de adaptação a que 
estava adestrita a Assembléia. 

XXXVIII. No § 1.0
, do art. 32, a 

omissão do prazo de 48 horas para a 
comunicação do veto. 

4. Na apuração daquilo que, no 
julgamento de Representação n.0 749, 
foi declarado inconstitucional pelo 
quorum necessário, levei em conta, 
nos casos de divergência entre o. 
enunciado na ementa, o teor do ofi­
cio do Presidente do Supremo e as 
Atas das sessões de julgamento. o 
conteúdo destas últimas, tanto para 
superar o conflito entre os documen­
tos quanto para colher exatamente o 
texto fulminado, com o auxílio da lei­
tura de votos dos senhores Ministros. 
A êstes também recorri para verifi­
car os casos de declaração de incons­
titucionalidade de partes de artigos ou 
de parágrafos. 

Assim, no caso do art. 78, o ofício e 
a ernenta se referem à inconstitucio­
nalidade "dü art. 78, par.ágrafo úni­
co", quando a Ata aponta a inconsti­
tucionalidade do art. 78 e seu pará­
grafo único. · 

Já no caso do art. 83, o oficio e 
ementa arrolam o artigo e o seu pa­
rágrafO único, e a Ata só refere o pa­
râgrafo único. 
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Quanto ao art. 88, pelo ofício e 
ementa a inconstitucionalidade só re­
caiu sôbre o parágrafo único, mas a 
A ta está a mostrar que ela abrangeu 
o artigo e o parágrafo. 

5. Afinal, resta examinar a declara­
ção da inconstitucionalidade da omis­
são, no § 1.0, do art. 32, do documento 
legislativo do Rio Grande do Sul exa­
minado pelo Supremo, do prazo de 48 
horas para a comunicação do veto. 

Não é incomum, nas declarações de 
inconstitucionalidade de lei, o Supre­
mo Tribunal Federal fulminar uma 
norma na parte em que tenha omiti­
do determinada disposição. 

Se a omissão fôsse simples razão 
decidir, ou o fundamento para a de­
claração de inconstitucionalidade da 
norma, nenhum problema ocasionaria 
para o Senado na sua tarefa de sus­
pender a execução da lei ou decreto. 

Trata-se, no entanto, como no caso, 
de declaração de inconstitucionalida­
de da própria omissão. Aquilo que o 
Supremo declarou inconstitucional 
não é a norma, mas a omissão nela 
de determinada regra. Assim, o Su­
premo declara inconstitucional certo 
dispositivo da lei na parte em que 
deixou de consignar tal ou qual pre­
ceito. A inconstitucionalidade não é 
do que a lei diz, mas do que deixou de 
dlzer. O que não se disse é que deve­
ria ser dito, e naquilo que não o foi é 
que recai a eiva de inconstitucionali­
dade. 

É precisamente o que oc_prre no ca­
so da Representação n.0 749. 

O art. 32, § 1.0 , da Constituição 
Gaúcha de 1967, dispõe., quanto ao 
instituto do veto, que o Governador 
tem o prazo de 10 dias úteis para ve­
tar o projeto e devolvê-lo, nesse mes­
mo prazo, à Assembléia. A impugna­
ção não era prOpriamente contra o 
texto, mas contra não se ter inserido 
nêle a regra do prazo para devolução 
do projeto. AquHo de que se reclama­
va era não ter o art. 32, § 1.0 , previs­
to o prazo de 48 horas para a devolu­
ção do projeto vetado, a imagem do 
dispositivo federal. 

Não se vai discutir se é ou não pos­
sivel a declaração de inconstituclona .. 
!idade da omissão, pois já se está di­
ante de uma decisão do Supremo Tri­
bunal que a realizou. Fundado nessa 
declaração, pode, no entanto, o Sena­
do cumprir a sua atribuição de sus­
pender a execução da norma julgada 
inconstitucional? 

O Senado está diante de um dêstes 
caminhos: 

a) exercita sua competência, nos 
têrmos da declaração do Supremo, is­
to ê, suspende a execução do § 1.0 , do 
art. 32, na parte em que deixou de in~ 
serir o prazo de 48 horas concedido ao 
Governador para devolver o projeto 
vetado. O resultado dessa suspensão 
seria contradi tório com o fim colima-

do, precisamente oposto ao objetivo 
visado pela declaração, pois iria ser 
suspensa a execução daquele que se 
desejava fôsse regra explicitada no 
§ 1. 0 , do art. 32; aquilo que se quis 
afirmado passa a ser negado. A con­
seqüência dessa suspensão seria ex­
clui_r do texto do art. 32, § 1.0 , o que 
já está excluído, Quando sôbre essa 
exclusão é que recai a censura do su­
premo Tribunal; 

b) vai além da decisão do Supremo, 
e. suspende a execução do artigo 32, 
§ 1.0 , da Carta Gaticha de 1967. o 
dispositivo do art. 32, § 1.0 , no en­
tanto, não foi julgado inconstitucio­
nal; faltou-lhe uma regra e só na 
omissão é que incidiu a condenação 
do Supremo TribunaL A declaração 
de inconstitucionalidade não atinge 
ao que está escrito no § 1.0 do art. 32, 
m.as tão-sô a omissão de uma regra. 
Náo serviria aos fins da decisão do 
Supremo a mutilação do texto, pois 
déste se iria retirar o que não é in­
constitucional, sem ser possível nêle 
colocar o que ali devia estar pôsto; 

c) afinal, deixa de atender à 'deci­
sáo do Supremo, exaurindo-se a de­
claração de inconstitucionalidade da 
omissão na área judiciária. O Senado 
está adstrito, na matéria, à suspen­
s:io da execução e, por isso, onde está 
escrito na Constituição - suspender 
a execução -, não se pode ler tam­
bém o reverso - determinar a exe­
cução. Ao Supremo é dado, na sua 
ampla competência de julgamento, 
que chega até à tarefa de constru­
ção, julgar inconstitucional o pr.oce­
dímen to do legislador QUe não inclui 
num texto aquilo que nêle deverá es­
tar inserido, por ser mandamento da 
1Gonstituição. É que a norma j uridica 
já existia e, por isso, está atrás do 
Supremo e êste nada mais faz do que 
revelá-la. Para que uma lei ou um 
ato seja inconstitucional é preciso 
que exista uma norma constitucional, 
e do ·confronto desta com o ato ou 
lei é Que se encontra a inconstitu­
cionalidade. Para a tarefa comum do 
Supremo e do Senado, no entanto. é 
necessário que a inconstitucionalidade 
resida numa lei ou num decreto, cuja 
execução possa ser suspensa, isto é, 
cujo cumprimento possa ser sustado, 
cessado. Não podemos realizar o opos­
to do que está na Constituição e, ao 
revês de suspen 'ier a execução, de­
terminar o cumprimento de uma nor­
ma jurídíca. 

Declarar inconstitucional uma omis­
são, vale por supri-la, preenchendo o 
vazio com a norma constitucional que 
fôra preterida. Essa tarefa é diame­
tralmente contrária àquela' dada ao 
Senado, que é a de esvaziar a lei ou 
decreto do seu conteUdo inconstitu­
cional. 
Inclino~me pela última via, deixan­

do de acolher a decisão do Supremo 
Tribunal, a respeito da Representa­
ção n.0 749, na parte em que supre 
uma omissão da Constituição Gaúcha 
de 1967. 

Proponho, assim, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 37, de 1971 

Suspende _a execução, por in­
constitucionalidade, de dispositi­
vos que menciona da Constituição 
do Rio Grande do Sul, promul­
gada em 14 de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - :€ suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 4 de dezembro 
de 1968, nos Autos da Representação 
n. 0 749, a execução dos seguintes dis­
positivos da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Sul, promulgada 
em 14 de maio de 1967: 

I - o ! 3. 0 do art. 23; o § 3.0 do 
art. 69; o parágrafo \mico do art. 83; 
o § 4.o do art. 29; o § 1.0 do art. 171; 
a letra b do inciso I, o inciso II e o 
parágrafo único do art. 77; os arts. 
66, e seu parágrafo único, 53, 73, 7B 
e seu parágrafo único, 88, e seu pa­
rágrafo único, 105, 106, 107, e seu 
parágrafo unico, 135, 137, 157, 190, 206, 
e seu parágrafo único. 207, 210, 212, 
213, 220, 221, 222. 225. 226, 227 e 229; 

1I - no art. 74, a disposição " ... 
cujo valor mensal não será inferior 
a cinco por cento do salário-minimo 
regional vigente"; 

III - no art. 75, a disposição " ... 
infedor ao salário-mínimo regional 
vigente .. "· 

IV - no art. 84, § 2.0 , a disposição 
e gratificação adicional. .. "; 

V - no art. 89, as disposições 41 
••• 

salvo o de vereador ... " e " .. , ou per­
cepção de qualquer vantagem que de .. 
corra exclusiv-amente de efetividade"; 

VI - no art. 128, as disposições 
"dentre membros do Ministério Pú­
blico" e "e terá vencimentos iguais 
aos de Desembargador"; 

VII - no art. 32, § 3.0 , a disposl­
çãQ "maioria absoluta"; 

VIII ~ no art. 32, § 4.0, a disposí­
cão "como também retirar inteira­
inente o projeto, se julgar que o veto 
o desvirtua"; 

IX - no art. 187, VII, a disposição 
"sendo remunerado na forma da lei"; 

X - no art. 57, a disposição "da 
maioria absoluta de seus membros"; 

XI -no art. 91, a disposição "esco­
lhido entre seus oficiais de pósto mais 
elevado"; 

XII- no art. 218, a disposição "com 
base no sistema estabelecido na vi­
gência da Lei n.0 920, de 27 de dezem­
bro de 1949". 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, 21 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- Accioly Filho, Relator - Gustavo 
Capanema - Heitor Dias - Antônio 
Carlos - José Lindoso - Wilson Gon. 
çalves. 

/ 
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~ O,SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella)'-, O expediente lido vai à pu­
blicação.' 

Sôbre a mesa, comunicaçóes que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas e deferidas as seguin­
tes: 
Brasília. em 22 de julho de 1971 

Senhor Presidente, 
Tenho a l1onra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Dinarte Ma­
riz, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Cattete Pi­
nheiro! na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer sô­
bre a Mensagem n.O 57/71, referente 
ao Decreto-lei n.0 1.179 <PROTER­
RA). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex.a os protestos da mai~ 
alta estima e distinta consideração. 
- Antônio Carlos, Líder da Maioria 
em exercício. 

Brasília. em 22 de julho de 1971 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Fausto Castel­
lo-Branco, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senhor Senador Renato 
Franco, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional que dará parecer só­
bre a Mensagem n.0 57/71, referente 
ao Decreto-lei n.0 1.179 <PROTER­
RAl. 

Aproveito a oportuni9-ade para. re­
novar a V. Ex.a os protestos da mais 
alta estima e distinta consideracáo. 
- Antônio Carlos, Líder da MaiOria 
em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sôbre a mesa, projeto de lei 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Sccretá­
rio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 68, de 1971 

Dispõe sô~re o salário-mínimo 
profissional de Técnico Industrial . 
em Eletrônica. 

O Congresso Nacional, decreta: 

Art. 1.0 - É instituído, em todo ter­
ritório nacional, o salário-mínimo 
profissional, correspondente a cinco 
vêzes o salário-mínimo vigente, na 
região, para o Técnico Industrial em 
Eletrónica que, diplomado e registra­
do no Ministério da Edusacão e Cul­
tura e nos Conselhos Region.ais de En­
genharia e Arquítetura <CREAl, pres­
tem serviços em emprêsas prívadas ou 
públicas de radiodifusão ou de teleco­
municação. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua. publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Urge qu-e a profissão de Técnico­
Eletrônico seja mais valorizada, face 
às importantes atividades desenvolvi­
das, hoje, :no Brasil e no mundo, por 
aquêles profissionais. 

Em se tratando cte um curso de 
quatro anos de especialização, não se 
justifica que até hoje êsses técnicos 
não tenham tido por parte de seus 
empregadores, tanto das emprêsas 
privadas ou públicas, um merecimen­
to condigno, sobretudo nesse instante 
em que o Govêrno ao propor a refor­
~ma do ensino de grau médio, enfati­
za a impor~ância do ensino técnico­
profissional, detenninando a possibi­
lidade do seu aproveitamento em 
curso superior da mesma área ou de 
áreas afins. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1971. - Nelson Carneiro. 

(As Comissões de Constituicão e 
Justiça, de Legislação Social, dê Ser­
viço PUblico Civíl, e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Após a publicação, o projeto 
de lei que aeaba de ser lido será re­
metido às Comissões competentes. 
<Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Eurico Rezende. por delegação da 
Liderança da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (l'or de­
legação do Lider da 1\laioria.) - Sr. 
Presídente, Srs. Senadores, na sema­
na em curso, o País foi presenteado, 
régiamente, com -o jornal-revista Do­
mingo Ilustrado. 

O fato é superlativamente auspicio­
so e se afirma em vários ângulos de 
observação. 

Começa por exibir a certeza mil vê­
zes bendita de que a imprensa brasi­
leira se renova e tem capacidade pa­
ra acompanhar os grandes avanços 
modernos da tt!cnologia da comunica­
ção. 

Dá-nos o justo orgulho de passar­
mos a contar, no gênero, com um belo 
e completo artigo de exportação, vo­
cacionado par3, projetar uma cativan­
te imagem do Brasil no exterior. 

Estimula. vigorosamente, o espírito 
de sadia comp.etição entre os órgãos 
congêneres e, com isso, melhorando 
os nossos. instrumentos de divulga­
ção. 

Diante da amostragem do seu pri­
meiro número, onde a técnica da 
apresentação e o festival de côres en­
cantam e prendem as exigências da 
atenção mais requintada, o nóvo heb­
domadário. refletindo o trabalho de 
uma equipe de repórteres todos jo­
vens, ê uma conquista fascinante, em 
cujo elenco de recursos humanos se 

associam a inquietação criadora da 
mocidade e a experiência acumula­
da daqueles que vieram muito antes. 

O Sr.' Filinto Müller - V. Ex. a per­
mite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
com prazer V. Ex. a 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se­
nador Eurico Rezende, V. Ex.a já está 
falando em nome da Maioria desta 
Casa. Nos térmos do Regimento e co­
nhecendo a matéria que V. Ex.a iria 
abordar, requeri à Mesa qu-e lhe con­
cedesse as prerrogativas de Líder, pa­
ra falar em nome da Maioria. Nor­
mal,mente, V. Ex!' jã. o é, já exerce a 
Liderança, aliás com dedicação, com 
patriotismo e com brilho. 

O SR. EURICO REZENDE - Obri­
gado a V. Ex.a 

O Sr. Filinto Müller- Não obstante 
V. Ex.a já estar falando em nome da 
Maioria, eu, como Líder, quero con­
gratular-me com o nobre Colega pela 
iniciativa. Realmente, o lançamento 
do hebdomadário Domingo Ilustrado 
vem preencher uma lacuna na im­
prensa brasileira. Conheço, em ou­
tros países, jornais, llebdomadáríos 
que circulam justamente nos fins de 
semana. para que, no domingo, na 
tranqüilidade ctos lares, possam as 
pessoas inteirar-se dos acontecimen­
tos mais transcedentes, ocorridos no 
seu país e no mundo. Pela a~ostra, 
digamos assim, pela amostragem que 
nos foi trazida ontem, podemos ter a 
certeza de que Domingo Ilustrado se­
rá um granpe semanário, um grande 
jornal, preenchendo uma falha, ser­
vido como está. por uma plêiade de 
jovens jornalistas que certamente se 
esforçarão por torná~lo mais atraen­
te, mais interessante, abordando to­
dos aspectos da vida brasileira. V. Ex. a 
faz bem em congratular-se com o 
surgimento dêsse órgão qu'e servirá à 
cultura nacionaL como servem os jor­
nais que possuímos. Minhas congra­
tulações a V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço a intervenção de V. Ex.a, nobre 
Senador Filinto Müller. Realmente V. 
Ex.a me credenciou para falar em no­
me da Maioria, que para mim é ta­
refa muito honrosa. Devo lembrar 
que a presença do padre no meu pro­
nunciamento valoriza e dignifica 
muito a linha auxiliar do sacristão. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite­
me, V. Ex.a. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Pois 
não. 

O Sr. Benjamin Farah - Também 
quero dizer que comungo o seu pen­
samento. E neste pronunciamento 
singelo tenho para mim que falo em 
nome do MDB. Nestas condições, V. 
Ex.a que já fala em nome da ARENA, 
falará também em nome do nosso 
Partido. Realmente, corno disse o 
eminente · Senador Fílinto Müller. 

; 
• 
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Domingo Ilustrado vem preencher 
uma'_Ia,cuna. É mais uma contribuição 
valiosa em favor da cultura em nosso 
País. Essa emprêsa, que tem um pas~ 
sado digno de menção honrosa, esta 
emprêsa dos irmãos Bloch, que tan­
tos serviços tem prestado ao desen­
volvimento da nossa cultura, está al­
tamente credenciada para atingir ês­
se nôvo objetivo. Eu me recordo, aqui, 
com a expressão da minha saudade, 
aqUêle valoroso e querido fundador 
dessa emprêsa, Arnaldo Bloch, irmão 
de Adolpho Bloch, Ambos envidaram 
o melhor dos seus esforços para dar 
ao País, dar à Nação, um tipo de im­
prensa admirável, através de Man­
chete e de inúmeras outras publica­
ções. Essa emprêsa realmente é admi­
rável. Ela tem progredido graças ao 
esfôrço, à inteligência e à abnegação 
dos seus proprietários, dos seus dire­
tores com colaboradores selecionados. 
Ressalto aqui, com uma reverência à 
sua memória, o nome de Arnaldo 
Bloch; e o seu continuador, Adolpho 
Bloch, que tem sido também tão dig­
no quanto o seu saudoso irmão. A V. 
Ex.a. a minha solidariedade, que te­
nho para mlm como sendo a solida­
riedade do MDB. 

O SR. EURICO REZENDE - O 
aparte de V. Ex.a, Sr. Senador Ben­
jamin Farah, não podia realmente 
faltar, quer por interpretar fielmen­
te as excelências do sentido da gran­
de obra de Bloch Editôres, quer ten­
do em vista a sua qualidade de ilustre 
representante da Guanabara. Mas o 
seu aparte traz ao meu pronuncia­
mento um outro sentido: o sentido 
ecumênico e, por via de conseqüên­
cia, o privilégio de interpretar, aqui, 
o pensamento e as emoções da hon­
rada Oposição, nesta Casa. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.• 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Se­
nador Eurico Rezende, V. Ex.a está 
falando em nome da Liderança da 
ARENA. 

O SR, EURICO REZENDE Per .. 
dão, estou falando em nome de todo 
o Senado. 

O Sr. Saldanha Derzi - Exato. 
Agora, com o brilhante aparte do no·~ 
bre Senador Benjamin Farah, V. Ex. a 
fala em nome do Senado. E quero so­
lidarizar-me com V. Ex.a pelo magní­
fico pronunciamento, nesta oportuni­
dade em que comunica à Casa o lan­
çamento de Domingo Ilu.strado. Rea~.­
mente, estávamos necessitados de um 
jornal dêste tipo no Brasil, já que 
conhecemos em vários países do mun­
do jornais semelhantes, como Diman­
che e outros jornais. É uma bela con­
tribuição e está de parabéns a im­
prensa brasileira e todos nós pelo mag­
nífico número lançado de Domin,go 
Ilustrado. Acredito que é mais uma 
conquista dêsses denodados patrícios 

' que, realmente, têm contrib'!lído para 
elevar bem a,lto a imprensa brasilei­
ra, que são os irmãos Bloch, .sobretu­
do Adolpho Bloch neste seu esfôrço 
em dar ao Brasil uma outra feição 
quanto à modernização da nossa im ... 
prensa. Fico muito satisfeito e me so­
lidarizo com V. Ex.8 pelo seu pronun­
ciamento sôbre o aparecimento de 
J)omingo Ilustrado que é, realmente, 
uma conquista nova, principalmente 
para a imprensa brasileira. 

O SR. EURICO REZENDE - O 
:aparte de V. Ex.a. valoriza as consi­
derações que estou expendendo e o 
sentido da saudação fraterna que to­
do o Senado está erigindo em tôrno 
da portentosa obra, que é Domingo 
Ilustrado. 

Agradeço a V, Ex,• 

Com isso, o portentoso Adolfo Bloch, 
sôbre demonstrar que o pioneirismo 
não se sujeita às regras do calendá­
rio, prova o secular conceito: "Tôda 
idade tem a sua juventude." 

Outra verdade, igualmente, se as­
senta nos pilares dessa obra de ho­
mens bons, com as credenciais de uma 
ressurrelção, convencendo Samuel 
Wainer de que, por ser tempo de cons­
truir, é, também, tempo de recomeçar. 

A promiscuidade de duas gerações 
ali se instalou. E essa intervivência 
se colocou ao bom serviço da informa­
ção e da cultura, dignificando o Bra­
síl Grande e recrutando a efusão e a 
sinceridade do aplauso nacional. 

Domingo Ilustrado é, sem dúvida, 
aquilo que poderíamos chamar de uma 
"universidade de jornalismo". 

Tôdas as frentes da criatividade e 
todos os setores da comunicação nêle 
se espalham, com dlnamismo .. beleza 
e bom-gô.sto: política interna e ex­
terna, música, cinema, rádio, televisão, 
esporte, religião, folclore, história, 
economia, finanças, ciência, guerra, 
literatura, humorismo, moda, debate, 
entretenimento, polícia. 

Queremos dizer à Bloch Editôres 
que, se o povo brasileiro se envaidecla 
perante Manchete, hoje se orgulha 
vendo, sentindo e afagando o caçula 
da sua esplêndida hereditariedade 
profissional. E saibam que, decorridas 
poucas horas da magnífica délivrance, 
Domingo Ilustrado sofreu justa expro­
priação, pois foi incorporado ao pa­
trimônio nacionaL 

Com esta mensagem congratulató­
ria, julgamos ser do nosso dever e do 
nosso prazer, interpretando neste en­

sejo o pensamento e as emoções inteiras 
do Senado saudar, com alegria infla­
cionária; o inovador semanário, que 
veio para ficar, e, mais do que isso, 
para dar aulas de otlmismo e para mi­
nistrar lições de confiança no Brasil 
imenso e na Pátria cristã e eterna. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Amaral Peixoto, por delegação 
da liderança do Movimento Democrá­
tico Brasileiro. · · 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Pres-idente, 
Srs. Senadores, não sou dos que fre­
qüentam os homens de imprensa na 
ânsia de permanecerem na.s páginas 
dos jornais. Procuro-os quando sinto 
necessidade de me comunicar com as 
bases políticas, esclarecendo determi­
nadas atitudes ou anunciando rumos 
que devemos tomar. Os homens pú­
blicos precisam dêsses contatos. Du­
rante muitos anos, presidente do par­
tido de maior representação no Con­
gresso N acionai, era procurado quase 
que diàriamente pelos colunistas po­
líticos. De muitos me fiz amigo. Sou 
grato à colaboração que me deram e 
reconheço o comportamento exemplar 
que tiveram publicando sàmente o que 
interessava à opinião pública. Hoje, 
sem qualquer responsabilidade de di­
reção partidária, quer no setor naclO­
nal, quer no estadual, recebo-os como 
velhos amigos e procuro ajudar aos 
que se iniciam. Vejo, com prazer, que 
uma nova geração mantém o mesmo 
elevado padrão de competência e dig­
nidade, 

Acho que é por escassez de notícias, 
pelo retraimento do mundo político. 
que, velhos e jovens jornalistas, me 
procuram. Digo-lhes, com franqueza, 
que nada sei e até mesmo afianço que 
a política acabou, que as decisões im­
portantes escapam inteiramente do 
nosso alcance . 

Ainda há pouco quando da elabo .. 
ração da lei reguladora da criação, or ... 
ganização e funcionamento dos par­
tidos políticos, queriam saber ~e. eu 
estava. otimista, se achava que havía­
mos dado um grande passo para o re .. 
tôrno à normalidade democrática. 
Elogiei o bom entendimento entre os 
membros da Comissão Especial, mos­
trei que a aprovação de algumas 
emendas apresentadas pelo MDB e pe ... 
la ARENA haviam melhorado sensi-. 
velmente o projeto elaborado pelo 
Executivo. Mas não podíamos nos 
conformar com a rejeição de emen-. 
das que, se aprovadas, melhorariam 
consideràvelmente o projeto. Entre 
elas citei a que proibia a adoção de 
sublegendas. Não vou reiterar o qu)e 
Já foi dito com tanw brilho pelo seu 
autor, Deputado Ulysses Guimarães e 
pelo meu correligionário que a defen­
deu na Comissão Especial, o Deputado 
Laerte Vieira. Folgo registrar que 
agora entre os mais autorizados lí­
deres da ARENA surgem vozes conde­
nando tal medida. Outro ponto de 
nossa discordância foi o referente às 
restrições de se filiarem aos partidos 
políticos os que tenham tido os seus 
direitos políticos suspenso9, mediante 
decreto da Chefia do Executivo Fe­
deral, com fundamento em Ata lns-
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titucional, mesmo decorrido o prazo 
previsto quando das punições. 

Bati-me também para que aos Go­
vernadores e Prefeitos fôssem estendi­
das as mesmas sanções impostas aos 
ocupantes de cargos legislativos quan­
do abandonassem os partidos pelos 
quais tivessem sido eleitos. Pareceu­
me, e o próprio Relator Senador Tar­
so Dutra reconheceu, que era medida 
altamente moralizadora de nossa vi­
da política. 
~es e outros comentários foram 

feitos por mim em conversa com jor­
nalistas. Fiz ainda outra observação 
que despertou maior interêsse. A con­
jugação do·sistema de votação adota­
do - o líder representando a ban­
cada com a rígida disciplina imposta 
pelo artigo '.73 - determinaria um 
de.sinterêssse no plenário. Já vínha­
mos sentindo essa tendência. Quando 
o Congresso aprovou o trabalho da 
Comissão Especial, só estavam a pos~ 
tos os líderes, uns poucos autores de 
emendas e os· que iam justificar os 
pedidos de destaques apresentados. o 
assuntD era da mais alta importância 
para o País, interessando muito de 
perto aos congressistas, responsáveis 
pela organização e funcionamento doso 
partidos políticos. Mas o resultado já 
estava de antemão conhecido. O que 
fõra estabelecido seria intocável. 

O Sr. Fdinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
muita honra. 

O Sr. Filinto MüUer - V. Ex. a sabe, 
nobre Senador Amaral Peixoto, do 
grande aprêço que tenho pela sua 
pessoa ... 

O SR. A!UARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Filinto Müller - . . . como 
homem público, como antigo compa­
nheiro militar e como velho compa­
nheiro de partido político. Eu não 
gostaria de contrariar V. Ex.a na ex­
posição que está fazendo, mas V. Ex. a 
sabe também que o voto da liderança 
é uma tradição no Congresso, não é· 
uma inovação. V. Ex. a foi Deputado 
durante longo tempo e sabe que os 
líderes da Maioria e da Oposição com­
parecem ao plenário e só êles votam. 
Se houver alguma divergência em 
relacão a êsse voto das Uderancas, a 
divei-gência é manifestada atraVés de 
pedido de verificação de votação, fei­
to por pessoa autorizada, pelo Líder, 
ou representante de Certo número de 
parlamentares. Não houve inovação 
neste particular, nós aqui continua­
mos votando como sempre votamos 
no Senado e na Câmara dos Depu­
tádos. Na hipótese que V. Ex.a está 
aOOrdando, a hipótese da Lei Orgâ­
nica - aproveito o ensejo do discur­
so de V. Ex.a que estou escutando com 
todo o respeito e aprêço que V. Ex.a 
me merece e com a· grande estima e 
admiração que tenho por V. Ex. a. -, 

aproveito o tmsejo para dizer Que nes­
te caso da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, o Congresso teve oportuni­
dade, atravé.:; de emendas que foram 
apresentadas por inúmeros de seus 
membros, de colaborar efetivamente 
nà\ composiçào do anteprojeto que foi 
submetido depois ao exame da Co­
missão Mista e posteriormente do 
Plenário. V. Ex.a sabe que foram 
apresentadas 670 emendas e destas 
emendas só não foram aproveitadas 
108. Porque .algumas foram aprovei­
tadas integralmente como estavam 
redigidas, outras versavam sôbre o 
mesmo assunto e foram aproveitadas 
como subemendas e outras ainda fo­
ram aproveitadas através de emendas 
do Relator pf~lo sentido que elas re­
presentavam. Ao debate na Comissão 
Mista, da qual t.omei parte e V. Ex.a 
também, compareceram Parlamenta­
res que entenderam que deviam com­
parecer. Foi um debate livre, e V. Ex.a. 
deve recordar-·se bem de que os pri­
meiros destaques aceitos e aprovados 
partiram exatamente de eminentes 
figuras da Oposição como os Depu­
tados Laerte Vieira, Petrônio- Figuei­
redo e Aldo Fagundes. V. Ex.11 defen­
deu também sua emenda. Houve um 
amplo diálogo, digamos assim, em 
tôrno do projeto de lei na hora da 
votacão. Se há êrro, eminente Sena­
dor Amaral Peixoto, o êrro é nosso, 
porque se os parlamentares não com­
parecem para discutir e votar é por­
que confiam que suas reivindicações 
serão defendid:;..s pelos líderes ou por 
aquêles qu~ se interessam em estar 
presentes. Entào, não há distorções, 
há uma repetiçáo do que tradicional­
mente se faz. Só conheço Parlamento 
funcionando desde 1945. Antes. co­
nhecia através de noticiário e sei que 
não há distorção, há repetição do 
processo, do sistema de votação que 
se vem fazendo desde 1945, desde a 
restauracão da sistemática democrá­
tica, no· caso. São estas as observa­
ções que me permito oferecer ao exa­
me e à meditad.o de V. Ex.a, sabendo 
de antemão qli€' V. Ex.a. as acolherá 
com generosidade e simpatia, per­
doando o excesso e a extensão do meu 
aparte. 

O SR. AMARA:L PEIXOTO - Agra­
deço, nobre Senador Filinto Müller, 
as expressões generosas com que V,. 
Ex.11 a mim se refere. Peço, entre­
tanto, a atenção de V. Ex.a para um 
ponto: há pouco ainda elogiava eu o 
bom en tendimen·:.o que houve na Co­
missão, a liberdade de discussão e vo­
tacão. Não fiz restrição nenhuma a 
ês.Se entendimento. Aliás, três das 
minhas emendas foram aprovadas e 
outras, que não o foram, mereceram 
a simpatia do ilustre Relator, meu 
amigo e nosso antigo companheiro de 
partido, o Senador Traso Dutra. Não 
estou achando que se tenha feito uma 
inovacão em o Líder votar pela ban­
cada.· É uma medida que facilita o 
bom andamento dos trabalhos legis­
lativos, poupando um tempo precioso. 

O que estou comentando - e usei 
exatamente a expressão - é a con­
jugação da medida que se vinha ado­
tando, que se vem de há muito ado­
tando no Congresso Nacional, com a 
disciplina agora imposta. V. Ex.a dis­
se que ,o Deputado ou o Senador que 
discordasse tinha direito de pedir ve­
rificação de votação. Até mais, po­
deria divergir do Líder e declarar que 
votava contra. Hoje, não pode mais. 

O Sr. Filinto Müller - Perdão, no­
bre Senador, sOmente naqueles casos 
em que houver reunião prévia do ór­
gão competente, que é o Diretório 
Nacional No particular, V. Ex.11 sabe 
que me bati, e energicamente, contra 
a delegação de atribuições, porque, 
inicialmente, defendia a hípótese das 
diretrizes serem traçadas pelas comis­
sões executivas, isto é, por um núme­
ro reduzido do órgão principal par­
tidário. Eu combati as delegações, e 
tive a satisfação de verificar que meu 
ponto de vista foi aceito. Não há 
delegação, de modo que o órgão má­
ximo do Partido, a Convenção, ou 
então o órgão imediato, o Diretório 
Nacional, é que traça as diretrizes. 
Só na hipótese de diretrizes previa­
mente tracadas pelo Diretório Nacio­
nal, em úunião convocada nos têr­
mos da lei, é que haverá infidelidade 
se o Deputado ou Senador vier a di­
vergir. Naturalmente, de modo geral, 
não serão tracadas diretrizes a não 
ser quando realmente tratar-se de 
assunto da maior importância para 
o Partido ou para a vida partidária. 
De modo que não havendo diretrizes 
préviamehte estabelecidas por órgão 
competente, e comunicadas ao tribu­
nal, arquivadas no Tribunal. todo 
Senador ou Deputado pode divergir, 
não haverá nenhuma infidelidade; 
haverá, talvez, uma atitude de indis­
ciplina, mas não haverá crime l?ar­
tidário, para caracterizar com tmta 
mais escura a figura do instituto es­
tabelecido na Lei Orgânica. Só ha­
verá o crime de infidelidade parti­
dária quando prêviame!lte t.iverem 
sido tracadas diretrizes que venham . 
a ser desrespeitadas. Do contrário, 
será mera indisciplina; pode dar lu­
gar a uma observação, advertência, 
a uma palestra, a um diilogo entre 
os dirigentes partidários, mas não 
constituirá fato puníveL Não pode­
mos estender o instituto da infideli­
dade. dar ao instituto da infidelidade 
essa extensão excessiva porque en­
tão amarraríamos todos os represen­
tantes a um padrão estabelecido: 
desde que um projeto fôsse apresen­
tado dêle não se poderia divergir. 
Não, pode divergir, mesmo na Lei 
Orgânica poderiam os Deputados e 
Senadores divergir no plenário, se 
entendessem acertado divergir. Peço 
desculpas a V. Ex.a, que está fazendo 
pronunciamento da maior importân­
cia e não quero estar interrompendo. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Ouço 
com muito prazer as ponderações de 
V. Ex.11, mas quero lembrar que na 

< 
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elaboraÇão desta lei, quando ainda 
não estava em vigor, porque só foi 
sancionada ontem pelo eminente Pre­
sidente da República, mesmo na ela­
boração dessa lei emendas de Depu­
tados da ARENA só obtiveram votos 
dos representantes do MDB. Nem o 
autor da emenda pôde votar ou teve 
ânimo de votar. Eram, então, sempre 
4 votos: um Senador e três Deputados 
do MDB votando pela aprovação de 
emendas apresentadas por represen­
tantes da ARENA que a nosso ver me­
lhoravam o projeto. 

V. Ex.a vai-me permitir ainda mais: 
ainda não me pronunciei sôbre o Pro­
jeto do meu Líder de Bancada. o Se­
nador Nelson Carneiro, a respeito de 
novos casos de anulação de casamen­
tos. No entanto, V. Ex.a, como Líder 
da ARENA, já ocupou a tribuna e tra­
çou uma diretriz para os seus coman­
dados. Pergunto a V. Ex.: o assunto 
é inteiramente livre dentro da ARE­
NA ou o Partido já traçou uma posi­
ção? 

O Sr. Filinto Müller - O Partido 
não poderia traçar uma diretriz atra­
vés de minha palavra, nobre Senador. 
Não tenho autoridade, não tenho com.;. 
petência para traçar uma diretriz que 
deva ser obedecida pelos meus corre­
ligionários. Se, oportunamente, o Di­
retório Nacional do Partido se reunir 
e traçar diretriz no sentido daquilo 
que declarei aqui, obrigará; se o Di­
retório Nacional se reunir e der li­
berdade de votação, haverá liberda­
de de votação. Eu manifestei, em no­
me dos elementos da ARENA com os 
quais havia trocado idéias, um ponto 
de vista que representava no momen­
to a média das opiniões dos integran­
tes da nossa Bancada. Mas aquilo que 
declarei não pode ser considerado di­
retriz no sentido jurídico da expres­
são. Juridicamente só será diretriz, 
se o Diretório Nacional do PartidO se 
reunir e agasalhar aquela minha ma­
nifestação, que foi uma recomenda­
ção feita à Bancada, foi um ponto de 
vista transmitido aos correligionários 
após a audiência de todos os colegas 
com os quais eu pude ter contato na­
quele momento. Foi transmitido como 
uma média de pensamento dos nossos 
companheiros da ARENA. Mas não 
constitui juridicamente - repito e 
acentuo bem - juridicamente dire­
triz. Juridicamente só será diretriz, 
só se constituirá em diretriz, se as­
sim o decidir o Diretório Nacional, 
devidamente reunido, nos têrmos es­
tabelecidos em lei. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Acre­
dito que meu ilustre Líder receba 
com grande alegria esta declaração de 
V, Ex.a porque não era a impressão 
que tínhamos, não sOmente neste ca­
so, em outros também. Quando trata­
mos da Lei reguladora da política do 
açúcar, eu vi representantes de Esta­
dos açucareiros que, como eu, sentiam 
prejudicados os interêsses de seus Es­
tados, pelas medidas propostas pelo 

Govêrno, votarem contra a emenda 
por nós apresentada, numa demons­
tração de fidelidade partidária, con­
trariando os interêsses dos Estados 
que representam nesta Casa e ·na Câ­
mara dos Deputados. 

E com isto, ilustre Senador Filinto 
Müller, acho que estamos comprome­
tendo de certo modo a autonomia do 
Congresso Nacional. Nós pertencemos, 
no passado, ao mesmo Partido e den­
tro dêle havia plena liberdade de de­
cisão. Acho que até essa liberdade ex­
cessiva, sobretudo em matéria políti­
ca, ê inconveniente. Concordo haJa 
disciplina partidária, porque todos os 
Partidos sofreram alas dissidentes que 
criavam grandes dificuldades às suas 
dlreções, que por vêzes se insurgiam 
até contra as decisões tomadas nas 
próprias convenções e a direção na­
cional nada podia fazer. Mas consi­
dero excessiva a medida, como foi 
aprovada. 

O Sr. Filinto Müller - Lamento 
divergir mais uma vez de V. Ex.a, mas 
se não estou incomodando continua­
rei no debate, para mim muito hon­
roso. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - V. 
Ex.B só me dá prazer com isso. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a ci­
tou o caso do açúcar, Pode dar-se a 
circunstância de haver um Deputado 
ou mais de um Deputado ou um Sena­
dor ou alguns Senadores apresentado 
emendas que julgassem convenientes 
aos interêsses dos seus Estados. Mas 
o assunto foi amplamente debatido. 
Aqui neste plenário o nobre Sepador 
Arnon de Mello pronunciou um subs­
tancial discurso demonstrando o acêr­
to das medidas que iam ser aprova­
das; e, como o Senador Arnon de Mel­
lo, outros demonstraram, seja no seio 
da Comissão Mista, seja no debate e 
no exame das emendas, . que acima 
dêsses interêsses particularistas de 
Estados havia o interêsse global, 
maior, mais alevantado que era o in­
terêsse nacional. Então, se Deputados 
houve que apresentaram emendas e 
depois êles próprios votaram contra 
essas emendas, é porque êles se con­
venceram de que deveriam sacrificar 
seus pontos de vista pessoais em fa­
vor do ponto de vista do interêsse na­
cional, amplamente demonstrado 
através do parecer do Relator, atra­
vés dos debates travados na Co­
missão Mista e através sobretudo -
e eu repito - da explanação brilhan­
te do nobre Senador Arnon de Mello, 
pronunciada aqui no plenário do Se­
nado Federal. V. Ex.a re.-::ordou que 
antigamente havia maior liberdade de 
divergir, mas V. Ex.B presidiu duran­
te longos anos o PSD e deve recordar­
se de que nas reuniões da bancada do 
PSD muitas vêzes surgiam grupos di­
vergentes, mas ao final o Partido tra­
çava uma orientação, ao final o Par­
tido aprovava uma orientação, definia 
uma orientação, recomendava aos 

seus filiados que seguissem um da­
queles sentidos, que votassem num da­
queles sentidos. E V. Ex. a deve estar 
recordado de que, muitas vêzes, a di­
retriz traçada legitimamente pelo Di­
retõrio Nacional presidido com bri­
lhante eficiência por V. Ex.a, diretriz 
acertada, conveniente ao Partido e aos 
interêsses nacionais, muitas vêzes ela 
foi desrespeitada. E desrespeitada 
sem uma razão lógica, sem um moti­
vo forte para isso e, não raro, ape­
nas para satisfazer a demagogia de 
outros, para agradar a determinadas 
regjões, ou a determinados setores. E, 
V. Ex.a, Presidente do Partido, respei­
tado e acatado, não dispunha de ele­
mentos para chamar à ordem aquêles 
que faltavam, aquêles que desobede­
ciam às orientações legitimamente 
traçadas pela Liderança do nosso par­
tido. Então, V. Ex.a há de convir que 
a nova legislação, a legislação sôbre 
fidelidade partidária, é legislação que 
não favorece ao partido da maioria 
de hoje; ela favorece a todos os par­
tidos. E se, amanhã, o partido de V, 
Ex.a fôr majoritário, será favorecido 
pela legislação de fidelidade partidá­
ria, porque a fidelidade partidária, 
nobre Senador, é elemento fundamen­
tal para se assegurar a harmonia, a 
homogeneização do partido, ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Nin­
guém discute isso. 

O Sr. Filinto Müller - ... para que 
o Partido tenha um programa a cum­
prir, e possa cumpri-lo. Então, não 
está havendo exagêro nos casos que 
V. Ex.a cita. Lamento, repito mais 
uma vez divergir de V. Ex.a. mas pos~ 
so assegurar que V. Ex.a está autori~ 
zado - e, aliás, não precisa de minha 
autorização -, V, Ex.a está convida­
do por mim a ouvir todos os Senado­
res da ARENA, e a perguntar a todos 
êles, se o Lider da ARENA, se o Lí~ 
der da Maiorja, em qualquer caso, 
chamou qualquer s~nador para decla~ 
rar ser obrigatória sua atuação em 
deter ·nado sentido. V. Ex.• está con­
vidado a ouvir seus colegas. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Não 
precisaria, basta-me a palavra de V. 
Ex. a 

O Sr. Filinto MüUer - No senado, 
eu me sinto inteiramente à vontade 
para convidar V. Ex.a a fazer esta 
pesquisa. Estou certo de que, na Câ­
mara, onde ficam elementos dos mais 
brilhantes, quer da ARENA, quer do 
MDB, V. Ex.a chegará a conclusão de 
que houve a mesma fidelidade. O fato 
de um Deputado ou um Senador apre­
sentar emenda que lhe pareça con­
veniente ao seu Estado, e depois não 
ser ela aprovada pelo sea voto,, isto ê 
perfeitamente explicável, porque, cir­
cunstâncias outras, o interêsse nacio­
nal, e esclarecimentos que lhe sejam 
apresentados, possivelmente o terão 
convencido de que o voto certo seria 
r -utro sentido. Ele terá dado uma sa­
tisfação ao seu eleitorado, aos seru; 
conterrâneos, no Estado, mas terá vo-
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tado de acôrdo com o interêsse na­
cional. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sena­
dor Filinto Müller, não desejava rea­
brir problemas que já foram passa­
dos em j·-Jgado, tais como a própria 
QP.estão do açúcar, presidida pelo Se­
nador Eurico Rezende na Comissão, o 
da reforma da Lei dos Partidos. Estou 
constatando um fato, estou narrando 
as conversas que tive, as observações 
que fiz a determinados jornalistas e 
que motivaram a publicação de en­
trevistas minhas em alguns jornais, e 
~eações violentas em outros jornais. 

Peço a V. Ex.a que ouça. Em pri­
meiro lugar, agradeço mais uma vez 
as referências elogiosas de V. Ex.e. à 
minha pessoa. Digo, entretanto, que 
não me convence V. Ex.a quanto à 
tranqüilidade com que ficariam as 
bancadas, tanto do meu Partido co­
mo do Partido de V. Ex.a, para diver­
girem dos Líderes. 

Tenho con.statado, sobretudo na Câ-, 
mara - esta Casa é mais tranqüila 
- que na hora da votação há um de­
sinterêsse total. 

Nosso ilustre Presidente, presidindo 
a reunião do Congresso, poderá dizer 
a V. Ex.a que não existiam 30 con­
gressistas no r~cinto da Câmara, quan­
d:i deliberávamos sôbre assunto des­
sa importância. Por que? Porque já 
sabiam o que estava resolvido. 

Elogiei o bom entendimento havido 
~a Comissão; o trabalho pessoal do 
Relator, Senador Tarso Dutra. Tive 
três emendas aprovadas, mas algu­
mas me pareceram recusadas por ra­
zões de ordem política, e temos o di­
rrtto de hão concordar. 

O Sr. Filinto Müller - É direito de 
V. Ex.a 

O SR. AMARAL PEIXOTO - E de 
continuar pleiteando por essas medi­
das que ~ .tlgamos essenciais à norma­
lizaçáo da vida do País. 

O combate à sublegenda - e pa­
r- que V. Ex. a comunga conosco no 
mesmo ponto de vista, pelo menos em 
parte; as cassações r Jr tempo inde­
finido; mesmo depois de decorrido o 
r_ azo da cassação, o cidadã.o punido 
fica inelegível pelo resto da vida. Com 
isto não nos conformamos. Disse isto 
aos homens da im~ rensa, e é o que, 
ao final do meu discurso, V. Ex.a vai 
ouvir. Foram estas as observações. O 
ponto que mais interessou aos jorna­
listas, é sempre natural que êles pro­
curem apanhar o aspecto mais sen­
sacional - foi aquêle da votacão: o 
líder votando por tôda a baÍlcada. 
Não disse que é umr. inovação. Acho 
~ue a conjugação dessa medida ne­
cessária, repito, com um excesso de 
disciplina partidária, pode fazer que 
Senadores e Deputados se desinte­
ressem pelos trabalhos. Ouvi de vá­
rios jovens Deputados, inclusive do 
F :rtido de V. Ex.a, que pouco pode­
riam fazer, e que já estavam desen-

cantados com poucos meses de tra­
balho legislativo. Falamos em reno­
vação dos quadros políticos, o que é 
uma necessidade. V. Ex.a e eu jâ 
atuamos há longos anos na vida pú­
blica dêste País e sentimos, natural­
mente, a necessidade de ceder lugar 
aos jovens. Mas, se êsses jovens para 
R'lU~ vêm, e perdem o entu.siasmo lo­
G, n(3 primeiros meses de traball l, 

êles não voltarão mais, nem outros 
virão. Quero que V. Ex.a compreenda 
as minha& palavras ne.s~l! sentido. 

O que desejo é criar um ambiente 
QL! seja razoável, em qu0 seja possí­
vel a vida política do Pais. Sem a in­
disciplina de outras épocas, que nós, 
ambos, conhecemos perfeitamente e 
condenamcE,, mas taut ~m sem ex­
nssos que tirem todo o gôsto pela vi­
da pública. 

O Sr. Fllinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AJIIIARAL PEIXOTO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller - Devo pedir 
licença a V. Ex. a para retirar-me do 
plenário. Encontra-se no meu gabi­
nete o Presidente do Banco Nacio­
nal da Habitação que me honra, nes­
te momento, com sua visita. Jâ es­
tava marcada a hora, e eu tenho o 
dever de ir ao gabinete recebê-lo. No 
entantD, o nobre SenadDr Eurico Re­
zende, respondendo pela Liderança, 
ficará aqui e terá a honra, certamen­
te, de debate·r com V. Ex.a, se fôr o 
caso. Quero acentuar apenas dois 
aspectos. Primeiramente, o que ocor­
re, h~je, é uma tradição desde que 
se restaurou o sistema democrâ.tico 
no Brasil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Não 
di.sse o contrário. 

O Sr. Filinto Müller - Segundo) 
se existe, de fato, ausência de Depu­
tados e Senadores, a responsabilida­
de é dos Deputados e Senadores que 
não comparecem, porque confiam 
nas liderançaki e não por uma impo­
sição que lhe;:. seja feita. Pelo me­
nos na ARENA, meu partido, ha ple­
na liberdade de votar, discutir e de­
bater, o que náo havia, até certo pon­
to, no nosso velho PSD, do qual V. 
Ex.a foi Presidente. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Ai, 
V. Ex.a vai p{~rmitir que eu divirja. 
Havia até excessiva e perniciosa li­
berdade. 

O Sr. Filinto Müller - Havia a de­
cisão de apoiar as decisões do Go­
vêrno, e um grupo divergindo. 1t o 
que havia. Eu fazia parte da direção 
do Partido ao lado de V. Ex.a. Havia 
a decisão tomada de apoiar as deci­
sões do Govêrno, e havia um grupo 
que divergia. Mas divergia sem 
maiores conseqüências. Peço descul­
pas a V. Ex.a; vou ler o discurso de 
V. Ex.a 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Pe­
diria a V. Ex. a que lesse a parte fi­
nal do meu discurso. 

O Sr. Filinto MÜller - Lerei com 
tôda atenção e todo interésse. La­
mento ter de me retirar. Seria, JXI­
rém, descortês da minha parte fal­
tar, quando fui notificado da presen­
ça do Sr. Rubens Costa, da Presi­
dência do Banco Nacional da Habi­
tação. Assim, peço vênia a V. Ex.& 
para me retirar. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Obri­
gado a V. Ex. a 

PrOsseguindo no meu discurso, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, reafir­
mava aquilo que foi dito e debatido 
por mim com o Senador FUinto Mül­
ler, que a conjugação dêsses dois fa­
tos parecia determinar o esvazia­
mento ou desinterêsse do Congresso 
Nacional pelo bom andamento dos 
nossos trabalhos, e lamentava que a 
colaboração que as duas Casas do 
Congresso Nacional podiam dar ao 
aperfeiçoamento da elaboração legis­
lativa e à própria Administração do 
País não estivesse sendo devidamente 
apr9veitada. 

Faço questão de chamar a aten­
ção dos ilustres colegas para o se­
guinte, que quando falo em colabo­
ração não me refiro a apoio político. 
Nós, aqui, do Movimento Democráti­
co Brasileiro, fomos eleitos na Opo­
sição, e devemos permanecer na Opo­
sição. 

Vejo diante de mim o ilustre Se­
nador Magalhães Pinto. S. Ex.a, 
quando da eleição do Presidente Jâ­
nio Quadros, era Presidente da Unlão 
Democrático Nacional e foi procurar­
me, perguntando-me se o PSD não 
admitia a possibilidade de cooperar 
no Govérno que se ia instalar, dentro 
de poucos dias, no País. Respondi-lhe 
que não, que tínhamos tido um can­
didato, que havia sido derrotado. O 
nosso apoio, através de Ministros que 
fôssem nomeados pelo Sr. Jânio 
Quadros, retirados do nosso Partido, 
podia colocar-nos multo mal perante 
a opinião pública. · 

Disse mais, no entanto: tudo aqui­
lo de que o nôvo Govêrno necessitas-
se para fazer uma boa administra- ~ 
ção, tôdas a.s medidas legislativas de 
que necessitasse do Congresso Nacio­
nal, nós as examinaríamos e, se nos 
convencêssemos de que eram realmen-
te indispensâ.veis ao povo, não cria­
ríamos dificuldades, como não as 
criamos. No entanto, asseverava eu 
a S. Ex.a, não nos ficava bem coope­
rar com o Govêrno qUe se instalava 
no País, de vez que tínhamos tido 
um candidato, o ilustre Marechal 
Teix_çira Lott. 

Esta é uma declaração que estou 
fazendo, pela primeira vez, de públi­
co e, por felicidade minha, está pre­
sente o então Presidente da União 
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Democrática Nacional, o ilustre Se~ 
nado r Magalhães Pinto, que foi, o in­
termediário entre o Presidente eleit-o 
e nós. 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
muita honra. 

'o Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
confirmar as declarações que V. Ex. a 
está fazendo. Aquela iniciativa foi 
minha. Fui a sua casa para examinar 
a posslbllidade da colaboração do PSD 
com o nõvo Presidente e lhe fazer 
aquêle convite. O nosso propósito, na 
ocasião - como Presidente da União 
Democrática Nacional - foi no sen­
tido de que o então Presidente eleito 
ficasse com um grande apoio político 
e de mãos livres para formar o Go­
vêrno que êle entendesse, para o bem 
do Pais. Então, queríamos dar-lhe li­
berdade para que êle fôsse procurar, 
inclusive no Partido da Oposição, o 
Partido Social Democrático, mas, no 
qual, êle poderia encontrar figuras 
representativas do mais alto gabarito, 
elementos para ajudá-lo na obra que 
êle se obrigara a empreender. Penso 
que, como Presidente da União De­
mocrática Nacional, andei certo e 
correspondi ao desejo do Presidente 
Jânio Quadros. Expos-me V. Ex.a seus 
escrúpulos. que respeitei. Por outro 
lado, como acaba de afirmar. pôs-se o 
PSD à disposição para colaborar na 
obra administrativa, sem receber ne­
nhum cargo, Quer dizer, o PSD daria 
a votação que fôsse necessária para 
aquêles projetos que o então Presi.­
dente Jânio Quadros remetesse ao 
Congresso Nacional. Considero que, 
na ocasião, como Presidente da 
UDN, procurando o PSD, não estava 
cerceando ou tirando qualquer coisa 
que viesse a caber ao meu Partido. Na 
verdade jã havia procurado o Presi­
dente Jânio Quadros e disse-lhe que 
a UDN o deixava livre para fazer o 
seu Govêrno e nada reivindicava. Na­
turalmente, senti-me-ia muito satis­
feito se éle pudesse retirar alguns ele­
mentos das nossas hastes para o seu 
Govêrno. Mas, queriamos. sobretudo, 
que êle pudesse cumprir tudo aquilo 
que havia prometido ao País. em sua 
campanha. V. Ex.8 , como Pi·esidente 
do PSD- êsse testemunho tenho da­
do várias vêzes - V. Ex.a mantinha 
sempre com o Presidente da UDN o 
mais cordial e construtivo entendi­
mento quando tinhamos diante de nós 
problemas de superior interêsse do 
Brasil. 

O SR. A~IARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado a V. Ex.4 Compreendi per­
feitamente o objetivo de V. Ex.a, na 
ocasião, que era o de formar um go­
vêrno forte, de coalizão nacional. 

V. Ex. a compreendeu, também, meus 
escrúpulos. Muitos anos depois, num 
encontro casual com o Presidente Jâ­
nio Quadros, tivemos ocasião de falar 
sóbre o assunto, tendo êle se referido 

às démarches feitas por V. Ex.a e que 
compreendeu· o ponto de vista do PSD. 

Mais tarde, êle mandou-me muitos 
outros emissários: ó Senador Victo­
rjno Freire, o Dr. Tancredo Neves, o 
Embaixador Negrão de Lima. A nossa 
posição foi sempre a mesma. Dare­
mos ao Govêrno tudo que êle precisar, 
mas não desejamos fazer parte do 
Govêrno. 

De modo que, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a nossa posição é bem 
clara: 

Quando falo em colaboração não 
me refiro a apoio político. Fomos nós 
do MDB, eleitos na Oposição e na 
Oposição devemos permanecer. Mas jã 
disse desta tribuna: não somos, não 
queremos ser, oposição ao Brasil. Não 
pretendo trazer para êste Plenário, 
que tanto respeito, quesilhas do pas­
sado. Mas darei resposta às aCusações 
que me foram feitas e através os jor­
nais refutarei o que maldosamente se 
publicou. Irei mais longe. Não dese­
java publicar apontamentos despre­
tensiosos que tomei ao longo da mi­
nha vida política, para não reabrir 
feridas, para não conturbar ainda 
mais o ambiente políti?o. 

Mas não posso retardar mais. O 
tempo vai passando, os homens que 
atuaram em período tão longo da vida 
republícana vão desaparecendo e é 
tempo de dar minha contribuição a 
quem mais tarde fôr estudar a histó­
ria dêste País. 1!: curioso registrar que 
estrangeiros, sobretudo norte-ameri­
canos e inglêses, estão mais interes­
sados nas investigações sôbre a vida 
nacional do que nós mesmos. 

Mas isso ê uma outra estória que 
oportunamente fará com que volte a 
esta tribuna. 

Quero, Sr. Presidente e nobres Se­
nadores. afirmar que considero a mi­
nha eleição para representar o Estado 
do Rio de Janeiro no Senado da Re­
pública como coroamento de minha 
vida política, não só pela prova de 
confiança em mim depositada pelos 
fluminenses que governei durante 
doze anos. como também por ter as­
sento nesta Câmara Alta, ao lado de 
tão eminentes brasileiros, com tantos 
serviços prestados aos Estados ·que os 
elegeram e ao País. 

Ocupo esta tribuna em homenagem 
ao Senado. procurando desfazer qual­
quer errônea interpretação de minhas 
declarações e, sobretudo, para corres­
ponder ao modo generoso como fui 
aqui recebido pelos meus ilustres co­
legas ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um. aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Não pode­
ria V. Ex.a deixar êste microfone, até 
mesmo por uma incumbência do emi-

nente Líder, sem a·ssinar o meu ponto 
sentimental do seu discurso. Um ân­
gulo, e apenas um ângulo, desejo en~ 
focar. V. Ex.a entende que o projeto 
de lei sancjonado ontem, versando sô­
bre a organjzação dos Partidos, con­
tém exageros de disciplina partidária. 
Todos sabemos, e isso é óbvio e é da 
doutrina constitucional, que a função 
precípua do~Js Partidos é organizar a 
vida nacional. Logo, o conceito de dis­
ciplina estaria. impllcito. V. Ex.a dis­
corda apenas da dimensão, das nor­
mas disciplinadoras, taxando-as de 
draconianas e, por via de conseqüên­
cia, realizando as frutrações e desen­
cantos desta nova safra de Represen­
tantes do povo. Entendo, nobre Se­
nador Amaral Peixoto, que o depu­
tado, que o parlamentar, antes de- se 
afirmar no Plenário das duas Casas, 
tem que se afirmar no Partido. V. Ex. a 
mesmo, na interlocução que manteve 
com o nobre Senador Filinto Müller, 
e nós outros pigmeus da política fica~ 
mos até embevecidos, assistindo aquê­
Ie diálogo dos velhos titãs do PSD ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Em­
bora atuando há pouco tempo, V. Ex.a. 
não mais pode ser classificado como 
pigmeu. ' 

O Sr. Eurico Rezende - . . . que 
se caracterizaram pela experiência 
acumulada e pela sagacidade política, 
V. Ex.a mesmo ouviu o nobre Senador 
Filinto Müller dizer que no PSD havia 
correntes divergentes, mas que, no 
final das reuniões das convenções, 
chegava-se a um denominador co­
mum. Ê o que ocorre pelo menos na 
ARENA. Essas divergências aparecem 
nos órgàos colegiados e, ali, se chega 
a uma decisão unifoéme, e até mesmo 
unânime. Então. se o parlamentar 
nôvo quer ter uma influência na vída 
pública do País, êle tem que ter, por 
imnosíçâo legal - e vou ao ponto de 
djzer -, uma intermediação partidá­
ria. Tem que construir essa influência 
dentro do Partido, para ela depois se 
projetar no Plenãrio das Casas legiS­
lativas. Não vejo outra fórmula. O 
Partido tem que trazer para o Plenário 
legislativo uma conduta unânime; 
deve trazer, deve manifestar sua di­
vergência nos conselhos partidários e 
não da tribuna da Casa, não nos ór­
gãos técnicos do Parlamento. Entendo 
- e agora, com a licença de V. Ex.a., 
enfocando outro setor do seu pronun­
ciamento -, entendo que a sublegen­
da beneficia o povo. porque oferece 
maior número de opções, através do 
dilargamento das candidaturas, da 
multiplicação das candidaturas, prjn­
cipalmente no blpartidarismo. Se não 
houvesse êsse mecanismo de diversi­
ficação o ambiente partidário torna­
se-ia opressivo. E a disciplina par­
tidária, com a sanção de perda de 
mandato do parlamentar, no caso de 
infringência, beneficia a Oposição, 
porque a experiência e a observação 
revelam que a tendência maior é do 
desligamento do parlamentar da Opo-
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s1çao para ingressar no Partido do 
Govêrno. Por conseguinte, essa dis­
ciplina partidária beneficia em muito 
e qecísivamente, a Oposiçãó. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? · 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Pois 
não. 

O Sr. Nelson Carneiro - Acredito, 
nobre Senador Amaral Peixoto, V. Ex. a 
faz um discurso de outra grandeza, 
que não tem por objetivo discutir pe­
quenos detalhes da vida diuturna 
partidária. o problema das sublegen­
das, o problema da fidelidade parti­
dária foram referidos por V. Ex.a 
dentro do contexto geral'. V. Ex.a de­
fende a .sua posição em face de crí­
ticas que lhe foram feitas. Todo o 
Senado presta a V. Ex.a a homenagem 
do seu respeito pela probidade, pela 
lhaneza, pela bravura, pela dignidade 
de tõda a sua existência política. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Nelson Carneiro - Os adver­
sários políticos de V. Ex.a, e acabamos 
de ouvir a palavra do eminente Mi­
nistro Magalhães Pinto, que presidiu 
com tanto brilho a União Democrática 
Nacional, os adversários politicos 
rendem a v. Ex. a êste tribuW. Acredito 
que o aparte do nobre Senador Eurico 
Rezende se v. Ex.a voltasse agora ao 
debate, Úraria, com a devida vênia do 
ilustre Representante capixaba, tira­
ria do discurso seu objetivo principal, 
que não é debater, neste instante, nem 
sublegenda nem fidelidade partidária, 
mas, principalmente! focalizar o re~­
peito de v. Ex.a. ao Senado, a consi­
deracão de v. Ex.a. ao Senado, e, sim, 
de ctfzer a esta Casa que as suas pala­
vras não traduziam nenhum desa­
prêço, seja ao Senado que integra, 
seja ao Congresso Nacional que tanto 
honra. De modo que pediria a V. Ex.a, 
com a devida vênia do Senador Eurico 
Rezende, deixasse êste debate para 
outra oportunidade. · 

Hoje, aqui, queremos todos e deve­
mos todos inclusive os homens que 
honram a Bancada da ARENA, vindos 
de Partidos mais diversos, queremos 
e devemos homenagear V. Ex.a, ho­
mem público que1 através de tantos 
anos de atividade, soube chegar à ida­
de respeitável em que se er:con_tra cer­
cado do aprêço, da admiraçao e do 
carinho de quantos o conhecemos num 
ou noutro setor. De modo que, seJ? 
nenhum desaprêço ao aparte do emi­
nente Senador Eurico Rezende, o qu~l 
deverá ser debatido noutra oportuni­
dade, desejaria que V. Ex. a encerras­
se seu discurso, como encerrou, com 
esta demonstração de aprêço ao Sena­
do demonstração de sua fidelidade 
ao~ ideais democráticos que têm 
acompanhado sua vida pública e o 
trouxeram ao final, a esta Casa, co­
mo coroan'-Iento - como V. Ex.a. de­
clarou - de uma longa e açidentacta 
carreira. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. me 
permite um aparte à colação? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) {lli'azendo soar a campai­
nha) - A Presidência lembra ao no­
bre Orador que seu tempo está esgo­
tado. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
'vai-me permitir. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - O aparte 
do ilustre ~enador Nelson Carneiro 
exibe, até certo ponto, falta de ética. 
Quem trouxe êste assunto para o de­
bate foi precl.samente o diálogo que V. 
Ex.a manteVf! com o Senador Filinto 
Müller. Aqui foram focalizados os dois 
problemas: sublegenda e fidelidade 
partidária. Tenho liberdade de recru­
tar nos pronunciamentos dos meus 
Colegas os ângulos que o meu arbítrio 
indicar, tanto quanto o Senador Nelson 
Carneiro procurar insinuar que estou 
perturbando, que estou erodindo, que 
estou vulnerando a grandeza do pro­
nunciamento de V. Ex. a. No campeo­
nato das homenagens a V. Ex.a, o Se­
nador Nelson Carneiro pode empatar 
comigo no conceito em que temos V. 
Ex.a como um dos melhores homens 
públicos dêste País. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Eurico Rezende - De modo 
que não fica a intervenção de S. Ex.a, 
o nobre Senador Nelson Carneiro, nos 
Anais da Casa sem a minlla estra­
nheza, porque não debati assunt? es~ 
tranho ao discurso de V. Ex.a F1que1 
dentro das linhas do pronunciamento 
de V. Ex.a Então, a única área útil do 
aparte do Senf!.dor Nelson Carneiro, a 
única coisa que prestou do aparte de 
S. Ex. a, foi convocar-me para partici­
par da homenagem justa, da sinceri­
dade, da efusão, da melhor homena­
gem que merece V. Ex. a. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
me dá licença para um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO -Pois 
não. 

o Sr. Nelson Carneiro - Dou-me 
compensado de tôdas as. interpret~­
cóes errôneas do meu emmente Ami­
io, Senador Eu rico Rezende, pela fe­
licidade de dar oportunidade a S. Ex. a 
de trazer, também, o seu valioso teste­
munho da vida pública de V. Ex. a 
Aceito, pela rer~ompensa, déssesA elo­
gios. tôctas as interpretaçoes errone~s 
de S. Ex. a. por outro lado, faço um ape­
lo a V. Ex. a, que, aproveitando o ense­
jo, em homenagem a esta Casa, possa 
concluir o seu discurso, que teve como 
único objetivo prestar uma satis!ação 
à Casa, e reafirmar o seu apreço a 
quantos aqui o aco~h~ram quando 
chegou e hoje pr~shgmm com sua 
amizade e admiraçao. 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Êstes 
fatos foram citados por mim porque 

constaram de palestra que tive com 
jornalistas. Não queria discutir, não 
queria reabrir discussão sôbre suble­
gendas sõbre cassacões. Nós temos 
um po~to de vista, temos que ser fiéis 
a êste ponta de vista. Pleit~amos 
eleicões dizendo ao povo que ramos 
pedir nO Senado a revogação do Ato 
Institucional n.O 5, que éramos contra 
cassações indefnidas, de modo que tê­
mos de ser fiéis a nós mesmos. Os ho~ 
mens que nos mandaram para aqui 
acreditaram em nós. 

Repito, somos OPQSição, queremos 
permanecer na Oposição, mas n~o 
oposição ao Brasil. É a mesma OJ.:lOSI­
ção, que ainda há pouco o nosso Ilus­
tre Colega Magalllães Pinto dizia, que 
assumi quando se instalou no Brasil o 
Govêrno Jânio Quadros. Faremos tu­
do o que fôr necessário para o bem do 
povo. 

Srs. Senadores, a minha vinda à 
tribuna é para não permitir que paire 
qualquer suspeita sôbre qualquer crí­
tica que eu tenha feito ao Senado da 
República. a que me orgulho de per­
tencer. Se eu julgasse que esta Casa 
não merecia a minha presença, eu não 
estaria aqui, não teria pleiteado o 
mandato - e se o tivesse feito, teria 
renunciado. Se estou aqui, é porque 
me sinto bem. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex. a per­
mite um aparte? Quero apenas. neste 
final da sua oracão, declarar que os 
que acompanharám a su_a :'ida públi­
ca, o seu alto espírito publico sel!lp:e 
voltados para os interesses da Patna 
brasileira vêem com respeito, com 
admiracãÜ e com aprêço a sua presen­
ca no Senado e a sua presença nesta 
Tribuna. É um depoimento que me 
sinto satisfeito, senão mesmo orgu-
lhoso em proclamar. · 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Mul­
to obrigado a V. Ex. a, nobre Senador 
João Cleofas. 

Srs. Senadores, peço desculpas pelo 
tempo tomado. 

Muito obrigado e mais uma vez ve­
jam em mim um homem pronto a co­
laborar com o Senado. como tàda a 
Bancada do MDB está animada do 
mesmo propósito. Muito obrigado. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador ê cumprimentado.) 

COMPARELEM MAIS OS SRS, 
SENADORES: 

José Lindoso - José Esteves -
Fausto Caste11o~Branco - Vírgí­
li.o Távora - WUson Gonçalves­
Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Milton Cabral - Paulo Guerra -
Wilson Campos -- Arnon de Mello 
_ Teotônio Vilela - Vasconcelos 
Torres- Benjamin Farah- Gus­
tavo Capanema - Magalhães Pin­
to ~ Franco Montoro - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento de urgência, que vaí ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 136, DE 197I 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 36, de 1971, que concede au­
mento de vencimento1:1 aos funcioná­
rios das Secretarias e Serviços Auxi­
liares do Poder Judiciário da União 
e do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 1971. 
- Filinto Müller - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Requerimento que aca­
ba de ser lido será votado no fim da 
Ordem do Dia. 

Terminado o tempo do Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há, na Cas-a, 62 Senhores 
Senadores. Hâ quorum. Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara número 
29/71 In." 983-B/68, na Casa de 
origem) que dá a denominação de 
"Coaracy Nunes" à Usina Hidrelé­
trica da Cachoeira do Paredão, no 
Território Federal do Amapá, ten­
do Parecer Favorável, sob n.0 236, 
de 1971, da Comissão - de Minas 
e Energia. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Em discussão. Se nenhum 
dos Srs. Senadores quiser fazer uso 
da palavra, vou dar a discussão coma 
encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentadoE. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 29, de 1971 

(N.0 983-B/68, na Casa de origem) 
Dá a denominação de "Coarac!y 

Nunes" à Usina Hidrelétrica da 
cachoeira do Paredão, no Territú-· 
rio Federal do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0

- A atual Usina Hidrelétriea 
em construção pela Companhia de 

Eletricidade do Amapá - CEA - na 
cachoeira do Paredão, no rio Aragua­
ri, no Território Federal do Amapá, 
pass~ a denominar-se Hidrelétrica 
Coaracy Nunes. 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 23, de 
1971, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 122, 
de 1971, que "suspende a exe­
cução do Decreto-lei n.0 1. 030, de 
21 de outubro de 1969, julgado in­
constitucional por decisão defini­
tiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida aos 2 de dezem­
bro de 1970". 

A matéria teve sua discussão adia­
da, na Sessão de 22 de junho próxi­
mo passado, a requerimento dos Srs. 
Senadores José Lindoso e Helvídio 
Nunes. 

Sôbre a mesa, requerimento que vaí 
ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 137, de 191Ü 

Nos têrmos do art. 311, alinea b, do 
Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Re­
solução n.0 23, de 1971, que suspende 
a execução do Decreto-lei n.0 1. 030, 
de 21 de outubro de 1969, julgado in­
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, profe­
rida aos 2 de dezembro de 1970, a fim 
de que seja encaminhado ao reexame 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 
197!. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, a maté­

ria sairá da Ordem do Dia para a au­
diência solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbe'tg) -

Item 3 

"Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do 
art. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.O 
27. de !971. de autoria do Sr. Se­
nador Paulo Tôrres, que "autori-

za o Poder Executivo a instituir, 
junto ao Ministério do Interior, 
Grupo de Trabalho com a fina­
lidade de proceder a um levan­
tamento bâsico para o diagnósti­
co da situação sócio-econômica 
do Estado do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências", tendo Pare­
cer, sob n.0 243, de 1971, da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucíonalidade." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sõbre ·a mesa, Emenda 
Substltutiva que vai ser lida pelo Sr, 
1.0 -Secretário. 

1t lida a seguinte emenda: 

EMENDA N." I 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao Projeto de Lei do Senado 
'n.0 27, de 1971, a seguinte redação: 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir Grupo de Trabalho com 
a finalidade de proceder a um 
levantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torizado a instituir um Grupo de Tra­
balho com a finalidade de proceder a. 
um levantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de Ja­
neiro e propor as medidas cabíveis ao 
seu pleno desenvolvimento. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em· vigor 
na data de sua publícação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

A Comissão de Constítuição e Jus­
tiça, ao apreciar o Projeto de Lei do 
Senado n.0 27, de 1971, de nossa au­
toria, por cinco votos contra quatro, 
resolveu argüir a inconstitucionali­
dade de alguns dos seus artigos. 

Embora discordando dessa orien­
tação, por entendermos tratar-se de 
medida simplesmente autorizativa, 
que poderá ou não ser atendida, e, 
ainda, por não implicar a mesma em 
qualquer aumento de despesa, vez que 
propõe a constituição de um Grupo 
de Trabalho com técnicos do Poder 
Executivo, já recebendo, normalmen­
te, pelos seus serviços, resolvemos, 
com base no disposto no artigo 298 do 
Regimento Interno, apresentar a pre­
sente Emenda Substitutiva que escoi­
ma, totalmente1 a proposição dos pro­
váveis vícios cte inconstitucionalida­
de, argüidos pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça, quando dos de­
bates sôbre a mesma. 

E assim agimos. convém frisar, 
porque não estamos pleiteando medi­
das absurdas e inviáveis, conforme 
acentuamos na Justificação do pro­
jeto. Procutamos, isso sim, chamar 
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a atenção cto Govérno e criar condi­
ções para que o mesmo possa estu ... 
dar, por intermédio do Grupo de Tra­
balho, a situação sócio-econômica do 
Estado d.o Rio de Janeiro, diagnosti­
cando-a e sugerindo as medidas ca­
bíveis ao seu pleno desenvolvimento, 
fato a que faz jus tanto quanto os 
demais Estados da Federação. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 
1971. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Em discussão o projeto e 
a emenda. 

Se nenhum dos Srs. senadores qui­
ser discuti-la, darei por encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Enc·errada a discussão a matéria 

voltará a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Itern 4 

Discussão, em 'primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 61, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que "dispõe sôbre a concessão de 
gratificação de risco de vida aos 
trabalhadores na construção ci­
vil", tendo parecer, sob n.0 239, de 
1971, da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela inconstitucionali­
dade e injuridicidacte". 

O SR. PRESIDENTE (Carlgs Lin­
denberg) - Discussão do projeto 
quanto à constitucion3lidade e a juri­
dicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutir, darei como ence-rrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, quanto à 

constitucionalidade e à juridicldade. 
os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.6 61, de 1971 

Dispõe sôbre a concessão de 
gratificação de risco de vida aos 
trabalhadores na construção civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos empregados da in­

dústria de construção civil será paga, 
mensalmente, pelos empregador·es, 
uma gratíficação de "risco· de vida", 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do valor do salário percebido. 

Parágrafo único - A gratificação 
instituída neste artigo só será devida 
quando o ernpl'egado se encontrar em 
trabalho efetivo na construç.ão de obra 
e, em nenhuma hipótese, será incor­
porada ao salário. 

Art. 2.0
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de .!:Ua publicàção. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) - Esgotada a matéria da 
pauta. 

Passa·se à votação do Requerimen­
to n.o 136, lido no Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 36, de 1971. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
Passa-se, pois, à discussão da ma­

téria a que SEI refere o requerimento 
aprovado. 

"Discussão, em turno \mico, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 36, 
de 1971 (n.o 160/71, na Casa de 
Origem), que conc-ede aumento de 
venclmentos aos funcionários das 
Secretaria~·, e Servicos Auxmares 
do Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências, dependendo de parece­
res das Comissões de serviço Pú­
blico Civil e de FinançaS." 

Sôbre a Mesa os pareceres das Co­
missões competentes, que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 
PARECERES 

N. 0 ' 262, 263 e 264, de 1971 
Sôbre o l~rojeto de Lei da Câ­

mara n.6 36, de 1971 (n.0 100-A/71, 
na origem), (lue concede aumen~ 
to de vencimentos aos funcioná­
rios das Secretarias e Serviços 
Auxiliares c:lo Poder Judiciário da 
União e do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

PARECER N.0 262 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
Relator: Sr. Heitor Dias 
Origlnãrio -de Mensagem do Poder 

Executivo fn.0 :~07, de 1971), o pre­
sente projeto concede aumento de 
vencimentos aos funcionários das Se­
cretarias e Serviços Auxiliares do Po­
der Judiciário da União e do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O artigo 1.0 concede referido au­
mento, a partir de 1. 0 de março de 
1971, aos funcionãrios dêsses Serviços, 
"titulares de cargos de provimento 
efetivo de denon\inações idênticas às 
dos cargos do Poder Executivo da 
mesma natureza e grau de responsa­
bilidade", em montante igual ao con-

cedido pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 
1971, aos funcionários dêsse último 
Poder. 

Aos ocupantes de cargos de provi­
mento efetivo, sem similares nos 
Quadros do Poder Executivo, é conce­
dido, também a partir de 1.0 de mar­
co de 1971, aumento de vencimentos em montante igual ao do atribuído 
aos níveis da escala de vencimentos 
dos cargos do Poder Executivo, de 
acõrdo com a correspondência estabe­
lecida no artigo 2.0 do Projeto. 

O aumento concedido aos ocupan­
tes de cargos em Comissão ou efeti­
vos de Direção, a partir da mesma da .. 
ta, em montante igual ao atribuído 
aos símbolos de escala de vencimen­
tos dos cargos em Comissão do Poder 
Executivo, obedece à correspondência 
fixada pelo artigo 3.0 

Os demais artigos do projeto disci­
plinam vários outros aspectos do pro­
blema, como o do reajustamento dos 
vaióres dos aumentos concedidos neio 
artigo 2.0 da Lei n.o 5.626, de 1970, o 
do aumento dos ina~ivos, etc. 
2. Do cotejo das diversas disposições 
cóntidas no projeto, verifica-se ter o 
mesmo mantido correspondência, 
dentro do princípio da paridade, com 
o aum-ento concedido aos funcionários 
do Poder Legislativo. 
3. É de se salientar que o projeto 
encontra-se redigido de acôrdo com os 
preceitos da técnica legislativa e com 
os que norteiam o Direito Administra­
tivo. 
4. Do âmbito da competência regi­
mental desta Comissão nada há que 
possa ser oposto ao projeto, que deve 
merecer a nossa aprovação, especial~ 
mente por se tratar de um aumento 
que visa a atualizar os valôres dos 
vencimentos de funcionários tão me­
recedores como os dos demais Podê­
res da União. 
5. A ilustrada Comissão de Consti­
tuição e Justiça, no entanto, ao apre­
ciar o Projeto de Lei da Câmara n.0 

21, de 1971 - que altera o Regimen­
tO" de custas da Justiça Federal -
entendeu que é do Se-nado Federal a 
competência privativa para apreciar 
projetos de lei que tratem de maté­
ria pertinente à "organização judi­
ciária" do Distrito Federal. 

E o projeto ora sob exame abrange 
a situacão de funcionários do Tribu­
nal õe ·Justiça do Distrito Federal. 
Conseqüentemente, apresentou aque­
la Comissão um Substitutivo, integral, 
transformando à. matéria em "Proje­
to de Lei do Senado", sôbre o qual de­
veria ser ouvida, também, a Comissão 
do Distrito Federal e enviado direta­
mente à sanção presidencial, sem vol­
tar à câmara. Aquela Casa, entretan­
to, seria comunicado o fato. 
6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto, soli-
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cit'lndo a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça quanto ao as­
pecto mencionado no item 5 dêste 
parecer. 

Sala das Comíssóes. 13 de julho de 
1971. - Tarso Dutra, Vice-Presidente, 
no exercício cta Presidência - Heitor 
Dias, Relator - Jessé Freire - Ben­
jamin Farah . 

PARECER N.0 263 

Da Comissão dt Constituição 
e Justiça 

Relator do Vencido: Sr. Wilson 
Gonçalves. 

O flr. Presidente da República, 
usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 51 da Constituição Federal, 
submeteu à deliberação do Congres­
so Nacional o presente Projeto de Lei 
que concede aumento de vencimento 
aos funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares do Poder Judiciã­
rio da União e do Distrito Federal. 

A matéria, ex vi do parágrafo únj ~ 
co do art. 59 da nossa Constituição, 
teve a sua. apreciação l.nic'iada. na Cà·· 
mara. dos Deputados, onde recebeu 
parec~res favoráveis e unânimes das 
Comíssão de Constituição e Justiça, 
de serviço :Público e de Finanças, sen­
do que a primeira delas ressaltou. co­
mo lhe cumpria, a constitucionalidade 
e juridícídade do Projeto. 

Vind.o o processo ao Senado Fe­
deral. coube à ilustrada Comissão de 
Servi(io Público Ci\1\l, nos têrmGs re­
gimentais, falar em primeiro lugar. 
No douto parecer, de que foi Relator 
o nobre senador Heitor Dias, opinou, 
essa Comissão, pela aprovação do 
projeto em causa, solicitando, porém, 
a audiência da Comissão de Consl;i­
tuíção e Justiça quanto ao aspeC"to 
mencionado no item 5 do citado pa­
recer. É que, no exame do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 21, de 1971, que 
altera o Regimento de Custas da Jus­
tiça do -Distrno Federal, a Comissão 
de Constituição e Justiça "entendeu 
que é do Senado· Federal a competén­
cia privativa para apreciar projetos 
de lei que tratem de matéria perti­
.n.ente à organizacão judiciária do 
Distrito Federal". · 

Ne-'3ta Comissão, o processo foi tiis­
tribuido ao eminente Senador Helví­
dio Nunes, que. no seu brilhante e 
fundamentado patecer, concluiu pela 
competência exclusiva do Senado Fe­
deral para deliberar sôbre a matéria 
etn exame e apresentou substitutivo 
no que respeita ao aum~:mto proposto 
para os funcionários do Poder Judi­
ciário do Distrito Federal. 

Para esta conclusão, baseou-se, em 
resumo, o nobre S~nador: 

a) em que, no caso, se trata de lei 
es{lecíal e local, não lhe parecen­
do correto, na sistemática jurí­
dico-constitucional vigente, que 

o Congresso Na.ciomU esteja vo­
tando leis locais; 

bJ em que, "não possuíndo uma As­
sembléia Legislativa, as leis sô­
bre o Distrito Federal são da 
competência da União, ex vj do 
disposto no artigo 8.0 , XVII, t, 
da Constituição, observado o ti~ 
to especial traçado na Lei Maio:r; 
a iniciativa do Presidente da Re­
pública (art. 57, IV) e a sua 
apreciação pelo !3enado Federal 
(artigos 42, V, e l7. § l.0 , combi­
nados com os artigos 8.0 , XVU, 
t, e 43, lXI; 

c) em que, suprimida expressamen.­
te, no artigo 43, IX, a competên­
cia do Congresso Nacional para 
legislar ou díspot sóbre a orga­
nização judiciária do Distrito 
Federal, ela recai, forçosamente, 
no âmbito dos artigos 42, lV, e 
17, § 1.0 , da Constituição; e 

d) em que o § 1.0 elo artigo 17 es­
tabelece caber "ao Senado Fe­
deral discutir e votar projetos de 
lei sôbre matéria tributária e or­
çamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração do Dis­
trito Federal!!, 

Em que pese o nosso aprêço e 
admiração à inteligência e à cultura 
jurídica do preclaro Senador Helvi­
dio Nunes, ousamos divergir, data 
venia, dos fundamentos e da conclu­
são do brílhante voto de Sua Exce­
lência proferido na última reunião 
desta Comissão, pelas razões que ver­
balmente salientamos naquela oca­
sião. 

Vitoriosa a tese contraria, por nós 
defendida, coube-no:S a tarefa de re­
latar o vencido. É o que e,st.amos fa­
zendo. 

Eis, sucintamente, os motivos do 
nosso ponto de vista. 

Quanto ao ângulo visualizado na 
letra a supra. não se nos afigura pro­
cedente a estranheza que parece cau­
sar o fato de o Congresso Nacional 
votar leis de caráter especial ou lo­
caJ, tals como se conceituam as re­
ferentes ao Distrito Federal, porque 
essa é tradição do nosso Direito 
Constitucional positivo. 

Com efeito, a Constituição Federal 
de 1891 rezava, no seu artígo 34: 

"C o m p e te privativamente ao 
Congresso Nacional: 

30) Legislar .sól:n·e a organização 
municipal do Distrito Federal, 
bem como ... " 

15ste preceito não sofreu alteração 
com as Emendas Comt.ituciollais 
apro-vatlas em 1926. 

A Carta Magna de 1934, por sua 
vez, assim dispôs, no seu artígo 39: 
''Compete privativamente ao P\lder 

Legislativo, com a sanção do Presi­
dente da RepUblica: 

8) legislar sóbre: 

c) a. organização do Distrito Fe­
deral, dos Territórios e dos servi­
ços nêles reservados à União." 

Por seu turno, o Pacto Fundamen­
tal de 1946, embora variando de téc­
nica legislativa, não quebrou a orien­
tação tradicional, quando .. no seu ar­
tigo 25, assim determinou: 

"A Qrganização administrativa e 
a judiciária do Distrito Federal e 
dos Territórios regular-se-ã.o por 
lei federal, observado o disposto 
no art. 124." 

Lei federal - é óbvio - é a lei 
votada })elo Congresso Nací"onal. 

Na Emenda c-onstitucional n.0 3, de 
1961, o assunto foi tratado de ma­
neira mais explicita e analítica. De­
clarava o seu artigo 1.0 : 

"A lei federal, no Distrito Fe­
deral e nos Territórios, regulara 
a organização administrati-va e 
judic\ál"ia e, obs~rvadas as nor­
ma.s g e r a i s estabelecidas nes­
ta Constituição relativamente à 
União, di.spcrá sôbre. ·. 

r - a criacão e e>'tincão de car­
gos e serviÇos públicoS e a fixa­
ção dos respectivos vencimentos; 
li ~ a votacão dos tributos e do 
orçamento; ~ 

rrr - a abertura de crédito e 
operações financeiras." 

E, no seu artigo 3.o: 

"Cornpete ao Congresso Nacional 
fixar a data das primeiras eleí­
çôeJ; de representantes do Distrí.­
to Federal ao Senado Federal, a 
Câmara dos Deputados e à Gã­
mata. do Distrito Federal, e exer· 
cer, até que se instale, a fun .. 
ç:ão legislativa em. todos os assun­
tos da competência do Distrito 
Federal." 

É. pois, evidente, manifesto e in ... 
contestãvel que, até o advento da Lei 
Maíor de 1967, o Congresso Nacional 
tinha <!ompetência geral para legis ... 
lar sôbte todos os assuntos referentes 
ao Distrito Federal. 

A Constituição de 1967, nesse pas~ 
so, alterou a tradic;\o consU.tucional 
brasileira, mas alterou-a em parte, 
apenas: efetivamente, manteve; no 
seu artigo 8.0 , xvn, t, na alçada da 
União, a organização administrativa 
e judiciã.ria do Distrito Federal, com­
petindo ao Congresso Nacional legis­
lar, em têrmos geraís, sôbre as ma­
térias compreendid.tts no eaput do 
artigo 46 e nos seuí; incisos. e, espe­
cialmente, no âmbito do artigo 17, e 
deixando ao Senado Federal a com-
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petência privativa para legi$lar a res~ 
peito das matérias indicadas no pa­
rágrafo 1. 0 dêste último artigo. Este 
regime jurídico não se modificou com 
a promulgação da Emenda Consti­
tucional n.0 1, de 1969. 

Assim, não há, data venia, maior 
consistência na argumentação do vo­
to vencido e resumida na letra b aci­
ma mencionada. Na verdade, o es­
tudo sistemático da nossa Constitui­
ção vigente leva-nos, sem dificulda­
des, a esta conclusão irresponctível. 
A privatividade conferida ao Senado 
Federal, no tocante ao Distrito Fe­
deral, é uma exceção ao princípio ge­
ral da competência do Congress.o Na­
cional, assegurado, ao influxo ainda 
da tradição, pelo artigo 8.0 , XVII, t, 
combinado com o artigo 43, caput, e 
pelo artigo 17. ll: ppstulado assente 
em hermenêutica que competência 
não se presume, nem se pode inter­
pretar ampliativamente uma disposi­
ção que contém apenas uma e.xceção 
ou regra especial. 

Realmente, o artigo 17 da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, repro­
duzindo ipsís verbís o texto do artí­
go 17- da Constituição de 1967, pre­
ceitua: 

"A lei disporá sôbre a organiza~ 
ção administrativa e judiciária 
do Distrito Federal e dos Terri.­
tóríos." 

Qual é esta lei? A lei federal, ela­
borada pelo Congresso Nacional, nos 
limites assegurados também pelo ar­
tigo 8.0 , XVII, t, da Emenda de 1969. 

Não é outra, aliás, a inteligência 
dada pelo consagrado jurisconsulto e 
constitucionalista Pontes de Miranda, 
quando se pronuncia por esta forma: 

"A Lei Federal sôbre Organiza­
ção Administrativa e Judiciária 
do Distrito Federal é feita pelo 
Congresso Nacional. O senado 
Federal apenas legisla no tocan­
te a matéria tributária e orca­
mentária, .serviços públicos e pês­
.soal da administração federal." 

E, logo adiante: 

"0 Senado Federal é que exerce 
as funções legislativas sôbre tri­
butação, orçamento, serviços pú­
blicos (e ao público) e pessoal da 
administração. A organização 
administrativa e a judiciária são 
objeto de lei federal, que o Con­
gresso Nacional faca" (Comentá­
rios à ConstituiçãÓ de 1967, To­
mo II, edição da Revista dos Tri~ 
bunais, pág. 347). 

Não vem a pêlo invocar o inciso V 
do artigo 42, desde que êle faz refe­
rência direta ao § 1.0 do artigo 17, 
cuja aplicação tem campo restrito. 

Aliás) se a constituição vigente 
pretendesse dar ao Senado Federal 
competência exclusiva para tôda a 
matéria relativa ao Distrito Federal, 

como parece supor o voto vencido, te­
ria empregado no seu texto, uma ex­
pressão gené.tica, abrangente de to­
dos os assuntos, como fêz explicita­
mente a Emenda Constitucional n.0 

3, de 1961, quando conferia essa com­
petência ampla ao Congresso Naci-o­
nal. 

Mas fêz exatamente o contrário 
disto. Outorgou a atribuição maior 
ao Congresso Nacional e a específica, 
ou limitada, ao Senado Federal, 
usando a reg_ra geral no artigo 17, 
caput, e a especial ou exceção, no 
seu § 1.0 

Para maior segurança desta con­
clusão, isto é, de que o artigo 17 e 
seu § 1.0 versam assuntos diferentes, 
ba.sta meditar no conteúdo do arti­
go 57, IV, da. vigente Constituiçáo, in 
ver bis: 

"É da competência exclusiva do 
Presidente da República a inicia­
tiva das leis que: 

IV - dispo:1.ham sôbre organiza­
çíio administrativa e judiciária, 
matéria tributária e orcamentá­
ria, serviços públicos e pêssoal da 
administraçiio do Distrito Fe­
deral, bem eonw sôbre organiza­
ção judiciária, administrativa e 
matéria tributária dos Territó­
rios." 

Se a matéria do artigo 17, caput~ 
compreendesse a do seu § 1.0 , ou vi­
ce-versa, por certo não estariam elas 
enumeradas sepa.radamente no . cor­
po do inciso IV acima transcrito. 

No a_ue respeita ao argumento cons­
tante da letra c, isto é, de que, no 
art. 43, inciso IX, foi suprimida ao 
Congresso Nacional a atribuição de 
legislar ou dispor sôbre a organização 
;judiciária do Distrito Federal, julga­
mo-lo, concessa venia, sem qualquer 
ai"rimo. 

Em primeiro lugar, não é lícito re­
tirar ou eliminar por interpretação 
uma competência que está expressa­
mente conferida pelo texto constitu­
cional (art. 17, caput, da Emenda 
n.0 l, de Hl€!9). 

Além disto, n '\o está adequada à 
hipótese a palavra suprimida, quando 
se refere ao art. 43, IX, porque, no 
texto constitucional, de 1967, não ha­
via, no dispositivo correspondente~ a 
matéria do inciso :CX. 

Por fim, não seria têcnicamente 
aconselhável incluir, nesse referido 
inciso, que é parte de uma disposição 
geral, referência ao Distrito Federal, 
uma vez que, como ficou sobejamente 
demonstrado, o Congresso Nacional 
não tem quanto a êle. competência 
plena, como g, tem no que tange aos 
Territórios. O Distrito Federal, no se­
tor de legiferação, tem tratamento 
singula.r no sistema da Constituição 
vigorante. 

O último ponto ·de apoio do voto 
em separado, salientado na letra d 
atrás, resume-se numa pretendida in­
terpretação genérica à expressão -
serviços públicos do § 1.0 do art. 17. 

Não nos seria lícito emprestar à. 
mencionada expressão um sentido m~ 
mitado, porquanto invalidaria, assim, 
o princípio inserido no caput do art. 
17, e, em segundo lugar, porque ser~ 
viços públicos do texto , invocado, co­
mo a palavra pessoal que se lhe se­
gue, estáo delimitados ou restringidos 
pelo complemento - da administra­
ção do Distrito Federal. Aí, não há a 
r· enor dúvida, serviços !}Úblicos e pes­
soal referem-se tão-sOmente ao cír­
culo restrito da adrnínistracão ou 'se­
ja, à esfera do Executivo cio Distrito 
Federal. 

A esta altura, não é demais relem­
brar a distinção existente, na dou­
trina constitucional, com aplicação na 
prática, quanto às funções do Estado, 
pois êste atua em três campos distin­
tos e característicos: a função 
legislativa, a função executiva e a 
função judiciária, conforme a pre~ 
ponderància das respectivas tarefas 
(Pontes de Miranda, obra citada, To­
•mo I, pág. 536, e Seabra Fagundes, "0 
Contrôle dos Atos Administrativos pe­
lo Poder Judiciário", 4.a. edição, pág. 
16 e seguintes). 

Função executiva, no caso, corres~ 
ponde a administração. Versando, 
portanto, o projeto em estudo sôbre 
·matéria judiciária, mais precisamente 
sôbre organização judiciária, a que 
pertencem os hncionários beneficia~ 
dos pelo aumento de vencimentos, da­
d'l, segundo o princípio da paridade, 
é lógico e irretorquível que não pode 
êJ2 se conter nos limites do § 1.0 do 
art. 17, mas, sim, na regra constante 
do caput dêste artigo, id est, como 
matéria da competência do Congresso 
NacionaL 

Não foi outro o entendimento desta 
douta Comissão e da Comissão Mista, 
•quando apreciaram o Projeto de Lei 
n.o 3. de 1971 (CN), que fixava os 
vrncimentos de Magistrados e dos 
Membros dos Tribunais de Conta da 
l!nião e do Distrito Federal. 

O ilustre Deputado Sinval Guazzel­
li, Relator na Comissão Mista, desta­
cou: 

"Cumpre-nos, entretanto, obser­
var que o projeto inclui nos no­
vos vencimentos propostos os 
membros do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 
Ma.s a Constituição Federal, aten­
dendo ao disposto no § 1.0 do art. 
17, atribui em seu art. 42) inciso 
V, competência privativa ao Se­
nado Federal para legislar sôbre 
a matéria. 
Daí porque entendemos deva ser 
extraída do curpo do projeto a 
parte referente aos membros do 

' 
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':'ribunal de Contas, encaminhan­
do-se o assunt<J ao conhecimento 
do Senado Federal.. 

Quanto aos m~lllbros do Tribunal 
de Justü:·-· do Distrito Federal e 
Tr ·:t":lrios, a. situação é dive-·- ·, 
porquanto estão êles diret';l.mente 

·nculüdos à União para os mais 
diversos efeitos. desde a nomea­
ção, promoção, até a percepção de 

·imentos." 

Em outras pah.vras, não poderia 
estender a medida ao Tribunal de 
Justíça do DistritJ Federal, exata­
mente porque, sendo assunto previsto 
no caput do art. 1';, é in esmo da com­
petência do Congresso Nacional. 

Quanto ao Tribunal de Contas, a 
hipótese é bem ou a, pois se trata de 
órgão auxiliar do Senado Federal na 
tarefa de fiscalizat'ão financeira e or­
çamentária. como éstá claro da segun­
da parte do inciso V do art. 42 da 
.,..,menda Constitucional n. 0 1, de 1969. 
e djretamente viPrulado à adminis~ 
trr ão do Distrito FederaL 

A emrnda 1.0 art. 6.0 foi considera-­
cl'\ inconst_itucional pela Comi&::ão, 
por determmar aumento de despesa. 
Na forma do artigo 144, n.o L do Re­
gimento Interno, é considerada ine­
xistente. 

D 'uudo quanto foi exposto, nutri­
I lOS a convicção inabalável de que o 
r:··njeto de lei em aprêço se situa na 
competência do Congresso Nacional. é 
,cOn!:.titucional e juridico e está com 
a sua ramitação adequada. 

É J nosso parecer, salvo melhor juí­
zo. 

Sala das Comissões, 21 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator do vencido 
- Accioly Filho, Vencido - Nelsun 
Carneiro, Vencido - José -Lindoso -
Antônio Carlos - Gustavo Capanerna 

Heitor Dias. 

EMENDA APRESENTADA 
NA COMISSI\0 

R 'dija-se assim o a1 v. 6.0 : 

"Aos inativos ('os ôrgãos a que se 
refere esta Lei e aos da Justiça 
do antigJ Distrito Federal, trans­
feridos par o Estado da Guana­
bara, por fôrça da Lei n.0 3, 752, 
de 14 de a'Jril de 1940. e concedi­
~0 a partir, também, de 1.0 de 
março de 1971, aumento de valor 
; iêntico ao do deferido pelos ar­
tig:Js antel'ío-rPs, aos funcionários 
em atividade, da mesma denomi-

acão e nível, .os têrmos das Leis 
n.0 s 2 .622, de 18 de outubro de 
:955, e 3. 058. de 22 de dezer.1hro 
de 1956, inde 'dentemente de 
apostila aos respectivos títulQs.'' 

Sala da Comissão de Justiça, 14 de 
julho de 1971. - Nelson CarneirltJ, 

VOTO VENCIDO DO SENADOR 
HELVIDIO NUNES 

A Comissão de Servico Público Civil 
de~ta Casa, no presen'te projeto, que 
concede "aumento de vencimentos 
aos funcionários das Se.cretarias e 
Serviços Auxiliares do Poder Judiciá­
rio da União e do Distrito Federal", 
opinando favoràvelmente ao mesmo, 
solicita a audiência desta Comissão 
quanto ao aspecto salientado no item 
5 do seu parecer, redigido nestes 
têrmos: 

"5. A ilustrada Comissão de 
Constituição e Justiça, no entan­
to, ao apreciar o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 21, de 1971- que 
altera o Regimento de Custas da 
Justiça Federal - entendeu que 
o Senado Federal tem competên­
cia privativa para apreciar pro­
jetos de lei que tratem de ma­
téria pertinente à '·organização 
judiciária" do Distrito Federal. 
E o projeto ora sob exame abran­
ge a situação de funcionãrios do 
Tribunal de Justiça d0 Distrito 
Federal. Conseqüentemente, apre­
sentou aquela Comissão um Subs~ 
titutivo. integral, transformando 
a matéria em "projeto de lei do 
Senado", sóbre o qual deveria ser 
ouvida. também, a Comissão do 
Distrito Federal e enviado dire­
tamente à sanção presidencial, 
sem voltar à Câmara. à qual, 
entretanto, seria comunicado o 
fato." 

2. Realmente, no caso citado pela 
Comissão de Serviço Público Civil 
desta Casa, emitimos parecer no sen­
tido invocado ~ e mantemos a nossa 
opinião. 

Na ocasião, transcrevemos interes­
sante tópico do '1arecer e.xarado pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, fazendo 
a distinção do tipo de lei; ela se rã 
especial, pois beneficiará, apenas, de­
termjnadas pessoas. e local. porquan­
to terá realidade sOmente no Distrito 
Federal. Afirmava o parecer que a 
Constituição destaca a organização 
judiciária do direito processual e res­
saltava: 

·'A distinção é lógica e razoável, 
considerando-se a dualidade das 
justiças: federal e estadUaL ca­
bendo aos Estados organizarem 
sua Justiça - art. 144. 

Partilha-se, no sistema federativo 
do País, a organização judiciária 
entre a União e os Estados. 

Ademais, a Federação brasileira 
compõe-se de três entidades au- · 
tõnomas: a União, os Estados e 
os Municípios. 
Há trés ordens de competências 
na Federação nacional: a ordem 
geral que é a da União; a ordem 
regional que é a dos EstadOs e 
a ordem local que é a dos Mu­
nicípios. 

A União e aos Municípios a Car­
ta Federal assegura os t)odêres 
expressos e aos Estados, confere 
os podêres implícitos." 

3. Em nosso parecer, àquela opor­
tunidade, lembramos que a situação 
do Distrito Federal, como se sabe, é 
sui generis, embora -_seja, constitucio­
nalmente, um Estado, não tem a or­
ganização normal aos mesmos. 

Não possuindo uma Assembléia ·Le­
gislativa, as leis sôbre o Distrito Fe­
deral são da competência da União, 
ex vi do disposto no art. 8.0

, XVII, t, 
da Constituição, observado o rito es­
pecial traçado na Lei Maior: a ini­
ciativa do Presidente da República 
(art. 57, JV) e a sua apreciação pelo 
Senado Federal (artigos 42, V, e 17, 
§ 1.0, combinados com os artigos 8.0, 
XVII, t, e 43, IX): 

4. Assim é que o art. 8. 0 , XVIJ, t, 
da Constituição dispõe competir à 
União legislar sôbre a "organização 
administrativa e judiciária do Dis­
trito Federal e dos Territórios". 

No entanto, o artigo 43 da mesma 
Carta estabelece: 

"Cabe ao Congresso Nacional, 
com a sancão do Presidente da 
República. dispor sóbre tôdas as 
matérias de competêncla da 
União, especialmente: 

IX ~ organização administrativa 
e judiciária dos Territórios." 

Suprimida, dessa forma, expressa­
mente, no art. 43, IX - que repete 
quase ipsis litteris o estabelecido no 
art. 8.0 , XVII, t - a competência do 
Congresso Nacional para legislar ou 
dispor sôbre a organização judiciária 
do "Distrito Federal", que, assim, re­
caí, forçosamente. no âmbito dos ar­
tigos 42, IV, e 17, § 1.0 , da Consti­
tuição. 
5. A primeira dessas disposições (art. 
42, !Vl dá ao Senado Federal com­
petência privath'a para "legislar para 
o Distrito Federal, segundo o disposto 
no ~ 1.0 do art. 17". A segunda ( § 1.0 

do art. 171 estabelece caber "ao Se· 
nado Federal discutir e votar pr()je­
tos de lei sôbre matéria tributária e 
orçamentâria, serviços públicos e pes· 
soal da administração do Distrlto 
Federal". 

Não há c-omo excluir-se dêsse pro­
cedimento a "organização judiciária 
dO Distrito Federal", segundo enten­
dem alguns. porquanto teríamos o 
Congresso Nacional promulgando leis 
locais, o que contraria tôda a siste­
mática jurídico-constitucional vigen­
te, especialmente face ao art. 43, IX, 
da Lei Maior, que suprimiu a com­
petência do Congresso Nacional para 
dispor sôbre a organização judiciária 
do Distrito Federal. 
6. É de se notar que a Lei de Or­
ganização Judiciária do Distrito Fe­
deral foi promulgada em 1960, duran-
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te a vigência da Carta de 1946, que 
não estabelecia o rito especial (Lei 
n.0 3. 754, de 1960). E o Decreto-lei 
n. 0 113, de 25-1-67, que altera a refe­
rida lei, foi editado com base no Ato 
Institucional n.0 4, de 1966, antes da 
data em que entrou em vigor a Cons­
tituição do Brasil de 1967 (30-10-69), 
que instituiu, inicialmente, o rito es­
pecial ora vigorante. 
7. O projeto ora em· exame concede, 
a partir de 1.0 de março de 1971, au­
mento de vencimentos aos funcioná­
rios das Secretarias e dos Servicos 
Auxiliares dos órgãos do Poder Judi­
ciário da União e do Distrito Federal 
- o que compreende, ôbviamente, a 
"organização judiciária do Distrito 
Federal" - em montante igual ao do 
aumento concedido aos ocupantes dos 
cargos de denominações idênticas às 
dos do Poder Executivo da mesma 
natureza e grau de responsabilidade 
pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 1971. 
Aos ocupantes de cargos de provi­
mento efetivo peculiares ao órgão. 
sem similares nos Quadros do Poder 
Executivo, é concedido, também a 
partir de 1.0 de março de 1971, au­
mento em montante igual ao do atri­
buído aos níveis da escala de venci­
mentos daquele Poder, nos moldes da 
correspondência estabelecida no ar­
tigo 2.0 A correspondência, no to­
cante aos cargos em comissão ou efe­
tivos de Direção, com os símbolos de 
escala de vencimentos dos cargos em 
comissão do Poder Executivo, é ob­
jeto do art. 3.0 

Os inativos, igualmente, foram am­
parados pela disposição do art. 6.0 , 

dispondo o art. 5. 0 que, em decorrên­
cia do aumento ora concedido, os 
vencimentos de cargos auxiliares, iso­
lados ou de carreira, não poderão ser 
superiores aos dos respectivos cargos 
principais. 
8. Como se verifica, a proposição, 
redigida de acbrdo com a boa técnica 
legislativa, obedece ao princípio cons­
titucional da paridade, e se encontra 
em perfeita ordem jurídico-constitu­
cional, exceto no tocante à tramita­
ção, pelo Congresso Nacional, do au­
mento referente aos funcionários da 
Justiqa do Distrito Federal. 
9. Ressalte-se não haver qualquer 
dúvida quanto à competência exclu­
siva do Sr. Presidente da Repútlica 
para a iniciativa de leis que dis;)o­
nham sõbre organização judiciária 
do Distrito Federal, ex vi do art. 57, 
IV, da Constituição. 

O equívoco, no tocante ao aumento 
de vencimentos dos funcionãrios da 
Justiça do Distrito Federal, diz res­
lY~it~ à competência para legislar, ou 
seja. para apreciar tais projetos, que, 
na hipótese, é privativa do Senado 
FederaL face ao disposto nos artigos 
8.0 , XVII. t; 43, IX, 42, IV, e 17, § 1.o, 
da Constítuição. 
10. Sendo a iniciativa legítima e ir­
recusàvelmente do Senhor Presidente 
da República e tendo em vista a ne-

cessidade de se aprovar, sem delongas, 
o aumento dos funcionários em ques­
tão, pôsto que os dos demais Podêres 
já foram beneficiados com o mesmo, 
sugerimos seja aceit@. a Mensagem, na 
parte referente ao Distrito Federal, 
como se tivess~~ sido dirigida ao Se­
nado. 

Em conseqüência, apresentamos um 
substitutivo, sob a forma de "Projeto 
de Lei do Senado", tratando da parte 
referente ao pessoa't da Justiça do 
Distrito Federal. sôbre o qual devera 
pronunciar-se. também, a Comissão do 
Distrito Federal, nos têrmos regimen­
tais. Caso aprovado, subirá diretamen­
te à sanção presidencial, sendo o fato 
comunicado à Càmara dos Deputados. 

11. Sugerimos, ainda, face à decisão 
da Comissão Mista incumbida de 
apreciar o Proj,:Jto de Lei n.0 3, de 
1971 ICN) - que suprimiu do projeto 
original matéria da competência ex­
clusiva desta Casa, mas manteve a 
apreciação do aumento .de vencimen­
tos dos magistrados da Justiça do Dis­
trito Federal - seja o presente pare­
cer submetido, antes dos demais pro­
nunciamentos das Comissóes Técnicas, 
ao exame e delibE,racão do Plenário do 
Senado Federal. Ciso aprovado, de­
verá ser o substi~utivo desmembrado, 
como Projeto de Lei do Senado, e ter 
a tramitaGão separada, consoante su­
gerido neste parecer. 
12. Ante o exposto, consideramos a 
proposição juridiea e constitucional, 
em seu todo. desde que desmembrada 
a parte relativa aos funcionários da 
Justica do Distrito Federal, nos têr­
mos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Suprima-se do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 36, de 1971, as referências 
aos funcionãrios da. Justica do Distri­
to Federal e submeta--se á Casa o se­
guinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 . 

"Concede aumento de venci­
mentos aos funcionários da Se­
cretaria do Tribunal da Justiça do 
Distrito Federal e dá outras pro­
vidências!' 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários da Se­

c:--etaría do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, tit~1lares de cargos 
de provimento efetivo de denomina­
ções idênticas às dos cargos do Poder 
Executivo da mesma natureza e grau 
de responsabilidade, é concedido, a 
partir de 1.0 de março de 1971, um 
aumento de vencimentos em montan­
te igual ao do atribuído aos ocupan­
tes déstes últimos pelo Decreto-lei 
n.0 1.150, de. 3 de fevereiro de 1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
órgão, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, e concedido, a par­
tir de 1.o de março de 1971, um au-

mento de vencimentDs em montante 
igual ao do atribuído aos níveis da 
escala .de vencimentos dos cargos do 
Poder Executivo, de acõrdo com a se­
guinte correspondência: 

Símbolos Níveis 

PJ; PJ-0; PJ-1 e PJ-2 . . . . . . . . 22 
PJ-3 . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . 21 
PJ-4 . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 20 
PJ-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
PJ-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
PJ-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
PJ-8 ..................... 16 
PJ-9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
PJ-10 . . . . . . . . . . .. . . . . . l4 
PJ-11 . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 13 
PJ-12 .............. ., ... ., 12 
PJ-13 . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 11 
PJ-14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
PJ-15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
PJ-16 ..... ., . . . . . . . . . . . . . . 8 

Art. 3. 0 - Aos ocupantes de cargos 
em comissão ou efetivos de direção é 
concedido aumento, a partir de 1.0 de 
março de 1971, também em montante 
igual ao do atribuído aos símbolos de 
escala de vencimentos dos cargos em 
comissão do Poder Executivo, de acôr­
do com a seguinte correspondência: 
PJ e PJ-0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-C 

PJ-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-C 
PJ-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-C 
PJ-3 . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 4-C 
PJ-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-C 
PJ-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6-C 
PJ-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7-C 
PJ-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-C 

Art. 4.o --os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 , da Lei n.0 5.626, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos ocupantes 
dos cargos constantes da relação ane­
xa à presente lei, ·serão reajustados a 
partir de 1.0 de março de 1971, aos 
valóres decorrentes da aplicação dos 
critérios fixados nos arts. 2.0 e 3.0 , des­
ta Lei. 

Art. 5. 0 - Em decorrência da apli­
cação desta lei, os vencimentos de car­
gos auxiliares, isoladas ou de carreira, 
não poderão ser superiores aos dos 
respectivos ca:t:,_gos principais. 

Art. 6.0 - Aos inativos' do órgão a 
que se refere esta Lei ê concedido, a 
partir também de !.0 de março de 
1971, aumento de valor idêntico ao do 
deferido pelos artigos anteriores, aos 
funcionários em atividade, da mesma 
denominação, e nível, nos têrmos da 
Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro de 
1955, independentemente de apostila 
aos respectivos títulos. 

Art. 7.0 - Nos resultados decorren­
tes da aplicação da presente lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta lei correrão à conta 
de recursos orçamentários, inclusive 
da "Reserva de Contingência", previs­
ta na Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro 
de 1970. 

Art. 9.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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Art. 10- Revogam-se as disposições 
·.em contrário. · 

Sala das Comissões, 14 de julho de 
1971. - Helvídio Nunes, vencido. 

ANEXO 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe~ 

dera! 

1 - Diretor da Secretaria 
2 - Auxiliar Judiciário 
3 - Bibliotecário Auxillar 
4 - Chefe de Seção 
5 - Chefe de Serviço 
6- Contínuo 
7 - Guarda Judiciário 
8 - Oficial J udiclárlo 
9 - Taquígrafo-Revisor. 

l' ARECER N .• 264 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons­
tituição Federal, o Senhor Ptesident;e 
da República submete à apreciação 
do Congresso Nacional o presente pm~ 
jeto que concede aumento de venci­
mentos aos funcionãrios das Secre­
tarias e Serviços A uxíliares do Poder 
Judiciário da União e do Distrito Fe­
deral. 

O artigo 1.0 estabelece que, a partir 
de 1.0 de março do corrente ano, é 
concedido aos aludidos funcionários 
um aumento de vencimentos em 
montante igual ao do atribuído aos 
servidores do Poder EXecutivo, con~ 
forme Decreto-lei n.0 1.150, de 1971. 

Os demais artigos da proposição são 
semelhantes aos das Leis n.0 5.076, 
de 1971, e n. 0 5.674, de 1971, que con­
cedem aumento de vencimentos aos 
funcionários do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, recentemente 
examlnadas por esta Comissão. 

Convém destacar que o artigo 8.0 do 
projeto ern exame estabelece que "as 
despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta de ree.ur­
sos orçamentários, inclusive de ''Re­
serva de' Contingência", prevista na 
Lei n.0 5.628, de 1970",- Orçamento 
da União para o exercício finaneeiro 
de 1971. 

O projeto obedece, portanto, ao 
disposto na Lei n.0 4. 320, de 1964, 
que estatui normas gerais de direito 
financeiro para contrôle de orçamen­
tos, motilro pelo qual opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das ·comissões, 21 de julho de 
1971. - João Cleofas, Presidente -
Flávio Brito, Relator - Saldanha 
Derzi - TaTso Dutra - Mattos Leão 
- Ruy Santos - Antônio Carlos 
,Dinarte Mariz - Virgílio 'l'ávo.ra -
Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de serviço Público Civil é favorável 
ao proJeto, com audiência_ da Comis-

são de Constituição e Justiça solici­
tada. Esta Comissão man1festou.:...se 
pela constitucionalidade e jurldicida­
de da matéria, com voto vencido do 
Sr. Senador Relvídio Nunes. 

O parecer da Comissão de Finan­
ças é favorável. 

Em discussão o projeto. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na Comissão de Cons­
títuíção e Justiça votel, vencido, o 
parecer do eminente Relator, o nobre 
Senador Wilson Gonçalves. 

Mas, :nesta oportunidade, quero re­
cordar que perante aquêle órgão téc­
nico ofereci emenda que, ali, mere­
ceu parecer contrário. 

o interêsse de não retardar a re­
muneracão justa aos servidores da 
Justica "em todo o País explica que, 
nesta· oportunidade, não ofereça eJ..! 
ao Plenário aquela emenda que se1 
terá parecer contrário, outra vez, da 
Comissão de Constituição e Justiça 
e, certamente, das outras Comissões. 

Mas, não posso deixar de referir, 
Sr. Presidente, para que conste dos 
Anais, que o texto enviado pelo Sr. 
Presidente da República -- e certa­
mente com as melhores intenções -
deixou de levar em conta dois as­
pectos da maior importância: o pri­
meiro, já focalizado desta Tribuna 
pelo nobre Senador Benjamin Farah, 
é aquilo que diz o artigo 6.0 do Pro-
jeto: · 

"Aos inativos dos órgãos a que 
se refere esta Lei é concedido, a 
])artir também de 1.0 de março 
de 1971, aumento de valor idên­
tico ao da deferido pelos artigos 
anteriores, aos funcionários em 
atiYidade~, da mesrria denomina­
ção, e mvel, nos têrrnos da Lei 
n.0 2.622, de 18 de outubro de 
1 9 5 5, independentemente de 
apostila aos respectivos títulos." 

Mas, esqueceu-se - e evidentemen­
te o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República não teria nenhum pro­
pósito de sacrificar os modestos ser­
Yidores - apenas se esqueceu, por­
que seu assessor não o terá lembrado, 
de que além dêsses referidos na 
lei, havia os funcionários da Justiça 
do antigo Distrito Federal, transfe­
ridos para o Estado da Guanabara 
por fôrça da Lei n.0 3. 752, de 14 de 
abril de 1940. 

Acredito que o Sr. Presidente da 
República estenderia os benefícios 
da lei também -a êsses servidores, co­
mo acredito também que, advertido, 
enviarâ. a esta Casa do Congresso 

Nacional projeto corrigindo es~a 
omissão. 

O segundo ponto, Sr. Presidente, 
no qual também S. Ex.6 incidi!! em 
equívoco,. porque seu assessor nao lhe 
trouxe êsse elemento, é que êsse mes­
mo artigo se refere aos funcionários, 
nos têrmos da Lei n.0 2.622, de 18 
de outubro de 1955, mas esqueceu de 
referir que esta lei foi complernenta~ 
da e retificada pela Lei n.0 3. 058, de 
22 de dezembro de 1956. São duas 
omissões em que a Mensagem incidiu 
em equívoco e que, certamente, o Sr. 
Presidente da República, alertado', 
como ora o faço desta tribuna e pro .. 
curei fazer perante a comissão, cor .. 
rigirá. 

Por isEo, Sr. Presidente, em home~ 
nagem aos que, há muito tempo, e~­
peram êste aumento do Poder Judi­
ciário e aos bons propósitos do Sr. 
Preslàente da República que, certa_, 
mente reverá a matéria e mandará 
estucta'r as omissões que aqui .são de­
nunciadas, a Minoria vota favorà­
velmente ao projeto e deixa de ofe­
recer, nesta oportunidade, pelas ra­
zões expostas, a Emenda que já foi 
rejeitada na Comissão de Constitui­
ção e Justiça (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - Contínua a discussão. 
(Pausa.) 

Ninguém mais pedindo a palavra, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.} 

Está aprovado o projeto. 
Irá à sanção . 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAliiARA . 
N.• 36, de 1971 

(N.0 160-A/71, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 
Concede aumento de vehcimen­

tos aos funcionários das Secre­
tarias e Serviços Auxiliares do 
Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Aos funcionários das Se­

cretarias e dos Seniços Auxiliares dos 
órgãos do Poder Judiciã.rio da União 
e do Distrito Federal, titulares de car­
gos de provimento efetivo de deno_­
minações idênticas às dos cargos do 
Poder Executivo da mesma natureza 
e grau de tesponsabílidade, é concedi­
do, a partir de l.o de março de 1971, 
um aumento de vencimento em mon­
tante igual ao do atribuído aos 
ocupantes dêstes últimos pelo Decre­
to-lei n." 1.130, de 3 de fevereiro de 
1971. 
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Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
õrgão, sem similares nos Quadros do 
P,oder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de março de 1971, um aumento 
de vencimentos em montante igual ao 
do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos dO Poder Exe­
cutivo, de acôrdo com a seguinte cor­
respondência: 

Símbolos Níveis 
PJ; PJ-0; PJ-1 e PJ-2 22 

PJ- 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
PJ- 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
pJ. 5. .. .. .. .. .. .. .. .. . 19 
PJ- 6. .. .. .. .. .. .. .. .. • 18 
PJ· 7. .. .. .. .. .. .. .. .. . 17 
PJ- 8. .. .. .. .. .. .. .. .. . 16 
pJ. 9 . .. .. .. .. .. .. .. .. . 15 
PJ-10. .. .. .. .. .. .. .. .. . 14 
PJ-11 . . .. .. .. .. .. .. .. .. 13 
PJ-12 . .. .. .. .. .. . .. .. .. 12 
PJ-13. .. .. .. . .. .. .. .. .. 11 
PJ-14 . .. .. .. . .. .. .. .. .. 10 
PJ-15 . . .. .. .. .. .. .. .. .. 9 
PJ-16. .. .. .. .. .. .. .. .. . 8 

Art. 3.0 
- Aos ocupantes de cargos 

em Comissão ou efetivos de Direção 
é concedido aumento, a partir de l.tJ 
de março de 1971, também em mon­
tante igual ao do atribuído aos símbo­
los de escala de vencimentos dos car­
gos em Comissão do Poder Executivo, 
de acôrdo com a seguinte correspon­
dência: 

PJ e PJ-0 . 
PJ-1 
PJ-2 . 
PJ-3 . 
PJ-4 
PJ-5 . 
PJ-6 . 
PJ-7 . 

1 c 
2 c 
3 c 
4C 
5 c 
6 c 
7C 
B C 

Art. 4.0 - Os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 da Lei n.0 5.626, de 1.0 de 
dezembro de 1970, aos ocupantes dos 
cargos constantes das relações anexas 
à presente lei serão reajustados a par­
tir de 1.0 de março de 1971, aos valô­
res decorrentes da aplicação dos cri­
térios fixados aos arts. 2.o e 3.0 desta 
Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli­
cação desta Lei, os vencimentos de 
cargos auXiliares, ioolados ou ·de car­
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6.0 -Aos inativos dos órgãos a 
que se refere esta lei, é concedido! a 
partir também de 1.0 de março de 
1971, aumento de valor idêntico ao do 
deferido pelos artigos anteriores aos 
funcionários em atividade, da mesma 
denominação e nível, nos têrmos da 
Lei n.0 2 .622, de 18 de outubro de 1955, 
independentemente de apostila aos 
respectivos títulos. 

Art. 7.0 -Nos resultados decorren­
tes da aplicação da presente lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta lei correrão à con­
ta de recursos orçamelltários, inclusi­
ve da "Reserva de Contingência", pre­
vista na Lei n.O 5.628, de 1.0 de dezem­
bro de 1970. 

Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

ANEXO 

I - Supremo Tribunal Federal 

1 - Vice-Diretor-Geral em co-
missão 

2 - Secretário Jurídico em co-
missão 

3 - Administrador do Edifício 
4 - Ajudante de Porteiro 
5 - Arquivologista 
6 - Auxiliar Judiciário 
7 - Auxiliar de Limpeza 
8 - Auxiliar de Plenário 
9 - Chefe do Almoxarifado 

10 - Eletricista 
11 - Eletricísta Auxiliar 
12 - Guarda de Segurança 
13 - Inspetor de Segurança 
14 - Mecânico Auxiliar 
15 - Mecânico E:specializado 
16 - ·Motorista Auxiliar 
17 - Oficial Judiciário 
18 - Taquígrafo Revisor 

11 - Tri~unal Federal de 
Recursos 

a) Seeretaria 
1 - Assessor Jurídico 
2 - Auxiliar Judiciário 
3 - Eletricista 
4 - Guarda de Segurança 
5 - Oficial Judiciárío 
6 - Taquígrafo Hevisor 

b) Justiça Federal 

1 - Auxiliar Judiciário 
2 - Chefe de Secretaria 
3- Contador 
4 - Depositário-Avaliador-Leiloeiro 
5 - Distribuidor 
6 - Oficial Judiciário 

UI - Justiça Eleitoral 

1 - AdmÚlistrado.r do 'Edificio 
2 -, Ajudante de Almoxarife 
3 - Ajudante de Che1e de Arquivo 
4 - Ajudante de Chefe de Almoxa­

rifado 
5 - Ajudante de Chefe de Portaria 

. 6 - Ajudante de Chefe de Zel~doria 
7 - Ajudante de Motorista 

, 8 - Ajudante de Porteiro 
9 - Almoxarife-AuxHiar 

10 - Arquivista-Awciliar 
11 - Arquivista-Almoxarife 
12 - Assessor Administrativo 

. 13 - Auditor Fiscal 
d4 - Auxiliar de Eseritório 
15 - Auxiliar de Limpeza 
16 - Auxiliar de Plenário 
17 - Auxiliar de Secretaiia 
18 - Auxiliar Judiciário 
19 - Bibliotecário-Arquivista 
20 - Bibliotecário-Auxiliar 
21 - Chefe de Almoxarifado 

22 - Chefe de Arquivo 
23 - Chefe de Seção 
24 - Chefe de Zeladoria 
25 - Chefe de Zona Eleitoral 
26 - Contínuo 
,27 - Escrivão da Corregedoria Ge-

ral Eleitoral 
28 - Guarda Judiciário 
29 - Mecânica 
30 - Motorista-Mecânico 
31 - Oficial Judiciário 
32 - Protocollsta 
33 - Protocolista-Auxliar 
34 - Redator de Debates e do Bole-

tim Eleitoral 
35 - Redator de Debates 
36 - Secretário da Presidência 
37 - Secretário do Presidente 
38 - Secretário do Tribunal 
,39 - Taquígrafo-Redator 
40 - Taquígrafo-Revisor 

IV - Justiça Militar 

a) Superior Tribunal 
Militar 

1 - Vice-Diretor-Geral 
2 - Auxiliar Judiciário 

1 3 - Auxiliar de Limpeza 
4 - Chefe do Serviço de Transporte 
5 - Eletricista 
6 - Oficial Judiciário 
7 - Tesoureiro 

b) Auditorias da Justiça 
Militar 

1 - Auxillar de Escrevente 
2 - Auxiliar de Limpeza 
3 - Escrevente Juramentado 
4- Escrivão 

V - Justiça do Trabalho 

a) Tribunal Superior do 
Trabalho 

1 - Secretário 
2 - Vice-Diretor 
3 - Ajudante do Chefe de Portaria 
4 - Almoxarife Auxiliar 
5 - Assistente Técnico da Presidên-

cia 
6 - Bibliotecário Auxiliar 
7 -Contínuo 
8- Dentista 
9 - Guarda Judiciário 

10 - Oficial JudiciáriQ 

b) Tribunais Regionais 
do Trabalho 

1 - Secretario do Tribunal 
2 - Sub-Diretor-Geral 
3 - SecretáriQ da Presidência 
4 - Arquivista Bíbliotecário 
5 - Assessor do Diretor-Geral 
6 - Assessôres Econômicos 
7 - Auxiliar Judiciário 
8 - Auxiliar de Portaria 
9 - Avaliador 

10 - Bombeiro Hidráulico 
11 - Chefe de Contadoria 
12 - Chefe da Guarda 
13 - Chefe da Guarda J.udiciária 
14 - Chefe do Protocolo 
15 - Chefe de Seção 
16 - Chefe Seção Contabilidade 
17 - Chefe Seção Pessoal 
18 - Chefe Seção Processual 
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19 - Chefe Seção Traslado Acórdão 
20 - Chefe de Secretaria 
21 - Chefe do Serviço de Avaliação 
22 - Chefe do Serviço de Comunica-

ção 
23 - Chefe do Serviço da Expedição 
24 - Chefe do Serviço de Imprensa e 

Divulgação 
25 - Chefe do Serviço Médico 
26 - Chefe de Zeladoria 
27 - Contador Auxiliar 
28 - Dentista 
29 - Dentista-Auxiliar 
30 - Depositário 
31 - Distribuidor 
32 - Distribuidor de Oficiais de Jus-

tiça 
33 - Escrevente Judiciário 
34 - Farmacêutico - Laboratarista 
35 - Guarda Judiciário 
36 - Mecânico de Automóveis 
37 - Mecânico de Máquinas de Es-

crever 
38 - Motorista Mecânico 
39 - Oficial Judiciário 
40 - Oficial de Justiça · 
41 - Oficial de Justiça Avaliador 
42 - Perito Datiloscopista 
43 - Porteiro de Auditório 
44 - Secretário da Corregedoria 
45 - Secretário do Presidente 
46 - Subchefe do Servico de Im­

prensa e Divulgação· 
47 - Subdiretor da Secretaria 
48 - Subsecretário do Tribunal 

VI - Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal 

1 - Diretor da Secretaria 
2 - Au.xiliar Judiciário 
3 - Bibliotecário Auxiliar 
4 - Chefe de Seção 
5 - Chefe de Serviço 
6- Continuo 
7 - Guarda Judiciário 
8 - Oficial Judiciário 
9 - Taquígrafo Revisor 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há, ainda, oradores ins­
critos para esta oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador An­
tônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, ati­
vidade que se constitui numa constau­
te na vida de largas faixas do povo 
brasileiro, a pesca, marcando presenc;a 
em tôdas as fases de nossa história, 
ocupa lugar de destaque no desenvol­
vimento social e econômico do País. 

Esporte e vida dos primitivos habi­
tantes da terra, cujos pousos se loca­
lizavam, de regra, próximos às águas 
do mar ou dos rios, ela foí' responsá­
vel pelo nascimento e afirmação de 
estabelecimentos que, às centenas, os 
primeÜ'os colonizadores semearam pe­
lo nosso litoral e, é, hoje, capítulo im­
portante da saga das 200 milhas, que 
marca hora das mais altas na afirma­
ção de nossa soberania. 

Antes, muito antes, que a ciência 
econômica, a po~sia, o romance e a 
música dos brasileíros foram buscar, 

no que ela tem de· beleza, de he.roís­
mo e· de aventura, matéria-prima pa­
ra sua inspiração. 

Dia chegou, porém, que a Nação to­
mou consciência da iniportância das 
artes pesqueiras, que se exercitam no 
mar que banha nossa costa de mais 
de 8. 000 km e nas águas de nossos 
rios, açudes e lagoas. 

Sem omissão ou· menosprêzo dos di­
versos planos e programas ensaiados 
anteriormente, de cujos aspectos 
cumpre lembrar a Policlínica dos Pes­
cadores no Rio de Janeiro. a Caixa de 
CrédHo da Pesca. a Escola de Pesca 
de Tamandaré, a 'organização das Co­
lônias de Pescadores, o Plano de Am­
paro aos Pescadores do Nordeste, a 
Superintendência do Desenvolvimen­
to da Pesca ISUDEPE) -criada pela 
Lei Delegada n.0 10, de 11 de outu-

- bro de 1962 ~ e o enquadramento dos 
pescadores no sistema previdenciário 
como associados do ex-IAPM, é de es­
trita justiça assinalar que aquela to­
mada de consciência traduziu-se em 
ato de govêrno com a edição do De­
creto-lei n.0 221, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre a proteção e es­
tímulos à pesca. 

Êsse diploma legal estabeleceu a 
fórmula capaz de fazer a atividade 
pesqueira objeto dos investimentos de 
capital indispensáveis ao seu desen­
volvímento, na medida de nossos re­
cursos potenciais e de nossas neces­
sidades. 

De f a to, a faculdade de as pessoas 
jurídicas alocarem vinte e cinco por 
cento do valor devido ao impôsto sô­
bre a renda em projetos de captura, 
industrialização e comercialização de 
pescado, aprovados pela. SUDEPE, re­
presentou um marco no desenvolvi­
mento da indústria pesqueira na­
cional. 

Reduzlda a 17,5%, no presente 
exercicio, face ao que dispõe o Decre­
to-lei n.O 1.106. de 16 de junho de 
1970, que instituiu o Programa de In­
tegracão Nacional e a 12%, no exercí­
cio dé 1972, face ao que dispõe o De­
creto-lei n.0 1.179, de 6 de julho últi­
mo, que instituiu o Programa de Re­
distribuicão de 'ferras e Estimulo à 
AgropecUária do Norte e Nordeste, a 
percentagem dedutível do impôsto sô­
bre a renda para aplicação na pesca, 
continua a representar decisivo fator 
para o seu desenvolvimento. 

O sistema de incentivos fiscais para 
a pesca acionou uma série de inicia­
tivas de extraordinária importância_, 
cujos reflexos podem ser verificados 
em diversas regiões do País, · 

Até 31 de março do corrente ano, a 
SUDEPE aprovou, na forma do artigo 
81 do Decreto-lei n. 0 221, cento e trin­
ta e quatro projetos de investimentos, 
no valor total de Cr$ 1.629.947 .926, 
assim distribuídos: quatro no Pará, 
um no Ceará, um no Rio Grande do 
Norte, um em Pernambuco, dois -no 

Espírito Santo, dezenove no Estado· dO 
Rio de Janeiro, treze na 'Guanabara, 
trinta e dois em São Paulo, três no 
Paraná, trinta e oito em Santa Cata­
rina e vinte e um no Rio Grande do 
Sul. 

Os recursos decorrentes dos incen­
tivos fiscais participaram, naquele in-
vestimento global da ordem de ..... . 
Cr$ 1.629.947.926, com CrS 1.128.654.811, 
dos quais CrS 310.363.016 já libe­
rados. (!) 

A produção de pescado, a partir da 
implantação do sistema, evoluiu, em 
volume, do seguinte modo: de 399.804 
toneladas, em 1966, passamos a , ..... 
426.273 em 67, 500.387 em 68, 501.197 
em 69. Em valor. os números são os 
seguintes: CrS 158.404.385 em 1966. 
Cr$ 214.515.859 em 67. Cr$ 302.829.509 
em 68, e Cr$ 421.475.070 em 69. (2) 

Ainda que a palavra dos técnicos es­
tabeleça entre 10 a 15 anos o espaço 
de tempo necessário a que um sistema 
de in-centivos fiscais produza resulta­
dos, vale aqui, como demonstração de 
sua excepcional valia, alinhar os nú­
meros referentes a setor da indústria 
pesqueira, no qual a sua aplicação se 
fêz rápida e maciça. como aguêle da 
producão de camarões em Santa Ca­
tarina·: 2.255 toneladas e 230 kg em 
1966, 3.397 toneladas e 464 kg em 67, 
4. 036 toneladas e 987 kg em 68, 5. 720 
toneladas e 235 kg em 69, e 7.144 to­
neladas e 204 kg em 70. (3 l 

É inegável, pois o avanço verifi­
cado. 

Valho-me, neste passo, do brilhante 
discurso pronunciado na Câmara dos 
Deputados, pelo nobre representante 
de meu Estado, Senhor Dib Cherem, 
pata alinhar mais alguns elementos 
que comprovam a assertiva: 

"Até 1967, o País possuía 35.000 
barcos, sendo 3.250 a motor, 15.000 
a vela e o restante a remo. Da­
quela data até aqui, foram adicio­
nados à frota pesqueira 967 novas 
unidades. No total de barcos, a 
maior parcela (643) se refere a 
embarcações de aço, sendo de 
madeira 324, com autonomia de 30 
a 40 dias, com capacidade de 100 
toneladas." (4) 

O fato de representar um Estado de 
tradição pesqueira, cuja adesão ao 
sistema dos incentivos fiscais para a 
pesca se traduz no f a to de ter logra­
do alcançar o maior número de pro­
jetos aprovados pela SUDEPE e a cir­
cunstância personalíssima de uma 
longa e apaixonada convivência com 
os problemas da pesca e do pescador, 
petmitem-me constatar, após a justa 
referência aos aspectos positivos das 
iniciativas decorrentes da instituição 
dos incentivos. alguns dos outros que 
se constituem em problemas capazes 
de, se não resolvidos imediatamente, 
comprometer definitivamente, se não 
no todo, certamente em grande parte, 
o tuturo da indUstria pesqueira, 
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Cumpre-me, então, enunciá-los: 
a) ausência de um planejamento 

global que estabelecesse, no elenco dos 
projetos aprovados pela SUDEPE, um 
justo equilíbrio entre, de um lado, a. 
natureza daqueles referentes à captu­
ra e as reservas de matéria-prima co­
nllecidas e, de outro, entre aquêles re­
ferentes à captura e os destinados à 
industrialização e à comercialização; 

b) exagerada ênfase no exame pela 
SUDEPE dos aspectos formais dos 
projetos, com desprêzo de outros, não 
menos importantes, relativos à locali­
zação da base ou fábrica, à experiên­
cia dos re.sponsá veis pela emprêsa. e, 
mesmo,. à sua idoneidade moral e fi­
nanceira; 

c) desprêzo total da.s possibilidades 
de aproveitamento da pesca artesanal 
e dos empreendimentos industriais 
pioneiros; 

d) omissão de um programa inte­
grada de pesquisas oceanográficas e 
de biologia marinha, capaz de permi­
tir a expansão da indústria, sem os 
riscos de fazê-la, em grande parte, 
ociosa ou antiecorlômica; 

e) descuido na execução de um 
plano de estruturação da SUDEPE, de 
modo a fazer êsse órgão apto a cum­

·prir suas altas finalidades; 
f) desconsideração do problema do 

reflexo do custo dos insumos, na eco­
nomicidade da indústria amparada e 
estimulada pelo sistema dos incenti­
vos; 

g) ausência de uma legislação que 
discipline, realisticamente, o si.stema 
de trabalho do pescador. 

Examinemos, nos limites de um 
discurso, êsses problemas. 

O desequilí'ório provocado pela au­
sência de um planejamento global 
está provocando duas ordens de difi­
culdade. Em primeiro lugar, a captu­
ra1 em determinadas área.s e épocas, 
não apresenta o rendimento mínimo 
recomendável. 

Há emprêsas cuja situação econô­
mica indica resultados negativos, em 
virtude désse desequilibrio. 

Em segundo lugar, a proporção 
entre os investimentos de terra e os 
de mar, que a técnica recomenda se 
situe na razão de um para vinte, não 
foi observada. Como exemplo cito os 
investimentos na indústria do cama­
rão em meu Estado, Santa Catarina, 
no qual essa relação, no total dos 
projetos aprovados pela SUDEPE, 
apresenta a relação de um para um. 
Essa anomalia, se não corrigida, le­
vará inúmeras emprêsas à insolvência. 

Outro não é o sentido da observação 
constante da Mensagem Presidencial 
do corrente ano, ao referir: 

"Verificou-se, contudo, que os 
cento e trinta projetos apresenta­
dos à SUDEPE não compunham 
conjunto harmônico, que con-

templasse tôdas as fases orgâni­
cas de um programa integrado de 
desenvolvimento da pesca. Por 
essa razão foi suspensa a apre­
sentação de novos projetos, até 
que esteja concluída a tarefa de 
compatibilização dos atuais pro­
jetos e de caracterização de ne­
cessidade adicionais, que serão 
objeto de futuros projetos." (5) 

O Superintendente da SUDEPE, Dr. 
João Clâ.udio Campos, expoente da 
jovem e brilhante equipe de colabora­
dores que o Sr. Ministro Cirne Llma, 
com lucidez e curagem, convocou, já 
decidiu designar um Grupo de Tra­
balho para realizar um reestudo glo­
bal dos projetos. aprovados, a fim de 
que se estabeleçam meios e modos 
para corrigir m; desequilibrios apon­
tados. 

Tomei conhecimento dessa medida 
do mais alto alcance para o futuro da 
indústria nacional no correr de au­
diência que me foi concedida, ocasião 
em que pude verificar o acêrto da 
escolha do Govêrno com relação à 
SUDEPE. A firmeza e a capacidade do 
Dr. João Clâ.udio Campos são penhor 
seguro do êxito de sua gestão. 

A exagerada ~~nfase no exame dos 
aspectos meramE'nte formais dos pro­
jetos de pesca levaram a SUDEPE a 
cometer graves equívocos. Não raro, a 
improvisação e a aventura obtiveram 
sucessos que hoje se constituem em 
perspectivas de grandes fracassos. 

O sistema dos incentivos permitia 
e até impunha ao Govêrno um rigo­
roso exa·ne dos projetos apresentados, 
tendo em .vista a tradição, experiência 
e idoneidade dos responsáveis. 

Em muitos passos, todavia, o proce­
dimento foi diverso o que acarretará, 
a médio prazo. um. grande desgaste no 
setor. 

o credenciamento do Banco do 
Brasil c-omo agem;e financeiro do sis­
tema encarregado da liberação das 

· parcelas do impósto sôbre a renda 
alocadas e como órgão de fiscalização 
da aplicação das mesmas seria, sem 
dúvida, fórmula expedida para aper­
feiçoamento do mecanismo legal vi­
gente. 

·O Sr. José Esteves - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. José EstevE~s - Nobre Senador 
· Antônio Carlos, V. Ex. a está pronun­
ciando discurso de grande importân­
cia para a economia brasileira. Re­
presentante do Estado do Amazonas 
-como o é V. Ex.a de Santa Catarina, 
e que são Estados essencialmente pes­
queiros, inclusive no Amazonas a 
indústria da pesca airida é muito ele­
mentar -, quero congratular-me com 
o pronunciamento de V, Ex.a, espe­
cialmente no momento em que a 
SUDEP€ está entregue a um homem 
da envergadura do Dr. João Paulo 

Campos, que há pouco assumiu a di­
reção daquele órgão subordinado ao 
Ministério da Agricultura. Gostaria de 
aproveitar o discurso de V. Ex.a, a par 
das minhas congratulações pela sua 
oportunidade e pela substância que êle 
encerra e que representa muito bem a 
realidade do assunto, para dirigir-me 
a0 Sr. Ministro da Agricultura soU­
citando que S. Ex.a feexamtne um 
problema que se está passando no 
Estado do Amazonas. Refiro-me à fis­
calizaçáo da tartaruga e, conseqüen­
temente, das praias por elas habita­
das. Não sei porque, orientada em 
que, baseada em que, foi transferida 
essa fiscalização para o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Flores­
tal, coisa que não se justifica, porque, 
falando em tartaruga, fala-se em 
água. E está havendo um conflito de 
jurisdição. A SUDEPE está sem con­
dições de fiscalização, uma vez que ao 
IBDF cabe e.sta fiscalização. IBDF e 
nada, no Amazonas, são a mesma coi­
sa: Não funciona! Peço, assim, a V. 
Ex.a que permita constar do seu dis­
curso êste meu aparte,. que vai tam­
bém de solidariedade ao seu pronun­
ciamento, que representa a opinião 
desta Casa e a opinião da Nação bra­
sileira. Muito obrigado a V. Ex. a. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
muito grato a V. Ex.a, nobre Senador 
José Esteves. 

Problema de profundas repercussões 
sociais é aquêle relativo ao desprêzo 
total votado às possibilidades de 
aproveitamento da pesca artesanal. 

o Decreto-lei n.0 221, no artigo 91, 
determina que o Poder Público esti­
mulará e providenciará a criação de 
·cooperativas de pesca nos núcleos pes­
queiros, ou junto às atuais Colônias 
de Pescadores, bem como a de entre­
postos de pesca nas principais cidades 
litorâneas ou ribeirinhas. 

O mesmo diploma legal, nos artigos 
94 e 96, atribui à SUDEPE os encargos 
do amparo financeiro à manutenção e 
execução dos programas de assistência 
médica e educacional aos pescadores 
profissionais e suas famílias, executa­
das pelas Colônias de Pescadores, ru; 
Federações e a Confederação Nacio­
nal dos Pescadores, até que definida a 
nova jurisdição e regulamentado o seu 
funcionamento, e da ~·evenda de em­
barcações, motores e equipamentos 
destinados à pesca, bem como a con­
cessão de empréstimo para a aquisi­
ção dos mesmos, aos pescadores 
individualmente, âs Colónias e às' 
Cooperativas de Pescadores. 

Sob êsse aspecto, a Mensagem 
Presidencial encaminhada ao Con­
gresso Nacionâl no início desta Sessão 
Legislativa menciona: 

"Ainda com referência à pesca, 
merecem menção os trabalhos de­
senvolvidos, conjuntamente pela 
SUDEPE e CIBRAZEM, com a fi­
nalidade de amparar a pesca ar­
tesanal em zonas pioneiras ou 
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menos desenvolvidas, como as re­
giõeS Norte e Nordeste do País. 
Tais trabalhos implicam na ins­
talação de câmaras frigorificas 
que, em muito contribuirão para 
o ajUstamento da oferta de pes­
cado às necessidades de mercado. 
Como conseqüência, evitar-se-ão 
as acentuadas flutuações de pre­
ços, que se têm constituído em um 
dos principais entraves ao desen­
volvimento da pesca artesanal". 
(6) 

Destarte, o sistema legal em vigor 
não criou ainda tôdas as condições 
para que o pescador artesanal evo­
lua e possa alcançar estágio mais 
avançado. 

Peço a atenção da Casa para o as-· 
pecto socia,J do problema. 

Apesar de ainda hoje contribuir 
com considerável parcela da produ­
ção de pescado, o pescador artesanal 
corre o risco, na conjuntura, de optar 
por dois destinos: ou se engaja na 
tripulação do barco pesqueiro de gran­
de emprêsa ou míngua lentamente, 
no desempenho de' atividade, cuja 
tendência é tornar-se antieconômica. 

Vejamos alguns números, para de­
monstração da tese: 

A produção do pescado por apare­
lhos de pesca, em Santa Catarina, no 
ano de 1970, atingiu 46.786.309 kt;. 
Desta quantidade, 18.765.470 kg pro­
vieram da pe-sca artesanal (arrastào 
de praia, arrastão de porta pequena, 
isto é, com baleeiras, botes etc., rêdes 
de espinhel, linha de mão, cêrco flu­
tuante e cavo, espinhei de siri, tarra­
fas, picarés etc). (7) Em números l'e­
lativos a participação da pesca arte­
sanal em Santa Catarina alcançou 
40.04% do total da produção daqw~le 
Estado, no mesmo período. (8) 

No que toca, especificamente, aos 
crustáceos (camarão legítimo, cama­
rão rosa, camarão sete barbas, cama­
rão serrinha, camarão misto, lagosta, 
lagos tinha e siri), cuja produção ·em 
Santa Catarína, no ano de 1970, as­
cendeu a 8. 695. 830 kg no valor de 
CrS 18.142.953,45, a pesca artesanal 
contribuiu com, pelo menos, 5.774.027 
kg (camarão sete barbas, lagosta e 
siri!, no valor de Cr$ 3.634.621,00. (9) 

O que afirmo para Santa Catari.na, 
estou seguro, vale, com pequenas va­
riações, para todo o Brasil. 

Pois bem, os responsáveis por tôda 
essa produção, cujos índices alínhei 
acima, ainda não receberam do siste­
ma o apoio que seria de justiça dis­
pensar-lhes . 

- Qual a melhor maneira de pres­
tar-lhes tal apoio? 

- Criando as condições para que 
passem da fase artesanal ao estágio 
industrial! 

- De que forma? 

- Sem relegar a um segundo plano 
a formação profissíonal - o que vem 
sendo feito através dos exames pres­
tados perante os órgãos da Diretoria 
de Portos e Costas e dos cursos a se­
rem ministrados de acôrdo com a Lei 
n.0 5.461, de 25 de junho de 1968 - o 
importante é_. através de um sistema 
de financiamento, propiciar a substi­
tuição das canoas, baleeiras, botes e 
outras embarcações rudimentares, por 
barcos que permitam melhores produ­
ção e produtivida~e. 

Hoje, o grosso da pesca artesanal 
faz-se em Santa Catarina, em baleei­
ras de cêrca de cinco metros- de com­
primento, movidas a motores a ga­
solina de lO a 12 cavalos de fórça. 
Dois a três pescadores as tripulam. 

Tais embarcações são antieconõmi­
cas e estão, sob o ponto de vista téc­
nico, superadas. 

Alguns pescadores, através da pou­
pança individual ou com apêlo ao cré­
dito - em meu Estado, entidade de 
assistência a pesca, sob a denomina­
ção de ACARPESC, muito tem auxi­
liado êsse esfõrço - lograram adqui­
rir barcos de dez a doze toneladas, 
movidos a motor a óleo diesel capa­
zes de promover aquela iridispensável 
ascensão. 

É de entusiasmar o trabalho dêsses 
pescadores jovens que, após exerce­
rem com eficiência as funções de pa­
trão de pesca ou mestres. de barcos de 
dezenove, vinte e dois e vinte e cinco 
metros de comprimento, com capaci­
dade de vinte, vinte e cinco, trinta e 
trinta e cinco toneladas, ou depois 
de, por longo tempo, operarem nas 
pequenas baleeiras ou botes, lançam­
se à tarefa de adquirlr um barco ca­
paz de dar-lhes uma posição defini­
da na economia pesqueira. 

Falta-lhes, contudo, apoio, até mes­
mo na legislação vigente. 

Como tais barcos destinam-se à 
pesca do camarão e utilizam o siste­
ma do arrastão de porta, sua ativi­
dade esbarra na proibição, em vigor, 
de operarem em profundidades infe­
riores a quinze metros, se maiores de 
cinco toneladas de carga. {10). 

Essas normas baíxadas para as 
áreas pesqueiras de Santa Catarina 
vigem, igualmente, com pequenas al­
terações, nos pesqueiros dos Estados 
vizinhos. 

Ê evidente o seu empirismo. Seu 
fundamento é a defesa da fauna ma­
rinha, especialmente do camarão. A 
verdade científica, porém, demonstra 
a fragllidaàe dêsse arrimo. Senão, ve­
jamos. 

Apesar dos esforços que vêm sendo 
realizados por técnicos e estudiosos 
de todo o mundo sôbre o ciclo biológi­
co do camarão, as conclusões apresen­
tadas estão longe de esgotarem o as­
sunto sob todos os s·eus múltiplos as­
pectos. 

Alguns dados da maior importância 
ainda permanecem em discussão sem 
possibilidade de uma conclusão defi­
nitiva imediatamente. 

A tese aceita e até certo ponto pro~ 
Vada é a que afirma ocorrer a desova 
e fecundacão em águas oceânicas, 
profundas.' Formam-se as larvas que 
se alimenta-m de plâncton durante um 
certo período, aproximadamente, 3 se· 
manas. Após êsse estágio inicial ru· 
mam para as águas de baixa pro­
fundidade e de menor taxa de sali­
nidade povoando as lagoas e baias. 
Ai, auffientando-se de microorganis· 
mos e detritos orgânicos prosseguem 
1seu desenvolvimento, vivendo junto ao 
fundo do mar. Após passarem do es­
~tado larval·para o pós-larval, atingin· 
do o estágio em .que denominamos o 
camarão de "jovem", há uma nova 
movimentação, agora, em sentido con­
trário, isto é, para as águas mais pro­
fundas e de alta taxa de salinidade, 
onde atingem o estado adulto e a de­
sova, reiniciando o ciclo descrito. 

Essa a generalização aceita não sem 
algumas controvérsias. Ninguém ousou 
até hoje precisar em que profundidade 
exata encontramos o camarão em es­
tado adulto_ 

Observemos o cuidado com que o 
Professor Jorge Abreu, titular da ca­
deira de Bíologia do Colégio Estadual 
de São Paulo, faz considerações a res­
peito: 

"As lárvas dos camarões comer­
cias são livres flutuadoras em 
oceano durante mais ou menos 
três semanas e nesse período ali­
mentam-se de plâncton. Até o es­
tágio de protozéa são encontrados 
perto do fundo e como pós-larval 
em profundidades médias. O jovem 
camarão após essa vida planctõ­
nica dirige-se para águas rasas de 
baías e estuários de baixa salini­
dade. Acredita-se que para alcan­
çar êsses viv-eiros êles depen­
dem de correntes favoráveis pois, 
embora capaz·es de movimentos, 
são impotentes contra cursos con­
trários. Nessas águas internas e 
salobras, o camarão permanece no 
fundo adotando hábitos bentôni­
cos e nutrindo-se de detritos orgâ­
nicos e microorganismos do meio. 
Durante dez semanas ou mais, 
crescem ràpidamente e depois, 
gradualmente, movem-se para 
águas mais profundas e de altas 
salinidades onde entram na pesca 
comercial.'' ( 11) 

Não encontramos referência expres­
sa quanto ao significado em metros 
do que chama de águas rasas, media­
namente profundas e profundas, em­
bora tenha-se apoiado em extensa li­
teratura sôbre a matéria. 

Já Enrique E. Bosclü, do Instituto 
de Biologia M:;~.rina, Mar dei Plata, 
Argentina, em trabalho intitulado 
"Biologia y Evaluación de Los Recur­
sos Camaroneros -em el Area de La 



3482 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Julho de 1971 

Carpas", citando JJ. Ewald é mais la­
cónico: 

"El camaron tiene um ritmo mi~ 
gratório relacionado corn la época 
de reproducción. Los camarones 
preadultos se alejam de las águas 
costeras para ir a las regiones de 
desove donde adquirem el tamafio 
máximo de Ia espécie. Por otra 
parte las larvas se acercam a las 
regiones esturiales para transfor-. 
marse em postlarvas y crescer ra­
pidamente." (12) 

Essa cautela na abordagem do ci­
clo de 'Vida. do camarão é perfeita­
mente compreensível se atentarmos 
para o fato de que há várias espécies 
de camarões e com ciclos muito pró­
prios. É possível encontrar determi­
nado tipo de camarão em estado adul­
to muito próximo da costa, isto é, em 
regióes de profundidade não superior 
a dez metros e outros em regiões mais 
distanciadas, como é o caso do ca­
maráo legítimo. 

E tanto carecem de fundamentos 
científicos as informações conhecidas 
que os técnicos da ACARPESC, em 
Santa Catarina, chegaram à conclu­
são que deveriam buscar por si mes­
mos soluções para os problemas da 
pesca e conservação das espécies. É o 
que afirmam no Boletim Informativo 
Técnico~Científico, do Serviço de Ex­
tensão de Pesca, publicado em març<> 
do corrente ano: 

11Apoiados em informações de pes­
quisa de âmbito mundial, chegou­
se à conclusão que a forma mais 
viável encontrada para aumentar 
e controlar estoques de pescado de 
águas litorâneas seria desencadear 
um processo de educação na pre­
servação das espécies comerciais· e 
paralelamente iniciar o trabalho 
de aqüicultura, 
Procurando fontes de informações 
técnico-científicas que permitis­
sem o trabalho nessas áreas en­
controu-se informações divorcia­
das das reais necessidades para 
execução dêstes serviços. resses fa­
tos pràticament~ nos obrigaram a 
conquistar informações de modD 
próprio." (13) 

l:sse verdadeiro desabafo dos técni~ 
cor que trabalham no litoral catari­
nense diz bem do empírismo da fixa­
ção de limites de profundidade, a par­
tir dos quais e só a partir dêles, inde~ 
pendentemente das CQndições locais, 
é permitida a pesca do camarão. 

Golhi, Senhor Presidente, valiosos 
testemunhos de pescadores, no sentido 
da necessidade de se modificar os cri~ 
térios em vigor. 

li: indispensável que se permita as 
operações de barcos de até doze me~ 
tros de comprimento e dez toneladas 
de capacidade, na faixa entre seis e 
quinze metros de profundidade, de 
modo a permitir que fazendo tais bar~ 
cos econômicos possam os mesmos 

substituir as ultrapassadas baleeiras e 
botes a gasolina e de pequena capa~ 
cidade. 

Deixo, pois_. aqui o meu apêlo ao Se­
nhor Superintendente da SUDEPE, 
certo de que estou advogando uma 
causa vital para a melhoria das con~ 
dições de vida do;~ pescadores que ope~ 
ram nas costas dos Estados do Para~ 
ná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul. 

Outra lacuna a. preencher é a que 
se refere à pesquisa. 

São conhecidoli os trabalhos que 
vem realizando nesse campo o Almi­
rante Paulo Moreira da Silva. 

A par das tarefas que realizou na 
Diretoria de Hidrografia e Navegação 
do Ministério da Marinha, no coman­
do do navio oceanográfico "Saldanha 
da Gama", à frente da SUDEPE e, 
atualmente, na presidência da Fun­
dação de Estudos do Mar e na direto­
ria do Instituto de Pesquisas da Ma­
rinha, publicou o .seu "Desafio do 
Mar", onde todo um patrimônio de 
estudo e experiência é colocado a ser ... 
viço do futuro da pesca no Brasil e 
no mundo. 

Em meu Estado, faz-se uma expe­
riência válida, que· se vem somar aos 
estudos notáveis de Ernesto Tremel. 

É sabido que a d.emanda, muito su­
perior à oferta de matéria-prima na 
indústria pesqueira_. tem ocupado a 
atenção dos responsáveis pelo setor. 

Recentes pesquisas de âmbito inter­
nacional concluíram que_. ao lado dos 
trabalhos de orien:~ação dos pescado­
res tradicionais voltados ])ara o au­
mento da produtividade, há necessi­
dade de se buscar solução na aqüicul­
tura. Isto é, no .caso específico do ca­
marão, na construção de viveiros em 
condições de manterem um tipo de 
estoque regulador de. várias espécies 
comerciais. 

Com base nessas conclusões, sob os 
auspícios da ACARPE;SC, está em an­
damento no litoral catarinense pro­
missora experiência, sob a direção do 
Economista N alei Salomé SiJ v a. 

O projeto inicial prevê a construção 
· de doze viveiros, numa área total de 
dois hectares. Seis viveiros_, ocupando 
um hectare, já estão totalmente cons­
truídos e o primeiro povoado, no mu­
nicípio de Palhoça. 

Com base em criterioso levantamen­
to das espécies comerciais existentes e 
das condições ecológicas, êsse primei­
ro viveiro, com uma superfície de 
2.520 m:!, foi povoado com 35.000 
(trinta e cinco mm indivíduos das 
três principais espécies (Penaeus 
Schmitti, Penaeus aztecus e Penaeus 
Brasiliensis). Todos eram camarões 
jovens, transportados da foz do Rio 
Ratones para o primeiro tanque em 
sacos plã.sticos cheios com água-am­
biente e oxigênio puro, acondicionados 

em caixas de isopor para manter a 
temperatura. 

Para a alimentação estão sendo uti­
lizadas rações balanceadas odorizadas 
com a adição de farinha de peixe, 
acreditando~se num resultado com­
pensador 'no tocante à relação ração/ 
pêso. · 

Atentando-se para os primeiros re­
st·~~r 'os, é de se acreditar que a. cria­
ção de camarões, a partir do estágio 
jovem, nessas condições, representará 
um investimento altamente rentável. 

AB dificuldades maiores estão na 
tentativa de se obter a desova em 
aquários ou em condições ambientais 
artificiais. Os técnicos da ACARPESC 
mantêm vários indivíduos em quase 
tôrl.as as fa.ses de desenvolvimento 
(c'esde post-larvas até 150 mm) em 
aquários, realizando os mais variados 
testes, alguns com resultados positivos 
e a~ ·:nadares. 

Tem faltado, contudo, uma coorde­
nação do.:> programas locais de pes­
qut.sa. ~ o que pretende suprir o atual 
Superintendent: da SUDEPE, como o 
estabelecimento de uma política na­
cional de pesquisa no setor da pesca. 

Inicialmente, serão baseados dois 
barcos para pesquisas, um no litoral 
Norte e outro nas águas do litoral Sul. 

Pr~;!para-.se, também, a aplicação do 
sistema de computação eletrônica nes­
se setor. 

Finalmente, a importância corres­
pondente à percentagem de 2% sô­
bre o valor dos projetos aprovados, 

· agora destinados a programas pu­
blicitários, serão aplicados pela , ... 
SUDEPE, com a. concordância das in­
dústrif\S, nos trabalhos de pesquisa. 

Apraz-mc incorpÓrar a êste discur­
so notícias tão animadoras que reve­
lam a superior orientação que o Dr. 
João Cláudio Campos está imprimindo 
à sua administração. 

A SUDEPE, contemplada pelo Decre­
to-lei n.o 221 com atribuição de tão 
ai' importância, não foram conferi­
dos recursos legais e financeiros, para 
o seu perfeito desempenho. 

Na verdade, o que requer a SUDEPE 
é mais que uma reestruturação já que, 
nascida da soma do setor de pesca da 
Diretoria de Caça e Pesca, de parte 
da Caixa de Crédito da Pesca, da Po­
r clinica de Pescadores e da Escola de 
Pesca de Tamandaré (Lei Delegada 
n.0 10, de 11 de outubro de 1962, arts. 
, -, 17 .. 19 e 23) ·' está a exigir uma com­
pleta e total estruturação. Posso anun­
ciar, neste momento, que a atual ad­
ministração já contratou êsse traba~ 
lho com emprêsa especializada, ao 
mesmo tempo em que, através de con­
vênio com a FAO, cuida da elaboração 
de um Plano de Desenvolvimento da 
Pesca e de um programa de emergên­
cia. Estou seguro que tais providên­
cias irão as;;egurar o êxito da ação 
goverramental no estímulo e prote­
ção às ativic' des pesqueiras. 
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Devo. ainda, pedir atenção da Casa 
para dois problemas de real interêsse 
para a indústria pesquiera nacional. 
O primeiro refere-se à desconsidera­
c;:.o do problema do reflexo do valor 
dos insumos na economicidade da in­
d~stria. A questão int' ressa, especial­
mente. às exportações brasileiras de 
pescado. 

Em 1968 exportamos 6.198,1 tonela­
das de pescado: em 69, 9.525,8; em 
para a indústria pesqueira nacional. 
foram os seguintes: 68, 10.638 .100,00; 
69, 20.123.800,00 e 70, 18.658.300,00. 
(141 

Essa exportação constitui quase um 
milagre. se considerarmos que os pro~ 
dutores brasileiros pagam pelo óleo· 
diesel mais do dôbro do preço pago 
p:..:o país vizinho, onde o preço dêsse 
insumo é o mais alto. A conclusão 
refere-se ao cotejo de preços do óleo 
diesel para os barcos de pesca nos se­
guintes países: Brasil, Uruguai. Ar­
gentina, Ver zuela. Trinidad-Tobago. 
Guiana e Barbados. O problema ga­
nha sua verdadeira dimensão. se 
acrescentarmos que o combustível par­
t · ~ipa. dependendo do tipo de pesca 
e de barco. na composição do preço 
final do pescado, em percentagem que 
varia entre 30 e 50%. 

Estou confiante numa solução justa 
e equânime para o problema por par-· 
te do Govêrnô Federal. 

Vejamos, agora, o problema que ali·­
nhei por último: a ausência de uma 
legislação específica que C.isciplíne o 
trabalho do pescador. 

O Brasil, nesse assunto, segue a tra­
dição dos países grandes produtores. 

O sistema de trabalho é o da par­
ceria. Deduzidas as despesas de com­
bustível. gêlo, alimentação e outros 
materiais de consumo, bem como uma 
percentagem variável destinada à ma­
nutenção do barco e reposição dos 
cruipamentos. o produto da pescaria 
ê dividido em partes que são distri-
1.:-·Jídas ao proprietário da embarca­
cão, mestre e demais tripulantes r.a 
ia7.f-., da importância de sua partici­
pa-ção nos fatôrn capital e trabalho. 

Ocorre, porém, que êsse sistema --
o melhor e mais indicado para a pes­
o. - é justaposto aos sistemas genüs 
<la legislação trr Jalhista e da legisla­
ção pre' "denciária. Dessa justaposi­
ção advêm c .ntradiÇÕ€3, equívocos, 
ônus e dificuldades que estão a re­
querer a disciplina de uma legislação 
especial, .que, sem prejuízo para pes­
cadores e armadores, consagre e con­
::olide o sistema da parceria. 

Há algum tempo, levei o assunto ao 
Senhor Ministro do Trabalho e, lJá 
pouco. ao S u p e r i n ~ e n d e n t e da 
SUDEPE. 

Aguardo que um e outro equacio­
nem o problema que está a pedir 
pronta solução. 

Senhores Senadores. 

As palavras que acabo de pronun­
ciar foram inspiradas 1:a devoção que, 
desde ;,... infância, consagro ·.s popula­
ções que buscam no mar, nos rios, nas 
' oas e nos açudes o seu e o susten­
to de tantos outros brasileiros. Ao es­
cevê-las, meus olhos foram além da 
branca fôlha de papel e percorreram 
os verdes mares e os céus azuis de 
Enseada. Ubatuba. Bana Velha, !ta­
juba, Armação de Itapocorói, Sertão, 
Gl:avatâ, Navegantes, Barra de Cam­
boriú, Vila Real, Itapema, Pórto Belo, 
Bombas, Bombinhas, Canto Grande, 
f anta Luzi~ Ganchos, Armação da 
Piedade, Costeira de Armação, São 
Miguel, P.rmação do Sul, Barra da 
Lagoa, Canasvieiras, Cachoeira do 
Bom Jesus. Inglêses. Lagoa da Con­
ceição, Ponta Grossa, Jurerê, Alagoi­
nhas, Ponta das Canas, Pântano do 
Sul, Pinheira. Garonaba, Mirim. Can­
guiri, Perrixil, Prainhr-, Praia Verme­
lha, Roça Grande, Sltio Nôvo, Jagua­
runa, Hercílio Luz, Arroio do Silva, 
Ilhas, Morro Agudo que tantas e tão 
belas sãQ as praias de minha terra, 
onde a gente boa nasce, vive, chora, 
ri e morre, alma e coração voltados 
para o Ipar. 

Trago, também, para esta tribuna o 
te3t ~munho de minha ~spera~nça no 
t abalho do Ministro Cirne Lima e na 
atuacão de seu delegado para o setor, 
Dr. João Cláudio Campos. 

Nascidas do propósito de cumprir o 
dever para com os pescadores brasi­
leiros, elas chegam até êste recinto 
plenas de confiança na ação patrió­
tica do eminente Presidente Emílio 
Garrastazu Médici. (Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado.) 

NOTAS 

( 11 Dados fornecidos pela Superinten­
dência do Desenvolvimento da Pesca. 

(2J Dados colhidos no Serviço de Es­
tatistica da Produção do Ministério da 
Agricultura. 

!31 Produção Pesqueira - Santa Ca­
tarina 1970 - Estatística de Desembar­
que - SUDEPE - DECP íConvêniol -
Centro de Pesquisas de Pesca, Abril 1971 
- Publ. 17- Boletlm VIII, pág. 11. 

(4) Departamento de Imprensa Nacio­
nal - Brasília - 1971. Indústria Pes­
queira Nacional - Dib Cherem - Depu­
tado Federal, Discurso pronunciado na 
sessão de 24-05-71 - Página 7. 

í 51 Mensagem ao Congresso Nacional 
- 1971 - pág. 47 

(6l Mensagem ao Congresso Nacional 
- 1971 - pág. 47 

(7> Produção Pesqueira -Santa Cata­
rina 1970, Estatist.ica de Desembarque -
SUDEPE - DECP tConvêniol - Centro 
de Pesquisas de Pesca, Abrll 1971, Publ. 
l'Í - Boletim VIII. pág. 14. 

(81 Idem, _ibidem - pág, 15. 
(9) Idem, ibidem - pág. 27. 

(10l Po.rtaria 306, de 22-8-69, do Supe­
rintendente da SUDEPE - publicada no 
Diário OficjaJ de 27-8-69. 

!lD FAO - Oficina Regional de Pes­
ca Para América Latina - Rio de Ja­
neiro - comision .Ase.sora Regional de 
Pesca Para El Atlantico Sudoccidental -
CARPAS - IV Período de Sesiones. CAR­
PAS - 4·0. Têc. 22 - Rio de Janeiro 
8114 de Nov.;1968, pág. 10. ' 

,(12J FAO - Oficina Regional de Pes­
ca Para América Latina - Rio de Ja­
neiro - ComiSion Asesora Regional de 
Pesca Para El Atlantico Sudoccidental -
CARPAS- IV Perlodo de Sesiones CAR­
PAS - 41D. Téc. 8 - Rio de Janeiro -
8·14 de Nov.,1968, pág. 4. 

(131 Serviço de Extensão de Pesca In­
formativo Técnico-Cientifico - Volume 
I - Março de 1971 - Santa Catarína -
17.a e 18.a páginas. 

(14J Elementos fornecidos Pela CACEX 
- os números referentes a 1970, sujeitos 
à confirmação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador João Cleofas para uma 
comunicação em nome da Liderança. 

O SR. JOÃO CLEOFAS <Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o 
noticl.ârio telegráfico dos jornais de 
ontem nos transmite informações 
procedentes dos Estados Unidos da 
América do Norte que julgo devani 
merecer um registro nesta Casa. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, 
a recentíssima decisão da Comissão 
de Finanças do Senado norte-ameri­
cano que deliberou restaurar a cota 
de importação de açúcar por aquela 
grande naçào, de proveniência do 
Brasil. 

Restaurar a cota. cuja redução fô­
ra proposta pela Câmara dos Repre­
sentantes. ou seja, a Câmara dos 
Deputados norte-americana, e além 
de restaurá-la 8..provou a Comissão de 
Finanças do Senado um aumento na 
sua distribuição, a começar a vigo­
rar em 1.0 de janeiro de 1972. 

Trata-se, na oportunidade, Sr. 
Presidente, da votação de um projeto 
de lei de majs ampla repercussão em 
tôda a comunidade americana, em 
todos os países americanos. como se­
ja a lei denominada tradicionalmen­
te de "Sugar Act" que distribui co­
tas de importação preferenciais para 
o consumo americano e que comple­
tam, assim. a produção daquela gran­
de Nacão destinada ao seu abasteci­
mento: 

O Brasil passou a figurar como 
participante desta cota sOmente a 
partir de 1961, quando Cuba, em vir­
tude da revolução que ali se instau­
rou. deixou de enviar açúcar para 
aquela Nação. 

Nossa cota. que tem sido elevada 
trienalme-nte,· era a princípio de 180 
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mil toneladas, passando a seguir, na 
segunda votação do "Sugar Act" para 
250 mil toneladas e, atualmente, se 
acha situada em tôrno de 600 mil to-
neLadas. · 

Foi essa, de resto, a exportação 
que fizemos o ano pa.ssado para o 
mercado norte-americano. Devo ci-­
tar, apressadamente, êsses dados 
porque a produção açucareira tem al­
ta importância, hoje, pa_ra a eco­
nomia nacional. 

Na realidade, temos um consumo, 
hoje, de mais de sessenta milhões de 
sacas no País e temos uma cota re­
gulada pelos planos de safra do Ins­
tituto, para exportação fixada para 
o exercício corrente, de 21 milhões de 
sacas. E o açúcar hoje constitui o 
quarto produto de exportação do nos­
so País. 

A sua renda em divisas, em moeda 
americana, atingiu no ano passado 
150 milhões de dólares, colocando-se 
sàmente abaixo do café, do algodão e 
dos minérios, isto para referirmos os 
produtos tradicionais de exportação, 
sem querermos aludir à exportaçáo 
de manufaturados. 

Mas a importância da produção 
açucareira no Brasil não se mede 
apenas pelo volume de exportação 
que nós temos processado; mede-se 
sobretudo pelo fato de que a produ­
ção de cana-de-açúcar no nosso 
País é aquela que pe1·mite dar traba­
lho e dar emprêgo à mais ·alta percen­
tagem de operários rurais que habi­
tam o interior brasileiro. 

A questão de renovação do "Sugar 
Act" vem proocupando vivamente 
não apenas o Brasil como todos os 
Países americanos, da América Cen­
tral ou da América do Sul, porque se 
tinha começado a esboçar intensa­
mente um movimento de reação, por 
parte de alguns setores americanos, 
no sentido de aumentarem a sua pro­
dução açucareira, e de estabelecerem 
medidas tarifárias discriminatórias 
para o açúcar, à semelhança daque­
las que estão pretendendo impor pa­
ra os produtos industriais. Ha1a vis­
ta, Sr. Presidente, que os Estados 
Unidos têm um consumo de açúcar 
em tôrno de 12 milhões de toneladas, 
e uma pr<>dução apenas em tôrno de 
5 milhões de toneladas. Sete milhões 
de toneladas são provenientes de 
açúcar importado, para alimentar o 
seu povo. 

Por êsses dados, assim ràpidamen­
te enunciados, vê-se a importância 
_que assume, para a nação america­
na e para os outros vários países 
americanos, que têm no açúcar o seu 
principal produto de exportação, a 
decisão que agora está sendo adotada 
pelo Senado norte-americano. De 
resto, essa decisão está em consonân­
cia e harmonia com o pronunciamen­
to do Presidente Níxon, que teve 
oportunidade de a ela referir-se, 

quando a Câmara dos Representan­
tes propunha a redução da cota do 
Brasil, talvez como medida de repre­
sália àquele ato da nossa Soberania, 
que estabeleceu o mar de 200 mi­
lhM. 

Devemos registrar es.sa decisão do 
Senado norte-americano como um 
ato de bom acolhimento às nossas 
tradicionais relações com um ato de 
cordialidade internacional e, sobre­
tudo, como um esfôrço e um traba­
lho dos nossos representantes gover­
namentais, a começar pelo Ministério 
das Relações Exteriores e também, a 
citar-se, em seguida-, a ação vigilante, 
inteligente- e obstinada do Sr. Minis­
tro da Fazenda. 

Quero referir, Sr. Presidente, nes­
sa.s apressadas e rápidas considera­
ções que estou enunciando, que bem 
me recordo que em fevereiro dêste 
ano, por iniciativa do Ministério do 
Exterior do nosso País, foi convocada 
uma reunião da CECLA. A CECLA é 
uma entidade internacional, Comis­
são Especial de Coordenação Latino· 
Americana, para tratar de interêsses 
da comunidade americana, de inte­
résses tantas vêzes atíngicJos e tan­
tas vêzes pouco compreendidos. 

Ao inaugurar aquela conferência, 
dizia o então Ministro Interino das 
Relações Exteriores, o Sr. Embaixa­
dor Jorge de Carvalho e Silva: 

"No que tange à renovação da 
lei açucareira norte-americana, 
preocupa-nos a repercussão que 
modificações substanciais no es­
quema vigente possam vir a ter 
sôbre as regiões produtoras da 
América Latina, para as quais a 
indUstria do açúcar constitui im­
portante fonte de emprêgo e re­
ceita. Se me fôsse permitido evo­
car o exemplo do meu Pais, lem­
braria a importância que tem o 
açúcar para nossa economia e, 
especialmente, para a economia 
do Nordeste, para cujo soergui­
mento vem o Govêrno brasileiro, 
arregimentando de forma siste­
mã.tica, recursos internos e in­
ternacionais. Não poderia, assim, 
ocultar a grave preocupação do 
Govêrno brasileiro ante qualquer 
medida que pudesse afetar a co­
mercialização de um dos produtos 
tradicionais das exportações .nor­
destinas." 

Sei, Sr. Presidente, que as manifes­
tações da Câmara dos RepresentAntes 
norte-americanos, através de alguns 
dos seus ilustres componentes, não 
envolvem senão uma manifestação de 
cotejamento, por assim dizer, dema­
gógico, porque em breve haverá elei­
ções naquele pais. 

Mas, aqui entre nós, tivemos todos 
oportunidade de ouvir declarações 
veementes de protesto, sobretudo de 
representantes da nossa Câmara dos 
Deputados, querendo expressar uma 

articulação de represália ante o ato 
da nossa soberania que delimitou o 
mar de 200 milhas, com aquela pro­
posição da Câmara dos Representan­
tes norte-americanas, que reduzia as 
nossas cotas. 

O Sr. Arnon de Mello. - Permite 
V. E·x.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Eu me 
congratulo com a Casa pela manifes~ 

-tação de V. Ex.a, a respeito da deci­
são do Senado norte-americano, no 
caso 'da cota de açúcar brasileiro para 
o consumo daquele país. V. Ex.a tem 
muita autoridade para registrar o 
falo ... 

O SR. JOAO CLEOFAS - Muito 
obrigado. 

O Sr. Arnon de MeJlo - . . nos 
têrmos em que está fazendo com o 
seu brilhante discurso. V. Ex.a. é um 
produtor de açúcar, mas V. Ex.a é 
um produtor de açúcar no Estado do 
Rio, que não é um Estado exportador 
de açúcar. E, além disso, V. Ex.a. tem 
a autoridade do seu passado, da sua 
vída pública límpa, cheía de serviços 
ao País, ex-Presidente do Senado, 
ex-Ministro da Agricultura ... 

O SR. JOAO CLEOFAS - Muito 
obrigado. 

O Sr. Arnon de Mello - . . . e há 
tantos anos membro do Congresso 
Nacional. Eu estimaria juntar ao• dis­
curso de V. Ex.a alguns dados, que 
me parecem importantes, para escla­
recimento do assunto. A nossa cota 
básica de açúcar para o mercado 
norte-americano é de 224. 807 tonela­
das. A esta se oomam uma cota tem­
porária, proveniente da cota de Cuba, 
de 241.481 toneladas, e mais uma cota 
variável, correspondente ao aumento 
do consumo nos Estados Unidos e à 
falta de entrega de açúcar por parte 
de países /fornecedores, que no ano 
passado alcançou 102.000 toneladas. 
Com esses acréscimos, essas cotas 
temporária e variável, a cota do Bra­
sil para fornecimento ao mercado 
norte-americano é de 516.211 tonela­
das. Pleiteamos, realmente, agora, dos 
Estados Unidos, que essa cota fôsse 
aumentada e não tendo a Câmara 
dos Deputados nos atendido, fixando 
a nossa cota em 545.000 toneladas, o 
Senado americano, por decisão ontem 
anunciada na nossa imprensa, mas 
ainda não conhecida .oficialmente do 
Govêrno brasileiro, elevou a nossa 
cota para 577.905 toneladas, a come­
çar de 1972. Vale a pena destacar 
êsses números para lembrar um ou ... 
tro aspecto importantíssimo do as­
sunto. É que no mercado norte-ame­
ricano o açúcar brasileiro é vendido 
por maior preço. f::ste ano, por exem­
plo, êle alcançou 158 dólares, em mé­
dia, por tonelada métrica, e no mer­
cado mundial obteve, em média, 95 
dôlares. O mercadD americano paga 
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melhor o açúcar bra~ilelro, ev~den­
temente porque o governo amencano 
adota uma polítíca de proteção à 
agroindústria açucareira do pais. 

Agradeço a V. Ex.a, nobre Senador 
João Cll~<lfas, a oportunidade que me 
dá de acrescentar êstes dados ao seu 
brilhante discurso. Solidarizo-me tam­
bém com V. Ex.a nos aplausos ao Go­
vêrno da República pela maneira 
como conduziu Q assunto. 

O SR. JOAO CLEOFAS - A mim 
é que cabe agradecer a cooperação 
de V. Ex.a, completando as minhas 
rápidas palavras com dados sobre­
modo esclarecedores. 

Quero apenas, Sr. Presidente, acen­
tuar que o açúcar é um produto de 
superprodução mundial e o seu co­
mércio mundial regulado, por assim 
dizer, através de três principais con­
vênios, três convênios básicos, envol­
vendo o maior continente da produ­
ção mundial: um convênio para o 
mercado americano; um convênio 
para a comunidade econômica euro­
péia, de proteção às suas zonas de 
interligação econômica e produtora; 
e um terceiro convênio que abrange 
o setor Cuba e Rússia, A Rússia re­
cebe o açúcar por determinado preço 
e paga metade em moeda de curso 
internacional e metade em equipa­
mento. 

Para completar, porém, os dados 2• 
que o eminente Senador Arnon dE: 
Mello acabou de se referir, posso cí-· 
tar, aqui, tirando de um excelente 
trabalho, publicado há poucos dias 
pelo O Estado de São Paulo, o preço 
do açúcar no mercado livre e o pre­
ço do açúcar no mercado preferencial 
norte-americano. 

Em 1966, no mercado livre, valia a 
tonelada 46 dólares; no mercado 
americano, US$ 126; em 1967, valia 
US$ 38.8 no mercado livre; e US$ 134.3 
por tonelada no mercado preferencial 
americano; em 1968, valia US$ 58 no 
mercado livre e US$ 137 por tonelada 
no mercado preferencial americano; 
em 1969, valia US$ 50 no mercado. 
livre e USS 146.6 por tonelada no 
mercado preferencial americano; e, 
finalmente. em 1970. US$ 71.3 no 
mercado livre e US$ 150,2 por tone­
lada no mercado preferencial ameri­
cano. 

Por aí se verifica que o preço do 
mercado preferencial americano é 
pràticamente superior ao dôbro da~ 
quele obtido no mercado livre. 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex.a. 
permite novamente um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Pois nào. 
O Sr. Arnon de Mello - Os dados 

que apresentei há pouco a V. Ex.8 são 
relativos a êste ano de 1971, referem­
se às últimas vendas realízadas pelo 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Dentro 
da mesma seqüência lógica e dentro 
da mesma realidade, citamos dados 

de uma publicação de O Estado de 
São Paulo, referente ao último qüin­
qüênio e que apenas confirmam o 
que V. Ex.a acaba de afirmar. 

O Sr. Arnon de Mello - O Estado 
de São Paulo não publicou os dados 
relativos a êste ano mas ao de 1970. 

O SR. JOAO CLEOFAS - A publ!­
cação do O Estado de São Paulo é do 
dia 15 dêste mês. 

O Sr. Arnon de Meno - sirii., mas 
os seus dados são de 1970. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Deixo 
assim, Sr. Presidente, nestas singe­
las e despretensiosas palavras, o re­
gistro da decisão da Comissão de Fi~ 
nanças do Senado Federal. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS Ouço-o 
com prazer. 

O Sr. Benjamin Farah Eu me 
permito dar um aparte a V. Ex.a e 
agradeço, naturalmente, a sua aten­
ção, porque fiz do1s pronunciamentos 
aqui no Senado a respeito das 200 
milhas. No primeiro pronunciamento, 
falei sôbre a redução das quotas do 
açúcar. Não houve nessa fala nenhu­
ma intenção demagógica, apenas me 
louvei nos despachos que vieram dos 
Estados Unidos e nas declaracões de 
um porta-voz do Departameitto de 
Estado. Realmente, o que eu disse foi 
confirmado depois, porque houve re­
tardamento na concessão dessas quo­
tas. sobremodo, através da Câmara 
dos Representantes. E, se houve de­
magogia, ela veio daqueles Depu­
tados da Flórida que, certamente, pa­
ra a campanha eleitoral que se apro­
xima teria sentido prático, porque 
êles estavam filiados a grupos inte­
ressados na pesca dentro da área das 
200 milhas. 

O Senado americano, mais sereno 
e equilibrado, acaba de tomar a de­
cisão que V. Ex.a esta registrando. 
Quero congratular-me com V. Ex. a. 
porque, nós brasileiros, não temos ne­
nhum ín terêsse no atrito entre ame­
ricanos e brasileiros. Sempre fomos 
aliados sinceros e leais dos america­
nos. Quem ficou estarrecido com a 
decisão anterior e o procedimento 
dêles foí o Brasil, ao estranharem. um 
ato de soberania do nosso Govêrno. 
que teve a.poío da Oposição. · 

O SR. JOAO CLEOFAS- Apoio de 
tôda a Nação. 

O Sr. Benjamin Farah - Perfeito, 
mas o parUdo do Govêrno tem obri­
gação de apoiá-lo nas suas decisões 
e a Oposição quando quiser. No Se­
nado, entretanto, colocamos o Brasil 
acima das nossas paixões. E assim 
o faremos sempre. Tôda vez que o 
Govêrno brasileiro deliberar a favor 
dos interêsses nacionais, quando se 
tratar de decisões que venham ate-n­
der a objetivos nacionais permanen-

tes, a Oposição não pode ficar 'imper­
meável quanto aos destinos desta Na­
ção. Quero complementar, dizendo 
que V. Ex.a. não está falando como 
produtor de açúcar mas como gran­
de Senador, um diplomata perfeito 
que manda, através de suas palavras, 
uma mensagem de fraternidade ao 
povo americano, sobretudo ao Sena­
do, fraternidade que sempre existiu 
e - queira Deus - existirá para to­
do o sempre. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Agra­
deço a intervenção de V. Ex.a. Na ver~ 
dade, o meu propósito era de deixar 
registrado a decisão que importa em 
um sentimento de cordialidade e de 
continuidade das estreitas relações 
de afinidade que mantemos com a 
Nação americana. Quero apenas 
acentuar que mesmo sendo um pro­
dutor de açúcar, a exportação é feita 
diretamente pelo Instituto do Açú­
car e do Álcool. Aos produtores de 
açúcar daquelas regiões que são con~ 
templadas com quota.s de exportação, 
é pago apenas o preço fixado pelo 
Instituto para cada safra, por cada 
período de produção. A diferença, ou 
digamos mais exatamente, o lucro 
verificado na exportação reverte em 
favor dos cofres do Instituto do Açú· 
car e do Alcool e, por conseguinte, 
em última anãlise em favor da Na­
ção. 

Mas devia fazer êste registro, que­
ro repetir, para demonstrar os nos­
sos sentimentos cordiais e a nossa 
compreensão com os representantes 
da Nação americana mas também e 
sobretudo para louvar o esfôrço do 
nosso Ministro das Relações Exterio­
res, do Ministro da Fazenda, como 
representantes do Govêrno brasilei­
ro na defesa das nossas fontes de pro­
dução de riquezas. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se~ 
nadar Virgílio Távora. (Pausa.) 

Não está presente, 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Flãvio de Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO <Lê o seguin­
te djscurso.) - Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, três motlvos de 
alta relevância naciollal me trazem à 
tribuna do Senado, todos êles decor­
rentes de um único episódio, sôbre 
o qual convergem motivações que a 
Nação, graças a Deus, esta se habi­
tuando. Tais motivações nascem tô­
das elas do grau de prosperidade, de 
ordem interna e de eficiência dos Go­
vernos Revolucionãrios, indeclinàvel­
mente voltados para objetivos superio­
res do País. 

O primeiro dêles, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, diz respeito à pa­
lestra proferida pe1o eminente econo­
mista argentino Dr. Álvaro Also­
garay, na Escola Superior de Guer-
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ra, analisando com inteira liberdade 
e com o pêso de sua autoridade de 
homem público e de técnico dos mais 
renomados a situacão atual do Bra­
sil, vista do ângulo· econômico, e uma 
projeção dos êxitos e dos acêrtos da 
nossa política econômico-financeira, 
capaz de gerar uma matriz, sôbre a 
qual se armasse uma frente continen­
tal de progresso, baseada numa eco­
nomia aberta. moderna e de conteú­
do social insofismável. Disse o ex-mi­
nistro da economia da Argentina que 
um esfôrco continental nesse sentidc 
snperaria: em poucos anos. as falsas 
pr(lmessas do marxismo e de seus as­
seriados conscientes ou inconscien­
tes. 

Acentuou ainda o Dr. Âlvaro Al­
sogaray que o Brasil está no mesmo 
caminho que conduziu a Europa Oci­
dental a um estágio de reconstrução 
notável,· registrando os êxitos alcan­
çados pelos responsáveis pelo destino 
do País, após 1964. com a contenção 
da inflação em cêr.ca de 90% e um au­
mento das reservas internacionais, 
que do índice zero. passou para um 
bilhão e 400 milhões de dólares, man­
tendo ainda um índice de 10% na ta­
xa de crescimento, assegurando por 
outro lado o ritmo de expansão nas 
exportações. 

Infere-se, pois, Senhor Presidente e 
nobres colegas. que o modêlo econô­
mico do Brasil é válido, está sendo 
observado no plano internacional por 
estudiosos de renome, e. mais que isto. 
pode ser o instrumento básico de uma 
reformulação da politica continental 
de desenvolvimento. para que alcan­
cemos os está~ios superiores de pros­
peridade, dentro dos padrões políticos 
e culturais da dema.cracia e da ord€.m 
social a que estamos habituados e nas 
quais acreditamos hoje, cnmo acredi­
tamos ontem, e sem dúvida alguma 
acreditaremos ainda mais ho futuro. 

O segundo motivo, Senhor Presi­
dente, prende-se ao fato de que no 
Plano Social, dentro da política sin­
dical rural - e êsse registro o faca 
não só na condicão de Senador da Re­
pública, mas, ifiualmente, como pre­
sidente da Confederacão Nacional da 
Agricultura- o modêlo brasileiro tem 
dimensões e profundidades que lhe 
diJ.o a mesma grandeza atribuída pelo 
economista Alvaro Alsogaray. 

Efetivamente; o Brasil, quer pela 
substancial legislaç~o que se volta 
para o homem do campo. quer pelas 
inequívocas demonstrações em atos 
concretos e atenções permanentes. 
por parte do Senhor Ministro do Tra­
balho, Dr. Júlío Barata, credencia-se 
perante o Mundo com uma obra de 
envergadura. da qual podemos Oes:t:l­
car os seguintes aspectos, todos êles 
relevantes. 

ll Programa de Integração Soctal 
PIS - que consiste na fflrmacão 

de um Fundo do qual Participam to­
dos empregados de tôdas as emprêsas 

proporcionalmente a seu salário e a 
seu tempo de serviço, Fundo êste para 
o qual o Govêrno contribui com uma 
parcela do Impôsto de Renda e de 
alguns impostos e as emprêsas com 
importâncias proporcionais a seu fa­
turamento, nada sendo exig"ido do 
trabalhador. 

O Programa de Integração, como 
bem disse o Sr. Ministro do Trabalho, 
Prot Júlio Barata, é o exemplo elo­
qüente da política de simultânea va­
lorização do trabalho e do capital. 

2) Previdência para o Homem do 
Carnpo - PRORURAL - providên­
cia do Govêrno que veio a assegurar 
ao trabalhador do campo assistência 
médica e hospitalar, aposentadoria, 
auxilio-invalidez e pensão a sua fa­
milia em caso de morte. 

3) Prognun'1 de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroindústria 
do Norte e do Nordeste ~ PROT'ERRA 
~que constitui efetivo passo para so­
lução do problema social das regiões 
Norte e Nordeste. 

41 O Plano de Valorizacão Sindical 
~ em vigor desde o ano pâssado_. pro­
movendo a difusão da assistência so­
cial aos sindicalizados, assegurando 
às entidades sindicais a instalacão de 
serviços médicos e escolas em' suas 
sedes, 

5) O Programa Especial de Bôlsa de 
Estudos - que distribui anualmente 
bôlsas de estudo a filhos de traba1ha­
d0res, inclusive na área rural a qual 
hoje já. se beneficiam. 

Todos êsses fatôres. Senhor Presi­
dente, associados â Legislação Traba­
lhista, ao éxito inquestionável do 
Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço, ao Plano de Integração So­
cial, à Política Nacional de Habitacão, 
beneficiando. sobretudo, as cama'das 
de menor poder aquisitivo: a Central 
de Medicamentos, o MOBRAL. a le­
gislação que se renova em favor do 
ensino, nos seus diversos graus, for­
mam as componentes de uma nova 
conjuntura nacional em têrmos de 
paz social, que o julgador de ama­
nhã, o historiador 'do futuro. sem dú­
vida alguma, há de identificar no 
espaço e no tempo, como sendo obra 
legitima de brasileiros, inspirados nos 
ideais que formaram o pehsamento · 
político dominante no Brasil, depois 
de 1964. 

Finalmente, Senhor Presidente, o 
terceiro motivo distingue a atuação 
do General Rodrigo Octávio de Jor­
dáo Ramos à frente da Escola Supe­
rior de Guerra. sob cuja inspiração foi 
convidado o eminente homem público 
da Argentina, para falar a homens de 
responsabilidade, que cursam aquela 
extraordinária academia de altos es­
tudos brasileiros, sóbre um assunto 
tão .momentoso e que numa. feliz ~mor­
tumdade abre para o nosso País um 
destaque tanto mais importante 
quanto expontâneo, na sua estrutu­
ração. 

Oficial General dos mais respeitá­
veis. já o admirava profundamente, 
nas grandes intervenções realizadas 
por sua excelência, ao longo de uma 
vida profissional das mais dignas e 
ricas para o País e de homem público, 
quando despontou em cargos de maior 
de.staque. inclusive como Ministro da 
Viação e Obras Públicas. Todavia, Se­
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
na oportunidade do comando exercido 
pelo General Rodrigo Octávio na 
Amazônia, como amazonense e repre­
sentante de meu Estado nesta Casa, 
pude identificar em tôdas as acões 
daquele ilustre militar, um sentidÓ de 
brasilidade, um amor ao Brasil, uma 
dedicação ao Exército Naciona1, sem 
medidas para cotejar, mesmo que 
essa medida fôssemos buscá-la em 
qualquer dos maiores homens públicos 
dêste País. 

Eram essas as palavras que dese­
java proferir para um registro abran­
gente de fatos novos da vida brasilei­
ra surgidos e formados à sombra does­

pírito de ordem, de trabalho e de se­
riedade que a Revolução de Março de 
1964 trouxe para o nosso Pais e que 
há de nos levar para os altos estágios 
de nação desenvolvida, respeitada e 
cada vez mais amada por todos os 
brasileiros. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PIIESIDEN'l:E (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador .Ruy Carneiro. 

O Sll. RUY CARNEIRO (Sem revi­
são do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. em pronunciamento que 
fiz, neste Plenário, no dia 1.0 de julho, 
tive ensej_o de fazer um minucioso 
pronunciamento acêrca da situacão 
dos agricultores paraibanos, tracarido 
um retrospecto do que se passôu no 
Nordeste, em particular no sertão da 
Paraíba, em consequência da tene­
brosa séca de 1970. 

Salientei, naquela oportunidade, o 
que pude testemunhar, agora com in­
tensa alegria, diante da transforma-. 
ção ali operada com a abundância e 
a regularidade das chuvas dadivosas 
deste 1971. 

Por um imperativo de justiça, pro­
curei destacar o quanto nós ficamos 
devendo à acão pronta e humana do 
Sr. Presidente Garrastazu Médici, na 
hora amarga em que nos debatíamos 
com os rigores da maior estiagem da 
história de nossa região. 

Depois de apresentar a face positi­
va da ida de S. Ex.a ao Nordeste, na­
Quela hora amarga, salientei quanto 
foi salutar a sua presença, em co­
mêco de junho último, voltando às 
nossas terras sofredoras a fim de tes­
temunhar, como nós, que o braseiro 
tremendo de 1970 havia sido total­
mente extinto pelas chuvas generosas. 
e que o nosso povo não se aba teu com 
os padecimentos anteriores e agora, 
trabalhando ·e produzindo. fazia jus a 
um outrÇI tipo de assistê_nl;ia. e de 
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orientação por parte dos podêres pft-· 
blicos. 

Essa nova presença da maior auto·· 
ridade do País em terras do Nordeste 
foi de grande alcance para as nossas 
populações e demonstrou o empenho 
do chefe da Nação em determinar me­
didas, através dos órgãos adequados, 
no sentído de ser dada uma orienta­
ção salvadora em beneficio dos que, 
após a sêca arrasadora, com a volta 
do inverno, estavam trabalhando a 
terra e produzindo muito. 

A intervenção benéfica do Presiden­
te Médici está se posftivando, com 
providências acertadas, através do 
Banco do Brasil, e estas virão arran:... 
car os modestos agricultores da re­
gião nordestina das garras impiedo­
sas dos "atravessadores", que, ávidos 
por lucros fáceis, para ali se transpor~ 
taram, a fim de adquirir os produtos 
agrícolas em abundância por preços 
ínfimos e revendê-los, depois da sa~ 
fra, com muito lucro. 

Por fôrca dessa mediacão do Chefe 
do Govêrno, poderão os :fiossos serta~ 
ne~os ter preços mínimos para a ven~ 
da do milho, feijão macaçar e mulati­
nho, arroz, algodão em pluma, ma­
mona, farinha de mandioca e amen~ 
doim, evitando assim a baixa comum 
do mercado nas épocas da superpro­
dução. 

O Sr. Arnón de MeUo - V. Ex. a dá 
licenca de um aparte, nobre Senador 
Ruy Carneiro? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Arnon de Meno - Folgo so­
bremaneira em ouvir o seu discurso. 
V. Ex.a é Líder da Minoria e um ho~ 
mem público autêntico. Somos, há 
muitos anos, grandes amigos, e bem co­
nheco V. Ex.a. como autêntico homem 
público, V. Ex.8 não hesita em ocupar 
a tribuna desta Casa para manifestar 
seus aplausos ao Sr. Presidente da 
República, ao Govêrno da República, 
pelo amparo que deu ao nosso :~r­
deste, na hora terriveJ da sêca. 

O SR. RUY CARNEIRO- Agradeço 
a intervencão do nobre Senador Arnon 
de Mello, étue também teve oportuni­
dade de ocupar a Tribuna do Senado 
para, como eu estou fazendo e eomo 
um homem da nossa região, do Es­
tado de Alagoas, clamar, na hora difí­
cil que atravessamos, por medidas sal­
vadoras, por parte do Govêrno. Mui to 
agradecido a V. Ex.a 

Concluindo o relato da atual situa­
cão do Nordeste. em particular elo in­
ferior do Estado da Paraíba, que fiz 
aos Senhores Senadores e à Nação, 
desta tribuna, formulei, em Dome de 
mUhares de ruralistas conterràneos, 
apêlo ao ilustre Presidente Nestor 
Jost, honrado e operoso dirigente do 
Banco do Brasil, que, estou certo, des­
fruta da justa confiança do Presi­
dente Garrastazu Médici e a quem 
está afeto o assunto, para que promo-

vesse com os valiosos técnicos, sob seu 
comando, estudos que permitissem 
corrigir as distorções por mim apon­
tadas naquele pronunciamento. 

Com isso, desejava fôsSem forne­
cidos elementos à Comissão de Finan­
ciamento da Produção para que rees­
truturasse o sistema de preços míni­
mos, cujos reflexos devem ajustar-se 
às condições do meio~ já referido no 
meu discurso de 1.0 de julho último. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Agora estou sendo distinguido com 

uma carta do Presidente Nestor Jost, 
em que aquêle preclaro brasileiro nos 
dá esclarecimentos acêrca da orien­
tação que em tal setor está imprimin­
do o Govêrno Federal. 

"Brasília, 14 de julho de 1971 
Caro Senador RuY Carneiro, 
Permita-me juntar meus aplau­
sos aos que o eminente amigo e 
ilustre Senador recebeu ao en­
cerrar sua oração, por mim lida 
nas páginas do Diário do Con­
gresso que teve a gentileza de me 
mandar. 
Estou no dever de agradecer~lhe 
as referências na oportunidade 
feitas, de maneira elogiosa, ao 
Banco do Brasil, as quais ainda 
ganham maior realce partindo, 
como partiram, de quem nobre e 
ardorosamente milita nas fileiras 
oposicionistas. 
O tema com felicidade abordado 
por V. Ex. a, o das safras agrícolas 
do Nordeste, enseja-me conside­
rações que penso não ser demais 
aqui trazer para dar-lhe a medi­
da do que tem sido feito nesse 
terreno. 
O programa da Resolução 147, em 
boa hora pôsto ~m prática 
pelo Banco do Brasil, onde foi 
idealizado, quando se cogitava de 
encontrar soluções para os pro­
blemas causados pela prolongada 
estiagem, prestou-se bem à sua 
finalidade de preparar condições 
para a perfeita continuidade das 
lides rurais, passado o efeito da 
sêca. Assim, a faixa que se destí­
nou a execução de melhoramen­
tos nas propriedades teve a vir­
tude de nestas reter trabalhado~ 
res e seus familiares que, de ou­
tro modo, demandariam os cen~ 
tros urbanos ou frentes de traba­
lho, ensejando empréstimos ao 
prazo de 8 anos, com 3 de carên­
cia, sem juros no primeiro, e de 
apenas 5% nos seguintes. Gra­
ças a. isso, por via da rápida apli­
cação dos recursos alocados da 
ordem de CrS 40 milhões, foi pos­
sível a contratação de operações 
em número superior a 6. 000 .. sig­
nificando a manutenção de mais 
de 55.000 empregos em benefício 
de uma população acima de .... 
200.000 almas, entre trabalhado· 
res e dependentes~ 

Paralelamente, outra linha espe­
cial de crédito, dentro do mesmo 
Programa, veio servir de desafô­
go aos agropecuaristas nordesti­
nos, cujas dívidas no Banco do 
Brasil puderam ser consolidadas 
mediante nôvo esquema de res­
gate, naquelas mesmas condições 
de prazo_ e juros, sem prejuízo dos 
financiamentos de custeio de en­
tressafra. Essa parte representou 
aplicação de recursos próprios 
dêste Banco no expressivo mon~ 
tante de Cr$ 200 milhões e a res­
tauração do crédito - para pros~ 
seguirem em suas atividades ru­
rais - a 50.000 agricultores pre~ 
judicados pela estiagem. 

É bem de ver, portanto, que a 
ação pronta, adequada e oportu­
na do Banco do Brasil teve saiu~ 
tares efeitos, abrindo caminho 
para uma nova fase, como a da 
safra dêste ano, sabidamente 
abundante no Nordeste. Quanto 
a isto, é bom que se diga que nos­
sas estatística·s, já em abril últi­
mo, indicavam número ·ao redor 
de 60.000 agricultores (mais ... 
20. 000 que na mesma época do 
ano anterior) atendidos corn ff~ 
nanciarnentos de valor que as~ 
cendia a Cr$ 150 milhões, para 
plantio de lavouras, em corres­
pondência à campanha governa~ 
mental de incentivo à produção 
agrícola. Do mesmo passo desde 
então, eram preparadas instru­
ções específicas às agências, com 
vista ao aper:fuicoamento da me­
cânica de garantia de preços mí­
nimos aos produtores. Afora isso, 
assistimos a mais de 100 Coopera­
tivas através de empréstimos pa­
ra repasse a associados, com apli~ 
cação de cêrca de CrS 40 milhões. 
Na verdade preocupou-me bas~ 
tante a correta execução dessa 
política, que procuramos prote~ 
ger com medidas de nosso alcan­
ce. a fim de defendê-la e, a todo 
custo, evitar aviltamento de pre­
ço que daria a causa a desistímu­
lo, prejudi.cando as próximas sa­
fras. 

Nesse particular, por indicação 
do Diretor Regional, Dr. Cammo 
Calazans de Magalhães, designa~ 
mos Coordenadores para cada Es­
tado, escolhidos entre os mais 
destacados de nosso quadro de 
servidores e que foram credencia~ 
dos perante as autoridades locais 
para supervisãO dos trabalhos que 
o Banco do Brasil executa, como 
agente da Comissão de Financia~ 
menta da Produção- CFP. 

De citar, também. que recente­
mente aquêle nosso Diretor foi a 
Recife, para onde convocou refe­
-ridos Coordenadores, ali se reu­
nindo com os Secretários da Agri­
cultura dos Estados nordestinos e 
representantes da_ CFP, a fim de 
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analisar pontos do prograllla de 
ação comum e acertar diretrizes 
em matéria de classificação, saca­
ria, armazenamento etc., presen­
te, no exame das questões, à par­
ticipação da CIBRAZEM, COBAL, 
que intervêm no processo. 
No mais, especialmente quanto a 
sa-earia, será de assinalar o finan­
ciamento de Cr$ 2 milhões à em­
prêsa cto Govêrno do Estado do 
Ceará, a fim de adquirir um mi­
lhão e duzentos mil sacos de juta­
para milho, feijão e arroz e dis­
tribuí-los através das agências do 
Banco do Brasil que, aliás, estão 
autorizadas. a decidir sôbre a con­
ceder empréstimos da mesma fi­
nalidade a Cooperativas e emprê­
sas de economia mista ou mesmo 
a Secretarias de Agricultura, até 
o limite de 200 mil unidades. 
Eis o que me parece interessante 
ressaltar a V. Ex.a, a quem sei sen­
sibilizarem os problemas que to­
dos t,rabalhamos por equacionar. 
Receba o prezado Senador a se­
gurança do meu aprêço, admira­
ção e da mesma velha amizade de 
sempre. - Nestor Jost." 

O Sr. Arnon de Mello- V. Ex.a per­
mite mais um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com mul­
to prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Antes de 
mais nada, desejo pedir desculpas a 
V. Ex.n por esta segunda interrupção. 

O SR. RUY CARNEIRO - E prazer 
muito grande que V. Ex. a me está 
dando. 
' O Sr. Arnon de Mello - Faca mi­
nhas as palavras de V. Ex. a sObre o 
Presidente do Banco do BrasiL Dr. 
Nestor Jost, eminente brasileiro que 
exerce êsSe cargo com profundo sen­
timento do futuro do País, como bem 
o demonstra ria carta que V. Ex.a 
acabou de ler. V. Ex.a aludiu aos Com­
panheiros do Dr. Jost. Eu estimaria 
destacar elltre êsses companheiros es­
pecialmente o nome do Dr. Camillo 
Calazans de Magalhães, aliás, já ci­
tado na carta do Dr. Nestor Jost. Di­
retor do Banco para a nossa Regiáo, 
deve-lhe o Nordeste uma permanente 
defesa das suas causas. Justo, portan­
to, é referir e aplaudir a ação do Dr. 
Carona Calazans de Magalhães, no 
momento em que V. Ex.a, com o apoio 
do Senado Federal e com a autorida­
de de homem da Oposição, faz justi­
ça ao Govêrno da República. no seu 
empenho em favor do desenvolvimen­
to do nosso Nordeste. 
• O SR. RUY CARNEIRO - Agra­
deço, mais uma vez, a gentileza do 
nobre Colega e Amigo, Senador Ar­
non de Mello. S. Ex.a já foi Governa­
dor do Estado de Alagoas e conhece, 
como eu, que governei a Paraíba, as 
agruras dos nordestinos numa fase de 
sêca. Daí essa permanente, essa cons­
tante nossa, aqui, em defender nossa 
gente. 

No seu aparte, S. Ex.a cita o Dire­
tor Camillo Calazans de Magalhães, 
que eu destaquei no meu pronuncia­
mento do dia 1.0 de julho, porque êsse 
velho servidor do Banco do Brasil é 
luma das figuras mais expressivas dos 
quadros daquele estabelecimento de 
crédito, Já havia anunciado, através 
de informações, as medidas tomadas 
por S. Ex.a em Recife e. agora, rati­
ficadas na carta do Presidente Nestor 
Jost. 

O Dr. Camillo Calazans de Maga­
lhães é Diretor da Segunda Região do 
Banco do Brasil no Nordeste. Conhe­
ce em profundidade os problemas da­
quela Regi[to e dirige muito bem 
aquêle Setor, merecendo, por conse­
guinte. as homenagens e os aplausos 
de homens como o nobre Senador Ar­
non de Mello. 

O Sr. Arnon de 1\fello - Permite V. 
Ex,.a mais um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muita satisfação. 

O Sr. Arnon de I.\lello - Mais uma 
vez peço desculpas pela interrupção. 

Já que V. Ex.a fala a respeito do 
Banco do Brasil, aproveitando da par­
te que V. Ex.a. me concede, valho-me 
do ensejo para transmitir à Casa uma 
informação ainda não divulgada e 
que acabo de receber: em sua reunião 
de ontem à tarde, o Banco do Brasil 
aprovou a concessão de financiamen­
to suplementar às usinas de Pernam­
buco. Alagoas e Sergipe que vão re­
tardar o inicio da moagem, por fôr­
ça do atraso no desenvolvimento das 
canas, em conseqüência da prolonga­
da estiagem que se abateu sôbre a re­
gião. A medida será extensiva aos for­
necedores de cana. A assistência com­
plementar já autorizada pelo Banco 
representará recursos da ordem de 
vinte milhões de cruzeiros ao setor 
canavieiro daqueles Estados. Também 
acaba o Banco do Brasil de aprovar 
novos critérios para a concessão de 
financiamentos industriais, destinados 
à aquisição de produtos agrícolas, com 
vistas ao mais rápido escoamento das 
safras do Norte e Nordeste, que se 
prenunciam abundantes. Pelo sistema 
põsto em prática, as agências daquele 
estabelecimento de crédito poderão 
ampliar, substancialmente, os emprés­
~timos para matéria-prima, levanta­
dos pelas indústtias durante o ano 
passado, observada a previsão de con­
sumo nos próximos doze meses e a 
capacidade de beneficiamento de ca­
da emprêsa. Estas duas providências, 
nobre Senador Ruy Carneiro, que fo­
'ram tomadas pelo Banco do Brasil, 
na sua reunião do fim da tarde de 
ontem, represetam, realmente, para a 
economia do nosso Nordeste, qualquer 
coisa de grande importância. 

O SR. RUY CARNEIRO - Recolho, 
com o maior prazer, o aparte de V. 
Ex.a com essa informação alvissarei­
ra para a nossa região. ltle vem enri­
quecer e ilustrar êste meu pronuncia-

mento em que tive como escopo dar 
conhecimento do assunto para o Nor­
deste através· de "A Voz do Brasil", 
que é a grande fonte de 1nformações 
que tôda gente do interior fica espe­
rando. As capitais não se interessam . 
pela "A Voz do Brasil", mas os muni­
cípios longínquos do nosso País espe­
ram por essa Voz do Brasil para ou­
vir a parte referente a tudo o que diz 
respeito ao andamento da vida do 
País, nos setores Executivo, Legisla­
tivo e Judiciário. 

O aparte de V. Ex. a com essa infor­
mação é uma ilustração que- vai, estou 
certo, agradar profundamente a nos­
sa gente lá no Estado de V. Ex.a, em 
Alagoas e em todo o Nordeste. 

(Lendo.) 
Como vêem os eminentes colegas, o 

Govêrno vem tomando providências 
concretas e eficazes em favor da eco­
nomia nordestina, pelo que não pode­
ffiQS deixar de aplaudi-lo, o que faco 
de cabeça erguida, pois o MDB, pai-­
tido a que pertenço, p.ão faz oposi­
ção sistemática e sabe também apoiar 
quando julga que deve fazê-lo. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Danton Jobim. (Pausa.) 

Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Benjamin Farah. <Pausa.) 
Não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Heitor Dias. <Pausa.) 
Não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Luiz Cavalcanti. 
O SR. LUIZ CAVALCANTI (Lê o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Senhores Senadores: já os nobres Se­
nadores João Cleofas e. Arnon de 
Mello se referiram ao fato, desta• tri­
buna, mas quero dizer, também, que 
me foi muito grata a notícia de que a 
Comissão de Financas do Senado nor­
te-americano decidira, quanto à im­
portação de açúcar. dar um tratamen­
t~ preferencial às Antilhas e ao Brasil. 

Em conseqüência, o Sugar Act, a vi­
gorar nos próximos três anos, deverá 
fixar em 577.905 toneladas a cota 
anual da exportação brasileira. Um 
aumento, portanto, de .52.168 tone­
ladas em relacão ao teto anteriormen­
te estabelecid-o pela Câmara dos Re­
presentantes. 

Verdade é que a redução da cota do 
nosso açúcar - menos pelos efeitos 
negativos sôbre a economia nacional, 
que seriam de pequena monta, mas 
por ter sido lembrada logo após a 
afirmação do mar territorial de 200 
milhas - verdade é que, repito, a re­
dução preconizada pela Câmara dos 
Representantes teve para nós um sa­
bor de agressão econômica, ou, pelo 
menos, um sabor de advertência. 
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Se houve mesmo essa intenção, foi 
ela absolutamente descabida. 

Nós não expropriamos emprêsas ou 
propriedades norte-americanas, como 
outros o fizeram; nos grandes confli­
tos da História, nunca pelejamos peito 
a peíto, mas sempre ombro a ombro; 
nunca praticamos, premeditadamente, 
um só ato inamistoso contra a pátria 
de Abraão Lincoln; e nem mesmo in­
ventamos o mar de 200 milhas, pos­
tulado já por diversos países enun­
ciados. 

Veleidades de liderança nas Améri­
cas também ·não as temos. Ainda an-. 
teontem, falando à imprensa de Ma­
nágua, o Ministro Mário Gibson afir­
mava que "o Brasil não pretende to­
mar o lugar dos Estados Unidos na 
América Latina, pois antes tem de 
cuídar da conquista do seu prôprio 
território: Transamazônica, programa 
agrário, analfabetismo e desenvolvi­
mento industrial". 

Apenas nos apomos, como integran­
te do chamado "Grupo dos 77", sem 
individualização alguma, à politica de 
privilégios que nações superdesenvol­
vidas se obstinam em defender, nu­
ma espécie de acôrdo tácito. 

Para concluir, permitam-me Vossas 
Excelências recordar o remoque da 
qual se valeu Estanislau Zebalos para 
extravasar sua amargura, quando o 
Presidente Cleveland proclamou sue. 
decisão f a vará vel ao Brasil, como ár .. 

bitro do nosso litígio com a Argenti­
na em tôrno do Território das Mis­
sões. Disse Zebalos: "Meu país prefe­
re ser cabeça de mosquito do que cau­
da de elefante." 

Felizmente, hoje, podemos dizer: 
Cauda de elefante, não! 
Cabeça de mosquito, também não! 
Nação soberana autodeterminada, 

inabalâvelmente decidida a quebrar 
os grilhões do subdesenvolvimento, 
lsto, sim, é o Brasil! (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais orador ins­
crito. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão lembrando aos Srs. 
Senadores que o Congresso Nacional 
está convocado para uma Sessão Con­
junta, a realizar~se hoje, às 20 horas, 
no Plenário da Câmara dos Depu­
tados, destinada à leitura de Mensa­
gem Presidencial, e designando para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque­
rimento n. 0 126, de 1971, de autoria 
do Senador Ruy Santos, solicitando 
o sobrestamento do estudo do Proje­
to de Lei da Câmara n. 0 16, de 1970 
(n.o 333-B/67, na Casa de origem), 
que "dá nova redação ao art. 1. 061 

do Código Civil Brasileiro (-Lei n.0 

3.071, de 1.0 de janeiro de 1916f', a 
fim .de aguardar a remessa, pelo Po­
der Executivo, do Projeto de Código 
Civil, tendo Parecer favorável, sob 
n.0 238, de 1971, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

2 
Discussão, em turnO único, do 

Projeto de Resolução n.o 32, de 1971 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 204/71), que suspende 
a execução de expressões do art. 66 
da Constituição do Estado da Gua­
nabara de 1967, declaradas inconsti­
tucionais por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal FederaL 

3 
Discussão, em 1. 0 turno (aprecia­

ção preliminar da constitucionalida­
de, nos _têrmos do art. 297 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 43, de 1971, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, que uni~ 
fica o valor do salário-mínimo em 
todo o território nacional, e dã outras 
providências, tendo Parecer, sob n.o 
226, de 1971, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela inconstitucio­
nalidade. 

O SR. PRESIDENTE. (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta~ se a Sessão ãs 17 horas e 
50 minutos.} 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
A Comissão Diretora do Senado Ji'ederal, na forma dos 

artigos 97, inciso V do Regimento Interno, e 300, inciso I, 
in fine, combinado com o artigo 36!) da Resolução n.o 6, 
de 1960, prorroga, por mais um ano, o prazo da permanên­
cia, à disposição da Superintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste - SUDECO, do Auxiliar Legis-

Jativo PL-11, Cláudio Antonio de Almeida, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, sem prejuízo de seus venci­
~mentos e vantagens. 

Senado Federal, 21 de julho de 1971. - Petrônio Por­
. tella, Presjdente. 

ATOS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DIRETORA 
O Presidente da Comissão Diretora do Senado Federal, 

usando da atribuição que lhe confere~ o artigo 52, item 38, e 
na forma autorizada pelo artigo 9'7, inciso IV, do Regi­
mento Interno, 

RESOLVE exonerar, a pedido, do cargo de Auxiliar 

Legislativo PL-9. B, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Waldemar Ribeiro do Valle Filho, a partir de 28 
de junho do corrente ano. 

Senado Federal, 21 de julho de 197L - Petrônio Por­
tella, Presidente. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO· MISTA 

Incumbida de estudo sõbre o projeto de lei que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1972. 

PORTARIA N.0 l/71 

Na qualídade de Presidente -da Comissão Mista de Or­
çamento é ·nas têrmos -dp artigo ·32·, das Normas, designo· 
o Diretor de Orçamento da Câmara dos Dep~tados, Senhor 

Décio Carlos Bastos Nogueira, para Assessor-Geral da 
referida Comlssão. 

Brasília, 21 de julho de 1971. - Senador João Cleofas. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
ATA DA 16.• REUNIAO, REALIZADA 

EM 14 DE JULHO DE 1971 

As 16 hÕràs do dia 14 de julho de 1971. na Salà das 
Comissões, sob a presidêz:tcia do Sr. João Cleofas, presen-
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tes os Senhores Jessé Freire, Saldanha Derzi, Franco Mon­
tara, Danton Jobim, Ruy Santos, Carvalho Pinto, Alexan­
dre Costa, Virgílio Távora, cattete Pinheiro, Amaral Pei­
xoto, Milton Trindade, Geraldo Mesquita, Wilson Gonçal­
ves, Mattos Leão e Tarso Dutra, reúne-se a Comissão de 
Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. Celso Ramos, Lourival 
Baptista e Fausto Caste11o-Branco. 

É lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Carvalho Pinto, que emite parecer favorável ao Pro­
jeta· de Lei da Câmara n.0 34, de 1971, que dispõe sôbre 
o Magistério do Exército. 

A Comissão a·prova ·o parecer com ressalva do Sr. Vir­
gílio Távora quanto às emendas que poderá apresentar 
em Plenário e nas Comissões competentes. 

Em seguida, o Sr. Jessé Freire lê parecer pelo arqui­
vamento do Ofício n.O 4, de 1971, cto Conselho Monetário 
Nacional, encaminhando relatório sôbre a situação mone-

tária nacional no ano de 1970, conforme § 6.o do art. 4.o 
da Lei n. 0 4.595, cte 1964. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 
Prosseguindo, o Sr. Ruy Santos solicita e Ôbtém vista 

do Projeto de Lei da Câmara n.0 194, de 1968, que dispõe 
sôbre a garantia recíproca entre proprietário e arrenda­
tário de seringal, na Amazônia, visanqo à intensificação, 
em grande escala, de cultura da seringueira. 

Finalm·ente, o Sr. Ruy Santos apresenta voto contrâ­
rio ao Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1970, que decla­
ra de utilidade pública o GrupQ de Promoção Humana 
(GPH), coní sede no Bairro do Cônego, Município de Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

A Comissão aprova o parecer do Sr. Ruy Santos, tendo 
o v-oto do Sr. Amaral Peixoto· sido vencido na Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretârío da 
Comissão, a presente Ata Que, uma vez aprovada, será 

a:5sinada pelo Sr. Presidente. 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO CóDIGO CML APLICADO NO SUPRE· 

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melh.or orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um· índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao f!llo de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do CódigG Civil , ............... . 
bl Legislação Complementar ........................ - •••.. 

11 PARTE 
a}· Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ................. . 
bl Julgamentos . . . ............••.....•.....•.•••.•.•.•••.•• 

111 PARTE 
a) Indice alfabético remissivo ....... - . . . . . . . . . . . , .......... ., 
bl Indice numérico por espécie de processo , , , .... , .... ~ .. , .. . 

v 
CLXV 

1 
27 

889 
458 

Pre~o do volume com 680 páginas em brochura .. ................ ' ......... . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ..... , .... Cr$ 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETliliO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio 'de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: nó Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 _ ~m · 
8rasília: SQS 104, Bloto "A", loio 11 - ~m São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 
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M lô S A 

Presidente: 4q-Gecretárfo: 

LiDERANÇA DA MAIORIA 
Llder: 

Fi/into Müller (ARENA - MT) 
Petrôn/o Portella (ARENA - P/) 

1 9-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-lfderes: 

11?-Suplente: Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-Presidente: Renato Pranco (ARENA PA) 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira {ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner {ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

29-Suplente: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

19-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente: LiDERANÇA DA MAIOR/A 
Lider: 

C/odomir Mil/e! (ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Leno/r Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-líderes: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adafberto Sena (MDB - AC) Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vi/e/a (ARENA - AL) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
locar: Anexo - 119 andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Rama/ 301. 

1) COMISSAO DE AGR/Cl/LTL!RA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Flávio Bríto 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalbert'J Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -- Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José G.uiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wi!son Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 hc.ras. 
Local: Sala de Reuniões dá Comissão de Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITU/ÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas~feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vlce·Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhãe_s Pint~ 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalh~es Pinto 

Vasconcelos Torr.es 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvldio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domicio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretàrio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

C,OMPOSIÇÃO 

Presidente: Gus1avo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, à$ 16 haras. 

Local: Sala de Reuniões da ComiSsão' Cie F";nàr\Ças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

Vice-F'residente: Virgflio Távora 

SUPLENTES-

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Faus1o Castello-eránCo -

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho -Pinto 

Virgflio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto_ 

Franco Montara 

Danton Jobim 

ARENA 
Catte Pinheiro 

AntOnio Cartas 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emlvat Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro· 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314, 

Reuniões: quartas-:fé\ras, às 10 horas. 

Loca\: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÂO DE LEGISLAÇJIO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondim 

Paulo TOrres 
Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: ·f:'ranco. Montoro 

Vice·Presidente: Heitor Olas 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretá(io: Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas·1e\ras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Aelaçõ~s Exte-. . . ~ . 
riores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiclente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domiclo Gondim 

Orlando Zancaner 

8enjamln Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Gulomard 

MDB 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reun1õe~ têrças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala ·de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
(lores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Undoso 

FiHnto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

VIce-Presidente: Danton .loblm 

SUPLJ'.:NTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gcmçalves 

MDB 

Ada/berto Sena 

·secretária: Beatriz Brandão Guerra -- Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas, 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

· Arnon de Meilo 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Mílton Cabral 

Fausto CasteHo-Sranco 

Augusto Franco 

José Llndoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Vlrglllo Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

12) COMjSSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPX...ENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wi!son Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feir~s, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 



3494 Sexta-feira 23 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) Julho de 1971 

13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - {CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo lõrres 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITUr.ARES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
VirgHio iévora 
José Gulomard 
i=lávlo Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 3i2. 
Reuniões: têrças-feiras, às 1 O horas, 
Local: Sala de ReuniõeS da Comissão de Relações Exte~ 

ri ores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas~feira.s, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice~Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas-feiras, às 1S horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORÀRIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11~ andar do Anexo 

Telelone: 43·6677 - Ramal 303 

1) Comissões Temporà:tias para Projetos do Congresso Na· 
cianal. 

2) Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (a(\. 90 
do Regimento Comum). 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.'~ parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos ( Có­
digo Penal de 1940). 

Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Infonnaçiio Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfíco do Senado Federal, no seu n. 0 26, publica as seguintes matérias; 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto~1el .sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - ''Poder de ini .. 
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
.Bonavides) . 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - 1.• parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aqutno) - I! - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.12• parte: Quadro Compa-.. 
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24~1~1944- (Ana VaJ .. 
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju .. 
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

l'UBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direitoria de Informação tegislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 -.Rio de J.anelro-GB (atende, também, -pelo serviço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja ... 
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Etn Brasília: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 - Em São Faulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P: 5534. 


